
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 249, DE 2018
(Do Poder Executivo)

MSC 316/2018
AV 281/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.164, de 06 de novembro de 2014, que 
autoriza o Clube de Mães do Município de Saloá a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Saloá, Estado de Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n2 316 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º , do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

1- Portaria n2 1.164, de 6 de novembro de 2014 - Clube da Mães do Município 
de Saloá, no município de Saloá - PE; 

2 - Portaria n2 4.083, de 8 de setembro de 2015 - Associação Aliança 
Comunitária (alicom}, no município de Tianguá - CE; 

3 - Portaria n2 4.984, de 1 de dezembro de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Nova Conceição, no município de Conceição das Alagoas - MG; 

4 - Portaria nº 26, de 1 de fevereiro de 2016 - Associação Cultural de Brotas, 
no município de Miraíma - CE; 

5 - Portaria n2 885, de 10 de maio de 2016 - Associação de Amigos da 
Radiodifusão Comunitária de Primavera - ARCOP, no município de Primavera - PA; e 

6 - Portaria n2 5.493, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Vale de São Domingos (acodac}, no município de Vale 
de São Domingos - MT. 

Brasília, 6 de j u n f.io de 2018. 



EM n2 00408/2017 MCTIC 

Brasília, 2 de Agosto de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

l. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Clube de Mães do Município de Saloá, no Município de Saloá, 
Estado de Pernambuco, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que 
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.61 2, de J 9 
de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comw1itária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incenti var o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.053346/2011-38 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após de liberação do 
Congresso Naciona l. a teor do § 3° do arl. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletro11icame11te por: Gilberto Kassab 



PORTARIA N" lf64/2014/SEI-MC 

O MINISTRO DE _ESTÁ.DO DA.S- COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o_ disposto no inciso II do arl. 9° e art. 19 d9 Regµlamen1o do Serviço· de 
·Radipdifusão Comunitária, ap~-0vado pelo Decr~to nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei-nº 51.612,. 
âe 19 cfo fev_ereiro de 1998, e ·tendo em v1sta o que • corista do Processo Admii:ristrat:ivo nº 

' "53000.053346/2011, resolve: 

M. 1 º Outorgar autorização ao Clube de Mães do ~unicípÍO de· Saloá, com sede à 
-·Praç·a São Vicente, s/n, Centro; na cidade de Saloá; estado de Pernambuco, para executar o Serviço 
de Radiod.ifu_são Comu"nitária, pelo prazo de dei-anos; ·sem direito de exclusividade. . . ·~ . -. 

. Parágrafo único. A autorizaçã0· reg~r-se-á pela Lei nº 9 .61-2, de 19 .âé fevereiro de 
1998~ leis°subsequent~s, seus re~.llament?s e normas ~om_P,lementare·s. 

- · · Art._2° A entidade·autorizada deverá operar utilizando a frequ~ncia d<87.90 ~-

. Art.• 3º Este ato son;ente produzirá efeitos legais após diliberáçãà_.do Congresso 
Nacional, nos termos.do § 3° do art. 22~ da Constituição, devendo a entid;i.de iniciar a execução do 
serviço~. em caráter definitivo, no prazo de seis meses, a contar da data 'd~-publicação do ato de 
deliberação. . · · · · · · 

. Art. 4° Esta Portaria e ntra em vigor na data de sua públi~ação. 

PAULO ·BERNARDO SILVA 
· · ~tro de ·1:-~tado __ das Cóm1:1fücações 

sel•t· · · Documento ~s~do ~lbtronicamente -por.Páulo.Bcmardo Silvá, Ministro de Es~do das 
-~ ·t2J Comunicações, çm·06/lt/2014, às 17:48, conforme_ait 3º, III, "a", da Portaria MC ·89/2014: 

.._detl'6nlQ __ -__ ., Nº -d~ S~rie dó _Certificado: 10264 - · · _ :. ·_ · · · · 

":.(!] ' ==r-.z.-. ... ~ . , - - ~ . -. . . . . . . . . . . 
~ A autenti~dade do ?ocumento pode ser conferidà no site http://sei.J:!}C.gôv.br/verifica.-html 

··informand9 o código ~erificador 0122417 e~·código CRt: ll.731259 . . .,:. . . 
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i • ' 8 - Declaração, assinada pel.o representante legal, especificando o endereço completo da Sirn Não í' 

L~~d.~ .. ~~ .. ~:~idade 1 ·····-··· _ J 
1 9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigcnlcs residem 1-S:c.1;.;.·n_, _+'N'---âo-'----· -1 
1. na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na ãrea urbana da localidade, conforme <) ; 

J i caso , ~--------------------- ..................................... ____________ _,__.___. __ ___, 

['.... l() - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometcndo-'se ao fiel cumprimento 1-S:::.m:::c· :.:,1.~· --if"'-'=-l das normas estabelecidas para o Serviço / 
.Não 1 

l 
Não 11 - Declaração, assinada pelo representante leg<1l, de que .. a entidade nãn é executante de : Sim 

qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de f-: __ ___.,__ ___ , 

distribuição de sinais de televisão medía.nte assinatura, bem como ele que a entidade não tem como i i 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas t,Uc, nessas condições, participem ele il ~ 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços meocio nados. -

12 - Declaração, assinada pelo represenran!e legal, constando a denominação de fantasia da Sim Não i 

emissora, se houver J , 
• , , 

······-········· 

i 13 - Declaraçâo, assinada pelo representante legal, de q,1e o local pretendido para a 11-S;::.+incc>_+N'-.C'-âo.:;__-; 
li insralaçiío do sistema irradiante pos.';íbilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.l 011 !, ~ 

18.2.7.Ll da Nonna Complementar nQ 1/2004 

14 - Declarnção, assinada po.r prof issional 1iãi,i'i'itado ou por representante legal da Sim i Não 
entidade, confirmando ,¾S coordenadas geográficas, na padroniz ação GPS·.SAD69 011 WGS 84, e o J 
endere\.o.proposto ara instala ·ão do sistema irradiante · , 

15 - Declaração, assinada pelo rcpresenumtc legul, de que ,, entidade apresentará ProjchJ 
T-écníco de acordo çom as dísposições da Norma Complementar ll!l 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

16 ···· Comprovante de reco l.hÚn~nto de taxa reluliva às despesas de cadastramento 

U - MANlFEST AÇÕES DE AP~IO 

1 ··; Manifestação de apoio indivictmiTcontendo o uome, o número da identidade, o e;1d'e°reço 
do domicilio ou residência, o Código de. Endereçamento Postal (CFJ') e a assinatura do dedaraote 

u - Soma das manifestacôes .i~idividuais apresentadas ........................................ ·-········--··-j <t 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaíxo-àssinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 00 residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

'2.1 - -Soma das assinaturas constantes das manüestuções de nix1io coletivas, apresentadas 
sob a. fonna de iihab,o-assinado . b 4 ~ 
···-·· ... ······· 

3 .... Manifestação de apoio apresemada por entidades ãssQciativas e comunitárias, 
Icgalmcnlc cunstituidas e sediadas na área pretendida parn a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do .representante legal 

o'I 
3.1 -· Soma das manifestações de ªJ''?ÍO das entidades assodativJs e coniunitári.as 

apresentadas 

Sim Não 

l 

~ 
!Sín.,. Nâú 

1 ✓ 

Sim ! Não 

✓ ! 

Sim Não 

' I 
V 

Sim [Não 

j 
i 

' 
()~ 

4 - Manifestação de upoio dos associados da entidade reguere111e comp;ovad:t por meio de i Si~ j Não 



• .. , ?'(·~ ~ 
. \··-• 



.-

Ci1mprovanie de Inscrição e de Situaçfíc Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

, Confira os dados de !dentíficaçâo da Pessoa Jurídica e , se houver qualquer d,vergência. províaencie junto à AFS a sua alualização 
cadastral. . 

- REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúM1'flODEt'-SCflõçAb... ...... COMPROVANTE OE'INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DA!Aoc Aeê:mut{A 
12.660.361/0001--43 CADASTRAL 2410511989 

._M_ A_T_R_tz __ ....................... _ _ _._ _________ ___________ __, _________ _, 

1 ~<t~~~1~~~~~~S 00 MUNICIPIO OE SA~~A ........................ _ ......... ! 
'----'-.....,;'------------........ .--.-'-----························ .. ···· .. ····• ....................................... _____________ _. 

: _;~::::.:.~.~.~~~~L(:-~;_;"'_·.f..-·N'J_º __ í"_·o_M_"_· l_}r._. f_.,._N_r,,._5_·•AI----····• .................................................... __________ .. , ........................... ····=7 
CÔC;{;() e: CF..:,c,m,:;Ã() l.lA A1 !VIOA.')\: F.CONÔM!CA PRINCIPAL 

94.30-8-00 • Atividades.de.associações de defesa de díreítos sociais 

CÓP!()(.l E OESCfliÇÁO Ol"S A'1'!VIOA0t:.S ECONÔMIC:A5 l\f.CIJM1ÁP.!AS 

94,93-6-00 • ·Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e â arto 
, 94.99-5--00 • Ativídad~ associativas não especific~das a~!!:l~~O..~ .e..ll.~e. ............ ....................... ___ _ 
ÍC O•GO E OESCR,Ç<\O DA NATUnElA ,llJHÍU;CA 

\ 399·9 • ASS OCIAÇAO PRIVADA 

l.OGRAOOllRO 
PC SAO VICENTE 

1
• C!ll> 

55.350-000 

- - -------._-_-_-_-_-:::::::::::::::...., I BAl!'IROiOISTRITO 

;CE I-ITRO ·----,----..,_) 

1. ôOM?i.l'MENTO 

- ... ...... .1 

: s.-,-u:,çAõt.:-:nii'ii.i'AAí: 
l ATIVA 

......... - ... - . ..... ..... .... l_ 

.......................................... -.::::_-_-_-_-_-_-_::_-_-::::.::_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_::_-_-:--'---------
1 M071VO e~ SiTUAÇÁO (',ADA!m -!A; ................. .. 

....... :::::] 
1 P:=.~~~.~~-!:SF_"_·_rc_,_AL-----------------· .. ··· ............................................ . 

,'.\provado pela Instrução Normativa RFB o'' 1.005, de 08 de fevereirg de 2010 

Emstido no r!Ía 0111012011 às '1 0:26:14 (daU'I e hora óe Brasília) . 

A RFH agradece~ sua visita. l'ara informações sohre p.:llítíca de privadda,lc e uso, cliqut! aqui. 
A tu:11 ite Sllá 'Qll!!Íll~ 

\ ;)A fA UA SffUAÇÀô e.SFê'C1A;. 
1 ...... . . -li, . 

Pm1u1te'1' ?ájil'la 
para. lrop,e3.sào 

/ 

/ 
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CLUBE OE MÃES DO MlJNICÍPlO DE SALO..t\ 

ESTATUTO SOCIAL 

l - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

ArL 1c - O CLUBE DE MÃF:S DO MUNICÍPIO D-E SALOA é uma entidade civil de 
dite--ito privado, sem fins luct·ativos, de · duração indeterminada., de caráter cultural e 
social, de gestão comunitária. composta por número ílímitado de associados e 
constituí da pela união· de moradores e representantes de entidades da comunidade 
ate.ndíd.a. para fins não econômicos, do Município de Saloá. Estado Pernamouco. com 
sede na Rua Praça São Vicente. sfn, Saloá!PE. 

Parágrafo Único· O CLUBE DE MÃES DO MtJNlCÍPlO DF.: SALOÂ reger-se-á. 
pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no terrítório nacional. 

A.rt2(l - O CLUBE DE MÃ.ES 00 MUNICÍPIO DE SALO,.\ tem por obictivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RAbIODIFUSÂO COMlJNfTARíA, bem como: , 

/ 
·l - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias. elementos de cultura. tradições e hábitos sociais 
da comimidade; 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comun°idade. estimulando o lazer. a 
cultura e o convívio sociat 

e) prestar serviços de utilidade publica. integrando-se aos serviços de defesa civil. 
sempre que necessário; 

d) comríbuír para o -aperfeiçoamento profissional nas áreas de awação dos jornalistas e 
radialistas. de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitu.ção dos cidadãos no excrdcio do díreíto de, expressão da form'a 
mais acessível possível. 

' 11 - respeitar e atender aos seguintes priucípíos: -j 

a) preferência das finalidudes educativas, artística!'.. culturais e infom1ativas 
beneficio do desenvolvimeiito geral da comtmidade; 

' 

em 

b) promoção das atividades artísticas e jomalístícas na t:<mmnidade e da ímegraçào dos, 
membros da comunidade atendida; 

e) respeito aos vakn-cs éticos e sociais da pessoa e da fornilía1 favorecendo a imegração , 
dos membros da comunidade atendida; 





a) o ·direito de voto e de concorrer às eleições. podendo ser votados para 
diretivos, desde que atendam ao disposto no §2º do art. 12; 

b) manter sua comribuiçào em dia, confom1e estipulado pela AG, 

Art. 9(! - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, ós associados. que infringirem este estatuto. desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento d_irigiqo a diretoria que. frente a 
procedência da solicitação. deverá submetê-la ú Assembleia Geral. convocada 
especialmente pa.ra este fim, para deliberação fundamentada, a~egurndo o ampl<.' direho 
de defesa do associado em questão. 

IH~ DO~ ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art l O - São órgãos da CLUBE OE MAES DO MUNICÍPIO OE SALOÁ:-

a) Assembkia Geral: 

l:>) Diretorit1; / 

e) Conselho ComuniLário. 

Arl. 11 - A Assembleia Gerài, órgão máximo de deliberação do CLUBE DE MÃES 
DO MUNICÍPIO DE SALOÁ, será composta por seus associados, e ocorrerá 
ordinariamente a cada ano. no dia !" do mês de maío para avaliação e prestação de 
contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos. pl'ojetos' e assuntos gerais.' Deverá 
ordinariamente, ocorrer a' cada .5 anos para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirígentes 
e alteração ~stalutária, respeitando-se o disposto nó § l ", 

§ J" • A A G poderá ser convocada ex traordinariamentc pela maioria da diretoria. por um 
terço dos associados fundadores 0u, no mínimo. um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relaliva a· assuntos de interesse 
geral. Qnru,-do a deliberação se relacionar a destituiçà0 de dirigentes ou alteração 
estatutária será exígíclo o voto concorde de doís terços dos presentes à Assembleia 
especialmente convocada para es~c fim. não podendo ela deliberar, em prímeira 
convocação, sem a mai()ría absoluta dos associados, (1u com pelo menos de um terço nàs 
convocações seguintes. 

§2• - A convocação deverá .ser feita com antecedéncia mínima de oito dias. através de 
e'dital o_u comunicado afix.ido na sede do CLUBE DE MAES DO ~fUNICÍPlO DE 
SALOÁ e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho 
Comunitário e com divulgação ·mravés de pelo menos quatro chamadas diárias durante ·. 
programação dit emissora. dev.endo contcc- data. hora, local e pauta da r;eunião, ,o ~i?: 

13' 
~ 

§3(1 - A AG deliberará <.'m primeira convocação somente com metade mais ur '-1'1~~: 
associados aptos a votar e, cm segunda convocação. trinta m inutos após com qna , i1&1<~-
número de associa.dos aptos a votai:, respeitadas as disposições dispostas no§ l ''. \t~,., , . . 

, ~~~~~:~:~-'.~: ·a;~ ... 

¾ •· ~ 
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.:. ' ' :'"/ '. /: ~>-Â'o° ~si~~t~ bi>~pete: repres;n~\{~iúin:.n~;i1lí:s·n~--~1ú~icírio' b"É:: ':: ~,:·ict\~))\'i\ 

• ' r * e • -· '>- ª · • ' • • ,, • • < • ·, · ,-. · r< ·• ~ ~ ' 1 • 't · • , · • • ~ • • . , ,_· • • , 

'\ - · .,: : . .SALOA, pássiva e 'ativa;judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões'<..,: . .:...::..:>'·· <;· 
. : : : : . .. (la diretoria:: assinar' contrátos, ·.ajustes . ou' convênios de ,,interesse da ·.associação,, ··., , .. 

,-'··-1 ',, •.'' _' , ..... ,. ,_' - --/-·•-~~- . · .. ', ,· ~-- ._. ,_ ,,"•-,. ._, '· ·-··- -- '•' .• -, 
,,; '', . movimentar conta bancária com unta da entidadé com .os. demais responsáveis, votar, e.· •.~. ', 
, t,._,.. >déter o voto 'de t!esêmpate nás deliberações da diretoria' êern As's~mbleiá Gerál;;praticnr .!, : ' , 

./! } , :/ tôdÓs 'os afos';nêcessários .··à·. administração·• da 1entidac!e, .'iirg:t11izar '5êus .. servi ,;os :'e' ;) i': />, ,. • .. · , .. ,. , 
' ·. '\ ·. Departainento~;prutidpare presidir âs.re1.Íl;llõés do Conselhó ü1inunhãno;: i 1 ·., < ' , / • \: 

·,;; ~:•· ._i :"",,. ··y" _ _-:•._ :..f -·j,·:·'·•,.-._:-:·-:•·: ~:-:, __ <::··'.•>·/-;.;r···-r:,:"": :~',_-,e·~.:- .. ·,-.. ~\···,'-:,._-:-:) 
~',;· ·, · . • b) Ao Diret6r Aumínistmtí.vo compete: gei:ir as atividades administrativas e financ'eiras . .· 
~-·' . · ';''. - ''. dà entidade,' dirigir t! súpervislonartodos os serviços de éséritôrio ~ associação, assinar . : . . 
,·, e; .(\ _: \ ·conta êonjüntá ,com· os demais :respónsávéis e ássínar:c.oin. Ó°'Í'residénte~ lodos os .. , ·· . ·, 
:~·\.; /.'j ·:, • • documet;itos;.eoncernentês á~ida ,fin~nceírà_ do CLU~E, DE MÃES ~O 'MU!'iICiPIO \ , : · 
· .. . · ;. · DE SALOA,.secretariar as reuniões da diretoria, 1anar as atas,' ter sob-sua guarda os . . . 

'' ... · : ·livros; atas'e ,parecerês,cla entidade, bem éomo lodos os dócumentÕs·retativos .a··:. 
>: ,.,·,;· .. , , tesouraria e ~ecretaria,.ôirigir e'supervísionar os serviçós da tesouraria e da secretaria; .• ;:.• 

:,, . . \ :,: · • ·organizar ê manter a escrituração do movimento éconõmico financeiro da entidade;· :· · 
·: ·,. :.~,.~r:.·•_/\,,': r·~:·:. -.·.;:._·'_·::~:: .. ;·.:,'.~:•/-~i:,J~r~>>,::~~:,.: .. (·. ~-~:,.'_\- . :\>).. ·, ':·.-.: f;_~/-)·.~;-\:)/~::,_.>}-:-:_.:;:_-~·_.; :;,::.·~>tt'./;_:: 

' ·,, ·e) Ao Diretor de úpérações compc:te: implementar e superv1sioria; tqdos os a.~pectos ir •' 1 

.'· con"cenierit~s .ª e~ec~ção dó sér_víç~ de -~adi_odifusão _c;Ômtmitád~_,:re\í:ti vafnente aos se~ :- : 6c" Ol,1ci11 (.í, 
O aspectos legais; tecmeos e qua!ttativos, gcnr e captar os recursos advmdos de patroclmo ~ · 
···•sob •. forma de àpóió éultmal,· bém . éomq s~pei:visionâr ,ç ter ,'$qb .:sua . gúai-da iodo o 
. ,: patrimõrtio cÔnsidérado. nó~bitô.·.d~' operações 'relati vá.~· âõ'sêrviço· de iadiÔdífusij'o'; 
.. , promover a intet;raçàiúfo~omunídade com o ·serv,içô prestado; i,' ;,), ·,· :, ·t~\i;i~ " , ·. ·, 
.... · .~;.-: \'• \ :: ;;.\'J'-' ·:-=~-_/\;'.\<._ :~:.t: .. ~·;r}~: :_· ,:\t.J\: \ · ... ~- _-,:•:: :.<,;_,:·:_ "':•,;:>-\d_ -~~{St>_::\/:-;.--'~ __ :_/_.·:. ·\- :i; __ , ::·. ·,? ,.-.-,, 
·.:·Art; 14 '~O Conselho·C1,niunitário;eleito·em Assémbleia·Geral para.niândàro·igunl 'ao·.r, · ··aaxo~il,t•·c, 

.. ! •· da,Dir~O~a,serií'corripO~to,pOr. ri~ 111_í?i:riO, í:in~o pessoaq rep~nt~to:!~ d.e' l:ntidades ';:, l ('=~'%.4,;it~;',;1' 
·. · • _' -~ da c~mun1dade_ local, tais como_ a.<;s~c1a?õ~s de, das~':· tleri:m.en?s· rehg1osa.<; ou ?e: .•• J* irJciiv•wP':t.?: · 
· · .. ' .. moradores,· déSde:0 que · legalmente mshtufdas, com o obJet1vo: de ,acompanhar. a . · .~! {f{"~'.( 
, ,• \ programaçã()' dà;emisso111, com .vista.· ào •a1endi1nento :do jnteressf excíusivo .da· .•. o~f :v,<0

•, 

• 1 · -'\ común~dade.,P,:iragrafó.único :? Cons_elh? Comu~i~riodevetã'~rg~ízar:~ ttrnyés de_ :.~Íi 
. . .; .. ; .:, ) . seu i:eg1meI1to m~e":o e cumpnra .8;' ª:nbu1ções deltm~P:'i1 leg1sli3ção vigente sob~. o , àI:i 
:"::.:. ,,' ,: .; i:' .· ·'. servJç? 'de ;,rad1od1f'..llfillo . com°!11tâna, 1 'devend?. •:• penôd!<:ªm.mte. ,elaJ,ora:, -relatono , ol~ 
; ·::-'.·, :-;.!-,'; . res~1do conten~oa d~C~JÍão d~'.~de ~.e_p,roS['.'r;:~• b:m i:o,mq_s~raval~~ç~°-:· , : · .. ,. ·: '. üU 
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ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTlDAl)J~ 

ÊNJA DE ARAÚJO COSTA oa qualidade de representante legal do CLUBE DE MÃES DO 
MUNICÍPIO DE SALOÁ, declaro para os devidos fins que: 

• • o endereço completo da sede da entidade é na Praça São Vicente s/nº na cidade de Saloá, Estado 
de Pernambuco CEP: 55.350-000; 

todos os dirigentes dn entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

, - a entidade não- é executante de •qualquer modalidade de servíç.o de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

, - o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, 1',erá 

1 - o local pretendido para a instalaç~o do.sistema irradiante possibilita o atendimento do djsposto no / 
subítem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 08° S 58'194'' de 
latitude e 36°41 '576"W de longitude e Ô endereço proposto para instalação do sistema irradiante V 
é: Av. José Bezerra de Lima s/nº, Jaqucirão, na cidade de Saloá, Estado de Pernambuco. CEP: 
55.350-000. 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nn / 
1/2004 e com os dados ind.icadqs em seu requerimento, caso, seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinaç-J.o ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientaçãó de qualquer outra entidade, em respeito 
ao.disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Saloá(PE) 07 de outubro de 201 L 

/ 

Eudereço para correspondência: Prnça São Vicente nº 08 na cidade de Saloá, Estado de Pernambuco 
CEP: 55.350-000 
Telefohe para contato: 031-87- 3782-1125 
Correio eletrônico (e-mail): ciadobebe-pe@.hot.mail.com 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. -L::a 6;.t·~ ;a tim Pn eio :$,'Ira • (nome da 
pessoa que está manifestandoL.ípoio ), po!,tador da carteira de ide_n.tidade 
nº ;f. 5 20- ;:;-~ ~- , residente .oa . /--:;, · - na 
cidade de .j'1?) f oa~ , Estado de i:;;..;::::l:l.lu..il.UJ.;!=::.-!=.l,!;_---" CEP 

i:-5: ;,u;--ç - OflO , pessoa física, vem~ nos termos de 
Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu apoio à iniciativa 

e-1:uh d ~z1'1 ~?(J a~ t, · 
(denominação da entidadecrequerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 

• 

' 

f 



~;? ,;".' 
O, C' ,C>,,C '.'.-iit ~-• 

·:;y 



ANEXO 5- MODELO DE MANJf'ESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFEST A~Ç.:-\0 OE.APOIO INDIV[DUAL 

~ }IM,;, ..da,: .;Wli,-o._. _(nome da 
pessoa _ ~ - está manifostando apoio). _ p<'ir1.ador da . ~te.ira_ de identidade 
n" Q90):9f?:J_ _ , residente na d\,:~~ ·;,&,, , na 
cida'de de ti-:,1,oa_"' , E · do de _ _p ,.___ 1 

• CEP 
55. 3 SQ - 00) , pessoa física, vem~ nos terrnôs de. que trata n su:bitem 7 .2.4 da Norma 

C plcr:nen Jl2004, demonstmr o seu total · apoio à • iniciativa da 

(denominação d.a entidade requerente), que tem por interesse executar o SeT.Viço de Radiodifusão 
Comunitária. · 

Afínno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço: 

~ (1~ e data)···················· .. · · ··~-·--, ·····" · 

~,14f@.ma..í&Vo-, 
'ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



--- .:, 

As' condições oaeraís lle ''· 
Jomeclmento , {lleso(ução • ' 
ANEEI. 414/2010), latiftise , 
. tributas se encontram !!"·,• 
cllsposíção ••m nossas , 
unidades de atendimento, f 
Para escfaredmentoo sàlre º· • : 
consumo, verilique o valor 'e} 
atu11hla leiura.c_~êt:C \.' · 

. ~,:__ ·_ •. ::-_.,, .. ·,','. 
:,:.,, ,~~:,:•~- n ----=--
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ANEXO 5- MODELO DE M.ANIFESTAC:,"ÕES E!\t A.?010 

M.A1~lFEST AÇÃO DE {\POIO lNDIYIDUAL 

~ /b.wi d.o_ 5JJLJOL. · ____ (nome da 
pessoa J~estámanifestundo apoio}, .. • portador . da carteira de ídcnti&,1de 

.nº __ 83 :,;99-l( ,,, , residente na ál: ... tkancuy? í?a:ideo~ ~ , na 
cidade de ~ ------ --- '' Estado de _E__ , · _ CEP 

ôS: 35Q - aI) . · pessoa física, vem, nos termos. de que trnta o subirem 7.2.4 da Norma Co~l~mentar nP. 1/2004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
~JJ:{, 446 J}tá;fn ., . • 

(denomh1açãn da enti.dade rf',q_uereute), que tem pm interesse executar o Servíço de Radiodifusão 
Commütátia. 

Afirmo ainda que. a minha re-sidência se- situa na área pretendida para a prestação do Serviço .. 
. . . 

(local e. data) 

nssiuntma da pessoa que manifesta o seu apoio 

' 





ANEXO 5 - MODELO DE .!\-IA..-~UFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOlO-INI)J.VlDlJAL 

--t'+-___;__/_ ~--=~----~-..c·:;.._· -,--·---'-.;.._ ____ _ _________ (nome da 

pes.soa ue está manifestandó apoio)~'._ por. _rtador. da ~teir.,~:=~d~ . id. en. tidade 
nº (ó1 ~~ .... · .. •. resi.dentc na ·~ i.%m ~ ~ -.9 Q]:, na 
cidade de _ ~= . ~. , Estado de ..;.~_x;.. _______ ~_, CEP 

,55. 400 _-CQ) pessoa física, vem, nos temtos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Cor~:taxda:: ~Jbti)4, demonstrar ''" o ~~~ tolal ~~~~~.o à . iniciatl\~ da 

(de.nominação da entidade requerente), que tem por i,nrerc-sse executar o Serviço de Radiodifusão 
Co:munitá.ria. 

✓ 

Afirmo ainda que a minha residência se sito.a na área pretendida para a prestaçáo do Serviço. 

. e_ ' 
t<YJ _ 3 ~~__,7,AN)ko 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

/ 
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ANEXO 5 - MODEl,O DE MANU'Jt:ST AÇÕES EM APOI~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO-INDIVIDUAL 

(denominação da entidade requerente), que tem po.r interesse exeL'tltar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. t 

Afimm aind.a que a minha resklência se situa na área prctendída para a prestação do Serviço. 

__ . _IV)_ . ....... íJ--=êw ....... " __ ········ .. -' _Q}J.. __ de .•. JJ.1iÍiiÍJJtIL_ ... ___ de 204,.l. 
(loçal e data) ~ 

• 

• 
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ANEXOS - MODELO DJ!:: MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

'\.1' A 'fo;_e·t,Ul,•s·r °', .. A"· nr A no· •o 'nNnrVllT'l<l( f ·" 1, ,.>·,._.;•~~.1,~"' )i;;,.,d,.,,:.• f''l..")-·•i"\:...;;...r .UX'w ./':\ . .J; • ·,l , .J..i • •Y ~:a),.f~ 

o seu í'ipoío à 

da 

( denominaçá<) da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo aí:odn que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_ fi2Pa1-~ .. -.... --......... _ .. oi_ cte (!)~ ae 21·,,.,J.J.,. . 
(local e data) 

' 



. -;:- . ;- . 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFE.'STAÇÕES EM: AI•OfO 

( denominação da entidade :req e.rent~). que tem por inter:esse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área prehmdid? para a prest-açáo <lo ervíço. 

de 200i_. 
(toca! e data) 

_. 

\, 



,· 



; _ _. ... _ 
\ ;,,,. ....... ~ ... 

ioenuJade 

, 



',i 
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ANEXO 5 - MODELO DE MA'Ntlr-EST A:ÇÕES }:M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

( denominação da entidadelfuquerente), que tem por interesse executar o Servjço de Radiodifusão 
Comunitária. ~ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a· prestação do Serviço. 

1 

__ s--'~"'----'"·~----' ___ _.;..... _ _;> .12...S. de (9J ll)tp de 200_,JJ. 
(local e data) 

a da pessoa que manifesta o seu ápoio 

• 





• 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕICS EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO 1>E APOIO lNDMDUAL 

. Llro~~voQ GJ~ d& ~ ,J.Jk, (nome da 
pessoa que está man:ifestandÔ~io )t). portador . da carteira . ~ identidade 
n~ 1:, 58li . ~~-- , residente na tttID : Sxl~;:~-Í;;~~Sk• na 
cidade de __ , Estado de ~ .:.....:__;ÇP , CEP 
· $~ 3 5 Q - O p O, pessoa jjsica~ vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

· Q 1/2004, _demonstrar• o . seu total apoio ã 'iniciativa da 

( denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária . 

Afirmo ainda. que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_ ____:;s .... -~Q. ..... ~ ..... ..&:e.___: _____ _,, Q_§_ de ~ltD de 200Jj._ 
(local e data) 
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ANEXO 5 - MODELO D.E .l\>lANIJ.'ESTAÇ(nis JtM APOIO 

-Jb 111~ t:)tl~ @;J $ 01Y1:Ié::, . · (nome da 
pessoa que está manifüs~1do apoio), portador da carteira de identidade 

n~_b J,y Mel '::PP IP§ residente na ·ttA,a ~d10...}~~.;i! v uI1&1 l,[':01, na 
t.."ldade de _t_ _ , Estudo de r. ___ _ J )J,J,,!;Q____,_ _ __. CEP 

5 5 :2;i 5 Q - 00 O. pessoa ffsic.1., vem~ nos termos de que trmn o subitem 7 .2.4 da Norma 

C~~e;tar ~ í2004, • demonstrar . o · s~u total apoio . . à inicrativa da - ~~ .. 

(de~lomhmçfü> da .entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviç--0 de Ra:diodífusão 
Cormmitária. 

. / 

Afirmo ainda qoe a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ \ .,., 
.... ~W.-·············- --------
{Joca.l e data} 

... 





ANEXO 06 · MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM AP010 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abai.xowassinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos temJos de que trata ú subitem 7.2.4 da Nom1a Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
ao CLUBE OE MÃES DO .MUNICÍPIO DE SALOÁ, CNPJ 11º 12.660.361/0001-43, que tem por interesse executar b Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGJVEL 
""- - - . , m _- .. . . -- , ----.. ./.uJ .. t) _ _ r,e,_<;Jd: ... ,,.,í/J'UN.tíP,/L .... -·•-~~<i.,C r:::.5!l'll-i~~~U::L-.J....-&,~~~~~~-!/L_..-Jt:t:~~~ 

_ ......,.--""-'.,._,É . .....Jlt:.-=--'..!~~,..._-'4!<1::.--...,U....""-'<~---+~-l...ll"-+..a..l.JUJ:.~~_,c_--,µ,:...i~~ ~o,..s.._µ,1:J.~=~=~~u:.éj~4->-~~,..JifPl,~::.!)Cliw.l...j 
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-·- ;: ·, , _, ~enc?ntnueoi _em,pleno gozode $CUS,d1_re,t~ ~apasc ?(,XX !!•eses de_assoc1ado (a).>.,~' ;; ,·, · ; ·_:'. · i , . ,':;·· ... ,,_·>-, ,. I: , ~.'-

~> ~1 -·_._,/:.::~_--·~ ~ ~<.'. -: __ -.if-;\//~0: ·),_--~,<~~<~.: <·-:;. ":<./ .::-_-~--~_.;:/-. -\\/'\ \.- ;-/·,._·::- --> >t:-<~, r~-_ .. \·,'. -.\ ·-·;_,::_<(-;-_\\·_~~-:~A;•'--·; ·-:·~,r_·-: -~!··_,>\'~,::, _..:._,0·_: -~ ;- \~;\} ~).: ~ 
, -;;~1 '.{ ;;.; _Art, l ~-': A Dj~eioria Ilx(:Ctltr.:a criará ú?la Comí~'sli? Eleitoral W.nl,\Írr!~ a~te<:e~ência mfoi,ma !le 2$mas;'.cóJistítuldà cie três/' 

· '.• ; • i • ,, _. _. '· .. _· A=c,aá.,s não ocupante.~ de Clltgos elehvo~ ou. can<l1da_1os do'plcito.4:0m nTllllllidsde de: ! ,.._ .• - .• ;. ,, ' , :, . ~:: :r;-;.y ;"'. : 

,,:-1--.,:.:· 
:,:._;::\::::.·; .. 

; ; >.: ~~!j•;:?Árt.t!I _:,\~fubléiaÓer:Í.l retérÍd~rió 'Ait;is'~-~-;er~~nvp~d:i p~ êdí1;.I: c.(')rrt 'anÍ~edênÜ;i'lllini~~e 15{.;uinze)· ~. 
; ~ \',-. idíi1s anies d;i eleiçãó,'O édital cspecificlltáa tiaturu.a das eleições, o local, día e borà dareali7.açllo da m~ma.< · · . , , ~, ,;; . : ;,·,: 

~ .::1" ~•:. \~í-f'. ·2~ '.~ c~~~üw~;~;'}tab~~~:. ~~:- ;,~~~. i~;Í~i~~ :m·~.e~:r~sa'~~~i:~/;~·~~mé'n;~~ ~- ~;e;w; ~til~~:'•f :",:_' 
•· -• ~1 ; \ Diretoria. a Comissão Eleiti;,ral ~ dissolvida automaticamente, sem maiores formúlidades. .. :· :•A,, •·•. , '. · ', -:'"~ · ·,· · . 

. J$,;18t1):St:J; 1\'ii?1ti;,;,;f ixi~{iiüt1t:?.{;,}r}i;;%; 
';';;//·• · ',. , . -~• //Art.' 21 ·.,.._ A ,Diretoria ll~ecutiva çotn~$e de Présidente)Vice "l'resulentc 'Seérctârio ·e-'f esoureiro.' , (possibilioad~ de · 

'\,:~;--;}~~~do,s~t~á-1r;,~;~'?~~~1~~\(· t~~:?f '.:,;,t;\,.;~;f'·\f:'~~é:);{3':· , ;/f~f:'.i)~;,s;/(;>•. 
, ~,; ~'; } Art. 21; O~ ~p:is ~:"v~•,<f:~~;'."~~x'.7".',n'at~o ~~~ ~~1-~-~o• e.~~ ~ver a~ !'lt!_:' ~ccte1ção p~~~/, , . 
(·::_~)·vé~•·o/°r~.:c:<-c .,'.;:::rt.:Ç~t./i:,;,},{}rr:h/' ./}V{'): ,' .,,::cfc.:t.~·.~-:; f·>r,· ' Cú?'(I' /. 
,_;y_:-0 .· ,,-<:;; l'AllÁGJlAFP.UNICO.-: No ca.'!O do.2•,IJ'.lalldato; para a próxrnu, eleiçllo será obJ:1ga16ria.a renov~ção de no !lÚmmoJ!3 da 

·;,I:::{f t1i;~
1r~-t.~:~tt :ª~àt';"t:~c/t/ J,, :_ f}:t:;;l•,2·.• ':i''.".lê\<f i'\~t(:Ji~:t(~i ,-~":/// ;.·.,.~~~)<:.•. -.• -

/ , \. ' . •·, .•. \A.rt. ll~Os mémbros eleitos p,tra à Diretoria eÇooselho Fiscal fomarilop,me na mesma Assemb!éia;deveridoot>residenté. 
·: · ~) :/ ;•. eléito roriv()Caf Assembléia Geral pára prestaç'ão'il.i cÕtltas da Gestão anterio1'. · -.'.~ \ ::. ;:" . · . ,. .: :: ,:·- -~ . · .: . · ,.- , _ -

•- ,. _· ; . ~~ ;f ~ PAHÁGJW'O ÚNICO ,.:. }.fos jmpe'dimeirto_s ,superiores a )O 'dias mi vac.'lnd_a a 9úà!quer teÍnpÓ pará .#s. ~ diretoria ou 
,·_ ;". ._. · · · :: '•·-etmselbo fücal sera preencludo pelos ruspet11vos suplente,t Os membros_ restantes deverllo eonvocar a assembléia geral para · 

:\j:trl~~1s"~t1~tpJ!;:;Ilt:t~I{''?\f'"~t{:\:t:,}[;~,;)_·':,'?U;;-:(;~;1:T:\;:tr:,'.t1{s?\:}'._;·'iL' 
{,. : ~· ;' <,1- ll) áiniprir eTazer cullÍpiir O pres!'llte Estattrto: bém ton,O as detiberàções to1nil<Ías pclâ 'As~Íbléill' óéra!;'> ~, :, "; ~}~ •. . _ ', . 
· // ~t:,. t < b) '_elab9111r o Plano d~ Tr~balho da Associação; tubn1etenilo-o à ápl'é!)ia~o da As~émbléí~ Çei:aJ;. ·.:'\(',:' :; ,'.,: · ·_ '~ :)?:! _ \'. 

;':ii;_ •,..t);f ~,i ,=;~ª~1i~ro ,~i:t;;tiil~t::~:;~~J~~a:~~~r1~;Ji;;;f1ti:i~ª;~~~v~::íb~~,~<I; i~~ t ,/ .. •· 
?:~• ,{~-:;~r:::ii;·;1~~:~:~s~~~fi;~·~~í~~'i.~nt.:li~-~l~1~~;~~~it~Ii0/ :,·;( '.f• :-· ·_ ·.' .. ; r<?., :._ 
1"J~J: '-.--,.·•t) · fixar através aé Assenibléia Oeraltaxàs destinadas a cobrir despesas operaclônals>0 :Y;.·,; < • ,.-,:, .'·; 1 :;'.'.::_,~ • ',-,1::., 
'. " ·-•. f ' i;:g} 'apre,etúaià Assembléia Geral o relatório e as coµtas de sua gestão;bell! como o p~er do Conselho Fiscal.'. ''.'. ,). í,.: -~ :,, .. '\ 

y·' _' -:~-'._[.~:.-,_-_ . ·,, j '-_ : __ ·_:. -_ ·::·. ;-'_._ "'e; __ :· _:::. . ·."" :\·_>;>·;·,:., .,_-~- ~ k\_ ... '_:-~- ~. ' ~ .... ,-- ·:: i'_; •. .. '·\_F-;._: ._;,: .. _·: _ .... ~' ', ·,: '1 >~ -----1 .f '. _-; :.~ ' :·•._-' :.~:·•_-~- --<1 
• ~,)_,_ ~--,,: .:.: '·: :_ --:'· :>'.>:·. 

:;.,,, ~ ~ :::);-:.::Art.iS' :.,~ A:~Dif~t~riâ ·:$~: t~~í~f ~rdi~~~-iarà~t~/~·~ '.:v~~" ~r·.;~~ ~~b~ôr~únafh~me;t~: is;~pr~' quo~~é'iiz~r ··n~~~/-; ; ' 
. ;,; ; :' '; devendÓ lavrar·ení Ata, mini lim:fproprio, lod"" as décisõcs toinadás, sendo assinada poitodos os preséntes. ,';'., :- \>, - · 

· 'l:;:,;t~~~;z1~~if :y~c.;Ip~j,,f ,,:;t'.~f!~é~_:, . , . ':' 
:; ;'.,.: e) repreientafofICÍalmet1te ejudlc,atmente a Associação;', ( .. :;;;.;,-/•,- :',·'•/:.;\-,'<, ·:-i.~,.,:~ ;,: 

· 1 (t :1, d} ·itutorizarós pagaménto$'e yerificaifi'eqiléntenrenté o.saldei cm-ciiíxà;' ,,,_,,''.'e'.',')_,/-:• /> · . · .. _.· 
'.'.,{f!' •; J __ :; :'.é) cónvi>care presidir asreuruõeS: i!aDiretor!a e da Assembléia (;era!; !• ,( _ j{: ,:,,_, :'.,;;' :~· .. ,'. : .•.: . 
~1 r 1 ;;y._::_; 'f)""às.sín.br Atas_C OUtros'.documétltris daAssoéiaçlci; · ·:-·~ :· •; '. :. ~-_;.. __ _,,., . .;i-> :· .Si :./:.:::.:-~·_/j/' ~~-- :'.·; ;< _ ~;- , .... _"--.. ._ ... _~ 
' : !' r ''.A g)_ 11Ssinllr, ju,ruunen!~ CO(ll ,O_Tespur:ifo: _cheques~ o~ens,depagámémo ~ ootró{ documentos de Ígual Íláture,i ·, 

' ' ~1l,tt~it1~:,;;if r1:it1;~'.}{tirf ;i]!~;t;~~~~[!l;t1;f tii/ .·· 
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Art. 7.7 Compete ao Vice Pr~iêfeme !iUbstituir o Presidente na sua falta ou ímp(',dimeoto provisórill 

Art. lS · Compete ao Secretá, iQ: 
a) sub~tia.nr o J'res.idente e Vke Presidente na falta ou impedimento dos mesmos; 
1:;) hwr,n ou mandar lavrar atas das retmí,1eu do Diretorfo l! das Assembkas' Gerais, mântendo os respectivos livros sob sua 

respui1s:ibílidade; 
e) üv.ei vu mandar fü.l.t~r a c,;11 rcspnndêucía, relat(,rro.s, livros e outros documentos: 
d} orgam1H os arq_llivos, mantendo-os sob sua guarda; 

Art. 19 ·• Compete ao Te:mrn c1ro: 
a) subs1íiuir o Secwiârio 11a 1mi1 falta ou impedimento; 
b) an ccadar' as receitas e ,Jepositar o numerário em banco. designndo pefo Diretoria: 
c i elaborar e apresentar halanccles mensais e anual da A:ssocfo.çâo; 
d) sutmwtc~ 03 batmicclcs à apreciação do Conselho Fiscal; 
e) pmct-de1 o i: pagament0s autorizados pelo Presidente; 
1:) .u-sinm. _.untame11te c:om <.J Presidente, os chet}ut·s. ordeus de f>agarmmtc e dcmai:, documentos; 
g) fai-cr ;, e ,crituração elo livn, auxiliar de caixa, dando seu víst-o e mnnten,lo-o sob ~ua responsabilidade; 
h) zelar pelo recolhimen1o das obrigações fiscais, tributárias. previden.ciárias e outras., quando for 0 caso; 
PAR.---\CHA FO ÚNICO - N() C{lSO de vn&'ttr o cargo de Tt:sourci.ro pof pri1w supe,'1ót a 20 diits. a Diretoria deverá coiwocar 
Afse.1l1bl~ a Ge-.cal para eleger novo tesoureiro. 

00 CONSfi:UlO FISCAL 

s\rt. :>O •· O Conselb• Fis•;al será formado por trfa membros efetivos e três m.1plentcs, eleitos por um mandato de dois ano~. 
jumamente ,:.om a Oir-.:torí.a E.><i!i:utíva. Os 01.em.bros do Conselho Fiscal pode.rão ser reeleitos por mais um período. 
§ ~~ .. A, rrnníõe-s do Conselho Fiscal deverão realizar- se com a presença de no mín-imo 2/3 de seus membros. sendo as 
dedsões t•imadas por mnioria simples de votos dos rnemb-ros presentes. 
§ :!" - Em rnda reunião deverá ser lavrada Ata, índ.ic:anclo a.!> resoluções romad:1s. A Ata devcrú :1er ass.inadn por lodos os 
prwie11tes. 

Att. 3l - Ci\bc ao Conselho Fiscal: 
d) fiscal i;,,ar todas a.<i ativhfadcs da Associação. cx.amfoado todos os documentos que julgar necessário; 
b) examü1ar e aprovar os bala11.cetes mensais e emitir parecer sobre o balanço e relatório a.nua!; 
e) levar à ,'\ssembléia Geral q-ua!quer dúvida ou questionamento, cabendo :.leste a t1,mada de decisão. 

Art. 32 •·· A. Associação deverá ter: . 
a) lívro de matricula dos Associados; 

CAPÍTUU)Vll 
llOSLIVROS 

b) liv10 Je ala~ d.e reunião <l11 Direto.ria Execuríva e Conselho T-íscal; 
:~) liv1 o de nta.s da Assembléia Geral; 
d) livro de presença dos associados em Ai;sembléia: , 
e) outros tí~'fos - fiscais. eontábeis etc. e1?;igídos por lei. 

CAPÍTULO VIH 
l>A :oJSSOLUÇÂO 

Art, :13 -· 1\ Assocínç.ão 
cmwo<'-adt"I para este fim. 

será dissolvida , por vontade dos assocíados manifestnda em Assembléia Geral, expressamente . . . 

Arl. 34 - Hm caso de díssoluçno e líqnidndos os compromissos assumidos. u pw1e remauesccute de patrimônio não poderá 
ser distribuído entre os Associados, sendo doada a iu.stituição congênere, Jegalmeate constituída, para ser aplicada nns 
mesmas fü111.!idalies da Assocíação dissolvida. 

CAJ>frut.O lX 
DAS DlSPOSlÇÓES Gl<;JtAIS I<~ TRANSITÓRIAS 

Art. 35 ·· li proibida a remuneração dos íntegrailte~ da Diretoria e do Çonselho Fiscul, bem conio bonificação ou varitagem; a 
dlríge,nte.s ma.nr.en.edores O\l .issociados. 

Arl. 36 •· A contabilidade da 
0

/\ssocíação será feita de a-cmdo com as leis e normas vigentes e tanto eltH:omo os demais 
registros obrigatórios dcv~rão ser mantídos em ordem e em rlía. 
§ 1" - Pom ranto a Assoénção deverá ter o~ livros e, registros necessários ou ex ígídos por lei.. 
§ 2• • O e>rercici.Q. fmanceiro da- t\ssocia,;ao tenninarã no dia 3 l de dezet_!.lbM de cada ano 

4 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANlFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUI\'JTÁRIAS 

, f\. /t5,§.-,l.'."'.i/-1 Çfê d -;.,oUAJ";r::,4.i2,i'.,g na;; 0c:&t,if .4,;;, 1 AG!<'i·c.cz;:_~o P:,fS UA.1,:oa~ &B ·tpvo.5 
( denominação ~a entidade), Iilscrita no CNIU sob o n9 Cif:,.RQ~ . '{%/ '') / 001r:t. - o :f.. ., cçm 
sede ,ilCÚ? 1-'A:í,',,,Ae,A,A- , na cidade de 

"?A': .Q ,q- Estado de pnl,4At47'tJ .. e CEP 
e: 5 ?> '5(2 -ooo , entidade sem fins lucrativos, Jegalmente. constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que . trata o .. subitem 7 .2.4 da Nom1a 
Co lem ntar nº \ 1/2904, de[Jlonstrar º. . tola) apoio n iniciativa · da 

a --S Ó · -
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. · 

de 2fJJC-:f. . 

ATENÇÃO: Para ser considerada vãlída, esm declaração cteverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscriç.1o no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata . 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. . / 



,;J~~t:L..f:.Q:!::.~~;,,J,2:;~'.:!L'.!:::L!~d..l.Dt.~~:..;;_.t;,!.Y.r.:=?J.(2g~!:L:....~~&.,-::•'. ~<;' 
'Li. l, •;,.v, · t.'.·w<ê ;:,:,t :;; w:; Bq_,d :: ;J, 

'"}--'§~/~; .·· ~· s"" ·c;ili~'.à' .;· ~~ ,:ft ii4.::1t •·C-~.)i:;~0.i' oo ·At1./4.5§,§ ~/ 
:\·, ·. QJ5CJ~7i;;.~~/.b;l~éU'· ";,~-, . e.~- s,:f~' ;() '<l ··:~:;~:·. ~'.'.' 'J ,,, ,, '·e·· ' ~.},( 

f:., 'ii,;ô;/o7,b..;': l'Jif.if&.:'!:itB'P.~kí:i>: ;lí,0[)· · zí'&:11::i)lt~"if ·t.t..v.~": ', \}::./:, 
:~::\:/1]d,:i¼p)A·:~",J·,"~IZl4d?~í.::5·aiiifü>'0ciJ:\w.5rSsZ?ee;1,',:c:J';." 

;•:·_y§:z~~4(~~;;:~~:~1'~f '½jf~*{'••·;,;\'Pff!J/J:{.1;t:·:~ -~;, 
. ' 



Comprovante de lnscriçlio e de Situação Cadastral • Impressão 

. ················••·········•·---- ---- -----·· . ............ ···························· • ······················································•·-'••······••>-••--

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
---------- - - ---------~·········-••'--••·-···•·········· .. ······························· ·······-···---------

Contribuinte, 

Confira os datlos do Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergêncía, providencie junto à RFB a sua atualização 
cadastral. 

! NUMERO OE ;NscmçÀO 
i 07 .803.483/0001-01 
!'MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

l COMPROVANTE OE INSCfJIÇÃOE DE SITUAÇÃO DATADF.AaF.FllJAA 
1 CADASTRAL 0210312005 

1 ~~~Ü~~~~~~,~~OMUNITARIA DOS PEQUENOS AGRICULTORES UNIDOS POR TODOS 

T\.;lO 0 0 ESTASElli.Cll.i!:)H'O {NOMF. m, FANTASIA) ~--••-& ..-... .. 

rc601CO E OESCfl!çÁO OA ATIVIDADE CCONõMl(".A PRINCIPl<L 
~4:~0·8~ 0 • Atividades de associações de defesa de direitos iJocl.iis 

CÔDIGO E Oesc;tlÇAO DAS ATMOAOES ECON MICA$ Sf.CUNDÀRIAS 

94.93.6-00 - Atividades dé organizações assO(;iatlvas ligadas à cultura e à arte 
'--'-94_.-9_9-_S-_o_o __ -_Ac.ctl __ v_i_d_a_d_es_ a_ss_o_c_l_atl_v_a_s_n_ã_o-'-es_,pe'-'-'ç'-ifl_c--a'"'.~-'·-s_a_n'"'".te_rl_o""'rm-. __ e ... 11'"'"te-'--_- ···················-,..··················--- -----····j 

CCOIGO E DESCRIÇÃO 0AtlA1\Jl'IEl/\J üAIOICA 
399.9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

[ LOGRADbURD 
SIT SITIO CATIMBAU ! ·~1~eno j ... l _cOM_P_t_eM_liNT __ º ___ _ _ ______ .., 

1 ce~ súso.ooo 
i SITUAÇÃO CADASTRAL 
l AnVA 

l llil!RRO/OIST;!llO 
ZONA RURAL 

1 
MQTSVO bE SITUAÇAO CAtlASTll,\L 

1 
SITUAÇÀO ESPECIJ'.!. 

. .......... . 

1 ~~~~~o···················· 

Aprovado pela Instrução Normativa AFB r,0 1.005, ao 08 .de fevereiro do 201 o. 

Emitido no dia 07110/2011 às 10:31:09 (data e hora de Brasílla). 

e, Coi;yrigllt Receita F-tCJ-OraJ do arasiJ • 07/10/:!011 

.. 
hllp :í iwww .reet~ i ta.fazenda ,g,ov. br :'prepàrar l rnpressao/ lmprímeP11 gina.alip 

i OATA 0A SrnJAÇÀO CAOASHlAL 
! 02/0312005 

1 
DATA DA srruAÇAO ESl'ECtAL ...... ~ . 

7/10/2911 
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ESTATUTO SOCL\ L 

CA.PÍTULOI 
DO NOM.f:. SKlfE,. I>HRA(',ÃO E on.n:nvo 

• Art. l~ - A Associação Comunitária dos Pequenos r\grfcultores Unidos-por todos é uma pessoa jyridica tle direito 
privado, sem fins econômicos, com pra7,0 de duração indeterminado, sít1iada na comunidade do $itio Catimbau. Munidpio de 
Snloà e foro jurídico na Comarca de Saloít, fütadn de Pernambuco que será regida pelo presente Estatuto e demais lei& 
aplicáveis 

A11. 2 ". Os Qbjetivos da Assocfação são: 
a)- Fortalecer a organização econômica., social e política dos produtores rurais; 
b) Racionalizar as atívidades econômicas, desenvolvendo formas de cooperação que ajudem na produção e comerc:alíwcáo. 
,:) Fazer Cumprir os direitos dos associados junto ao Poder Público, principalmente no atendimento das neC<-"l>Stdaóes de 
educação. saúde, habitação, Jransporte e lazer; 
d) Estirfíular ações que reforcem a união, a cooperação e a solidariedade entre os associados e associadas, hem c:omo 
desenvolver ações educacionais e filantrópicas. . 
PARÁGRAFO ÚNICO - Para aka.oçar S(."US objer.ívos II Associação poderá fazer convênios e filia.r-se a omra~ entidade, 
públicas ou privadas, sem perder sua individualidade e poder de decisão. 

CAPÍTIJLO ll 
DOS REQUlSITOS PARA Al>MISSÁO E Ji:XCLUSÃO DOS ASSOCIADOS 

Ar1. 3 ª - Podem fazer parte da Associação pessoas fü;icas que residem ou trabalhem na comunidade ou área de abrangenc:a 
e esteiam ligadas . (especificar o tipo de atividade) . • 
P A.RAGRAFO UNICO - Consideram-se pessoas fisicas os homens e 1lmlheres maiures de 18 anos, tendo amb,):. ,ts mc~mo1o 
direito1. e deveres. 

Art. 4'' - A admissão de associado deverá ser deliberada pela Assembléia Geral, após o i111eressado ou interessada participar 
de m (três) assembléias da as$ocíação. 
§ 1 ° - Para as deliberações relativas à admissão de associado é exigido o voto de aprovação de 2/3 (doi~ te:ços) dos presente~ 
à Assembléia especialmente convocada pa:ra esse fim, não podendo deliberar, em primeira convocaç::o. sem a meíoría 
absoluta dos associados ou com menos de 1/5 nas convocações seguintes. 
§ 2° - O associado que infringir as disposições deste Estatuto e-stará sujeito às seguintes sançõ,es· 
a) advertência por escrito, cm caráter reservado ou público, dependendo da gravidade dos se.us atos; 
b) suspensão para os reim;idenres em infração pmúda cum advertência:, 
e) exclusão pJU"a os reincidentes em infração com suspensão: • 
d) ausência em três reuniões consecutivast sem ju~tíficativa. implicará nu desligamento do associado . 
§ 3A - A Assembléia Geral decidirá quanto á _sanção aplicada no asso<,i.ado ir1fratur, que deverá ser cormmicad,, por eS<~rito 
desta decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteís da data da reafü.ação da referida Assembléia. 
§ 4'' - Da d(.'Cisão que decretar a sanção, caberá sempre recurso à Assembléia Geral, qµe poderá ser interposto 110 praw de ; 
(cinco) dias úteis. contado da data do recebimentn da dec.isão pelo associado, ' 
§ s• - O recurso interposto devera ser apreciado na. próxima reunião da AMembléia Gera.!, qu?ndo taml>êrn deverá :1e, 
proferida deci.são final 
§ 6" - A e.,\;clusão de associado dar-se-á tambem a pedido do mesmo, atravé$ de carta ao Presidente 
§ '7º • Os assocfàdos excluídos, mesmo permauecendo na comunidade não terão direito á benefícios provenientes de 
convênios. contratos ou doaç.ões conseguidos por meío da associação . 

CAPÍTULO.III 
DOS ASSOCL\DOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

Art·. ~ - São direitos do Associado: 
a) Gozar de todas as vantagens e beneficios concedidos pela Associação, 
b) Votar e ser vota.do para qualquer cargo ou função; . 
e} "Participar das Assembléias (Jerals, ordinárias e extraordinárias. discutindo e votando os assuntos que nda se t r.1tarnm; 
d) Consultar todos os livros e documentos da AslWCiação, quando sentir necessidade; 
e) Solicitar. a qualquer tempo, e.sclareámentM informações sobre us atividades da associação e propor medidas que julgue 

de inreressc para seu aperfeiçoamento e desenvolvimt'nto; 
í) Convocar t\.ssemblcia Ger<d e fazer-se nela representar, nos termos e nas condições previsrns neste Estatuto; 
gJ Desligar-se da Associação quando lhe convier, através de comtmicaçã.o escrita 
l'AUÁGRA.FO ÚNICO - (} associado q_ue aceitar qualquer relação empregatícia com a Associação, perde o direito de veta, 
t! ser vota.do 
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• '"~,r li$~~ mm.~s, bem como as d;bberações tomadas péla D1retona Executiva e Assembléia. Deraf~e~ 
~ ::-.._wpr'1 ~ ro~.t~Sla ~n:udos pela Assemblc1.a; 

-~~ ~mente_ ao,; oofres da Associação, cont.ribuíção a ser fixada em Assembléia Geral~ 
: :x.~ ~ .odo6 05 meios ao seu alcance, para o deaenvolvimento e fona.lecímento da associação; 
f' %.R..I\GRAFO rNKO - Os associados não responderão. aiuda que subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela 
•. ~~ . 

CAPÍTULO IV 
00 PATRJMÔNI.O 

.~.n. - · .. ~ f font~ d.e recursos para manutenção da asrocíação serão obtidas na forma das letras e e D do anigo 8º 

-~rt. r -·o i>mimónio da Associação sert:c-0nstituido de. · 
t , s ~ eàoriu. terrenos e COtlStruções (lut vierem a ser feitas ou adquiridas p~la Associaçãt}; 
':: ' ;-,~•5- ímplememos agrícolas e outros equipamentos que forem adquiridos pela Associação; 
.:, :t:...--ubos. doações ou S\,lbvenções provenientei; de qualquer · entidade pública ou particular, nacional e estrnngeira; 
d.1 ~ r.ti!R1.:«ies dos próprios assocíados,. estabelecidas peta Asi:embléia Geral 

CAPÍTULOV 
DA A l>l\UNISTRAÇÁO 

A..c. 9" • São órgãos de Dii:eção d.a-Associação: 
. a t t\S!iernbléia Geral; 
h} diretoria Executiva; 
e) conselho Fisca.l. 

,§ 1 • - q exercício de quaisquer das funções requeridas para o funcionamento dos órgãos referidos não serão remunerados. 
§ 2" - E vedado o exercício cumulativo de cargos, ressalvada a participação na assembléia geral e casos esp.e<;iaís prevístos 
ireste Estanno. 

OAS ,\SSEMBLÉIAS GERAIS 

Art. 10 - A Assembleia Ck.ral é o único instrumento de deliberação para os assuntos deil'ltcl'esse da Associação . 
§ 1° • Nenhuma decisão, em matéria de competência da Associação, poderá ser tomada isoladamente por membro da 
Associação, inclusive por seu Presidente. · 
f z• - As Assembléias silo públicas e abertas à presença de todos os associados, razào pela qual deverão set amplamente 

· divulgadas, concedendo-lhes o direito de voz aos participantes. 
§ 3° - Todas as decisões das Assembléias Gerais deverão ser registradas em ata e assinada por todos O$ presentes . 

Aru 1 J - Compete Privatívamente ã A$SCmbléia Geral: 
I- destit'uir os administradores; 
II- alterar o Estatuto . 
PARÁGRAFO ÚNICO - Para as deliberações a que se referem Qs ínc.ii;os J e li-exigido o voto de aprovação <ie 2/l dos 
presentes à As!iem,bléia ~pecl.almente convocada 1mra esse fim, não podend<> ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maiocía absoluta dos as.soçiados, ou e.um menos de l /5 na:; 1.'-011vocações seguintes . 

An. 12 - A Associação reunir-se-á em Assembléia Geral, ordinariamente, a cada rnês, ou extraordinariamente. sempre que 
houver inatériasurgenr~, não prevísíveis, n.ão _passivei:; de~preciação e delíb~mção pela Assembleia Geral Ordinária . 
.PARÁGRAFO ÚNICO - Para as deliberações em Assembléia Geral Ordinária e Ex.traordinâria é exigida a maioria absolut.a 
dos associados em primeira convocação e o voto de apr0\-'ação de 2/3 dos presentes; e de um 1/5 dos associados em segunda 
e-terceira convocações e o voto de aprovação dos- presentes . 

Art. 13 - Ocorre11do destituição que possa comprometer a reguh1rídadc da 11dministra~o ou fiscaliza~ã.o da Associação, a 
Assembléia poderá designar diretores e consclheiros fiscais provisórios até" a posse d.e novos, cuja eleição se fará no prazo 
rnâxímÔ de 30 (trinta) dias. 

Art. J4 - O -que ocorrer nas Assembléias deverá constar em ata, aprovada e assinada pelos membros da Direi.cria, do 
Co.n.selho Fisoo.l e todos os aSSôéiados o as~i11das pr~entes. · 

~ '"'· 15 - Compete à Assembléia Geral Ordinária: 
/eger e empossar os membros da Diretoria e Conselho Fiscal, 
•: ·:;be!ocer o valor da contribuição mensal do Associado: 
-. • :_ . si,, e votar o relatório, ba,lanço e com:aa da Diretoria e o parecer do Conselho fiscal; 

. : ,· t ·.'.'•tar o plano de rrahalho elaborado pela Diretoria Executiva; 
-· • .!::'""'Y,·a r O~ r(,,,71PmenfOS ÍnteITIO~· n11.- v4:)nh .. "... ~ • ~ 



CAPITULO V{ 
OA ELEIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL 

Art. 16 - As elet~-ões da Díretoria Ex.ecutíva e do Conselho fiscal dar-se-ão por votação diret~ secreta, em Assembléia Geral, 
~"la!mente convocada para e,;te fim. A eleição da Diretoria dar-se-á por votação direta e aberta quando na hipótese de 

• C r-~ Gnka, 

Art- l - - Somem.e pode.rio participar de chapas como c~odidatos e candidatas nas eleições os associados e associadas que se 
~oarrare:m em pleno gozo de seus direitos e após :\'XX meses de assodado (a), 

,\.n, 18 - A Diretoria Executiva crlarà uma Comissão Eleitoral com uma antecedência mínima de 25 dias, constituída de três 
.~s não ocupantes de c.argos eletívos ou candidatos do pleito, com a finalidade de: 
ai elaborar as instroções gerais das eleições~ 
b} elaborar os mQdelos das células; · 
cJ ~izar as mesas receptoras e junta apuradora; 
d) .:omro!ar a votação; 
e} apurar o.s votos; 
t) afixar o resultado da e.leíção; 
g) dar posse aos eleitos. 

Art.19 - A Assembléia Geral referida no Art. 15 deverá ser convocada por edital, com antecedência mínima de 15( quinze) 
. dias antes da eleição. O edital espec1ficará a natureza das eleições, o local, dia e hora da realização da mesma. 

Arl. 2-0 - Concluídos os t,.shalhos do pleito • inclusive com a entrega de todos os documentos e materiais utilizados 
Diretoria, a Co!)lis.são Eleitoral será di~solvida, automatiC5).lltente. sem maiores fomialidades. 

CAPJTULO VU 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. U - A Dimoiia Executiva compõe.se de Presidente, Více Presídente Secretario e Tesoureiro. (pos.sibilidade de 
segundo secretário e segunclo tesoureiro) , , 

Art. 22 - Os carg.os eletivos da Diretoria Ex~utiva terão duraçào de dois anos e poderá haver apenas uma reeleição para o 
mesmo cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso do 2° mandato, para a próxima eleição será obrigatória a renovação de no mioimo l/3 da 
diretor_ia ao final de cada mandato. · · 

Art. 23 - Os membros eleitos para a Diretoria e Conselho fiscal tomarão posse na mesma Assembléia, devendo o Presidente 
eleito convocar Assembléia Geral pa,ra prestação de contas da Gestão anterior, , 
PARÁG'RAFO ÍJNICO- Nos impedimentos superiores a 30 dias ou vacância a qualquer tempo para cargos da diretorfa .. ou 
conselho fiscal será preenchido pelos respectivos suplentes, Os membros restantes deverão convocar a assembléía geral para 
o ldevido preenchimento das vagas. 

Ar1. 24 - Compete á Diretoria E.xecutiva: 
a) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, bem como as deliberações tomadas pela Assembléia Geral; 
bJ elaborar o Plano de Trabalho da Associação; submetendo--o à apreciação da Assemblêía Geral; 
q coordenar a execução do Plano de Trabalho aprovado pela Assembléia Geral; 
d) propor a criação de· Grupos de Trabalho, Comissões ou Departamento para coordenar atividades específicas, quando for o 

- ~~ . 

et propor através de Assembléia Geral o valor da tonm'buíção anual dos associadqs; 
f) fixar arravés· de Assembléia Geral taxas destinadas a cobrir despesas operacionais; 
g) apresentar à Assembléia Geral o relatórí.o e as contas de sua gestão, bem como o partcer do Conselho Fiscel. 

Art.25 - A Diretoria se reunirá ordinariamente, uma vez por mês, e,-'traordinariamente, sempre que se fizer necessário, 
d,ev,en<lo lavrar em At.a, num livro próprio, todas a.s decisões tomadas, sendo assinada por todos os presentes, 

Art. 26 - Compew ao Presidente: 
,Ú cumprir e fazer cumprir .os Estátutos; 
1::) delegar poderes, 
.:r represemar oftciJ;\lmente ejudící.almente a Associação; 
á l ?,Htotizar os pagamentos e verificar freqüentemente o saldo em càixa~ 
e) convo,.,"ar e presidir as reuniões da Diretoria e da Asse.mbléia Geral; 
f) assinar Atas e outros documentos da Associação; 



.. .. 
• .. 
.. .. .,.. ..... 

Art. 27 - C-0mpete ao Vice Presidente substituir o Presidente na sua falta ou impedimento provisório. 

Art • .2S - Compete ao Secretario: 
a, rub~ituir o Presidente e Vice Pr~stdente na falta ou impedimento dos mesmos, 
-~) lavn,r ou mandar la\>Tar atas das reuníões de Díretoria e das Assembléias G,erais. mentendo os respectivos livros sob sua 

r~poosahilídade~ 
q ~roo mandar fazer a correspondêncía, relatórios, livros e outros documentos; 
.á) o ,!!31'.izar os a.rquívos, mantendo-os sob sua guarda; 

Art .. 29 - C-Ompete ao Tesoureiro: 
r.:} ~bs-tir.li-r o Secretário na sua falta ou impedimento; 
à> a.rr~dar as rt.>eeitas e depositar o numerário em baoco, design.ado pela Diretoria; 
<) claoorar e aprésentar balancetes mensais e anual da Associação; 
d; wbm.eter os ba!aocetes à apreciação do Conselho Físcal; 
i:} proceder os pagamentos autorizados pelo Presidente; 
t) ll5Si1tar, juntamente com o Presidente, os cheques, ordens de pagamento e demais documentos. 

. . 

gi fa:rer a escrituração do IÍ\·TO nu.xiliar de caixa, dan.do seu vísto e mantendo-o sob sua responsabilidade, 
h) zelar pelo recolhimento das obrigações fi~is, tributárias, previdenciárias e outras, quando for o caso; 
PARÁGRAFO ÚNICO. No caso de yagar o cargo de Tesoureiro por praz9 superíor !\ 20 dias, a.Diretoria deverá convocar 
Assembléia Geral para eleger novo tesoureiro . 

. DO CONSELHO FISCAL 

A.rt. 30 - O Conselho Fiscal será furmado por três membros.efetivos e trés suplentes, eleitos por um mandato de dois anos. 
jwr~nte oom a Diretoria 6~ecutiva. Os membros do Conselho Fiscal pod.erio ser r~leitos por mais um perlodo. 
§ 1• - As reuniões do Conselho Fisc.al deverão realizar- se oom a presença de no mlnitno 2/3 de seus membros, sendo M 

d.edsões tomadas por maioria simples de votos do.s me111bros presentes.• 
§ 2• - Em ~da reunião devera ser lavrada Ata, indicando as resoluções tomadas~ A Ata "devem ser ass.ina.da por 1odos os 
presentes. 

A.rt. 31 - Cabe a.o Conselho Fiscal: . 
a) tisi:a!iw todas as atividades da.Associação, examinado todos os documentos que julgar net.,cssário, 
b) e..,,:aminar e aprovar oi balancetes mensais e em~ir parecer sobre o balanço e relatório ru1ual; 
e) levar à Assembléia Geral qualqaer dúvida ou questionamento, eab~ndo a este a tomada de decisão. 

CAPÍTIJLOVU 
DOS LIVROS 

Art. 32 - A Associação deverá ter: 
-a} livro de matricula do:. Associados; 
b} livro de atas de reunião da Diretoria Executíva e Conselho Fiscal; 
e) livro de ata.11 da Assembléia Géral; 
d} livro de presença dos a.ssociado.s cm Assembléia~ 
e) outros livros - fiscais. contábeis etc. e.xigidos per lei. 

CAPÍTULO Vlll 
DA DISSOLUÇÃO 

Art, .l3 - A Assocíaç-ão serà· dissoivída , por vontade dos associad.os ma11lfestada em Assembiéía Creral, expressamente 
· ~111,~da para este, fim 

Art. 34 ... Em caso de dissolução e liquidados.os compromissos assumidos. a parte remanescente do patrimônio não pode.rã. 
~ <l.imfüuído entre os Associados.. sendo doada a lnstituiylo congênere, legalmente constituída, para ser aplic.ada nas 
mesn->.as fil)alidades da Associação dissolvida. 

CAPÍTULO IX 
OAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

-\.n,.. .3-S - E proibida a remuneração dos integrantes da Diretoria e do Conselho Fiscal, bem corno bonificação ou vantagens a 
:.:::•::fem~, mantenednre-s ou associados. 

l\rt. ~ ··· ,.\ ,omabilldade da Associação será feita de acordo com as leis e normas vigentes e t.anto ela como os demais 
· :e~ .cr0s .,mgatoríos deverão $er ma.ntidos em ordem e em di3. 
-: l • Para .amo a As!.ociação deverá ter os livros e r-egistro.s necessários ou e-xígjd.os por lei .. 

.. • +· 
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Art. 37 - O presente Estatuto foi aprov_ado em Assembléia Ge.ral de Constituiçlo, realizada nesta data, áe 02 le b'1.I de · . , 
200.S, :na qual também foram eleitos os membros da 'Diretoria e do Conselho Físc-al, cujos mandatos te.rniinario em oi de 
março de 2007 

Art. 3&- O presente estatuto foi reformulado no todo med.iante deliberayão e aprovado em Assembiéia Geral Extraordinària, 
realizada em 21 de fevereiro de 2008, de arordo com o NtW(> Código Civil Braslleiro, Lei 10.406 de 10 de janeiro de 200:2 e 
Lei 11. 12.7 de 28 de junho de :?O~ . 

, Art. 3~ ~ Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia C'reral. 

Sitio Catímbau - Saloá.;PE, 02 de março de 2008 . 

Otávio 
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Otá11i(1 OMiiherm!no .Bh:u: 
Of1c,1,1f ~ 
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ANEXO 07 -MODfl:LO DE MANIFltSTAÇÕES EM APOIO 

.MANIFESTAÇÃO DlC ltNTIUADES ASSOCIATIVAS E COl.\'JUNITÁRIAS 

A A 5)Ç?lfi.A;Jio Goa::'.IUM'-r~gU, D:Zi f@? oefo€,é:,5 f<..cA.fiJus .41,MãíVP#JUS 
(denominação da entidade), Insctíta no CNPJ sob o ú11 oa. 1:%, 86:t l oof.):[.. -~ com 
sede . S'itr'a foi f2t:.;fA7o Do AU rJ.,.;t(!/' , na cidade de 

..,5'A!:s0/x , Estado de P.ff?1{1UAf3.u. ~ o CEP 
~$:iíé> -0 0 0 , entidade sem fins lucrativos, legal.me.nte constituída e devidamente 
regist~ada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma 
Com !.ementar nQ 1í2004, ..__demonstrar o ., total apoio à iniciativa da 
r d . 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

5 ' · . 'h~ ~ A '~ -~ ~,rw f ~ º noYflt,tJJ? 
(local e data) 

de 20'4. 

a'isinatura do representante legal a entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representa1ite legal: L/DíA €é.L/i P/n r o 
CPF: i22 . .Í~.$' . o.t'i ":1 ' 

L 

ATENÇÃO: Para ser considerada v{tlidu, esta declaraçJo deverá ser acompanhada de cópía 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Tem10 de Posse do Declarante. 
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CAP!TUIO 1 

Do ~, Seqe, Duracao e Objetivos 

Art. 12 - !, CQ'>lUNITA.RIA 00$ PRODUICRES RURAIS M.ENINC JESlJS 

Art. 22 

(A.C.P. R.M.J.) é uma sociedad~ sem f.ins lucrativos, com pcazo de duracao 

indeterminado, situada. na comunidade do sítio areja.e do Ac:.;iújo no 

Municii;;io de Saloá e Forum Jurídlco na Ccmarca de Saloá, Estado de 

Pernambuco, que será regida paio presente estatuto e dema.is lei~ 

aplicáveis. 

Os objetivos gerais da Associacao sao: 

a) Fortalecer a ocganizacao econcmica, social e política dos t:,equeno:.; 

agricultores rurais; 

b) Racionali.z;az.• as a ti v iaades econqnicas , des9rivol vendo formas de 

cooperacao que ajude na p.roàucao e ccmerciaH.zacao; 

c) Gac~n::ic os direitos dos sócios, junto ao çoõer públioo, 

pr i nc i palment e no atendimento das necessidades- de educacao, s:1C<de, 

bab.itacao, -~ranspcrte e lazer; 

â) Contri buir para a organiz.acao do movimento.-. voltado para a preserva.cao 
a:r.b:i.ent:a l. 

Parágrafo Oníco Para al.canc.ar seus objetivos, a 11..ssccíacao poderá fazer ccnvenics 

~ filiar-se a outras ent.idades públicas ou privadas , sem perder 

s ua individualidade e pcder de decisao . 

CAPI'I'UW II 

O:)s Associados seus Direitos e Deveres 

Art. 32 - Podem e.'ltrar na Asscc.iacao os prock1tores que estejam ligados pelo mesmo 

t.120 de atividade. 

Pará<;1rafo Onico, - Consideram- se pro::lutores os hanens e mulheres rraiores de rn 
(dezoito) anos, tendo tcdcs os mesmos direitos e deverer;. 

l\rt. 42 - A saido dos associadós · se dará r.or: .. 
a ) Pedido _do associado, através de carta "º Presidente; 

b) Expulsao, decidida em P.ssembléia· Ger:al, conforme cÜSfCSt o nc Artigo 

15, Parágrafo Onico. 

• 
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J.\rt . 52 - Sao Dire itos dos ass=iados~ 

a) Gozar de todas as vantagens e benefícios concedidos i;:ela Associacao; 

b) Votar e se.e votado para q ualquer cargo ou funcao; 

e ) Participar das Assembléia:- Ger<1is, discuti ndo e votando os assuntos 

que nela se tratarem; 

d ) Consultar todos os livros e docúmentos da Assocíacac, quando sent ir.: 

r1~essidade; 

e) Solicitar a gualque.c tempo, esclarec.i..snento e informa.coes sobre as 

<1tívidades da Associacao e pi:q:or medida.s que julgue de int eresse para 

seu ai;:erfeicoaniento e desenvolvimento; 

f) Convoca.e' .~sembléia Geral e fazer-se nela r epresentar, nos termos e 

nas condicoes previstas neste Estatuto; 

9 l Desligar- se àa Associacao quando l he convier , através de cnuunicacao 

escrita . 

Parágrafo Oni(X) - O ass=íaâc que aceitar qualquer relacao e."Clpregaticia cem a ;.. 

Associacao, perde o direito de votar e ser vot:.c.1.<lo, até que seja.,l 

aprovadas as contas êo exercício e:n gue dei.-..ar o cargo. 

Art. 69 - Sao deveres dos associados: 

a l Observar as disposicoes estatutárias, bem cano as de1 iberacoes to.nadas 

pela Dire_toria em Asse.1tbléia Geral ; 

o} Res?:itar os ccmprcmissos assumidos pela l>.ssocíacao; 

c ) Contribuí.r cem todos os meios ao seu alcance, paca o bom nane e 

fort:alec.imento da Associacac; 

d) Efetua.e as mensalidades no valor de U (um por cento) do salário 

rnfo.imo vigente, decidido em Assembléia Geral. 

Parágrafo Onico - Os associados na.o resp:,nderao, aínda que subsidia.ciamente pelas 

ob.dg,1coes cont:r.a.ídas J;)(';l,:1 Assoc.iacao. 

CAPI'IUU) lI.I 

Art. 72 - O Pat.rímonio da F-..sscciacao será constituído ãe: 

-a ) Benfeitorias, t erre:1:os e construcoe..s que vierem a ser Ee.í.tas ou 

adquiridas ~la·Assoc.iacao; 

b} Má.guinas, implenl'ã!nt.os agrícolas e ·outros 11::qui pamentos gu,e ferem 

adquiri.dos pela Associacao; 

e) Auxilio, doacoes ou subvencoes í-_}rovenient:m:s d"' quillquer entidade 

pública ou _particular, naciona l o~ estrangeii:a; 

d ) Contribuí.coes dos pr6prios assc-.K; i.1dos estabi.,kc:i.dos pela Asse.mblé.ia 
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Art. 222 

Art. 23Q 

f) f:i.:,.:ar tiixas destinadas a :::obr.ir des!?"'-SaS Of:eracionais; 

~} Apr..esent.ar a P..sse:1:b.lé.ia ~al Crdináda o- relatór io e as ccntós de 

sua g~st.;io, bem cono o parecer do Conselho Fiscal. 

Diretoria :reunü'á c:-,.cd'inar,iamenle, VéZ 

ext.rao ràina r ia.r.ente, s anpq:i que se fizer n .. cessári.o, Ji;!vendc lavr ai:- an 

a ta e,1 u.,, livro ?rópdo, todas as decisoes tomadas , sendo ,.:ss iru;.àa por 

todos os p:.:.'<2S<;:!1ttes. 

Ca:n,...--ete ao Presiê.ent<~: 

a) CUmpcir e fazer cumprir cs estatutos; 

b) Delet.Jar poderes; 

e} R1=presenta.r oficialmente e j udí.c.í.almen~ a ~.ssociacao;' 

e) Autorizar o pagamento· e verificar frequent emente o saldo em "caixa" ; 

e ) Convocar e, ,?resiéiír as reunioes d a Diretoria ~ da Assembléia Ganü ; 

f} t\.ssinar atas e outros dócui:nentos da Assccia~ao; 

:,; ) Assinar j untame.ote co.,1 o T~soureir o , cnc--ques, o rdens de f)agame-nt o e 

outros documentos de ü,1ua.l natureza ; 

n) Outras at.cibuí(.-oes que ven.,',c;lll a ;:;er estabelacidas no cegunento 

interno. 
/ 

Art. 242 - C'.crr.pe-t.e ao :3ecretário: 

a ) Substituir o PL·es.í.êente na sua f,:iltã ou impedimento; 

b ) Lavrar ou lavrar reun.ioes ôe 
Assembléids Ge.c.ais, naJ1tendo cs resp-gctivcs 
r esponsabilidade; 

Di.retocia 

livros 

e das 

e} Faze.e cu manôa.r fazc.9 as ccrresponoencias , re.lat.ó.dcs, ll vrcs e 

outros documentos; 

d) Organizar os. arquivos, mantendo--cs sob sua guarda; 

e) Outras at.ribuicoos que venham "'- · ser estabeleciôas no r <?gi..--r.ent o 

interno. 

Ccmpete ao Tesour0iro: • 

· a ) 'SUbstituir o Secr etã:::io na sua falta ou impedirnento; 

, , b} Arrecadal: as receitas e ôetxisitar o nu.-nerário em banco designado pel1> 
¾o .:~ ,-~.:"( ' 

·Diretoria; 
\ 

e apresentar bal.r.noetes a~S<'!.1.:il ~ .:111ual da ,il.siéó~idCilO; 

e:- os pagamento,; autorizados p~lo Presid ~11te; 

_( " juntaruente c...~crn o P.ceside,t~, e~ ch~ues. ~.C:en3 de ~~:.1,-"r1nc.c 

tos contábeis; 

' 
·! 

'I 
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g) Zelar reccl ~1.inrenco Cos cbrigacces 

interno~ 

Parágt:'dfo Onicd - L1o c,;is;:, :::e va-;,a.c o car,,o de Tesoi,:reirc, ;;or ~<~zo <>uf-€~¼,. a 

vinte cji:~s ( a L'ir st.oria decíõir<§ zebre ssu substi t u t,~; ~ 

Parágrafo 1.2 - As r~unie:..~ do COnSGlnc t 'isc'Zll ~;;ó Ç<X1er:s.o ~7~ reuliuc ~n ~ pc-t!s!:.a~: 

de no Lnín-ln:.e 2/3 1Scs seus ln~nbt"os sênclo as é'.-..;;'.;Ci.$t'RZ t.al\aê.:_;.:.~!~ ;::cr 

mll.ior.ia. sht\f)les de votcss ::5os xe;:~.brcs f?.C~Sanb..~s .. 

Parágrafo 22 -

CAP11UID V 

Das Eleicces 

cal.inoo e rc latõr i o amia1 . 

Art. 292 - Sé c:o~erao ~ -rt.icip..=:u: de c:;M1;2a c . .-(.xtc c ~rt:!i.da~..:.>.l n4l e:J.eicav os as~rx:iadcs 

e>n di.a ::.'O'n as :':sêns..=)l:i5bde:-3 e ê<l.1:ais ob.ci·.J<:lO:.:'ê~:> ._32cante a :!~scci.;l.ca.o .. 

Art. 3(}12 



' 

Ju,t. 322 - O. Presidente aEixc.rá na sede da .Asso::::ic1c.::io, com ate::C>ê.-<lenci.a àf1 trinta 

dias antes da alei.cao os sdi tais de cor:voc.:icao, 

esfk.-clfi.cando a natur:~za das el.,ei.coes, o local, eia. e nora da realizacao 

da mesma . 

Art:. 33º - Cm. Ui\lil antecedenci.a mín.hna de vinte e cinco dias, a Dir etoria cri.a di 

uma O::xnissao E.le.i toral, consti tuiêa de t.res ;.1ssocu1dos nao ocur:;1:.mts?s ·;e 

~ ,rgos eletivos ou candidatos do pie~to com a finalidade ôe: 

a) ~labor~r as instrucoes gerais êas ~leicces ; 

b) Elaborar os mo:Selos das c ~ ulas ; 

e) Organizar ,as mesas r eceptoras e junta af)urado.r:a; 

d) Contr0.Lar a votacao; 

e) l\pqrar os votos; 

E) .a.Eixai: o resul tado d;; eleicao; 

9) Dar posse aos eleitos . 

Art. 34!2 - Concluídos os trabalhos do pleito e e ntreyul~ t.,:iôo::; os õocumentos e 

;oatêriais utilizados a Oi:r:etoriã, a Comissao Eleitoral será dissolvi.da 

automaticamente, aem 1~.iores formali dades . 

CAP-1'1'1.lID VI 

Dos Livros 

Art. 352 A Associacao deverá ter; 

a) Livro de matricula dos associados ; 

b) Livro de ata de reuni.ao ca Diretor.ia; 

e} Livro ::fo ata e.e reuní::10 <:"lo Conselho E'is..::al ; 

ô ) Livro de ata dü. Assembléia ~..eral; 

e } Livro êe presenc?l dos associados e n J:l.ssenblé.is ; 

O outros livros 

regiment-::> interno. 

CàPlTur.O VII 

Da Dissolucao 

J:isc.:üs, ccntZibe.is, e tc. Exigidos por le.i ou 

Act. 36'1 - A A.ssociacao ser á dissolvica, por vontade . ..an.i.fast.;1da aii Assemb.l.é.í.a 

Geral Ext-::aor díná.t·ia, expre.ssa:nente convoea!.1a para eI;, t -:?- .fim, obs~vandc 

o dis?-'sto no A.c~i<;C 1 6~ deste Estatuto. 

\ 
Art. 37'1 - Em caso de di~solucao e .liquidacac doa cornprar.issos a:.s\!11'.ic.'cs, a parte 

i:e1ian2sc::mte do ?atrim::,n,.o nac pod,~i:-.; sex: · êis::cí-buid,1 enl:c;e os 

t 



CAPl'l'ULO VIII 

Das Disposia:::es Gerais e Transitórias 

Art. 38º - E: proibi-de: ;a remuneracao dos .int.e-srront.es da. Diretoria ~ de Conselho 

Fiscal, hem cano boniticacnm--S ou vanta.gens a dirige.nt.eB, .:uant.enedores ou 

.associados. 

Art.. 392 - A contabi l i.dade da Assoo:í.acao será feita de accr éc ca:u as leis e ncc-f:'.a:s 

vig,mtes e tanto ela como os der.ais , registros obrigato:::ics devér.ii1C s~r: 

.,nant.idos em cedem e em dia . 

Parágrafo lº- Para tanto a A.<ssocíacao deve.r.,\'i ter os li.vros é registros n...~ssários 

ou exigidos por lei. 

Parágrafo 2º- - o Ealanco Geral , incluindo o conforto das ceceitas e des~--e~as, será 

levantado no dia 31 de dezembr 0 de cada anc . 

Art. 402 - Para cada l!l'M .das principais a tiv.i.d,:..des setcrL.üs da ;l.ssoc.iacao Ss:râ 

feito u11 regulanl(-:.Otc de funcionwr.entó que deverá ser apro:vadc pela 

Assembléia ~ral. 

Art. 412 - e presante Esti.'l.tuto foi aprovado em Asse:11bléia C-€ral de Constituic::io; 

r ealizada nesta d,,:tz., na qual foram ·eleitos os rr.e:rbros d,-.1 Dir-etoria e ca 

conselho Pí.scal, cujos m:indat:os :;:ac~na:::ao en 04 de ma.rc<.:, de 1997. 

Art. 4212 Cs casos cmi.ssos serao resolvidos pela l-.ssembléia Geral. 

,. 



;<-~.· 

.,J;;: ~~ 

' 

-~k-~-~----------~-
PRESIDEN I E DA ASS{XlACAO 

~-~----~·­

~~~~-~ 
~~---a:lo 

· -1o_)jJ.iO{(!t!Sit&J1Ú1t.L __ J:/ll __ $il.flü._:~ 
.. 
' 



Cornpro.,,~,mte de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 
/ 

--- - -··········································~···---- - ---------------

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

1 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica o, se houver qualquer divergência, providencio junto à RFB a sua atualização 
cadastral. -

-
NOME : MPRESARíAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO·e DE SITUAÇÃO , u ATAOE ABERTUAA 

CADASTRAL 
22108

!1
995 

ASSOCIACAO COMUN DOS·PRODUTORES RURAf~MEN!NO:c.. . .;:.JE;..;S;;..U;;..S;;.._ _ __________ _ ___ ___, 

Til\JI.O DO ã':STAflEL.ECIMENTO (NOME OE l'ANTASiAi ,.._, ...... 
f OOOlGO e. DESCAIÇÃO DA A TlVfOAOG· tCONÔM1CA PRINCiPAl. 

LJ!7.11•5•02 - Instituições de lon a petmanéncia para idosos 

côO,GO E OESCRI O DAS ATIViUADES ECON t.llGA$ SECUNO 'l!AS 
Não informada 

• PiOO É OESCRIÇAO OA NATURl!ZA JL;RIOICA 

399.9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

1 LOGAA.DOURO 
SIT BREJAO DO ARAUJO. 

-
1 ~/Nl':flO I COMPLE!(IENTO - ···-········- ····· 

I CEP l I !!Jl,IRRO/O;STAITO 
L..5;;..c5;.;_.3:..c5...c.O-O-'--'-OO _ _ __ .. . ZONA RURAL 

r ~~r~~o······· .·············-··············································· .......... ········1 1 ~~· ·····-···-i 

... l l:...:';.;.f.:..;,~;.;.r.;__c_c_AO_A_s_r_M_L ______ ______ .. __ ··································-·-·-- - - - ---' 

1 MOTIVO OE SITI;AQÃO CAOASTAAl 

1 ;'_!~~~O E6PECW. 
···_···························· · ·1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 201 o. 

Emitido no dia 07/1012011 às 10:29:17 (data e hora de Brasília). 

1 
DATA OA SITUAÇAO CADAST>W.. 

. 03111/2005 

OATA OA SITUAÇÃO FJ;PECIAL 
·••*·,.·•· 

----~-·····-·····-·······-··- ·······················-······••· ·· . ............ ...... ······~····•-······'···•······ .. -············ ... · •. - ... --.. --••.. ------
© Copyrigtlt Receita Federal do 8rasil • 0 7! 10/2011 

./ 

• 

huµ:1/w\vw .rnt.:eí1a.fazenda.gov ,br/prepararlmP.ressao/lmprímePagína.a!>-p 7íl0l20ll 



e 

ANEXO 07 · MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOClATIV AS E COMUNIT ÁRJAS 
, 

A 8 , .,,,t:,ACÂ;) ~1 AG , , >a.5 f iflo ü . !21~.\RA 1-5 ,la -; í!' 6: 1.,, i x t, e e.e r< t<0 s 
(denominação da .entidade), Inscrita no CNPJ sob o n11 oa. rfiJ .. :");11.ooc• ,;;;. -~ com 
sede .f?-rt·P'/ M~l-.,q fJ/4/i'::{ o · , na cidade de 

, 5h <,n4~ . _ , Estado de Vif'1Z41.<t4,4ót1.C.2 , CEP 
5 G ~;1, Ga · co o , entidade sem fins htcrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no ~rgão competente, vem, nos tcnnos de que trata o subitem '7.2.4 da Norma 
Cow l_emtntar n2 1/2004, d~onstrar I o . seu total apoio à iniciativa da 

\C) . ..: e, · C\ f:- e 
(denominação da entidade requerente), que· tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda qué a sede desta entidade. se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 2orf~. 

A\. C1.1V,.Q bJ ÔC\~ (? á k1 a} · • 
:aÍsirmtura do representante legal da eutid.ade que manifesta o seu ~poio 

Nome do representante l.egal: A4 li g,./ li , v1o ,q or=--d k' C"A f,.f;AL 
CPF: f_i <,f ~ ;,4- -:, 65½ ~ :{ 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacíonal çe Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleiçfto ou do Termo de Posse do Declarante. 

, 



ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 

CA?ilULO 1 
00 NQi;l!f ~i:·>~. O!JRAÇ,'\O f: OBJF.T!VO 

/-\tt ·t :. ... . ~ A -;,S(JCta ;;ão c:onlt;!~itâcf:: • Jos proth.JüJr!'~$ r·.;r éÜS .Jose ~ ehx rla (;anos , é urra pessoa j~ridics ae 
cffeito ç:n~r.açc .. •,.-..;n ?1n1 ~co~ôn1Icc.;. com prazo C!& tlt.~raç .. ão inr)e!tkn~=rr~<Jt" :,;•t.iad~ n~ cori!Jnids-r!-e dn Sifio 
!\f:e:aJ!r;r:o nr~st:; \~:.: r:~c1~?o da Saio~ e toro 1ur1a--;c:-} rta C.Jr;'~j.~tcrs je Sak:? ,1.<11• de Perr•a:11t:.1<> .. , ~ut~ ~*re 
i~ gttil.~ ,;.err 0r-.::$.:.:nt~ êfi~~l!lt (~ e tlerri~::~ ·eit:_a~~if:21'.! f .. i'-; 

~-: :t -oç~ ;: :,, -~~d~:'"!t çc,-;ci~(t;i,:.a·, :;,:.'"~nv<:JI< ·..,ndv i~rm&3 <Ic• (-;._·}cp?.'rr:t~i~ •.1'...-={:; .... 1, -t-.. :~> t~d p~ r;:..J?..-,>~·~ .. 
"'"• •): i .. . ;, ·:--- :-

~;; ::~. f' · :r;i· ,. •:,·• -~,;·nh.o..; d:,s â$S.Gciaúos .~11r,lo ao F1oder PübHC-d; r~in t--·;;2sun ~;-:t~ !~~ ~1~ ,~~:~~ ~f> -;-~~r -~t-:.:. 
, r~ ~ f-: f =·-i!'"ft' :;' t • r~-:é~y~:-!~,ã~ ~çúde. Httbttaç30 lii•nspnrte € Jazer1 

-:>b:~ ~ .. :;. :f~ >~;: 1 ;:;t•~ 1":::fcrcsr .. ~ :..fflíêo. a c<"operação e ::. sclid~, ied:v1~"} ~ntre os asso..;.i~<!0s e s"=>:..Ar.:-1 .-;~J-3 ,! 

-.. . ~- ::~~,:. <1•·· .. ~:-·"'~:ot~f:: ;y'"Õ6$ ~ducaci:tn=-ds ~ filantrópica~. 

:'.· :;· z •;!f~-;~f() (:;,nt~;:) • P~,a ,si ; anç::1r Sf;us ~l.fiJf--t!\:t"'s õ Assc,~:·a,;ãn p-:;~J~~ra fazer convé!:io~ ~~ r~~!l . . y~> .:-: 
· ...... _, :=• ;: -··:~:; ~ ---. ,_ _. .. )~= -.-:~~ : .. o·J ~1,;:~di;:=~ sen) p~r0~r S\..la inr:H-l tin8i~d~,j-=-; ft ;;c.:Je; de deciS:ã~. 

. =~. ):">t > e_,~~ ~- ·: 

;j-..J:.~ fiF:~?Ui~~r(h_·: P ~1J; \ .ó-,.[)~!{:-;1SÁ.Q E E}tC1): ¼~C' e~r)S .\~S(JGh'>.t'?f)S 

• ;:,~ . ;h .... ;·;·.· ·:,;._; ... t·~ ::_~~~~):...":'. i=·:·&t-.1 o•.: ; -; •• H~s !-~~~C.:.} .. ~ q=r~ :~_'.,;,; cJ;_ 

-;·=· ·: 1- ·::•:~t ·~~s1: ~~ ~~ t1~ :tg~;dr,;:;. t C,;5J .. ~:~.:.;i1H .. >~.- , t;o,~ dú ~:;·n•: ,,-:.;-:i~;~~;. 

;? I} -~·t.;._,: :,- .: • :t~1 ~ (i . .. :>.~ ~-~!;j'}.•·r:(<: .. ~;: p~t ~-.;;~~ ,: !-:';:;~ •;s n~r~e! ":.> e n1;./h~: ~-.:i :-r =-&: 0-:7~ dP ,. ~~ .= .. ~ • 

.. ; : ·.~ .... ~-S ·1; ·;- •-~~t::•:: :>h•:--. • ,C J:-:1e,,•f:?~. 

<·. ;-, : -. ;,,.._Ç-(· ~e ;:::~c: ... ·~t:-J:.:-, · .. \:-:v-l:3 "::<:f 1e·R .. ~--.s~a ;,:.~1-:; ,\*">S(~Hlt:!~P~a (~€'va1. ;1;..1,~ 

p •• ~ ~.:-r .. _1 >--' ~;h ~<"< t~,r~: ~~.s~---: it,!é···t! ~P- "2'"SJ:':"Ji ·?~_-1n 

~-. .. '· :·:, . .-=.-:: J';?{b0raçr:f~1s r ~::!<11:·_.:\2 l 1~c1·'1ü;~z1r:< J -.. ~ a~»:: t.-. rdo é e:~intdo -:..- ·J~fo d~ aprcv~\:~o d~ l!~ ·d~ê::::_.. 
, .. , =\1 -:ir: .-.. ~----~ .. sa-11es: à ,-:. i:s..!•..Y-iiY ~~h~ ":5pec,~hTk~r:tL •;:-<, ~t;...-id~ t<'l"2 e:.>stt li~, n~c podelvJv d~o.:-;!!)f':'~-•r. t1~: ·· 
~:: <">•./te :;':. :·:· .. -... ... ;,:~o • . =;i:--=· a ;12iorfa <"!~Sotuti d~!~ ~s --.:.:-:-.. -i~j()t; <'\~ ,:r-,:rs r(le ... :o~ <F;; 1

1 ~ r,~5 r.~rt\.·cc~.ti;ê,.ts 

' . ~ ~; 1 . .. -· 

' 
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§ 5° - O recurso interposto deverá ser apreciado na próxima reunião dâ Assembléia Geral, quando também 
deverà ser proferida decisão final. 

§ 6º - A exclusão de associado ?ar-se-á também a pedido do mesmo. através áe carta ao Presidente_ 

§ 7° • Os associados excluídos, ;;esmo permanecendo na comunidade não terão direito a be11eíicios 
provenientes de convênios. contratos ou doações conseguidos por meio da associação. 

CAPÍTULO Ili 

DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

Art. 5° • São direitos -do Associado: 

a) 

b} 
gozar de todas as vantagens e beneficias concedidos pela Associação: 

votar e ser votado para q,ualquer cargo ou função; • 
C) participar das Assembléias Gerais, ordinárias e extraordinárias, discutindo e votando os assuntos que 

nela se tratarem; 

d) consultar todos os livros e documentos da Associação, quando sentir necessidade; 
e} solicitar_ a qualquer tempo, esclarecimentos informações sobre as atividades da associação e propor 

medidas que julgue de interesse para seu aperfeiçoamento e desenvolvimento; 

fJ convocar. Assembléia Geral e fazer-se nela representar, nos termos e nas condições previstas_neste 
Eslatuto: 

g) desligar-se da Associação quando lhe convier, através de comunica-ção escrita, 

PARÀGRAFO ÚNICO • O associado que aceitar qualquer relação empr~gatfoia com a Associação, perde o 
díreíto de votar e ser votado · 

Art. 6 ° -São deveres do Associado: 

a) observar as disposições estatutárias, bem corno as deliberações tomadas pela Diretoria Executiva e 
Assembléia Geral: 

b) cumprir os compromissos assumidos pela Assembléia: 

e) recclher ,;mualmente, aos cofres da Associaç~o, contribuição a ser fixada em Assembléia Geral: 

d) contribuir com todos os meios ao seu alcanc€, para o desen·volvimento e fortalecimento da associação: 

PARÁGRAFO ÚNICO • Os assocíados não responderào. ainda que subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela i-1.ssocíaçtJo, 

CAPÍTULO IV -

DO PATRIMÔNIO 

Art.• 7Q • As fontes de recursos p~ra manutenção da associação serão obtidas na forma das letras e e p do 
artigo a~_ 

Art. 8° • O Patrimônio da Associação será constituido de: 

a) benfeitorias. terrénos e construções que vierem a ser feitas ou adquiridas pela Associação; 

b) máqumas, implementas agricolas e outros equipamentos que forem adquiridos pela Associação; 

e) auxílios_ doações ou subvenções provenientes de qualquer entidade publicá ou particular, · nacional e 
estrangeira; 

d) contribuições dos próprios associados. estabel~idas pela Assemb\éie Geral. 

,. 



- I 

CAPÍTULO V 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 9° - São órgãos de Díreção da Associação· 

a) assembléia Geral, 

b) diretoria Executiva; 

e) conselho Fiscal. 

. § 1º - O exercido de quaisquer das funções requeridas para o funcionamento dos órgãos referidos não 
serão remunerados. · 

§ 2º - Ê vedado o exerclcio cumulativo de cargos, ressalvada a participação nc! assembléia geral e casos 
especiais previstos neste E~tatuto. 

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS 

Art. 1 O - A Assembléia Geral é o únicó instn..1.mento de deliberação para os assuntos de interesse da 
Associação. 

§ 1" • Nenhuma decis.ão. em matéria de competência da Associação., pot:lerá ser tomada isoladamente por 
membro da Associação. inclusive por seu Presidente. 

§ 2º • As Assembléias são públicas e abertas á presença de todos os associados, razão pela qual deverão 
ser amplamente divulgadas, concedei:90-lhes o direito ~e. voz aos participantes. 

§ 3° • Todas as decisões das Assembléias Gerais deverão ser registradas em ata e assinada por todos os 
presentes. 

Art. 11 • Compele Privativamente à Assembléia Geral: 

l- destituir os administradores: 

li~ alterar o Estatuto 

PARÁGRAFO ÚNICO • Para as deliberações a que se referem os incisos ·1 e li exigido o voto de aprovação 
de 2l3 dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, nãe podendo ela deliberar, em 
primeira convocação. sem a maioria absoluta dos associados. ou com menos de 115 nas convocações 
~~~ . 

Art. 12· - A Associação reunir-se-á em Assembléia Geral, ordinariamente, a cada mês. ou 
extraordinariamente. sempre que houver matérias urgentes, não previsíveis, não passiveis de apr~ciaçáo e 
deliberação pela Assembléia Geral Ordinária~ 

PARÁGRAFO ÚNICO • Para as deliberações erri Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária ê exígída a 
maioria absoluta dos associados em primeira convocação e o voto de aprovação de 2/3 dos presentes. e de 
um 115 dos associados em segunda e terceira convocações e o voto de aprovação dos presentes. 

Art. 13 - Ocorrendo destituição
1
que possa comprometer a regularidade da administração ou fiscalização da 

Associação. a Assembléia poderá designar diretores e conselheiros fiscais provisórios até a posse ée 
novos, cuja eleição se fará no praz.o máximo de 30 (trinta) dias. 

Art .. 14 ~ O que ocorrer nas Assembléias deverá constar em ata, aprovada e assinada pelos membros da 
Diretoria, do Conselho Fiscal e todos os associados e associadas presentes, • 

Art. 15. Compete à Assembléia Geral Ordinária: 

a) eleger e empossar os membros da Diretoria e Conselho Fiscal; 



b) estabelecer o valor da contribuição mensal do Associado; 

e) apreciar e votar o relatório. balanço e contas da Direioria e o parecer do Conselho Fiscal: 

d) ~preciar e votar 'o plano de tr~balho elaborado pela Diretoria Executiva:. ' 

e) apreciar e aprovar os regimentos internos que venham ser elaborados; 

CAPITULO VI 

DA ELEIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA E 00 CONSELHO FISCAL, 

Art.16 - As eleiçõe,.s da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal dar-se-ê.o por votação direta, secreta. em 
Assembléia Geral, especialmente convocada para este fim. A eleição da Diretoria ctar-se-á . por votação 
díreta e aberta quando na hipótese de Chapa Única. 

Art. :17 - Somente poderão participar de chapas como candidatos e candidatas nas eleições os associados , 
e associadas que se encontrarem em pleno gozo de seus direitos e após XXX meses de associado (a) . 

Art. 18 - A Diretoria Executiva criará uma Comissão Eleitoral com umà antecedência minima de 25 dias, 
constituída de três Associados não ocupantes de cargos eletivos ou candidatos do pleito, com a finalidade 
de: 

a) elaborar as instruções gerais• das eleições: 

b) elaborar os modelos das células: 

c) organizar as mesas receptoras e junta apuradora; 
o) controlar a votação7 

e) apurar os votos; -. 
f) afixar o resultado da eleição; 

g) dar po§se aos eleito~. 

\ 

Art. 19, - A Assembléia Geral referida no Art. · 15 deverá ser convocada por edital, com antecedência mínima 
de 15( quinze) dias antes da eleição. O edital especificará a natureza das eleições, o ·tocal, cliá e hora da 
·realização da mesma 

Art. 20 - Concluídos os trabalhos do pleito , inclusive com a entrega de todos os- documentos e 
maleriais utilizados à Diretoria, a Comissão Eleitoral serâ d;ssolvida automaticamente, sem maiores 
fonnalídactes. 

CAPITÚLO VII 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 21 - A Diretoria Executiva compõe-se de Presidente, V,ce Presidente SecrelárÍc. e vice Secretário, 
Tesoureiro. e Vice Tesoure1ro, 

Art. 22 - Os cargos eletivos da Diretoria ExecuUv.i terão duração <le dois anc:. e poderâ haver apenas uma 
reeleição para o mesmo cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso do 2" mandato. µarê. a p;ó;(i,:ia oleiçào s--,•:-i nt;li;P~ó~ia 3 rt)nOl!ação de no 
mínimo 1/3 da díretqria ao firlé!I de ,ada mandato. 

Art. 23 - Os membros eleitos para a Diretoria e Con;;~i!",o Fiscal t0111~rg~, p~5~~ 0;:; .1·S:~:11~ ilssemoléia. 
devendo o Presidente eleito corwocilf .4.ssemb!éia G!':f:ai i,~,s f--'C::s,a-;;;b rJe cor:l<:1$ rfa Gt•,:t:':lv :mt0rir1r. 

PARÁGRAFO ÚNICO -- Nús i1,19edi~e.ito& :,1-1~'fit·•or€,f a ~0 d;ai; ._.;_,; v.:cé;i, :,1 ;,; (i;: ;_:.-;_•,,, '.:,~rr-.i:,v ç~•ra 1:.ilr"::JOS 

da diretoria ou corit .elhc, f•Sr:..ll se;á ::>rt'et·1crid~ peios rE:s~ed:v.-,.-. ;,,_,(j!i:-n,•~"" '.)~ ;;·,·,•:·-,:..>r:::., ;-,~:-1 ,,"!es deverão 
convo.car a asser::,b!áí:? 9er31 para o devicic 9r~cJvi~rrê\ fi:i:tF'; :K .. ~" ·..., t~~;-at 

. ' 

..... ✓ 

1 . ••·. 



Art. 24 - Compete à Diretoria Executiva: 

a) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, bem como as deliberações tomadas pela Assembléia Geral; 

b) elaborar o P!ano de Trabalho da Associação, submetendo-o à apreciação da Ass~mbléia ~era!; 

c) coordenar a execução do Plano de Trabalho aprovado pela Assembléia Geral; · 

d} propor a criação de Grupos de Trabalho, Comissões ou Departamento para coordenar atividades 
especificas, quando for o caso; 

e) propor através de Assembleia Geral o valor da contripuição anual dos associados; 

f} • fixar através de Assembléia Geral taxas destinadas a cobrir despesas operacionais; 

g) apresentar à Assembléia Geral o relatório e a~ contas de sua gestão, bem como o parecer do Conselho 
Fiscal. ' 

Art.25 - A Diretoria se reunirá ordinariamente, uma vez por mês, extraordinariamente. sempre que se fizer 
necessário, devendo lavrar em Ata, num lívro próprio, todas.as decisões tomadas. sendo assinada por todos 
os presentes. · 

Art, 26 - CÓmpete ao Presidente: 

a) cumprir e fazer cumprir os Estatutos; 

b) delegar poderes; 

c} representar oficialmente e judicialmente a Associação; 
d} autorizar os pagamentos e verificar freqüentemente o saldo em caixa: 
e} convocar e presidir as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral; 

f) assinar Atas e outros documentos da Associação; _ _ 

~ 

gi assinar, íuntamente com o Tesoureiro, cheques, ordens ~e ~agamento e outros documentos de igual 
natureza; 

Art. 27 - Compete ao Vice Presidente substituir .o Presidente na sua falta ou impedimento provisório. 

Art. 28 - Compete ao Secretário: 

a) substituir o Presidente e Vice Presidente na falta ou impedimento dos mesmos; 

b} lavrar ou mandar lavrar atas das reuniões de Diretoria e das Assembléias Gerais, mantendo os 
respectivos livros sob stra responsabilidade; 

e) fazer ou mandar fazer a corresp.ondência. relatórios, livros ~ outros documentos; 

d} organizar os arquivos, mantendo-os sob sua guarda; 

• 
Art. 29 - Compete ao Tesôureiro: 

a} substituir o Secretário na sua falta ou impedimento; 
b) arrecadar as receitas e depositar o numeràrio em banco,_designado pela Diretoria; 

c) elaborar e apresentar balancetes mensais e anual _da Associação; 

d) submeter os balancetes à aprecíação do Conselho Fiscal; 

e) 1:1roceder os pagamentos autorizados pelo Presidente; 

f) assinar, juntamente com o Presidente, os cheques. ordens de pagamento e demais documentos; 
g) fazer a escrituraçao do livro auxiliar de caixa, dando seu visto e mantendo-o sob sua responsabilidaóe; 

h) zelar pelo recolhimento das obrigações fiscais, tributárias. prevídenctárias e outras, quando for o caso; 

PARÁGRAFO ÚNICO • No caso de vagar o cargo de Tesoureiro por prazo superior a 20 dias, a Diretoria 
deverà convocar Assembléia Geral para eleger novo tesoureiro 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 30 - O Conselho Fiscal será formado por três membros efetivos e três suplentes, eleitos por um 
mandato de dois anos. juntamente com a Díretoria Executiva. Os membros do Conselho Fiscal poderão ser 
reeleitos por mais um perlodo. 

. ' 
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§ 1° • As reu9iões do Conselho Fiscal deverão realizar- se com a presença- de no minimo 2/3 de seus 
membros. sendo as decisões tomadas por maioria simples de votos dos m~mb_ros presentes, 

§ 2° • Em cada reurliao deverá ser lavrada Ata. indicando as resoluções tornadas. A Ata deverá ser 
assinada por todos os presentes. 

Art.-31 - Cabe ao Conselho Fiscal: 

a) fiscalizar todas as atividades da Associação, examinado todos os documentos que julgar necessário: 

o) exl;!minar e aprovar os balancetes mensais e emitir parecer sobre o balanço e relatório anual; 

e) !evàr à Ass~mblé_ia Geral qualquer dúvida ou questionamento. cabendo a este a toniada de decisão 

CAPÍTULO VII 

DOS LIVROS 

Art. 32 - A. Associação deverá ter: 

a) hvro de matrícula dos Associados; 

b) livro de atas de teunião da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 
. c) livro de atas da Assembléia •Geral; 

d) livro de presença dos associados em Assembléia; 

e) outros livros - fiscais. contábeis etc: exigidos oor lei. 

CAPITULO VIII 

DA DISSOLUÇÃO 
\ 

Art. 3.3 - A Associação será dissolvida , por vontade dos .associados manifestada em Assembléia Geral, 
• expressamente convocada para este fim. 

Art. 34 - Em caso de dissolução e liquidados os compromissos assumidos, a parte remanescenle do 
patrimônio não poderá sêr distribuldo entre os Associados. sendo doada a instítuíçào _ congênere; 
legalmente constitulda. para ser aplícada nas mesmas fir)alídades da Associação dissolVida. 

CAPíTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 35 - É proibida a remuneração dos integrantes da Diretoría e do Conselho Fiscal, bem como 
bonificação ou vaAta~ens a dirigentes, mantenedores ou associados. 

Art. ·35 - A contabilidade da Associaçao será feita de acordo com as leis e normas vigentes e tanto ela 
como os demais regis\ros obrigatórios deverão ser mantidos em ordem e em dia. 

§ 1° · Para tanto a Associaçao devera ter os livros e registros necessários ou exigidos por lei. 

§ 2° • O exercício financeíro da Associação terminará no dia 31 de dezembro de cada ano 

Art. 37 - O presente estatuto foi reformulado no todo mediante deliberação e aprovado em Assembléia 
Geral Extraordinária, realizada em 12 de Março de 2008 , observado o disposto no art. 12 letra e. do 
estatuto anterior.'de acordo com o Novo Código Cívil Brasileiro, Lei 10.406 de .O de j aneiro de 2002 e Lei 
11.127 de 28 de junho de 2005. 

Art. 38 - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral . · 

1 • 
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Localidade da Associação Sitio Me!adinho ~aloá-PE., 12 de Março cte 2008 

/rlaJuÂ., M r2 ~ -
Presidente da Associação · 7 Maria Módene Cabral 

. --~.c.i.l._;r~-y Cob,~ 
Vice Presidente da Associaçao Robervai Felix Cabral 

,.Qu.i~~ du. ~ ~ 
Secretário da Associação Quitéria Soares da Silva Cabral 

... :-tJ.w.Jl---~s~_&"t."'---"'-1. /7..vr:i.MO<--'-....,_,_l,.,__a ~--

Vice Secretário da Associação º Luiz Fermí1 :!¼ :;iobf:nho 

Tesoureíro da Associação 
~1-aLIL~~~----~-~ /~ t ~~f\l 

,José Mana Fellx: CalJrai 

Vice Tesoureiro 
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ANEXO 07 - MOD .. ;LO D;E MANIFESTAÇÕES EM .'-\POJO 
. . 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNTT ÁRIAS 

~ . .... , ' i ., 
A A 5'Sí;?Õ:$Í3,--~ 00$ AÇA:;,Pt{.CU.ARl..x-"A.-5 DO ..S<Q !J f?.,AtXA, i/i:.QQF 

( denominação da entidade), Inseri ta no CNP J sob o n2 -o. . 3 6 ~L 1,59 / 01✓0 ::e. -~ com 
sede ,A·no C"éVi,s tlf,tZD1= , na cidade de 

."7é\{.O A~ ' Estado de PCf:.IVA.llll(~,y.,r:a CEP 
5:5 ,.)i;.;; o -oc::, o , entidade sem fins lucrativos, legalmente constitui da e devidamente 
registrada no órgão_ competente, vem, nos termo;, de que trata o subitem 7 2.4 da Nonna 
9:t\}pleirentar , n2 1/2001, ,,-demo.nstr~r o . seu · total apoio - à iniciativa da 
~ ,_v nf: c.M MC'>-6-3> d G- ...S9-\oQ. 
(denominaçüo da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviçô. 

de2orJ.i.. 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal.: l)flA.Nvf <- Jir"vl(A P,i; .:i!... 0. '2'.. Q /'.l: 
CPF: ;2 i f fl . ?.Ç :i . ;,,r) H, - ·1 .::; 

\. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoás Jurídicas (CNP !) e da Atà 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. · 
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ESTATUTO D,A ASSOCIAÇÃO DOS AGflOPECUARlSTAS DO StnO BAIXA VERDE E R.EGIÃO r 

CAPÍTULO I 

Da Denominação, Sede, Ourac;ão e Objetivos 

1 

Art. 1 ° -A AssOGiação dos Agro pecuaristas do-Sítio Baixa Verde e Região é uma sociedade cívil, sem fins 
lucrativos, que Sl= regerá por este Estatuto e pefas dtspostções legaís aplicáveis. 

Art. 2° - A Associação terá a sua sede no Sitio Baixa Verde, S/ N, no município d~ Saloá, Estado de 
Pernambuco. 

Art 3º - O prazo de duração da Associação é por t€mpo indeterminado e o exercício social coincidirá 
com o ·aoo civil. 

Art. 40 - É oojetíVo da Associação · o exerdcm de mútua colaboração entre os soc10s, visando._ à 
p~ pe:la ~dade, de quaisq.uer serviços que possam contribuir para o fomento e racionalização 
das a~ agrope.ruárias e para melhorar as condições de vida de seus integrantes, com especial 
@rtfase na di\,uigação de matérias relacionadas · a técnicás de produção e manejo, mercado e preços, 
~ de qualidade e dê prOdutividade, compra e venda de insumos agrícolas, bem como ração, 

· ~ e/ou bens e serv1ços. . 

Art.. 5il - Para ams&1-,ção do seu objetivo, a Associação poderá: 

L Adquírír ou alugar imóveis para instalações administrativas, tecnológicas, de apoio à produção e 
à sua guarda e conservação da produção dos associados; . 

2. Negocíar, 1 no (nteresse comum, a venda de feíte dos associados e, de igual modo, orientar 
compras ~e insumos utjlizados pel_os asspciados, em especial, fertilizantes, calcário, sementes e 
rações; j · 

3. Manter, oa medida do possível, serviços de assistência médica, dentária, recreativa e 
educadon~I, podendo, . para tanto, celebrar convêníos com entidade pública, empresas ou 
profissian~is qualificados; 

4. Filiar-se a ioutras entidades congêneres. 1 . 

CAPÍTULO II 

Dos Associados , 

SEÇÃOI 

Da Admissão, do Desligamento e da Exclusão 

Art. 6° - Podem \ser sócios da Associação produtores rurais, índuindo parceiros e arrendatários~ que 
concordem com 4s disposições deste Estatuto e que, pela ajuda mútua, assumam o compromisso de 
contribuir para a 1onsecução dos objetivos da sociedade. 

_§ 1 ° - A Associaç~o somente terá efetivo funcionamento se contar com um número de associados não 
inferior a 12 ( doz~). , 

ª 20 - A admissã~ de associado .deverá ser aprovada pela Diretoria, podendo condicionar-se à efetiva 
capacidade de mú~ua colaboração do candidato pa_ra realização dos objetivos da Associação. 1 

; 

t,.st. 7C - O tlesligl3mento do associado do quadro social será formalmente requerido ao Presidente da 
associação, não p9dendo ser negado. 
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Art 8º - o associado deverá desligar-se da Associação se deixar de atender aos requisitos exigidos para · 
a sua admissão ou de perrmmência no quadro de associados. 

Art 9c - A exclusão sera apti(?lda pela Diretoria ao associado que infringir qualquer disposição legal ou 
estatutária, devendo haver imediata notificação por escrito ao associado. 

§ 1 ° - O associado; exduí.oo poderá recorrer para a Assembléia Geral dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 
contando da data oo recebimento da notificação. 

•, 
§ 2º - O reo.L"SO terá efeito suspensivo at.é a realização da primeira Assembléia Geral. 

§ ~ - A ~ con;siderar-s~á definitiva se o associado não recorrer da penalidade, no prazo previsto 
oo .s 1° ~ artigo. 

SEÇÃOU 

Dos Direitos, Deveres e Responsabilidades 

M. 10& - São direkos do associado: 
' 

1. Part icipar qo~ programas de bénefícios e gozar de outras vantagens q4e a Associação venha 
realizar ou t onceder; 

2. Votar e ser!votado para membro da Diretoría ou do Conselho Rscat; 
3. Participar ~as reuniões na Assembléia Geral, discutindo e votando os assuntos que nelas/ orem 
~~ · . 

4 . Ter acesso :aos livros e documentos fiscaís, contábeis e de controles administrativos, nas épocas 
próprias, m~diante requerímento prévio; 

5. Solicitar, 04 qualquer tempo, esdàrecimentos e informações sobre as atMdades da associação e 
propor meqídas de ,interesse para o seu aperfeiçoamento e desenvolvimento; . 

6. Convocar a Assembléia Geral e fazer nela representar, nos termos e nas condíções previstas 
neste estatbto; 

7. Desllgar-selda associação quando lhe convier. 
! 

ParágJrafo Único - p associado que aceitar e estabelecer relações empregatícias,com a Associação perde 
o direito de votarj e ser votado, até que sejam aprovadas as contas do exercício em que deixar o 
eryiprego. ' 

Art. 11 ° -É dever de todo associado: 1 . 

~ 

L Observar a~ disposições legais e estatutárias, bem.como as deliberações regularmente tomadas 
pelp Diretoria e pela Assembléia Geral; 

2. Respeltar o~ compromissos assumidos para com a Associação; · 
3. Manter-se e,n dia com as suas contribuições; 
4. Contríbulr, por todos os meios ao seu alcance, para proteger o bom nome e o progresso da 

Associação., 

A.rt. 12º - Os as~iados não responderão por obrigações contraídas pela Associação, salvo
1 

se 
espiIDtânea, indivíqual e expressamente se obrigar. 

SEÇÃO III 

Da Represent.ação 



:.-:. · ,: O associado, por justo e comprovado impedimento, poderá faz.er-se representar na 
As.5<:mbléia Gerql por outro associado, mediante mandato escrito, desde que estejam am.bos em pleno 
gr..,:zo de seus diteitos sociais. 

Paíágrafo Únicq - O mandátário -não poderá ser ocupante de cargo eletivo na associação, nem 
repres~ntar, emlum mesma reunião, mais de 1 (um) associado. 

CAPÍTULO III 

. ' 
Do Patrimônio 

' 
Art. 14º - O patr{mônio da Associação será constituído por: 

1. Pelos bens móveis e imóveis de sua propriedade; 
2. Por auxílit,s, doações ou subvenções provenientes de qualquer entidade pública ou particular; 
3. Por cont\;buições mensais de associados, nos termos em que forem estabelecidas pela 

Assemblé)a Gerali · 
4. Por receitas ou resultados provenientes de prestação de serviços ou de contraprestação em 

programas aSSistenciais. ' . 
CAPÍTULO IV 

Dos Órgãos Sociais 

SEÇÃOI 

Da Assembléia Geral 

Art. 15º - A Ass~mbléia Geral dos associados é órgão soberano em qualquer decisão de interesse da 
ASsociação, nos limites do que dispuser a lei e na conformidade deste Estatuto. 

l 
Art. 16º - A Assembléia reunir·se-á ordinariamente uma vez por ano, no decorrer do ·r,rimeiro trimestre 
e, extraordinariarflente, sempre que convocada nos termos deste Estatuto. 

; 
l 

Af:t. 17º - Compete à Assemblé1a Geral Ordinária, pirivativamente: . 
1. Apreciar elvotar o Relatório, Balanço e Contas da Diretoria e o Pa.recer do Conselho Fiscal; 
2. 8eger os tnembros da Diretoria e do Conselho Fiscal; . 
.., Flxar o valor da contribuição mensa·1 dos associados. • 

~ :a~ -Compete à Assembléia Geral Extraordinária: 
, .}; 

" ~r sobre a dissolução voluntária da associação e, neste caso, nomear os liquidantes e, 
~ examinar, votar as suas contas; 
i)e:yg sobre a mudança de objetivos e reforma do Estatuto Social; 
~s a áiretoria qualquer alienação ou gravam e a bens imóveis. 

Á~t. ~~ 5 ~ am;~éncia da Assembléia Geral, Ordinária ou Extraordinária, a destituição da Diretoria 
~m~~ 

~ . -Ú.,.--p ·-r ~ destituição que possa comprometer a regularidade da administração ou 
~~·~ aAssemb!éia poderá designar diretores e conselheiros fiscais provisórios, que 
~ ~ ~~ ~ a posse dos novos titulares, cuja eleição se fará no prazo máximo de 30 
(tdntaJdàs. 

1 • 
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M. 20º - o q4orum para instalação da Assembléia Geral será de 2/3 (dois terços) do número de 
associados, em primeira convocação e de qualquer número, em segunda convocação. 

Parágrafo Únicq - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos dos associados 
presentes, executando-se os casos previstos no art. 18, em que é exigida a maloría de 2/3 (dors terços). 

Art. 21 o - A Assembléia serei normalmente convocada pelo Presidente, mas se ocorrem motivos graves 
ou urgentes, ~era também ser convocada, em conjunto, pelos outros mémbros efetivos da Diretoria, 
pelo Conselho FQCal; ou ainda par 1/5 (um· quinto) dos associados em pleno go;o. dos direitos sociais, 
após solicitação àão atendida. : · 

M. 22º - A Assembleia Geral será convocada com a antecedêncía mínima de sete dias, mediante avisos 
envia~ aos assoaados e afixados nos lugares públicos mais freqüentados. 

Art.. 2,3C - A Mesa da Assembléía, será constituída pelos membros da {?íretoria, ou, na sua falta ou 
~nto, po~ membros do Conselho Fiscal. 

Paragrafo Único ; - Quando a Assembléia não t iver sido convocada pelo Presidente, a Mesa será 
constltoída por tr~s associados escolhidos na ocasião. 

! 

Art. 24º - cada ~ssodado terá díreíto a um voto e a votação, em regra, será fejta por aclamação. A 
AsSembléia pode\ no entanto, optar pelo voto individual ou secreto, atendendo-se então às normas 
usuais. 

-Art. 2?º - O quk ocorrer nas reuniões de Assembléia deverá constar de ata, lida e assinada pelos 
membros da Dírdtoría dó Conselho Fiscal presentes, por uma comissão de três associados designados 
pela ~sernbléía 1 por qüantos o queiram fazer. 

l SEÇÃO II 
l 

Da Administração e Fiscalização 

; i · / • 
Art. 2~º - A admipistraçãp e fiscalização da Associação serão exercida~, respecttvamente; pela Oíretoría 
e pelo,Conselho Fiiscal. . 

Art. 27º - A Diretoria será constituída por seis membros efetivos, com as designações de Presidente, 
Vice-Pr;esídente, ~íretor-$ecretário, 2° SecretárJo, Dlretor-Tesoureíro e 2° Tesoureiro, eleitos para um 
mandato de 02(dpis) anos, entre associados em pleno gozo de seus direitos socíais, sendo permiUda 
apenas uma reele~ão consecutiva. 

Parágrafo Único -! Nos impedimentos superiores a noventa dias, ou vagando; a qualquer tempo, algum 
cargo da Diretoria, os membros restantes deverão convocar a Assembléia Geral para o devido 
preenchimento. J 

l 
• i 

Art. 28º - Compet1 à Diretoria, em especíal: 
i 

1. Estabelece~ nonnas e orientar e controlar todas as atividades e serviços da Associação; 
2. •Analisar e ! aprovar os planos de atividades e respectivos orçamentos, bem como quaisquer 

PTQgramas [próprios de investimentos; 
3 ., ?rG}lOt à Assembléia Geral o valor da contribuição mensal dos associados e fixar as taxas 
~ ~ cobrir as despesas operacionais e outras; 

4. ~irobrigaçõesi adquirir, alienar bens móveis, ceder direitos e constituir mandatários; 
-5. ~# atrenar ou onerar bens imóveis, com expressa autorização da Assembléia Geral; 
6... ~ sobre a admissão, desligamento ou exclusão de associados; 

• 
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- : 7.:lKar e banco ou os bancos nos quais devem ser mantidas as contas-correntes para 

movimentação dos recursos_finahceiros da Associação; ~ 
s. Fixar o liqiite máximo de numerário que poderá ser mantido em caixa; 
9. Zelar pelq cumprimento das disposições legais e estatutárias e pelas deliberações tomadas pela 

Assembléia Geral; 
10. Apresent:;r à Assembléia Geral Ordinária o relatório e as contas de sua ·gestão, bem co~o o 

parecer dp conselho Fiscal. 
i 

Art. 290 - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente ·de doís em dois meses e, extraordinariamente, sempre 
que for convoca~a pelo respectivo Presidente, pelos outros seus outros membros efetivos, em conjunto, 
ou por solícitaçãq do Conselho Fiscal. · · 

! # 

§ 1 ~ - A Díretori~ considerar-se-á reunida com a participação de, pelo menos, quatro de seus membros, 
desde que devid~ente convocada, prevalecendo as decisões tomadas por maioria simples de votos. 

i 

' § 2º - Será lavr~a ata de cada reunião, em lívro próprio, no qual serão indicados os nomes dos que 
compareceram e ~s resoluções tomadas. A at.a será assinada por todos os diretores presentes. 

i 
i 

Art. 30º - Compete ao Presidente: · 

1. Supervisi·or ar as atividades da associação; . 
2. Autorizar os pagamentos e fiscálizando permanentemente o saldo do caixa; 
3. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral; 
4. Apresentar à Assembléia Geral, o relatório e os balanços anuais, bem corno parecer do Conselho 

Fiscal; '. 
5. Representkir a Associação, em juízo e fora dela; 
6. Bx:ercer ovtras atribuições que venham . a ser estabelecidas no Regimento Interno, quando 

formalizadp; 
7. O Více-Pr~ldente, além de sua condição de diretor, assumirá as funções do Presidente, por 

delegação jtemporária deste ou por qualquer impedimento do mesmo. 

Art. 31 ° -· Compete ao Diretor-Secretário: 

1. Lavrar ou mandar lavrar as atas das reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral, tendo sob sua 
responsab~idade os respectivos livros; 

2. 8 aborar o_qi n_·,a_ndar elaborar as correspondên~as, relatóri~s e outros dpcumentos análog?s; 
3.. Outras atripu1çoes que venham a ser estabelecidas no Regimento Interno, quando fonnalrz:ado; 
4 . O 2° SecreP3rio, além de sua condição de diretor, assumirá as funções do Diretor- Secretário em 

e,entual i~pedimento do mesmo. . 

"'"'t. X!:C - Compete ao Diretor-Tesoureiro~ 

· .1. ~ para que a contabilidade da assocíação seja mantida em ordem ·e em dia; • 
2. ~ as receitas ·e depositar o numerário disponível no banco ou nos bancos designados 
~ ~'ia; 

3-~ ·~ osJiagamentos autorizados pelo Presidente; 
4. ~~-mandar proceder à escrituração contábil e fiscal; 
5- V-~~~ os documentos de receitas e despesas; 
6. ~ ~ '*~ ento das obrigações fiscais tributárias, previdenciária e outras dívidas de 

¾'esp:iQ~ da associação; 
7. 0.Jã'as ~ções Que venham a ser estabelecidas no Regimento Interno; 
a O 2? TesiL~ ~ de suas funções de diretor, assumirá as funções do Diretor- Tesoureiro 

em caso. oe ir~ do mesm~. 
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,~-:. 33º · O ;Regimento Interno estabelecerá normas da admfnistração interna da Associação, 
obedecídos o QUf este estatuto dispuser, sendo facultativo a sua elaboração, 

; 

Art 34° - Pé!ra I celebração de contratos de qualquer natureza, cessão de direitos e constituição de 
mandatários, setjá S€mpre nece~ária a assinatura de doís diretores, sendo um deles necessariamente o 
Presidente ou sep substituto. 

Art. 35° - O Co,iselho Fiscal da Associação será constituído por vês membros efetivos e· três suplentes 
eleítos para um q,andato de 02(pois) anos, sendo permitida apenas uma reeleição consecutiva. 

1 ,: ~ • 

§ 1 ° --Os supl~ntes serão chamados a substituir os efetivos toda vez em que ocorrer vaga ou 
impedimento destes. 

§ 2º - 'Em sua Jtimelra reunião o Conselho escolherá o Presidente e o Secretário, entre seus próprios 
membros. i 

; 

i 
Art. 36º - ComP4e ao Conselho Rscal, em especial: 

L Examinaria escrituração e toda a situação financeíra da associação; 
2. Assistir ~ reuniões dr;i Diretoria, sempre que desta faculdade queira usar, onde poderá 

manifestar-se, porém, sem direíto a voto; 
3. Verificar se os atos da Díretoria e da Gerência estão em ha~monía com. êt lei e com o Estatuto e 

se não sãb contrários aos interesses dos associados; · 
4, Convocar ~ Assembléia Geral quando ocorrerem motivos graves ou urgentes; 
5. Dar par~r por escrito, sobre o relatório, balanço e contas anuais representadas pela Diretoria. 

Art. 370 - O Co~selho Fiscal terá sua reunião ordinária a cada trimestre e as reuniões extraordinárias 
quando convocadp pelo Presidei:te, por qualquer outro de seus membros ou por solicitação. 

' 
§ 1 o· - o ConselÍÍJo considerar-se-á reunido com a participação de todos os seus membros, sendo as 
decisões tomadas por maioria simples de votos. 

§ 2.º • Será lavra~a a ata de éada reuni~o em livro próprio, na qual serão indicados os nomes dos que 
rnrr4R3Jecerem bêfl) como as resoluções tomadas. A ata será assinada por todos os presentes. 

CAPÍTULO V 

Da Gerência 

Att. 380 ~ As -~ da associação poderão ser realizadas, em nível de <execução, por um gerente 
~ e ~ pela Diretoria,. dentre elementos de reconhecida experiência e capacidade 
admirnstratiWl. 

§ 1 o. - As atribuições do GerentE ~ estabeleciáa.s no Regimento Interno. 

§ 20 - o Gerente com~rà, obrigatoriamente, sem díreito a voto, à,s reuniões da Diretoria e à 
Assembléia Gerai,; salvo justmcaão ~tm.enro. · 

• 

CAPÍTULO V! 

Da Contabilidade 
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Art. 3$0 - A con@bílídade da Associação obedecerá às disposições legais vigentes e tanto ela como os 
dem~is registros obrigatórios deverão ser mantidos em perfeita ordem e em dia. 

Parágrafo Único - As contas, sempre que possível, serão apuradas segundo a natureza das operações e 
serviços e o bafanço geral será lançado em 31 de dezembro de cada ano. 

CAPÍTULO VII 

Da Dissolução 

Art. 400 - A Asse-dação será ciissolvida quando o número de associados se reduzir a menos de doze, se 
este número não for re,tabelecido no· prazo de 12 (doze) meses, ou por vontade manifestada em 
Assembléia Geral Extraordioáría, expressamente -convocada para efeito, observando-se o dísposto no 
parágrafo úníco qo ~rt. 20° deste Estatuto. 

i • 

Art. 41 o - Em c~so ele díssolução, liquidados os compromissos assumidos, a parte remanescente do 
patrímônio não ~everá ser distribuída entre os associados, sendo doado a instituição congêner~, 
legalmente consqtuída, para1ser aplicada nas mesmas flnalidades·da associação dissolvida. 

. CAPiTULO VIII 

Das Disposições Gerais 

Art. 42º - É veda~~ a remuneração da Diretoria e do Conselho Fiscal. 

, Art. 43º - A Associação não distribuirá dividendos de espécie-algum, nem de qualquer parcela de s€u 
patr-irnônio, ou ~: . suas. vendas, a títulos de lucro ou p_articipação no seu resultado, ap. lícando-se os 
eventuais result os positivos no apoio à ampliação de suas atividades dentro dos objetivos sociais 
previstos neste E\ tuto. . , 

! . . 
Art. 44º ., o presente Estatuto foi aprovado em Assembléia Geral de .constituição, realizada nesta data, ' , . 

durante a qual f pram ~mb~m eleitos os primeiros membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, cujos 
':landátos termin~rão em 17/04/2012. 

; 

Art. <t5º - Este cistatuto poderá ser reformado, no to.do ou em parte, por delíberação de Assembléia 
Geral Extraordir~ri'a, devidamente convocada para esse fim, e observando-se o dispo$f:o no parágrafo 
único do art 20° ~ · 

Art 46° - Os ca~os omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral, ouvidas as entidades ou órgãos 
competentes. ' .. 
Art. 47° - _Fica ~esignado o foro da Comarca de Saloá/PE para resolver qualquer questão de 
ordem jurídica ~ue envolva a associação. · 

Art 4S0 - Dos ~los Fundadores: 
; 

L Jooo Correia ~az · 
2.. Merinaldo Alves Bezerra 
3,., ~ão PelÓ de Melo 
~ · "'1'""'-A'~""r P. Costa ,,._.., , ·~llC: . ~ 

5..- ~ • Barros Junior 
~. ~~da Silva 
7 ,. .~~oná(j-0_F. Dias 
,8« ~ rerretra de Uma 



' 9. · Roberto Pet\eira Dl~sJosé Genivaldo Ferreira 
10. 'LUÍZ M. Ferteira Dias 
11 . . José Genivh!do Ferreira 
12. (Marc.oni Ferreira de Melo 
13. Wílmar Rotierto Pelo 
14~ ;André Alvé~ de Oliveira 
15. Severino Pelo de Melo 
16. ·Terezi•nha Ab,es Bezerra 
17. Manoel Viana Bezerra 
18. Meire Con~ição Alves Bezérra 
19, Minam Alv~ Bezerra 
20. José Marcos Alves de Oliveira , 

,,., 

• 

O Conselho de Administração atual, eleito na última eleição realizada em 17 de Abril de 2010. 

ÇONSEUtO DE ADMINISTRAÇÃO 

PRESIDENTE: ~ anoel Viana Beze~ .~: ~ . ~-... . . . ·:,·._· •. . ,. ~: ~ : ; 
VIC,E-PRESID~N~: ~arcon~ Fe~~~:~~ 1~e!o . :_·_·'./ ~ ~ _ ... :· ! ; ~; ! , f 
DIR.ETORw~ECftETARIO: luiz Ma(C..ODeJ:er.ceir:a Dias . ., .. ,, •; ~; t; 1:. ,i; 
2ª S~CRET ARlp:- Meri),aldo Alves Bezerra , .. , . ..,, ·' · . - . . • .. 1 . : } • ;: : ~ ~ 
DIRETOR-TES~UREIROt ._Wflmar RP.P~rto Pelo .. , . ~· "· ~ t !·~; ; { t 
2° TESOUREIRO: Clovis de Barros Junior ; .- : ~ ' ~ , ... ,.. ;. .' 

~ ~ ~ ~ 

CON§ELHO Fl~CAL 

TIT\U.A:RES~ 
T~a Alves pezerra 
José ~ Alves de Oliveira 
André Alves de Oliveira 

Melre Alves~ 
José Corr~ta Paz. 
Miriam Alves Bel.erra 

.: • , ••• • .,,~ (f ~ · 

Está conforme com o próprio livro original. 

f ' ; "- Saloá/ PE, 17 de abril de 2010. 
~ ~-""- \ 

~ . ) , r,- n .·z,, , ,1..,,, ~ / ,, ., , ;'° , /J 
~/>ft1 dU l kl .1. oy» t} ..... ~~~ -v- - ~ ~-2 LiLrf-:7.rfZ< .. $,✓ ~ / 
· Manoel Viam} Bezerra Luiz Marcone Ferreira Dias 

Preside~te Secretário 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

(denominação ~a entidade); lnscrita no CNPJ sob o nsi ô~ ,J\&;? 25''( í Q(X>,;( -...3.!:L, com 
sede 1/i t A íA -f' G CÁ na cidade de 

• Stq( or-t , 1 fatado de 0;:E?,I/IA.l\/\ [2y,O, , CEP 
'>'> '>-,•k2 - of)Q , entidade sem fins lucrativos, legalmente copstituída e deviOamente 

registrada ' no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subítcm 7.2.4 da Norma 
C9,U1 tem ntar Jl.12 1/2004, ~m~nstrar\ o ·. se't tp.tal _ apoio à iniciativa da 
v \. --. A . O - -S>--\ 

(denominàção da entidade requerente), que tem por inferesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo,aínda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

assinatura do repre-sentante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: ,.$€t[t;.tZi,1f/.l D@ fl-rE Poi/<'.?A.S~ 
CPF: () Q~ . 4 16'2 3 _,s-it ~ t,.[5 

A TENÇAO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanJrnda de copia 
autenticada do comprovante de ioscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e-da Ata 
de Eleiçào ou do Termo de Posse do Declarante. 
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CAP1TULOI 
O NOME, SEDE, DURAÇÃO E OBJETIVO , ' 

Art. 1° - Assoeüu,iío Rural Comunitária de latécã (Associação Rural) é uma soc.iedade 
sem fins lucrativos com o prazo de duração indeterminada situada na comunidade de 
fatecá no Município de Saloá. e foro jurídico nas Comarcas no Estado de Pernambuco. que 
será regjda pelo presente Estatuto e demais leis aplicáveis. 

Art. 2° - Os objetivos gerais da Ass()ciação _ 
a) Fortalecer a organi7..ação econômica, social, política e cultural dos produtores 

rurais; 
b) racionalizar as atividades econômicas desenvolvendo formas de cooperação que 

1tjudem na produção e comercialização; _ 
e) garantir dos associados junto ao poder público, principalme.nte no atendimento 

das .necessidades de educação saúde, habitação, transporte e lazer; 
d) contribuir para a organiz.ação de movimento yoltados para a preservação 

ambiental. 

Parágrafo Único ~ Para alcançar settS objetos a Associação poderá faz,er convênios e 
filiar-se a outras entidades públicas ou privadas sem perder sua individualidade e poder de 
decisão. 

CAPiTULOll 

DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 
. 

Art. 3° • Podem entrar na Associação os produtores que estejam ligados pelo mesmo tipo de 
atividade ou não. 

Parágrafo Único - Considere~se produtores os homens e mulhere~ maiores de 14 anos. 
tendo os mesmos direitos e deveres. · -

Art. 4° - A saída da Associação dará por: 
a) pedido do Associàdo, através de carta ao presidente; 
b) expulsão, decidida em assembléia geral, confonue disposto no artigo 15° 

parágrafo único. 

Art. 5° - São direitos do Associado: 
a) gozar de todas as vantagens e beneflcios concedidos pela associação; 

/ 

' 
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b) votar e ser votado para qualquer Ç:argo ou função; 
e) participar das Assembléias Gerais, discutindo e votando os assuntos que 

nela se tratarem; 
d) consultar todos os lívros e documentos da associação quando sentir 

,.necessidades; 
e) solicitar, a qualquer tempo, esciarecimento e informações sobre as 

atividades da associação e propor, medidas que julgue de interes-se para 
seu aperfeiçoamento e de desenvolvimento; 

f)_ convocar Assel)'lbtéia ~rale fazer.se nela representar, nos. termos e nas 
condições previstas neste estatuto; 

g) desligar-se da Associação quando lhe convier, através de <iqcumentação 
escrita. · 

Paragrafo único - O associado que aceitar qualquer telàção empregatícia com a 
associação, perde o direito de votar e ser votado. até que sejam 
aprovadas as contas em que deixar o cargo. 

Art. 6° - São deveres do Associado: 
a) observar as disposições estatutárias, bem como as deliberações fornadas 

- pela diretoria e-Assembléia Geral; 
b.) respeitar os compromissos assumidos pela aSSOciação; 
e) contribuir, com todos os meios ao seu alcance, para o bom nome e 

fortalecimento da associação; 
d) efetuar as mensalidades no valor de 1% (um por cento) do salário mínimo 

vigente, decidido e aprovado em Assembléia Gerat • 

Paragrafo único - Os associados não responderão, aíoda que subsidiariamente, 
pelas obrigações contrárias pela associação. Salvo uma ajuda de custo 
aos diretores que deixarem suas obrigações para prestar seus trabalhos a 
Associação. -

CAPITULO 111 

• DO PATRIMÔNIO 

Art. 7° - o patrimônio da Associação sera constituído de: 
a) benfeitorias, terrenos e c.qnstruções que vierem a ser feitas ou -adquiridas 

peta associação; 
b) máquinas, implemen.tos agrícolas e outros equipamentos que rorem 

· adquiridos pe,Ja· Associação; . 
e) auxílio, doaçõe~ ou subvenções provenientes de· qualquer entidade pública 

ou particular, nacional ou estrangeira; 
d) contribuições dos próprios associadas, estabelecidos peta Assembléia 

geral. 

w ·e;z .. . 
~~. . .. ~. . . 
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CAPITULON 

DA.DIREÇÃO 

Art. 8° - São órgãos de direção da Associação: 
a) assembléia Geral; 
b} diretorta executiva; 
e) conselho fiscal 

Art. 9° - A Assembléia Geral é instância m,ãxima da Associação para defiberação 
em todos os assuntos. · 

Arl 1 o - A Assembléia r.eunir-se,-á, ordinariameme a cada três meses e, 
extraordinariamente, sempre que for necessário. 

Art. 11 - Compete a Assembléia Geral ordinária. Em especial: 
, a) élege, empossar os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
b) estabelecer o valor da contribuição mensal do Associado; 
e) apreciar e votar o relàtórío, balanço e contas da Diretoria e o parecer do 

Conselho Fiscal; . 
d) apreciar e votar o plano de trabalho ~aborado peta diretoria executiva; 
e) apreciar e aprovar os regimentos internos que venham a ser elaborados; 
f) deliberar sobre entrada de novos associados. 

Art. 12 - Compete a Assembléia Geral, Extraordinária: 
a) deliberar sobre a dissolução da associação e, neste caso, nomear os 

liquidantes e votar as respectivas contas: 
b} decidir sobre a mudança do objetivo da Associação 
e) decidir sobre mudanças no estatuto . 
d} Autorizar a realização de empréstimos e outras obriga_96es pecuniárias e 

contribuições de garantias a caso exigidas~ 
e) expulsar um associado do guadro social; 
f) outros assuntos de interesse da sociedade; ' . 

Art. 13 - É da competência da Assembléia Geral Ordinária, a destituição da 
Diretoria e do Conselho Fiscal. 

Parágrafo único - Quando ocorrer destituição que possa comprometer a 
_ administração ou fiscalização da Associação, a Assembléia poderá indicar 

diretores e conselheiros fiscais provisórios até a posse dos novos, que 
serão eleitos no prazo máximo de 30 {tlinta) dias . 

Art. 14 - O "quorum" para a realização das Assembléias Gerais é de 2/3 (dois 
terços) do número de associados, em primeira convocação, e em 
qualquer número em segunda e última ~nvocação. · 
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Parágrafo único - As deliberações em Assembléia Gera! se~o tomadas por 
maioria simples de votos· dos associados pressentes, com exceção dos 
casos prevístos no Art 12 - letras a, b. e, d, e, que é exigida a maioria de 
2/3 (dois terços) de votos . 

· Art. 15 - As Assembléias . Gerais serão convocadas pelo presidente, pelo 
Conselho Fiscal ou ainda por 1/5 (um quinto) dos associados em pleno 
gozo dos seus direitos, que indicarão a pauta. 

Art. 16 - A Ass~mbléla Geral será convocada com antecedência mínima de 07 _ 
(sete) dias. com aviso enviado'aos associados e fixado em lugar púbfico 
mais freqüentado. 

Art ·11 - Os trabalhos da Assembléia Geral serão dirigidos pelo o presidente. Na 
sua falta ou impedimento caberá a Assembléia Geral indicar um 
associado para dirigir os trabalhos: 

Art. 18 - Tádas as decisões das Assembléias Gerais deverão ser registradas em 
Ata e assinada por todos os presentes, 

Art. 19- - A Diretoria Executiva compõe.se de Presidente Secretário, tesoureiro, 
pelos coordenadores de cada grupo de trabalho. Comissão ou 
departamento que venha a ser criado. · 

Art. 20 - Os cargos eletivos da 0ír~toria Executiva e do Conselho Fiscal terão 
duração de dois anos e poderá haver apenas uma reeleição para o 
mesmo cargo . 

Art. 21 - Compete a Diretoria Executiva: 
a) cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, bem como as 

deliberações tomadas pela Assembféia Geral: 
b) elaborar o Plano de Trabalho da Ássociação submetendo-o à 

apreciação da Assembléia Geral; 
e) coordenar a execução do plano 'de trabalho, aprovado pela Assembléia 

Geral; 
d) propor a criação de grupos de trabalhos, oomissões ou departamentos 

para coordenar atividades específicas. quando for o caso; 
e) propor a Assembléia Geral o valor da contribuição anual dos 

associados; 
f) fixar taxas destinadas a cobrir despesas operacionais; 
gr apresentar a Assembléia Geral ordinária o relatõno e as contas de sua 

gestão, bem como o parecer do Conselho Fiscal. 

f.rt. 22· - A Diretoria se reun:irâ ordinariamente, uma vez por mês e . 
extraordinariamente, sempre que se fizer necessário, devendo lavrar ata 

' 
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num livro própriO, todas as decisões tomadas, sendo assinada por todos~';' .~e/' 
· os presentes. -

Art. 23 ~ Compete ao Presidente; 
a) cumprir os Estarutos 
b) delegar poderes; 
e} · representar oficialmente e judicialmente a Associação; 
d) autonzar os pagamentos e verificar freqüentemente o saldo em 11caíx.a·; 
e) convocar e presidir as reuniões da Diretoria a Assembléia Geral; 
f) assinar Atas e outros documentos da associação; 
g) assinar juntamente com o tesoureiro. cheques, ordens de pagamentos e 

outros documentos de igual natureza; 
h) outras atribuições que venham a ser a ser estabelecidas no regimento 

interno. 
1 

Art 24 - Col"{lpete ao Seçretário: 
a) substituir o Presidente na sua falt..,..., 
b) a~ 1·1 ú o. 
e) a ou impedimento; 
d) lavrar ou manpar lavrar atas da reunião da Diretória e das Assembléias 

Gerais., mantendo os respectivos livros sob sua responsabílidade; 
e) fazer ou mandar fazer a correspondência, relatório, livros e outros 

documentos; · · 
f) organizar os arquivos, mantendo-os sob guarda; 
g) outras atribuições que venham a ser estabefeclda no regimento interno . 

1 

Art. 25 - Compete ao Tesoureiro: 
a) substituir o Secretário na_sua faJa ou impedimento; 
b) arrecadar as receitas e depositar o numerário em banco. designado peta 

Direto na; · · 
e) elaborar e apresentar balancetes mensais e anuais da Associação; 
d) proceder os pagamentos autorizados pelo Presidente; 
e) assinar. juntamente com o Presidente, os cheques. ordens de pagamento e 

demais documentos contábeis; _ 
f) fazer a escrituração do livro auxiliar de caixa, dando seu visto e mantendo-o 

sob sua responsabilidade; 
g) zelar pelo recolhimento das obrigações fiscais, tributárias previdenoiérias e 

outras. quando for o caso; 
h) outras atribuições que vierem a ser estabefecída no regimento interno . 

Parágrafo único: No caso de vagar o cargo de Tesoureiro por prazo superior a 20 
dias. a Diretoria decidirá sobre seu substituto . 

Art 26 - O Conselho Fiscal será fonnado por três membros efetivos e três 
suplentes, eleitos por um mandato de 02 anos. 
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Parágrafo 1: As reuniões do Conselho Fiscais só poderão se realizar com a 

presença de no mínimo 2/3 de seus membros sendo as decisões tomadas 
por maioria símples de votos, dos membros presentes. 

Paragrafo 2: Em cada reunião deverá se fazer a Ata, indicando as resoluções 
tomadas. A Ata deverá ser assinada por todos os presentes. 

Art. 27 - Cabe ao Conselho Fiscal: 
a} fiscalizar todas as atividades da Associação, analisar a dinâmica e perfil 

das atividades implementadas pela Diretoria, ·verificando a sua adequação 
às metas estabelecidas e examinando todos os documentos que julgar 
necessáno; · 

b) examinar e aprovar os balancetes mensais e· emitir parecer sobre o balanço 
e relatório anual. · 

CAPITULO V 

DAS ELEIÇÕES 

Art. 28 - As eleições para os cargos eletivos serão realizadas a cada 02 anos, no 
mês de novembro do segundo ano de cada maRdato. 

Parágrafo único: O previsto neste artigo não se aplica nos casos que trata o 
Artigo 13. 

Art. 29 - S6 poderá participar de chapas como candidatos na eleição os 
associados em dia com as mensalidades e demais _obrigações perante 
a Associação . 

j Art . . 30 - Cadà associado terá direito a um só voto e a votação será por voto 
secreto. 

Art. 31 - Os membros eleitos para a Diretoria e Conselho Fiscal tomarão posse 
imedíatamente, na mesma Assembléia . 

Art. 32 - O presidente afixará na sede da Associação, com antecedência de 30 
(trinta) antes da eleição os competentes editais de convocaçã.o, 
especificando a natureza das eleições, o local, dia e hora da realização da 
mesma. 

Art. 33 - Com uma antecedência mínima de 25 (vinte e cinco) dias, a Diretoria 
criará uma Comissão eleitoral, constituída de ~s associados não 
ocupantes de cargos eletívps ou candid~tos do pleito, com a finalidade 
de: 

• 
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a) elaborar as instruções gerais das eleições; 

✓ b) elaborar os modelos das cédulas; 

e) organizar as mesas receptoras e junta apuradora; 

d) controlar a votação; 

e) apurar os votos; 

f) afixar o resultado da eleição; 

g) dar posse aos eleitos.-

Art. 34' - Concluídos os trabalhos do pleito e entregue todos os documentos e 
materiais utilizados à Diretoria, a Comissão Eleftoral .será dissolvida 
automaticamente. sem maiores formalidades. 

Art 35 - A Associação deverá ter: 

CAPITULO VI 

OOSLIVROS 

a) livro de matrícula ~os associados; 

b) livr,o de Atas de reunião da diretoria; 

e} livro de Atas de reunião do Conselho Fiscal; 

d) livro de presença dos associados em assembléia; 

e) outros livros - fiscais, contábeis, etc., exigidos por lei e/ regimento interno . 

CAPITULO Vtl 

DA DISSOLUÇÃO 

Art 36 - A Assooiaçâo será dissolvida, por vontade manifestada em Assembléia 
Geral Extraordinária, expressamente convocada para este fim, observando o 
disposto no Art. 15 deste Estatuto. 

• 
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Art. 37 - Em caso de dissolução e liquidados os compromíssos assumídos, a parte 
remanescente do patrimônio não poderá ser distribuída. entre os 
associados, sendo doàda a instituição congênere, legalmente constituída, 
para ser aplicada nas mesmas finalidades da Associação dissolvida. 

. . 

CAPITULO VIII 

DAS DlSPOSIÇÔES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 38 - É proibida a remuneração dos integrantes da Diretoria e do Conselho 
Fiscal. 

Parágrafo único - Decidido em Assembléia Geral os membros da Diretoria e do 
·' conselho Piscai terão direito a uma ajuda de custo apenas nos casos 

de viagens. 

Art. · 39 - A compatibilidade da Associação será feita de acordo com as leis· e . 
norma vigentes e tanto eta como os demais registros obrigatórios 
deverão ser mantidos em ordem e em dia. 

Parágrafo 1° - para tanto a .Associação deverá ter os livros de registros 
necessártos ou exigidos por lei. 

Parágrafo 2° - O exercício financeiro da Associação terminará no dia 31 de 
Dezembro de cada a'no. 

' . . 
Arl 40 - Para cada uma das principais atividades setoriais da Associação será 

' feito um regulamento de funcionamento que deverá ser aprovado em 
Assembléia Geral. ' 

Art. 41 - O presente estatuto foi' aprovado em Assembléia Geral Extraordinária 
realizada nesta data 08 de Agosto de 2001, na qual também foram eleitos 
os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, cujos mandatos terminarão 
em 0f3 de Agosto de 2003 e reformado e aprovado em Assembléia Geral 
nesta data de 08 de Agosto de 2003. 

Art 42 - Os casos omissos serão resoJvidos pela Assembléia Geral. 

.. 
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Saloá, 12 de Janeiro d~ 1999 

~/ C}.. ;:·~-- {"·~, l 

• c;, ,~,, ,~•,,. ;J_·_/'. r. A. \ /),,· l /l, ,;,.-/:,' >(.,/·· ,.n.,,,;. ,1 •'/4~.... ~A . . ~ ·..r~tc,(~..u::~.r,..,f~ v , _,..r~_,.,,.e,, 
Severina Duarte Povoas (presidente) 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENT1DAUES ASSOCIA TIVAS E COMUNITÁRIAS 

A .AZoe,·At'!"A; á?@u..Af1'r--9,0A DOS P{f@f4tY4( A'5~ú::'~t,..1"oj?f5, {?t.d?'/l{S' ,/~a ç 02at0S 411,'fl 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o rf ~ -8:5tL ·?1·3.8 / ()00 ;(-~ . com 
sede .5i1:tó C::-5a:léit?~t:H<3A 04 P~A . .. , na cidade de 

.5/4t'.0<4~ , Estado de ff&1f,a411 {3,,U. c:::'.'.ô , CEP 
'fii.:S ? , f; co ~ _ o.ii>a?, entidade sem fins lucrativos, legah,nenle constituída e devidamente 

registrada no qrgão competente, vem. uos termos o subitem 7.2.4 da Norma 
C ule1 entar n2 1/2004, ~onstrar apoio à iniciativa da 

\A f; - s 
(denominação da éntidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão -
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta enti(lade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

,5,([ú? eM36IZltt~!Yl o4 ff.,.fttA: , 52!:1_ de ~lf:J3,l~O 
(local e data) 

Nome <lo representante legai: l'd t.-<.Le éE.12-eflruZl':Q(Z p19.r;:;s 
CPF: ik26 542 (:,l{'{ ?-,'{ 

.' 

,r 

· de 20lí~ 

o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declarnção deverá ser acompanhada de copia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídícas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante; 
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CADASTRAL 
1111212009 

NOME EMPRESAl'lfAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS PEQUENOS AGRICúL TORES RURAIS JUNTOS SOMOS MAIS 

l ;;':~!-2.oo ESTAseU::cii,,ENTo (NOME oE FA."ITAS!Al 

j ê601GO E OESCRICÃO DA AlMDAOE ECONÔMICA PRINC!PAI. 
! 94.30-8..00 - Atividades de associações de de~•a de dlreilos .sociais 

Cô-:JIGO E-OESCRICÃO OAS ATIViOAOES eco M,CAS SECIJNOAAIAS 
94.92-8-00 - Atividades de organlzaçõn polltlcas 
94.99-5-00 - Atlvldades associativas não n e.clflcadas aoterlomiente 

LOGRADOURO 

SIT CAMARA TUBA DA PRA TA E SITIOS VIZmHOS r~~~ER:7 .... 1 c_o_~_,P_L-E'-l_E_NT_o ___________ _, 

1 
Cl!P 
55.350-000 

1 
SITUÃi;:ÁO CADAlHAAL 

_ATIVA 

l ªA!RR0/01$fAITO 
ZONA RURAL • 

<., 

' 

1 
MUNICIF!O 

. SALOA 

/ 
Aprovado pela l11stn1ção Normativa RFB nº 1.005; do 08 do fovorolro do 201 O. 

Emitido no dla 07/10/2011 às 10:37:04 (dala a hora de Brasília). 

·•·••.•········- ··•,-·····-·-··-·············--···---
e Copyright Recoita Federal do Brasil - 07/ 10/2011 

> 

t'.A TA OA S!l\JAÇÁO CI\OASTR."1. 
11/12/2009 

1 O~TAOA SITUACÀO ESF'ECIAL ......... 

• 

http://www.receita.fa.renda.gov.br/prepamrlmprc~o/lmprimcPagimu1sp 7/ 10/2011 



ANEXO 07 4 MOOELO DE MANlFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A 4$5ae(.4~c êó.,;,t-M,rt::A-flÚ'Q a,.5 f í:G(i,t,i:;,A&:f A6/2..,cu Lt?:tP-E5 Pe S(/ú;, fy?A✓,:/( 
{denominação?ª entídade), ' Inscrita no CNPJ sob o n\} 02, B•·¼} o-:Zé I ooc:;,;:;:: ·-5.!f._, cóm 
sede SLt/c .q f?A d , na cidade de 

. t :54<-a,6( . ' , Estado de Pff?t-M.tAíl,t,.u:;:0 CEP 

2 ,;; '2< So "- - ooo • entidade sem fins lucratívos, legalmente constittúda e dev,ídamenle 
registrada no órgão competente, vem, nos te.rmos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma 
Comf lementar n" \ .1/2004, qt!_.nonstrnr , o ~eu to\al apoio à inicialiva da 
C _ \A \;) f e .. Q.-0 {V\[/2:É 5 d G. S o. \ O ó. 

(denominação da entidade requ.erente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
.Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta eotidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

_v:..:.c:.!.rf.[... . .!.ltO"'"_ A::..:il~' 2-~A...1.· ..i..e,~,1.1-{' ________ , o '?:-, de otef1,1,..f!J2.t:;, de2~ 
(local e data) 

assinatura do represent~nte egal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Sé V f i:2 Í &A. Ae1.l '55,:t ti, 5 D iE A fsA v..__i:o 
CPF: ;33? o f<;L ·?..B 1-f Qo -

' } 

/ 

• 

ATENÇÃO: Parn ser co.nsiderada válida, est~ declaração deverá ser acompanhada de copia 
autenticada do comprovanle de inscrição no cadastro Nacional de :Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição '?º do Termo de Posse do Dcclaranlc. 
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Comprovante de lnscriçâ() e de Sí1uação Cadastral 

( 

Comprovant~ de Inscrição e. de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Gonfüa os dados de ldentlttca,çã,o da Pessoa Juridlca e. se houver qualquer dívergência, providencie ítmto à AFB a sua atualização 
cadastra!. , , 

-
REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO N.ACIONAt.. DA PESSOA JURÍDICA 

.. NUMERO OE lt-lSCfllÇAO 
02.850.026/0001•54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEA!!!,FHURA 
CADASTRAL 09111/1998 

NOME EMPRESA.•UAL 
1 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS PEQUENOS AGRICULTORES 00 S11O ARACA 

T TULO Dô ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA) ........... 
CÔOiGO E OESCAIÇÃO DA ATMOAO!t ECONÔMICA PRINCIPAt 
81.30-3-00 -Atividades paisa lstlca.s 

CôÕÍÕÔ E CESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON MICA.S SECUNDARIAS 
Não informada · 

C 100 E OES~IÇAO OA NATUREZA JUR OíCA 
399.9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

1 
LOG~NXlU"IO 

. SfT ARACA 
1 COMPLEMENTO 

reir" --
i 55.JS0-000 

! OAIRRo;::rnnmo 
SITIOARACA l 1.. ~::cJ~:.:N=~c=J~1:...º _____________ __,I 1 ~~ 

1 MO'!'!VO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 S,TUAÇAO ESPECIAi. 
. ...... ;oi .. 

Aprovado pela lns1ruçâo Normativa RFB nº 1.005, de 06 de fevereiro de 2010. 

Emí1ido no dia 07/1012011 às 10:28:23 (data e hora do Brasllla). 

A RFB agradece a sua visita. Pm•,1 íufcmnaçües sobre política de privucida~ e uso, dique aqui. 
t\t11afo::e s ua página 

htlp:íiwww.receita.fazenda.gov.br/PcssoaJuddica/CNPJ/cnpjrevaJCnpjreva_C-Omproyanle,ru;p 

i OATA OA Sffi)AÇÃO CADASTRAL 

! 03111/2005 

1 OATA OA SmJAÇAO ESPéCIAL . ........... 

• 

7/L0/201I 
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PORTO ZERO CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EM ÇOMUNIÇACÕES : 

END: Av. Agameaon Ma&alhiH, n•. 2764-
Sal• - 902-Emp~riltl Ant&nío Albuqaerq•e 
G1Jvio - E$pi.11.beiro 

CEP: sz.020.000- Retife - PE 

...... 

' 
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..;.._,...;...;;.: _ _._, ','-'--.....;.•_· -·..;...,----,--'---,'--,---···-·~--------''-'-~-:...;.;__--------'-,--'-----·-·t.:.;· ·_:>.:.:"-;_' '-'-1 \t_::. 
1: Entregou~i,;,.pestÍva~iei:· \:\ : , 1 

'• 

Av. José Beze,ra de Uma, 0/rt, 
,_' '· . ·,t .· ' ' ·-,' •. , .-,, 

; 3.", Relaçãci'de·_,ã.r.,;,,.,. (d<; 4000 tn).· 
-'-' . , - ... 

. ., .-.,, ·, •. _, .. _.,. .- _-_. -·' --·. 'i,., ·.;' > 
_Numero d~ Processo ··. ;-;:1 , , . · 

. . . -· . .- . - ... 

. : 53000:053981111 ' .. 
.. ·· '\·,, ,· ,,,·· ,-,-.,· .. -•,.-,., ..... ·f·<-->"' • -,:,~•;,_., __ ,_-,._~- ·•. ,• .. s-:_1; .. 

Dependentes oroenod® pela preced&ncia do aviso de ln$Clição (d < 4000 m) ,,.J. ' 
J. ' ·-· \ •. h., ' .·•, -,,•-~·-,, .,_ - ' -.·. i• ,_,,_ -~:·.;· 

status " ' ~··/ 
.:~.--/' 

\ '531oi"oo072519a ' Satoa \i PE. ( 1.360,00. . AR .. _QOEF' .. 1:.,. ,, ;,====i================="==============~====:!::=========il======~ .. Fff •i ; 
~éJ~~naanálisedosdiSiamiameniosdomésmo~àt ,.,, - ·.:.VlAVEL: _··.- [ - ·' 

, .. \· '. 

'' 

1--'--1--------~-------~-'-------~----------------'--'--+----.-Nã-º-,-.-. ---1 1:<\> :/ .. :.-· í·I 
,.,,,,,,., 1-..;.-+c,.-:......;_~--'"'-"--'-'-'-"::...-'-';,..-...c.-c..;....;_·~·~,~,;~·•~.'~ . .;;...,.;.,.:...:.:.,;,._.,.;._;;;...;:.;__..;._:.,;:;_;..;..:;_:.;_:..._:......;_J~-'-'-..:;.--:....;...;...;.;.j :·;/:/:~; . ~I 

. tsí,;;:· 

.-:·;., 

1·:·'.:'/> 1---+-~-'--------------------------------------'-,---+-,-------l .. ~ 

,12. Conduslo da AnAlise · . -·•. 

.. ·.' ''-. __ .,, 
Análise 1ºfase: tec, viâvel..A entidade cumpriu as exigências dQ subitem 7,1, aUnéas m, n,-_Q (pág. 46) da NMna 
comptémentàr 01/2004; processo lnstrufdÓ na 1• fase.· ; ; . . '~ ;.<, 0;,c' ; ·· , • '>: ,;i• . ! ·. , ·:.,. ·' , < ·y 

.', "' ,. 
· . .-· . .{J"-,~·· 

., ' .. ,;,-;,. 
>' r --

. ,,_._ 

- .•.. 

=·· •• .-:~-~­
. --~ .... ' . 

·--.' (-.'' -,, 

. '· . v., 

', ~' 
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, MINISTÉRIO DAS COMONICAÇÕES 

SECRETARIA D.E SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

ldentificafao do Processo 

Número: 53000. 053346/11 localidade/U,F: Saloa/PE 

Entidade: CLUBE DE MÃES DO MUNICÍPIO DE SALOA 

Aviso: 37 Publicação: 31/08/2011 Prazq: 15/16/2011 Canal: 200 

• Tp m concorrente. do mesmo aviso, a menos de.4 km; 

I .d-

(;f/t/U/~ \ 

Walter 
& 

(Analista) . 

-

i 
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ADVOCACIA-GERAL DA Ul\JIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNJÃO . 

COf'JSULTORIAJllRIDICAJllNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUJIJICAÇÕÉS · 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUl'!fCAÇÃO ELETHÕN/CA 

" 
COTA N12 261/2010/DPf/CGCE/CONJUR·MC/AGU · ' f;d_ 
ASSUNTO : Autorização pôra execução de serviço de radiodifusão comunitária. Neces~ldade 
ele Instrução complementar acerca da comprovaçã:_o de idoneidade dos dirigentes. 

(2l3 

senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de · 
Rad/odifus5o Comunitária, • 

CONSIDERANDO que o art. 22;t_,da Lei Maior e~tatuf qt~e .,a PIJ?.dução e a pr_g.gramaç:ão _das: 
em1$soras de rádio e televlsão atenderão às tmal/cfades edµcatlvas; artfstfeas, cultuta1s e 
Informativas, respeitando valorós éticos e sociais da pes~o.f"e da famflla. 1• 

.~ '/. i 

CONSIDERANDO a ínegávf~l presença do Interesse público em todas as outorga relativas a~s 
serviços de radiodifusão, vez que dJ:l livre e direto .recebimento pelo pú(:)llco em geral. 

CONSIDEHANOO que a Lef 9.612198 dispõe em seu art. 21l que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no C~digo Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legafs; 

CONSIDERANDO que ó art. 34, a, do Código Brasflelro de Telecomunicações trata da 
necessidade cfa comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radfoàífusão. · 

CONSIDERANDO os princípios s:etorfals que regulamentam a at:Mdade de radiodifusão, 
clentre eles a prestação elo serviço em caráter /ntaltu personae. 

1 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da Idoneidade dos dft!g~ntes das entidades 
assodatlv<i~ gue pretendem e_xecutàr serviço de radiodifusão comunitária. . · 

1. " Utfl!zo-me d.o preser,'te para sollclta.r a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da 1done!dade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que parn tanto deveri1o ser exigidas dos dirigentes associativos, · 
certidões relativas a 'feítos criminais Oustfça Comam e federnl) dos Cíltfmos 5 (cinco) anos do 
focal de resldênda, bem como se em desfavor destes há existência de Imputação de 
execução de serviço de radlodlfusãó clandestina. .:~ •.. 

3. Este é o motiv~ ·p.Jo qu f restltu · os p,rocessos relativos à olrtorga para 
execução do se_rvfço de radiodlfL ~ão o ~unftári · , em trâmite nesta Coor~e~aç&o-G~ral 

-Assuntos Jurídicos de Comunlcaç o EI ~ti on!ca, "'Z que apenas será comendo regu,-ar 
prosseguim~nto ao fefto ap6s a ad ção e a .. med/d sugeridas. 

, ' ~-BrosU!a, 27 de.~etemb ro de~?~º· 

t WJl.--flr.·r-f __,,,;,.,_.--J -1\..,-~ ~-= . DAmf _ : IRA D,. F ~-----
Adv gado da nlão , . 

Coord~n:'<;Ip~'-Gq~,af de/ ssun os Jurfdic. s de Comutilc~ção Eletrônica 

........ ..... 

-~ • J 

• 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SÊCRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIA~EM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053346/11 Localidade/UF: Saloa/PE 

Entidade: CLUBE DE MÃES DO MUNICIPIO DE SALOÁ 

Aviso: 37 Publicação: 31/08/2011 Prazo: 15116/2011 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade & uma: . 

. 
2. Requdrimonto de Solicitação? 

fls.02 

3 . A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4. O Estatuto o Atas ostão registrados no órgão compétonte? 

Estatuto Social (fls. 12/18) Ata de Furidação e ~Eleição (ffs, 19/23) não se encontram devidamente registrados. 

5. Os E.-statutos ou Aios Constitu1ivos da entidade atendem o Att 11º da Lei rf' 9 .612? 

·6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança tnstltuclonal da ?residência da 
Re::ióblica? 

Manifestavões de apolo ô iniciativa, formulada por entídades assoclatfvas e comunltârlas, legalmente constituldas e 

7. 
sediadas na área rerendida parn a preslaçAo do Serviço ou. no caso da lo<'.alldade1, cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou Igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que renham residência, domicilio.ou 

-a. Oeclarayl\o. assinada pelo representante legal, oonstancto, se for o caso, a dciiominação de fantasia da entidade? 

1 . 

9. 
1 ~aclar~ção, assinada lll:lo rapresentan1e legal da entidade, de que ~odas os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pola estação ou na área ~rbana da localidade, confomia o caso? 

lls.46 

10. 

Deciaraçao, assinada pelo representante legal. de que a entídade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualqúer serviço de distrlbuíçao de canais de televls3o 
mediante assinatura. bem como de que a entidade não tem çorno integrante de seus quadros de sócios e de 
aclministradaros pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de oulorg.a para a execução 
do qualquer dos serviços monclonados? 

fls.46 I 

11. N• de Inscrição no CNf>J{CGC)? 

fls.06 • 

Associaçl!o 

Sim . 
Sim 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

12. Qua.dro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 05 Anos Validade: 01/09/201, 

Nome do Oirlgerito CPF Ca{9o 
Maioridade { Nacionalidade Oeclaracao 

Emanci.oacão 

Ênia de Araújo Cosia 
./ 001.111 , 111-11 Presidente Sim Sim Sim 

Maria do Socorro de Souza / 002.222.222-22 OíreLot Sim Sim Sim 
' Mrnln!sttaUvo 

Alice Maria Alves 
003,333.333-33 Oiretora do Sim Sim Sim 

Oporavões 

Declaração de sede - fls.46; I 
Declaração de vlnc-.ulo - fls, 46 ; 
Recolhimento de Taxa - Hs.48; 
Relação contendo o nome dos associados - fls. 24. 

1€/08/2012 RadCom Página 1 de 2 
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1 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕ!!=S 

! SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

1

, DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO OE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM ~-------
Identificação do Processo ----------------------

Número: 53000.053346/1 1 localidade/UF: Saloa/PE 

Entidade: CLUBE OE MÃES DO MUNICiPIO DE SALOÁ 

Aviso: 37' Publicação: 31/08/2011 Prazo: 15/16/20J 1 Canal: 200 

13. !conclusão da A11àlise 
------------------------------------1 

· Êm raco da a11állse inicialmente efetuada nos autos. em detrimento a Lei n• 9.612/98, bem como Norma Complementar n• 01/2004, req.ier à 
entidade se cumpra as seguintes exigências elencai;1as abaixo: · 

1) Certidõo Cartorárla comprovando o registro dàs Atas de Fundação. Elolçao e Estatuto Social. 

Ê o Rellltôtio. 
A COlls;deraC<'ío Suoorior. 

. \ 

Lúcia Helena M galhães Bu~no Rosa 
· (lnalísta) 

RadCom 
\ 

í 

/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secreta:ri_a de Serviç.os de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Ou1t1rga de Serviços de Comunicação Eletrôoica 
1 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de A viso. 

1. Frente a análise' inicial da documentação encaminhada pelo Clnbe de :Mães do 
Município de Saloá na localidade de Saloá / PE. processo nº 53000.053346/2011, em 
atendimento ao Aviso de Habilitação 37º, publicado no DOU de 31/08/201 l , com prazo final em 
1 7 / l 0/2011, constatou-se que a entidade: 

, 
I. Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediant~ a 

análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de AJ1álise Jurídica a seguir anexado, vez 
que se concorrente encontra-se arquivado definitiva.mente . 

• 

1,.l-L'vtl:lR/C:ORC 

Brasília, 16 de agosto de 2012. 

A MAGALHÃES .BUENO ROSA 
lista / Chefe de Serviço 

,, -~ y ,, Ju..• ... ' fQ~• . , • ,.r, f'. , • •:, ,~"~(·' " '' . _,,_,... 
, .rj,:i,'l r;U•'? ,.,.,.,, , , ·ic 

•"'t..Alf; ~ .,. !' . 

~tfl~ W~~ 

. \ 
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MlNlSTÉRIO DAS COMUNJCAÇÜES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 2170 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Referência: Processo nº 53000.053346/11 

SUMÁRIO gxECUTIVO ------- -----'--·-- .. ····"""'"·····............... "" .. " ______________ _ 
l. Trata-se de requerimento de autõrização do Clube de Mães do Município de 
Saloá para a execução do Serviço de Radio~ífi1são Comunítâria,_na localidade de Saloá - PE 

ANÁLISE - -- - - ---------····--································ ·················•··········~····································-····-·----- -

2. T,..endo em_ vista a ·ªnálise realizada no processo. e, para a contim.údade normal, a 
en1idade deverá encaminhar a seguinte documentação, confonne relacionado a seguir: 

I. Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 12/10/19871 Ata d.e Eleição datada de 01 / ll /20 11 , bem como Estatuto Socia l foram 
devidamente registrados no Livro "A" do Registro dé Pessoas Jurídicas, ou rnicrofilmada em 
Pessoas Jurídicas, em ateridiment_o ao disposto nos subitens 7.2.2 e al.íneas e 7.2.2.1 da Nonna 
Complementar nº 01 /2004. 

11. Comprovação de residência de todos os mem.bros ·que integram a dil'etoria, 
conforme disposto no Parágrafo único do art. 7"' da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de l 998, ~ 
devendo~se observar que a constatação de que os dirigentes não residem na área na qual 1 
pretendem executar o _serviço, poderá ensejat no indeferimento do processo. Caso o documento 
encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser encarninhada a comprovação do 
vínculo existente entre ele e o titular do comprovante. fi)[J / i O\ 

\ ().e\ \ 

CONCLUSÃO _____________________________ ........... ,-.... .. 

2. 
Análíse. • 

Em face do exposto, devem ser sanadas as refe.cidas pendências apresentadas na 

3. A entidade deverá ser comunicada por mensagem, dirigida ao correio eletrônico 
indicado na fonn.a do Anexo 2 do Aviso de Habilitaçãó n.0 44_. para apresentar toda a 
documentação solicitada 

4. Caso a interess3:da não confirme o recebimento do correio eletrônico no 
1 

prazo dt: 05 (cinco) dhts• úteis, ou não apresente os documentos e esclarecimentos solicitados r 
~~ V 



• 

-

por esta Coordenação-Geral, no prazo de 30 (tri11ta) dias, contados da confinnação do 
recebimento pela via eletrônica. deverá ser encaminhado Oficio de Exigências na fom1a do 
subitem 9.3 da Ntln:na n.º 01/2011. 

5. Transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias co~tado da data constante no AR Postal 
(Aviso de Recebimento) qne acompanha o oficio de encaminb,amento, sem que h~ja respostas ou 
caso as respostas não atendam a todos os itens Jevautados, o pleito de outorga será indeferido, 
nos tem10s do subitem 9.4 da Nonna n.º 01/2011. 

6. O referido prazo ppderá ser prorrogado por wna única vez. por igual período, 
apenas na ocorrência de ca<io fortuito ou de força maior; regulannente comprovados, desde que 
a requerente apresente uma solicitação fonnal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento 
das exigências. Decorrido esse prazo. a documentação eucami11hada se_rá considerada 
intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por 
telefone. · 

À consideração superior. 

""'-\ 
\ Brasllia, 1 7 de agosto de 2012. 

LUCIA HELAtENal, 
1
MfCGhAf Hd A!fll_ll~t~ J}~f~r, 'lJuetlc ~~SJ 

1 . s a , e1e e ~~éf!-!- ., . ... .... A, 
• f..:tv.1' .i,. • , •.• ., ~ . . . 

De acordo. A considelfção do Senhor Codffl'éfi'Jd(fr-~~Rfr~ R.adíodífosão· 
Comunitária. 1 

Brasília, 17 de agosto de 2012. 

' De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 2170í2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

3000 OS3.H6íl l -CGRC 

JO.,i\OPA 
Coordenador-

Bra~flia, 17 de agosto de 2012. 

\ 

IVA l)E ANnRAUE 

·e R,ro.di\ão Comwiitária 

J \ 

' ' l 

.Zde2 

" 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIÔDIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA.OE SERVIÇO OE RAOIOO{FUSÃO 

RQTEIRO DE ANÁLISE J"ÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053346/11 Localidade/UF: Saloa/PE 

Entidade: CLUBE DE MÃES DO MUNICIPIO DE SALOÁ 

·• · 'r" ·iv 

' 

Aviso: ' 37 · Publicação: 31/08/201 1 Prazo: 15/16/2011 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Latitude: 

Longitude 

-

Proposta (A) 

08$5819 

36W4156 

IBGE (B) 

08S5833 

36W4115 

............................ 

1. Entregou documentação tempestivameoto? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. José Bezerra de Uma, s/n 

2.1, i Endereço qo Studio 

Av. José Bezerra de Lima, s/n 

3. · Relação de concorrentes (d = 4000 m) 

Nümem do Processo 

53000.053981/11 

Processo 

\ 

.............. 

Distância 

1.320,00 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso do inscrição (d < 4000 m) 

Lote 
i 
! 

l Processo Munidpio 

4 1 53103.000725/98 Saloa 
1 ......... ...... 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

UF 

' PE 

Distância A:B 
( IB~E) 

. 

Distância 

1.360,00 

·······················~······--· ····•~.•··············································-············-··· 

7. Declaração do representante legal da en1idade relativa ao ilem 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de-arru'iimento que atende ao i1em 6. 7, X da Norma 02198? 

' 
9. A área urbana da !ocalídade ê "'"' 3,5 km? 

0000000H00 00000000000000000000000 0 00000000000H000000000 0 000000 ·······'""'''""''""''''" ""''"-·············""'''"'"""'' ............................... 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissor-a 
,,. 

.............................. ,_., ·--··· 
Praça São Vicente, s/n 

1.32 

Sim 

··················--··-····-

. 

. 
Status 

EMA 

Statas 

ARQDEF 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

Sim 

. .. 

·-··-·······-· 
11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Si1r1 

, 

12. Conclusão da Análísit 
' 

Análise 1" fase: tec. vi'ável. A entidade cumpriu as exigências do subitem 7.1, alíneas m. n, o (pág. 46) da Norma 
complementar 01/2004; Processo instruído na 1ª fase. 

25/1 1/2011 Página 1 de 2 
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MINISTÊRIP DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTOR~ DE SERVIÇO DE RADIODIFt,JSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

ldentificafão do Proce-sso 

Número: , 53000.053346/11 Localidade/UF: Saloa/PE. 

Entidade: CLUBE DE MÃES DO MUNICÍPIO DE SAL:OÁ 
' 

--- ····················· ..... -

Aviso: 37 Publicação; 31/08/2011 Prazo: 15/16/2011 Canal: 200 

• Tem concorrente, do mesmo aviso, a menos de 4 km; 

; 

5/i 112011 

Walter 
(Analista) 

1 • 

Pàgina 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO ,· • 

CONSUI.TOftlAJU/dD!CA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS Df. COMUtlllr..AÇÂO El.,ETRÕNfCA 

COlf;\. Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU ;;1{ 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço dê radiodifusão comunitária. Ne"cEJ.Ssldade 
de ínstrução complementar acerca da comprovação de idoneidade d9s 'dirigentes. ·: 

. l 

Senhor . Coordenador do Departamento· de Outorga de Serviços de 
Radlodífusâo Comunitária, • 

CONSIDERANDO que o art. 22;J...da Lei rialor estatuf ql!e p Pr:Qd~rção e a, P(Q!J.@f(lação das 
eml?soras de rádio e televisão atenderao às finalidadas edµcativas, art,s-Hc:as, r.ultu1·als e 
Informativas, respeitando valores éticos e sociais da pesJoáe· da famflfa. ~; 

.. t · i 
CONSIDERANDO a lnf,gávül presénça do interesse pt'.ibl/co em todas as outorga re!ativ<'ls aos 
s-ervlços de radfodffusáo, vez que dsa flvre e direto .receb'fmento pelo público em geral. • 

CONSIDERAtfüO que a Lei 9.612/98 dispõe- em seu art 7..9 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, ,.._nQ que couber, ao disposto no C~dlgo Brasileiro de 
Telecomunfcações e demais disposições Jega[s: 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicaçõe.s trata da 
necessfdade ãa comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. , 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a .atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuíttJ personae. · 

) 

CONSIDERANDO a necessidade de verfílcação da idoneidade dos d!rlg~ntes das entidades 
associatfv~~ gue pretendem executar servfço de radiodifusão comunitária. 

1. " Utilizo-me do prese~te para solidtqr a Vossa Senhoria que passe a- adotar as 
medidas necessárias à verificação da ldoneldade dos dírlgentes dàs entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. • 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, · 
certidões relativas a feitos criminais Uustlça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco} anos do 
local de residêncía, bem como se em desfavor destes há existência de Imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. . ~-... 

3. Este é o .moti;o .p ~o qu . f réstltu os ~recessos relativos à outorga para 
execução do serviço de radiodlf fio o. nunftári., em trâmite nesta Coordenação-Gera! 
Assuntos Jurídicos de Comun!caç , o EI .t nica, _;ez 'que apenas será conferido regular 

, prosseguimento ao feito após a ad ção as med!d . sugerldas. 

fas11ía, 27 de setembro de 2010, 
' • •· l 

,, 



• MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕ.ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIOÇ>IFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E. SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053346/11 Lo.calidade/UF: Saloa/PE 

Entidade: CLUBE DE MÃES DO MUNICÍPIO DE SALOA 

Aviso: 37 Publícação~ 31/08/2011 Prazo: 15/16/2011 Canal: 200 

Processo 
l. A Entidada é uma: 

2. !Requcrirnenlo da Solicitação? 

lls.02 

3. A Entidade tem por obíelivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4 . O Estatuto e Alas estão registrados no órgão <'.ompelenta? -
Estatuto Social (fls_ 12118) Ala de FondaçtlO e eEfelção (fls.19.'23) não se enconttam devidamente registrados. 

5, Os Estatutos ou Atos Constitutivos da untidade atendem o Aít 11• da Lei nº.9.612? 

6, Comprovante óo que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança lnstl!ucional da Presidência da 
Reoúbllca? . 
Manifestações de apolo à iniciativa. formulada por enüdades assoc;ialivas e comunilàrias, legalmente constituídas e 

7, sediadas na are.a retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja ãroa urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3.5 Km, sediadas na ârea urbana da localidade, firmada por 
pessoas natu,ais ou Jurídicas que tenham residê11,cla. domicilio 011 

-
8. Declaração, assinada pelo representante lega!, constando. se for o caso, a denomlnaçao de fantasia da entidade'? 

9. 
Dei:faração, assinada polo rêpresentantê legal óa entidade, de que todos os dirigentes residem na àrea da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área url>aoa da loc.:i!idade. coofo,me o caso? 

tls.46 

OeciaraÇáo, assina<ía pelo representante legal, de que a entidade não é presladora de qualquer modalidade do 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de 1elevisilo 

10 mediante assinatura. bem como de que a entidade ·não tem como int119rat1te de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições partíc!pem de·outra entidade detenfora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls.46 

11 . N" de lnsc:ição no CNPJ(CGC)? 

!Is.OS 

Associaç.llo 

Sim 

Sim 

N~o 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

12. Quadro Oir1:ti110 da Associação oufu"dação Mandato: 05 Anos Validade: 01/09/201, 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacionalidade Oeclaraceo 
-· Emancipação ...... 

/ 
Ênia ôe Araüjo Cosia 

001.111 .111-11 
Presidente Sirn Sim Sim 

Maria do Sooorro de Souza / 002.222.222-22 Diretor 
Si1n Sim Sim 

Adrnlnistralivo 

Alice Mar:ía Alves 
Í 003.333.333-33 Diretora de Sim Sim Sim 
! Oporoçõos 

Declaração de sede - ffs.46: 
Declaração de vincclo • fls. 46: 
Recolhimento de Taxa - fls.48; 
Relação contendo o oome dos associados - !Is. 24. 

16/0a/2012 R.adCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000,053346/1 1 Locafidade/UF: SaloafPE 

Entidade: CLUBE DE MÃES DO MUNICIPIO DE SALOÁ 

Aviso: 37 Publicação: 31/08/2011 . Prazo: 15/16/2011 Canal: 200 

13. Conclusão da Anàlíse 

E.m face da aoáhse Inicialmente efetuada nos autos. em detrimento à Lei n• 9.612/98. bem corno Norma Complementar n" 01/2004, requer á 
entidade se cumpra as seguintes exigências oloncados abab:o: 

1} Certidão Cartorària oomprovaf\Clo o registro des Atas de Fundação. Eleiçâ.o e Esta luto Social . 

É o RelatQTio. 
À Coosklera 

16{08/2012 

rior. 

Lúcia Helena Mhgalhães Bueno Rosa 
· (À,.nalísta) 

RadCom 

/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1 . '"l'rente a análise inicial da documentação encaminhada pelo Clube de Mães do 
Município de Saloá na localidade de Saloá / PE, processo nº 53000.053346/2011, em 
atendimento ao Aviso de Habfütação 37°, publicado no DOU de 31/08/2011, com prazo final em 
17/ 10/2011, constatou-se que a entidade: 

I. Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado. vez 
que se concorrente encontra-se arquivado definitivamente. · 

LHMllR/CGRC 

Brasílía. 16 de agosto de 2012. 

L JCIA IIELE . A MAGALHÃES BUENO ROSA 
An lista/ Chefo de Serviço 

... .~ / ., :.f ~ '-; ~i❖;'! ~ ~ 4:ffl 
•'.,l,:f;. ·f[.J"t,;,~ 1J,','~ 'IV •• '\li 

.,.,~,., ,,, i . . ~w~o.:,,~ 

J 
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MlNISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicaçã9 Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eleti·ôn,ica 

Nota Técnica nº 2170 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Referência: Processo nº 53000.053346/11 

• 

.:·.: lf fo 
C7 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. · Trata-se de requerimento de autorização do Clube de Mães do Município de 
Saloá para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitáría,na localidade de Saloá - PE 

., 
ANÁLISE 

.........................•.. ······································-------- ~ ----- - - -----------

2. 1'.endo em_ vísta a Jmálise realizada no _processo, e, para a continuidade nom1al, a 
entidade deverá encaminhar a seguinte documentação, conforme relacionado a seguir: 

L Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 12/10/ 1987, Ata de Eleição datada de 01 /ll /2011, bem cmno Estatuto Social foram 
devidamente registrados no Livro "Á" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou mícrofilmada em 
Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto nos subítens 7.2.2 e alíneas e 7.2.2.1 da Nonna 
Complementar nº 01 /2004. 

II. Comprovação de residência de todos os membros que integram a diretoria, 
confonne disposto no Parágrafo único do art. 7° da ·Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, & 
devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não residem na área na qual 
pretendem executar o serviço, poderá ensejar no indeferimento do processo. Caso o documento 
encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser encmninhad.a a cori1próvação do 
vínculo existente entre ele e o titular do comprovante. fíJD I t,-0 \ 

\ t\ct. \ 

CONCLUS,\O 

2. Em face. do exposto, devem ser sanadas as referidas pendências apresentadas na 
· Análise. ' 

3. A entidade deverá ser comunicada por mensagem, dirigida ao con-eio eletrônico 
indicado na forma do Anexo 2 do Aviso de Habilitação n.º 44, para apresentar toda a 
docuinentação solicitada _. 

4. ·<::aso a .inte_re~sada º!º ~onírrme o recebimento do con::eio eletrô~i~o no 
11 

p1•az,o de 05 (cmco) dms ute1s, ou nao apresente os documentos e esclarccunentos sohc1tado1 

~ 1 



•. 

por esta Coordenação-Geral, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da confim1açào do 
recebimento pela via eleírônica, deverá ser encaminhado Oficio de -gxigências na forma do 
subitem 9.3 da Norma n.º Ol/201 L 

5. Transc{mido o prazo de 30 (trinta) dias conta.do da data constante no AR Postal 
(Aviso de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento, sem que haja respostas ou 
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indcforido, 
nos termos do subitem 9.4 da..t"lorma n.(t 01/2011 . 

6. O referido prazo poderá ser pro1TOgado por uma única vez, por igual período, 
apenas na oce,rrêncía de caso fortuito ou de forya maior, regu:larmente comprovados, desde que 
a requerente apresente uma solicitação fonnal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento 
das exigências. Decorrido esse prazo; a ,cfocumentayão encaminhada. será_ considerada 
intempestiva. Ressaltamos ainda que não ser.lo aceitas prorrogações de prazo solicitadas por 
telefone. 

' , I 
A consideração superior. 

,,,---..._, 
\ 

• 
Brasil ia, 1 7 de agosto de 2012. 

./ 

LÚCIA HELEN MAGALHÃES Bl[.~~O ~0$~. ~ ·tb~ 
Anal sta / Chefe de ~-;'a,.Jttlf'>'t•J ':~,1(~ ·' ·•>< ·.· . . •. -~,.,.. 

·'~,ii;~ . . ,., . ' .. :,.-:o 

De acordo. A ção do Senhor Co~ffll'~~~ Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, 17 de agosto de 2012. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica. nº 2.170/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

3000.0SJ:l-16/l l-CGRC / 

JOÂOPAU 
Coordenador-

\ 
\ 
\ 

Brasília, 17 de agosto de 2012. 
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Radcomweb 

De: Radcomweb 
Enviado em: sexta-feira, 17 de agosto de 2012 11:16 

'ciadobebe-pe@hotmail.com· Para: 
Assunto: Nota Técnica • Exigência 

Sinalizador de acompanhamento:_ 

Data de conclusão: 
Status do sínalizador: 

Acompanhar 
sexta-feira, 24 de agosto de 2012 10:00 
Sínalízada 

• MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Elerrôníca 

Departamento de Outorga de Serviços do Comunicação Elctrfüüca 

Nota Técnica nº 2l70 /201 2/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Solicitação de nocumentação 

Reforência: Processo rf.0 53000.0533461,1 J. 

SUM.ÁRIO EXECUTIVO 

J. Trata-se de re(ruerimento de autorização do Club.e de Mães do ~tunicípio 
de Saloá para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária~ na localidade de Saloá 
-PE 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, e, paril, a continuidade 
normal, a entidade deverá encaminhar a seguinte documentação, confonne relacionado a 
seguir: 

L Comprovação, por meio de Certidão Cartorá.ria de que a Ata. de 
Constimição datada de 12/10!1987. Ata de Eleição datada de 01/11/2011, bem como 
Estatuto Social foram devidamente registrados no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas., ou microfilmada em .Pessoas Jm-ídícas, em atendimento ao disposto nos subitens 
7 .2.2 e alíneas e 7 .2.2.1 da Nonna Complementar n'' OI í2004. · 

11. Comprovação de residência de todos os membros que integram a 
diretoria, conforme disposto no Parágrafo único do art. 7° da Lei 9.612 de 19 de fevereiro 
de 1998, deveüdo-se observar que a constatação de que os dirigentes não res idem na área 
na qual pretendem executar o serviço, poderá ensejar no indeferimento do processo. Caso 

1 



• 

~ 

o documento encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a 
comprovação do vínculo existente entre ele e o titular do comprovante. 

CONCLUSÃO 

2. Em face do exposto, devem ser sanadas as referidas pendências apresentadas na 
Análise. 

3. A entidade deverá ser comunicada por mensagem, dirigida ao correio eletrônico 
indicado na forma do Anexo 2 do Aviso de Habilitação n.º 44, para apresentar toda a 
documentação solicitada . 

4. Caso a interessada não confirme o recebimento do correio eletrônico no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, ou não apresente os documentos e esclarecimentos solicitados por 
ésta Coordenação-Geral, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da confirmação do 

· recebimento pela via eletrônica, deverá ser encaminhado Oficio de Exigências na forma do 
subitem 9.3 da Norma n.0 01/2011. 

5. Transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias contado da data constante no AR Postal 
(Aviso de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento, sem que haja 
respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido, nos termos do subitem 9.4 da Norma n.0 01/2011. 

6. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovados, 
desde que a requerente apresente uma solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo 
para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada 
será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de 
prazo solicitadas por telefone. 

éOORDENAÇÃO GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

2 



Mlnlst6rlo du Comunlcaç6es 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÃUSE LEGAL DE RADCOM 

lden~caçlo do Processo 

Número; 53000.053346/2011 Localidade/ UF: SALOÁ/PE 

Entidade; .CLUBE DE MAES DO MUNICIPIO DE SALOA 

Aviso: 37 Publicação: 31/08/2011 Prazo: 

!1. A Entidade é uma: 
! 

, . Conclusão Geral (Parecer Legal) 
~ . 

... 
Proceuo 

45 Canal: 200 

r-5sociação 

,=m face da análi_se inicialmente efetuada nos autos, em debimento à Lei nº 9.612/98, bem como Norma f omplementar nº 01/2004, requer à entidade se cumpra as seguintes exigências elencadas abaixo: 

~) Certidão Cartorária comprovando o registro das Atas de Fundação, Eleição e Estatuto Social. 
ri) Comprovação de residência; 
~ ) Declara~o constando a denominação de fantasia da entidade; 
~ ) certidões de feitos criminais da justiça federal e estadual dos dír~tores. 

~ o Relatório. t Çonsideração Superior. 

• 

-



M.L'IISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral Ele Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 1881 /2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Referência: Processo nº 53000.053346/l 1 

SUMÁRlO EXECUTIVO 

l. Trata-se de requerimento de autorização do Clube de Mães do Município de 
Saloá para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Saloá - rE, 
protocolizado em 20/l 0/2011 e postado em 14/ 10/20-11. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição ~\ •.. 
datada de 12/10/1·987, Ata de Eleição datada de O 1/09/2011. bem cõmo Estatuto Social foram \ ~ 1 

devidamente registrados no Livro de Pessoas Jurídicas, ou mícrofilmada em P~ssoas Jurídicas, \,O.~~ 
em atendimento ao disposto nos S'!,lbitcns 7.2.2 e alíneas e 7.2.2.l da Norma Complementar nº \ l\ 

1 
· II. Comprovação de residência de todos os mémbros que integram a diretoria, ott.-

01 /2004. ~ "' · • 

conf onne dis to no Parágrafo único do art. 7° da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998', o/' 1 

devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não residem na área na qual l ,t?o 
pretendem executar o serviço, poderá ensejar no indeferimento do proce~so. Caso o docum.ento j 
encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do 111 

vinculo existente entre ele e o titular do comprovante. 

n /& III. Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 111 

fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alinea "l", da Nom1a 'j}J-J· 
Complementar nº 01/2004, se houver. 

IV. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência., de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região (seção judíciãria competente), 

.,...Au f J)'J )(A ~J-
respectivamente. 

CONCLUSÃO 

3, 
_pendências. 

Em face do exposto, cons(atou-se a necessidade de saneamento das referidas 

CORC 



• 
4. Desta f mma, 11 entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a. 
documentação solicítada, no prazõ de- 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica., de acordo colil o AR. Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respastas ou caso as respostas 
não atendam à todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
penas na ocorrência de caso fortuito ou de força maíor, beni como nos casos de emergência ou 

de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
olicitação formal neste sentido, dentro do _prazo para cumprimento das exigências.· Decorrido 
sse prazQ: a documentação cnc.amfuhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
ão serão aceitas prorrogações de pr.:lZo solicitadas por fax. e-.mail ou telefone. 

A consideração superior, 

}0 Btasília,. 

ELIANE MARIA ALVE ~ DRIGUES 
. Analista/ Admtnstradora 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n() 1881 /2013/CGRC/SCE-ftC. 

. { riJ.i 
Brasília, r& de ~ I i; 1~ 

,,,,,.,.,.,.,-.... 

~ .--:> ,·--- L>, --~ .. -
- ...,.,..~ ~---- ~·- 7 ... 

_,;;,,,--" 
~- -SAMI--R-A1_l\-_lAN_D_p1_G.._RAN_,_, J_A_N_O_B_RE __ MA_I_A_ 

- -· Coordenador~Geral de Radiodifusão Comunitária 

3000.ú5:l346/I I-CGRC 

/ 

de 2013, 

de 2013. 
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M:L"JISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Set-viços de Comunicação Eletrônica 
Coordenaçãc,~Gend de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Minístérios, Bloco R. J ~ andar 7004+900 - Brasilía - DF 
(6 l)-3311-6177 

Oficio nº 36 83 12013/CGRC/SCE-MC 

À Senhora 
ÊNIA DE ARAÚJO COSTA 
Representante Legal da Clube de Mães do Município de Saloá 
Praça São Vicente, nº 8 
55.350-000 Saloá / -PE 

de 2013. 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n<) 
53000.053346/2011. 

Senhora Representante Legal, 

1 . Tendo_ em vista a análise :realizada n.o . processo nº 53000.053346/2011, na 
localidade de Saloá / l1E. no qual essa entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia. da- Nota Técnica nº 1881 / 2013, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

' 
2. Comunicamos. por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data. de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso d~ Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3, O referido. prazo poderá. ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calahüdade pública, regularmente cQmnrovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido. dentro do prazo para cumpruneuto das exigências. Decorrido 
esse prazo, -a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de _prazo solícitadas por fa,x, e~m,ail ou telefone. · 

f 

"--""_,- SAMJll Al\li:WO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenado~:(:fora; de l~diodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
· Secrelaria-Exccutiva 

Subsecretaria de Planejamento, Orçnmenw. e Administração 
Coorclenação-Geral de Gesrão de Pessoas 

· Coordenaçilo de Gestão de Pessoas -
Núcle-o de .Recursos Humanos no êstado de Pernambuco 

· Avcníd,\ Guarnrapes, 250, 5" Andar, Sala 5] 1, Santo Antônio, Recife-PE 
TeL (81) 3425-3611 -:, Fax: (81) 3424-9366 - · 

Me.mo. oº 717z/ 2013 / NRH-PE/COGEP/CGGP/SPOA/SE~MC 

Recife, 20 de agosto de 2013 

A Coordennção-Geral de Radíodífusão Comunitária / MC 

Assunto: Encaminha Documentos 

Encaminhamos em anexo, documentos do Clube de Mães do Município de 
Saloá, na cidade de Sl\fq Estado de a>i~~ ao Ofício nº 
3683/2013/CGRC'J SC~,MC, dat.ldO de 16/07i2013 e processo nº f~l~l~lf 

Atenciosameme, 

. DOCUMENTO ANEXADO 

NESTA DATA .iL,.JiiÜ 
' . 

-. 



; '''s 4q 1, ,, \ 
Saloá/PE, 16 de agosto de 2013. ·. · · · '};' 

' ✓ .,;» 

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
de serviços ~e Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações. 
Esplanada dos Ministérios. bloco R. 3º andar. fone; (61) 3311~6177, 
CEP 70.044-900 Brasília /DF mN!STi:R!O o.e. a coMuwc, çõea 

SP.A &fUA • DF 

§3000 050236/2013-$ 
SEAPAJfl:E 
22!0~2013-:0R.:,.,.Q 

Referência: Ofício n° 3683/2013/CGRC/SCE-MC, datadó de 16 a.e Julho de 2Úl3. 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica n° 1881/2013/CGRC/SCE-MC, datado 
de 16/07/2013. . 

Processo nº 53000.053346/2011. 

Sr. Coordenador Geral, 

CLUBE DE MÃES DO MUNICiPIO DE SALOÁ, pessoa f urfdica de 
direito privado, s·em fins lucrativos, inscrita no Mínistério da Fazenda com o CNPJ 
sob o nº. 12.660.361./0001-43, com sede na na Praça São Vicente s/nº, na cidade de 
Saloá, Estadq de Pernambuco; CEP 55.350-000, vem, através de seu advogado, em 
atenção ao Oficio n2 3683/2013/CGRC/SCE-MC, datado de 16 de julho de 2013, 
encaminhar, em anexo, as seguintes documentações: 

I 

• Cetidões Cartorárias comprovando que a Ata de 
Constituição datada · de 12/ 10/1987, Ata de Eleição 
datada de 01/09/201 l, bem como Estatut o Social, foram 
devidamente registradas no Livro de Pessoas Jurídicas, 
em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.2 e alíneas 
7.2.2.1 da Norma Complementar nº 01/2004; 

• Comprovante de todos os menbros que integram a 
diretoria; 

• Declaração assinada pelo representante legal da entidade, 
. constando o nome fantas'ia; ' 

• Certidão de feito criminal da Justiça Estadual e Federal de 
todos os díretores ou cargo similares. • 

Aproveitàmos a oportunidade para nos colocar à disposição, 
renovando os nossos votos de estima e apreço. · 

-
Atencíosamente, 

MARCÍLIO DA 
o 

VA FERREIRA FILHO 
/PE 30.983 

S!LVANA FERREIRA DE ARAÚJO 
RESP, RRHJMCJPE 
SIAPE: 0454978 



✓ 

MlNlSTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Com1mic-:tção Eletrônica 
Coordenaçito-Gcral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 3 !! andar 70044-900 - Bras.flía - OF 
(61)33 l 1~6lTI 

Oficio o<• :3 ~ f '") /2013/CGRC/SCE--MC 
L 
llb 

Brasí.Ha. " 

À Senhora 
ÊNlA DE ARAÚJO COSTA 
Represent1;1.nte Legai da Clube de M.ães dó Municipio de Saloà 
Praça São Vicente, .n<> 8 
55.350-000 Safoá ! PE 

de 1013. 

Assunto: lí:ncami.nbamcnto de Nota Técnica relativu à Análise do P.rocesso nº 
53000.053346/201 l. 

Senl1ora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada nú processo n" 53000 .. 053346/20Jl, na 
localidade de Saloá / PE, no qual essa entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Téc-nica n" 18,81 / 2013, que índicu 
pendências passíveis de saneamento pél.a entidade. 

2. Comunicamôs, por fini~ o· prazo de 30 (trinta) dias, contados a· pai:tir pa data de 
recd,ímento deste oficio de acordo com o AR J'ostal .;Aviso de Recebimento) que o acompanha. 
para que a entidade apresente toda a docume.ntação s,1liéitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todo.s os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3, O reforido prazo poderá ser prorrogado por utrm única vez, por igual período, 
a11cnas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior. bem como nos casos de emergência ou 
de ca.lamídade pública, nuw-larmente g,pmprovados, .desde que a requerente apresente uma 
solícírnção formal n~ste sentido. dentro do prazo P&ª cumprimente, das exigências. De.corrido 
esse. prazo, a docuroc~ação encaminhada será considerada intempestiva. Ressalta_tn<?S ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solici.tadas por fax, e-mail ou telefone. 

, ..... _,,._ .. ,.~-__..-d-~,,, .. ,,._ 

!."ORC ' 

____ ,.,.,,,.,~.,.--·.,..,.· . . ..,, __ ,_._ ., .. ,. -·-- -·· --· ~ .. 
) / 

SAMIR AMA,l~DÔ GRANJA NOBRE MAIA 
Coordcnador~éral de Radíodífusão Comunítária 

\ , 



• -MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Gera] de Radiodifusão Comunitária 

Jl;lotâTécníca nº 1881 /2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Solicitação de Doeumentaçlo 

Referência: Processo nº S3000.0S3346/1 l 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-sé de requerimento de autorização do Clube d~ Mie! do Município de 
Saloá para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Saloá - PE, 
protocolizado em 20/10/2011 e postado em 14/10/201 l. · 

ANÁLISE - ·-·-------- - ---- ---------------- ------

2. Tendo e.m vista a análise realizada no processo. observou-se a existência di;. 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. Comprovação, por meio de Certidão Cmtorária de que a Ata de Constituição 
datáda de 12/10/1987, Ata de Eleíyão datada de 01/09/2011, bem como Estatuto Social . foram 
devidamente registrados no Livro de Pessoas Jwidicas, ou microfilmada em Pessoas Jurídicas, 
em atendimento ao disposto nos subitens 1.2.2 e alíneas e 7.2.2.1 da Norma Complementar nº 
01/2004. 

II. Comprovação de residSncia de tqdos os membros que integram a diretoria, 
conforme disposto no Parágrafo único do art. 7° da I:..ei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998. 
devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não residem na área na qual 
pretendem executar o serviço, poderá ensejar _no indeferimento do processo. Caso o documento 
encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser enc-aminhada a comprovação do 
vmculo existente entre ele e e> titular do comprovánte. 

III. Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, de acord,o com o disposto no subitem 7 .1, almea "I", da Norma 
Complementar nº O 1/2004, se houver. 

IV. C~rtidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
. (Cinco) anos do local qe residência. de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 

Tribunal de Jusúça e pelo Tribunal Regional Federal da região (seção judiciária competente), 
respectivamente. ., , · · 

3. 
pendências. 

CGRC 

-, 
CONCLUSÃO 

,/' 
:,• · 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 



4. Desta forma. a entidade deverá s.er comunicada para. apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias. contados a partir da data de .recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse J)t~o sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam '8 todos os ite-ns levanúidos, o pleito de outorga sera indeferido. 

5. O referido prazo poderá s.er prorrogado por ,,uma única vez, por igual ped111do, 
apenas na ocorrêncía de caso fortuito ou de força maior, bem como nos cnsos de emergência ou 
de calam.idade pública. regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste senti.do, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

.,,,,__ -­
' 

esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que ;;-.-~:-, 

não serão aceitas prom,gaçôes do prazo solicitadas por fax, e-mail ou tel~ne. f. /~. ,'') 
l i , "'., ~ 

A consideração superior. ? - i f / , -~'s ~ <ff,~ 

l
,t 0 l -{1, A lt'1~, 

Brasília, de U ~ v ~ '\li 

ELL.\i~E MARIA ÁLVE ~ ~ DRIGUE 
Analista/ Adm.i.n!>'tradora 

De acordo. Aprovo· a Nota Técnica nº 1881 /2013/CORC/S~-~C. 

Brasília, /~ de t1Jfr[0 
.e==:__ 

J t ,,.,....,.,-. .... ~ ~-------=---~ . -... 
~ SA'MIRAMAND GRANJANOBRE1'-fAIA 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

.. 

, 

H OOO.OB 34Wl l ,CGRC 

de 20 13 . 

de 2013 . 

ide 2 



· · • •• ,..,,. ............... . .... , .... ·.···,-...,,.,.,-. .... ·-...... . • ••• ·..r. · _ · · · · ·-·,··· "' · • .. ,. ._, . .,.........,.. ___ .,,...,...,.,,,__ • .,., ..... - ----•·,r,._,...,,,.,. . . 

1. Comprovação, por meio ~e Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 

datada de 12/10/1987, Ata de Eleição datada de 01/09/2011 . bem como 

Estatuto Social foram devida~ente registrados no Livro de Pessoas Jurídicas, eK 

ou microfilmada em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto nos 
' 

subítens 7.2 .2 e alíAeas e 7.2.2.1 da Norma Complementar nº 01/2004; 

2. Comprovação de residência de tQdos · os membros que integram a diretoria, 
( 

conforme disposto no Parág(afo único do art. 7° da Lei 9.612 de 19 de fevereiro 

de 1998; 

OBS: Cas9 o documento encaminhado não esteja em nome -do dirigente, OI( 

deverá ser encaminhada a comprovação do vinculo ·existente entre ele e o 

titular do comprovante. 

3. Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
-fantasiada emissora, de acordo com o disposto no subítem 7 .1, alínea ur, da OJ.( 

Norma Complementar nº 01/2004, se houv~r; 

4. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 

(cinco) an_os do local de residência. de todos os diretores ou cargos similares, 
Ott 

emitidas pelo Tribunal de Justiça e pelo Tribunal R.egional Federal da região 

(seção judiciária competente), respectívamente. 

Av. Agamenon Magalhães, 27641 sala 902, Espinheiro - Recife/PE - CEP: 52020-000. 
Telefones: (81)3421-7541/ (81)3221-1411/(81)9994·5131 

http:/ / www.marcllioferreira.adv.br ' ... 

' 

/ 
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CARTÓRIO OE OFÍCIO ÚNICO 
DÉCIO BENEVIDES OE SANTANA 

!obelionolo de Nolo1 e Proles!os, Reg1slro 
Ge1c1 do Imóveis e de ntvios e DocoJt,un1os. 

MARIA JOSÉ DE BARROS SANTANA 
Tobellõ e OUcíola em Exercido 

EOÉSIO JORGE ALVES DA COSTA 
St1bsli!vlo 

Rua Roldão Tt1nório cavatçante. 06, Çentr0;:satoáfPE)Telefax: (87) 3782.1327 E-mail: cartortolmoveissaloa(!thotmail.com 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, a requerimento e para os fins e efeitos de direito, que neste 
cartório a meu cargo, situado à Rua Roldão Tenório Cavalcante, 'n°. 061 nesta 
cidade e Comarca de Saloá, Estado de Pernambuco, que foi registrado no 
livro n°. A-2, Registro de Pessoas Jurídicas, às fls. 35/36, sob o n°. 
R - 096, em 07 de agosto de 2013, correspondente ao ESTATUTO 
SOCIAL - CLUBE DE .MÃE.S DO MUNICÍPIO DE SALOÂ, datado de· 
12/10/1987. O referido é verdade, dou fé. Certidão SEM RASURAS OU 
EMENDAS, somente é válida com o selo de autenticidade e fiscalização aposto 
abaixo. Oflciala em Exercício no cartório de Ofício Único desta Comarca. Saloá, 

. 08 de agcn,to Re 201~r 

-- . . IJ_w-·f . . r ~MiJ~ 
~df~os~ de B~ros Sant~na. 

l 
-1 



CARTÓRIO DE OFÍCIO ÚNICO 
Ot'CIO llf.Nf:,V!()l;S D€ SAt<lTANA 

Tobe!ionolo de Note, e f'm!e,los, Registre 
Gero! de Imóveis e de filu!os e. boçvme"!Õs. 
MARIA JOSÉ: DE BARROS S.A.NTANA 

Tobeliõ e 01iciolo ern Ex:erc-iclo 
EDÉSIO JORGe ALVES DA COSTA 

SubstilJIO 
Rua Rôl®º.I,~!.lQ!:!2..Q!YilJ&antf.,_Q§.._Ç~f.\tr.Q-::.~-ªlWf!;)Iel!llil.&illZUZ/R,l327 E-mail; cartorioimóveissa!oaíôíhctmaíl.çom 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, a requerimento é para os fins e efeitos de dlreito1 que neste 
Cartório a meu cargo,' situado à Rua Roldão TemSrio Cavalcante, n°. 06, nesta 
cidade e Comarca de Saloá1 Estado de Pernambuco, que foi registrado no 
livro n°. A - 2, Registro de Pessoas Jurídicas, às fls. 36/36v, sob o / 
R - 097, em 07 de agosto de 2013, correspondente ao Registro da Ata da ✓"\_ 
Assembléia Geral Ordinária - -CLUBE DE MÃES DO MUNICÍPIO ·oe SALOÁ1 

datada de 12 de outubro de 1987. O referidb é verdade, dou fé. Esta Certidão 
SEM RASURAS OU EMENDAS, somente é válida com o selo éle autenticidade e 
fiscalização aposto abaixo. Oficiala em Exercício no cartório de Ofício Único desta 
Comarca. Saloá, 08 de agosto de 201P"' 

n fi 

Ç'~/,1-H-' , c:v-r~c.. 
Marrá é d' Barros Santana. 

'J. 
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CARTÓRIO DE OFÍCIO ÚNICO 
OÉC!O !l!;N(.YlO!;S Df SANT,'l.t-1.1\ 

looo!ionoio de t~o tm e i>rote,tc-,. ~egís1ó 
(;rj?'Oí d e lrnóv~.:i~ e <le ntuk,s e Docurne!"lJcs. 

MARLA JOSÉ DE BARROS SANTANA 
Tabeliã e Oflclola em Exerc ício 

EDÉSIO JORGE ALVES D,\ COSTA 
Suc ç_tí!uto 

Rua Roldão Tenório Cavalcante. 06. Centro--Satoá(PE}Teh2fax: {81} 3782..1327 E-mail: ca1tnrioirnoveissa!na@hctmall.corn 

·CERTIDÃO 

CERTIFICO, a requerimento e para os fins e efeitos de direito, que neste 
Cartório a meu cargo, situado à Rua Roldão Tenório Cavalcante, n°. 06, nesta 
cidade e Comarca de Saloá, Estado de Pernambuco, que foí registrado no 
livro n°. A - 2, Registro de Pessoas Jurídicas. às fls. 36V l38, sob o 
R - 098, em 08 de agosto de 2013, correspondente ao Registro da Ata da 
Assembléla Geral para Alteração Estatutária e Mariifestação dõs Associados da 
Entidade Requerente - CLUBE DE MÃES DO MUNICÍPIO DE SALOÁ, datada 
de 01 de setembro de 2011; CNPJ Nº. 12.660.361/0001-43. O referido é 
verdade, dou fé. Esta Certidão SEM AASURAS OU EMENDAS, somente é válida 
com o selo de autenticidade e fiscalização aposto abaixo. Oficiala em Exercício no 

-~~óiio ~ . ~nico desta Comarca. Sal~á, 08 de agosto de 201t:9 

( - V [('M,c,~ >U b\ 

¼-Mari osé Qe Barros Santana. "'<::/,)'€.. o~,c,0 . 
I -~ et;.. 

. , ~ >. ,.., :,,• · ~6 
-<I! iir:~ !t>~~t ; t , f €~ ~ -~.. o 

JU~~íl ,c~~ .. n~ 2tólm 
-~~i t~°'ft i ~; Çt\':1 ~~ 
~~Lr :t~\~ lJ 

c.'t~" 
>- ~ .,~ 

, c~'\'(li".,Õ{·~· . 
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BancoPAN itular, ENIA DE ARAL!JO GOSTA 
orlõo: 4346 ,.,,,... •*** 7016 

Histórico dos de.spesas 
Data I Desfrl~óo 

43 46 ........... 70 16 
03/06 iOF QIJ'-RiO ROTAHVO 
05:07 IMPOSTO OP FlN,IOf 
05í07 !.\•POSTO OP FIN,{OF 
08! 07 ENCP.RúOS DE F1NANCIAMENTO 

• 
T"!n! de co«,prus porte!adús ô ,encet: RS 0,00 
Da!o de f~c~cme,-to do />ró><,m'3 fol~ra: 08/06/2013 

1 Valor RS 

?..ôO 
1,55 
O,,t3 

n.es 

Serôo cobrodos toso seíQ reotizcda someo,e o pogomenlo n,111;0,o. 
!21 Custo eletivo Tcfol das opero;óes de credi!o, ,ndoindo 'º"º .:u,uol 
ofptf,sn riD. i11 ... no::: trH,uta..t:: a ~Q-'li,l;; rlf:t>:nA<:n<: ""~!"I(~" <'if.' '""""'Ci:llrt"id,:tr. 

,. 

Resumo das despesas 

Solij:1 A<t!e,io, 
{·} Pagnme~fos / Cr,.drln,, 
1 +l De,~sos / Oéb;10, 
!"'~ St,!d::, To,at deslo lol:.,ro 

Pagamento Mínimo ~; Saldo 

ro9<.'H"llCHtO Mh·,im() / Ot.tic. w1brio I bel1éf:do 

Venelmento 

20/07/2013 

R$ 

• ? 151,66 
0.00 

.99;43 
2.257,09 

R$ 

Soldo Devedor d .. tu f'otu,o 0µ6t pe9orn1mto mi,<imo 
1151',09 

0.00 

lmpor1anr.,, s,, o i,0(1<>menro m /nirno nó::, (ai desco,,todo de svo 
,.em:1f)rtfnçóol bene-fido. ut;littt- o t)olett> óbo;,t'O po10 pogo., ~m QL.,,lqwu br1flCr, 

Operações Contratodos. 

Saldo f:non<:tGdo ftotctwo; 
Saque / Teles.oque b Vistes 
Pct(;efn<neflfO de t)t"ido / '( e!esaqwe ?o,,c..etod:, 

Limites 
Çomprns 
S..qv~ I Te,e~om,e ó v;,10 

T~e,oque Po,ce:lodo 

t•"'rtí ~bo ci,,•n a.-fühvQS e <'Otuptui,lhcdos e~~te 0.) f.,1>r-ócs 

Encargos 
Soido l,nc,nc,c;cb frototívoJ 
Saq_ue / l el12!.o.quo à Vufa 
Porce-lome:-:10 de 01-..:do / Te!~so.qve Portelodo 
Totol Encu,ç:,s 
~~~O?OOS pero o prôxitr.O mêi • 

R$ 

RS 

RS 

0 ,0() 
0,00 

º·ºº 

0.00 
0.00 

º·ºº 

0,00 
Q,00 
0,00 
0,00 
0.00 

Toxo de Juros e CET • Custo Efetivo Totol • 

Sotd:i firtandodo ;,c,ot1vo) 
Soque ! Tel~•<:1<1ve õ V,tto 
Purce!o~ne~tf~ tle or..i;.do/Tetesuaue ?o,,ebtb 

4,50%0.m 
,1,50~ a.r-1 
4 50% 0.m 

d.50%0.in 
4.501. o"' 
4 50%n-.m 

Temos a .sotisfoçào de 111/crmorque o Bon:;.o P,-::n C55w,,h o 
cperat;co d<'? cal1êms de crédilo coMlfJntido o::: &me::; 
Crvzeirç, d~~ 51.!1, /'>OSSO"dó <J S€'r o /il(,)/Q/ do~ G1tkii/03 
C:ÍtJl1dC'JS d<:i St;C/ fat,;ro. 
Eslcme,s rratXl!honcfo com o ccrnpromissc de p,onler umo 
rtHr}çôo trons1:ian.~n;e e éFc:o corn v0cé. nosso Cliente . 
Em coso de C/úvidos, nos colocamos ô suo inteiro 
dimosiçê:o r.mr meio om l'll'.'lSSO!, conoi, de, otendimento ao 
ciíente. 

Recibo do Sacado 

.. 

• 
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ENfA DE ARAUJO COSTA 
AVENIDA GETUU O VARGA/4 
CENTRO 
f,f,350-000 . SAL O A PE 
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l/i , at0 J\!l.i.~lOlil.0110 

G f<.lW() ... , 
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147 
141 

(\lNWl-10 ( 1nl): 6 

. 
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vrncntHITO: 16/07/2013 

C-1,WTIOAOE oe l!CONOMIAS 

1 ~ 
~ff\/AÇ,\0 /.<JUA Smli\ÇÃO 5.-'\(,0TO '.! 
UGAOO POTf.NOAI. & 

()A T /l. l. El T11RA Alff: 31/0S/ 20.B ,i 

DATA lElTUAA A11JAl.: 01/07/ ~!:HJ 
DIA~, COtl~,Ul-10: 

.,.-~ ,.,, 
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r-u, ccrt, a;;rnm-GMTIS 
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~~P-.l'>lif.Ot.tlf 
CiP ~ ~80. ~ti:: -~ 

Coma de Seiviços cte Teiecomunicdçâo 

JOS( AlRTON GOMES MAC ltL 
RUA .iOSE CANOIOO VllELA.5 
CENIBO 
5535{Hl00 

. .-.. 10lJ1 
Wl'.W,Ui,COnl,bl 

.. . ., 102' 

SALOA· f'E 

Pra eo~ o ct,d¾)o l!i> "1~ 
""J!'.._.,!loc~ Ciotlnc;l1 {c;!IP) 
lllif"ffll•tl M mo !oc,llld•lk. ll{Nt !>ti 19t, 
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DECLARAÇÃO DE DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

,. ;; .. >l><, • 

t-?•' '"'º-"> 
-'
1SrtJ/)j '\ 

' ..,/ ~ o ,., 
,~ . 

., -~: _.~':.Q 

O CLUBE DE MÃES DO MUNICÍPIO DE SALOÁ, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 12.660.361/0001-43, com sede Praça 
São Vicente na cidade de Saloá, Estado de Pernambuco, CEP 55.350-0f>0, 
através de seu representante legal, DECLARA, para os fins de direito, que a 
denominação de fantasia, se for utilizada, será "RÁDIO COMUNITÁRIA 
SALOÁ FM". 

Saloá, 08 de agosto de 2013. 
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Poder Judicí{1río 

JUSTIÇA FEDERAL 

N" 201300672062 

CERTrDÂO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec, Fiscal e Criminal 

· Página l de 1 

CERTIFICO. REVENDO OS REGISTROS DE DISTRI.BUJÇÂO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, 
ATÉ A PRESENTE DA TA, QUE CONTRA 

ENJA DE ,t\lUll,10 COSTA ; 
CPF: 373A38.744-:W 

NADA .CONSTA)ª Justíça Federal. de J• lnstãncía, Seção Judiciária do Est.a.do de Pernambuco. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange pr~ccssos clctrônicos de competência de Juizados Especiais Civeis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da fnternct, com base nas Portarias N" 368/2004-DF 
e l l 2í2006-DF; 

3 - O nº do documento c(m stante nesta. certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado. confomie o documento original (ex: CPF e Identidade); 

A autcnticidaêlc clestt1 Crnid/l,, poderá ser conllm1ada pela instítuição que a S()lícitou, =~u entenda nc~CS$.árío. ncH-:nd.:reço 
h1t1>:llwww.Jf11".jus.br por um pru;;o. máx.imo de 30 (trinta) dias, ot,s,:n,a11<10-s.: 3 l()tal ronfcrêncía do nome, CJ'F/CNrJ e o 
número d~fa Certidão. 

Recífo, 3 l /07/2Ôl3 04; 12 :26 

Endereço; Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781 -000, Recifo!PE 

Fone; (81 ) 3229-6000 

, 

http:/íwww,jfpe.jus.br/ce:rtidaoweb/ccrtidaoNegativa.aspx?numeroCertidao=2013006... 3 l/07/20] 3 - -



· Antecedentes Criminais .. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL 

SETOR. DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
Fórum Des. Rrn:lotfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto. 200- Té.rreo - ,Ala Oeste. bairro Joana Bezerra 
Fones n" (081} 3181--0400 {FAX)í 3181-0476 e 3181-0470 

CEP 50.000-700- RECIFE· PE 

CE.RTIDÃO CRIMINAL 

Data da Emissão: 
29/07/2013 11 h37min 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data de Validade; 27108/2013 

Página l de l 

. 
Nº da Certidão: 68'4023/2013 Nº da Autentícídadc,t: 05.YD.B0.UF.NK ' 

Os dados dos documento$ eoMtanres l'lllSÍll certíd1\o foram lofotma<tos pelo sollcltantc. ,ua titul;;trídade e 
autenticidade áeveráo ser conforidas pelo lnteressado, conforme' o documento orlgínal {ex: CPF, Identidade. etc) 

No me; ENIA ARAÚJO COSTA f 
Documento ldenüficação; 2.278.297 SDSIPE 
CPF: 373'.438.7.44-20 
NQme do Pai: JOSÉ COSTA NET-O 
Nome d<1 Mãe: MARIA TEIXEIRA DE ARAÚJO 

Oata da Emíss~o: 25/03/2004 
Tllulo de Eleitor: 

Estado Cívil; Casado Naêlonalídade: Brasileira Ot l\laselmento: 19/04/1964 
Endereço Residencial: Av. Getúlio Vargas, n" 34 Cotnpl : Centro 
Bairro: Centro Cidado: Saloá/PE 

Certifico que NADA CONSTA, /os registros de distribuição dos 1 ° e 2° Graus e Juizados Criminais 
do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, inclusive Justiça Militar Estadual. AÇÃO PENAL, 
distribuída e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identíflcaday 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 
2°. da Lei 7,210/84 e dos artigos 76, §6º e 89. da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ nº 121/2010. 

Observações: 
A presente certidão foi expedida gratuitamente alravés da Internet. conforme Instrução Normativa nº 
01112008 - TJPE. de 15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa nº 021/2009 - TJPE. de 13 
de Julho de 2009, com a nova redação conferida pela Instrução Normptíva nº 09, de 09 de novembro 
de 201 1. 

A autenticidade desta certidão podera ser confirmada !'la página do Tribunal de Justi_ça do . Estado de 
Pernambuco - www.1jpe.jus.br • no rnenu - Antecedentes Cnminals - Emitir / Validar Certidão Negativa, 
utilizando o número de autenticidade acima identificado. · 

https:/ /\.vw w. tjpe.jus.br/antecedentescrit:ninaiscl ienteixhtm 1/manterPcssoaípessoaFisíc... 29í07/2013 
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Poder Judiciário 

JUSTfÇA FEDERAL 

J 
Nº 201300662824 

CERTIDÃO DE-DISTRIBUIÇAO 

AÇÕES E EXECUÇÔES 

Natureza: Cri.minai 

CERTlFlCO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIB UfÇÂO, A PARTrR DE 25 DE 
ABRJL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA. QUE CONTRA 

MARIA DO SOCORRO DE SOUZÁ / 
CPf': 487.765.644-87 

NADA CONSTA oÍJustíça Federal de lª Jnstância, Seção Judic'iáiia do Estado de 
Pernambuco. 

\ 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange 1,roce.ssos eletrônicos de competência de Juizados , 
l<:spe«:iais Cíveis; 

2 - Ei,tn certidão foi expedida gratuitamente, atra\•és da Internet, com base nas Portarias Nª 
368/2004-DF e l 12/2006-DF: . , 

3 - O nº do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade 
e autentieidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: 
Cl'F e Identidade);' 

A1enção: 

A autenticidade desta Certidilo poderá- ser confinnada pela instituição que a solicitou, ca'io emenda necessário, 
n9 endc.rcço http://www.jfpc.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias. observando-se a total 
confcrêocía do nome CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Recife, 29/07/2013 14:20:44 

E'nde~eço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, C EP 50.781-Q0O, Recife/ PE 
fone: (8 1) 3229~6000 

http://V11W1vv .j f pe .jus. br/ certídao web/emi ssa0Certídao:11sp x · 29í07/2013 



Antecedentes Criminais 

PODER JUDICiÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO / 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL 

SETOR DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

AV. Desembargador Guerra Barreto, 200 - Térreo -Ala Oeste, balem Joana Bezerra 
Fones n• (081) 3181-0400 {FAX)/ 318H)476 e 3181 ,0470 

. CEP 50,090-700 -RECIFE - PE 

CERTIDÃO CRIMINAL 

Oat.i da Emissão: 
15!08/2013 16h54min 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data de Validade: 1310912013 

., 

Nº da Certidão: 705266/20.13 Nº da Autenticidade: F0,KH.J3.RE.T3 

Página 1 de 1 

Os àados dos óoemnêntos eoogtanles nesta cer1idjo foram informados pel() soUçitantc, sua titularl4a<le e 
autenticidade devo rã o ser conferida$ pelo interessaití,, conforme o doc1.m1ento original jl)X: CPf:, tdontJda<fo. e:tcl 

Nome; MARIA 00 SOCORRO OE SOUZA J 
Documento Identificação: 3080606 SSP/PE 
CPF: 487.765.644-87 
Nome do Pai: JOSÉ SEU OE SOUZA 
Nome da Mâe: MARIA LEITE DE OLIVEIRA 

Data da Emissão: 08/11/1984 
Título de Eleitor: 

Estado Civil: Casado Nacionalidade: Brasileira Dt Nascimor,to: 11/09/1960 
Endereço Residencial: Praça São Vicente, ,. n" 08 Com pi: Centro 
Bairro: centro , Cidade: Saloã/PE 

Certifico que N-AOA CONSTA. ios registros de distribuição. dos 1° e 2.0 Graus e Juizados Criminais 
do Poder Judiciário do Estad6

1de Pernambuco. inclusive Justiça Militar Estadual, AÇÃO PENAL, 
distribuída e,çiue esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonãncía com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 
2°, da Lei 7.210/84 e dos artigos 76, §6º e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ nº 12112010. 

Observações; 
A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet. conforme Instrução Normativa nº 
011/2008 - T JPE. de 15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa nº 021/2009 - TJPE. de 13 
de julho de 2009, com a nova redação conferida pela Instrução Normativa nº 09, de 09 de novembro 
de 2011 . 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal . de Justiça do Estado de 
Pernambuco • www.tjpe,jus.br - no menu • Antecedentes Criminais - Emmr I Validar Certidão Negativa. 
utilizando o número de autenticidade acima identificado ✓ 

... 

https://wv.,w.;jpe.jus.br/antocedentesc:ríminais!xhtml/manterPendcncias/co.nsult.arPend,.. l 5/08/2013 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N(> 201300662844 . 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
Nature7.,a: Criminal 

CERTJFIÇO, REVEN,DO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE 
ABRIL DE 1967. ATE A PRESENTE DATA, QUE CONTRA , 

ALICE MARIA ALVE~ 
CPf': .305.062.984-34 

\ 

} . 
NAl)A CONSTA JÍa. Justiça Federal de 1 n Instância, Seção Judicíária do Estado de 
Pernambuco. 

Observações: 
l - Esta certidão ÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados 
1<:speciais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da .Internet, com base nas Portarias Nº 
368/2004-DF e 11 2/2006-DF; 

3 - O nº do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicítante, sua titularidade 
e autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: 
CPF e Identidade); 

Atenção: 

A m1tentícídade desta Certidão poderá ser confimrnda pela instítui~:ão que a solicitou, caso entenda necessário. 
no endereçohttp://www.jfpe.jus.br por um prazo máximo de. 30 (trinta) dia.-i. observando-se a total 
conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Recife. 29/07/201 3 l4:l3:19 

Endereço: Avenida Recife, 6250. Jiquíá. CEP 50:781-000, Reciie/ PE 
. Fone: (81) 3229-6000 

http:/ /W\,\: V .jfye.j us. br/certídaowebíemissaoCerti da'o .aspx 29/07/2013 

• 
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Antecedentes Criminais 

\ 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO OE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DIRETORIA DO FORO OA CAPIT-AL 

SETOR DE ANTE.CEDENTES CRIMINAIS 
t:órum Oes. Rodolfo AurefiatlO 

-Av. Desembargador Guerra Barreto. 200 - lérreo -Ala Oeste, bairro Joana Bezerra 
Fones n• (081} 3181,0400 (FAX)l 3181-0476 e 3181-0470 

CEP 50.090-700 - RECIFE· PE , 

CERTIDÃO CRIMINAL 

Data da Emissão: 
29/07/2013 11h47min 

VALIDADE 30-DIAS DA EMISSÃO 

Data de Validade: 27f0Sf2013 

Página 1 tje l 

Nº da Certidão: 683918/2013 Nº da Autenticidade: TZ.2O.GK.PS.AJ 
Os dados dos documentos constantlls i,esta cettldão foram lnfonna<tos pelo !lollcll,u1~. llllll tltldarlda(le e 

auhe,ntícl<lade dcveriio sor conforid;ii; peto'í'nteroi;sado, conforme o documento originar {e.it: CPF, Identidade, lltc) 

Nonw: ALICE MARIA ALVES 1 

Documento Identificação; 2297938 SSP/PE 
CPF: 305.062.984•34 
Nome do Pai: · MANOEL FLORENTINO ALVES 
Nome da Mãe: ALICE MARIA DA CONCEIÇÃO 

Data da Emissão: 14/08/1980 
Titulo de Eleitor: 

Estado Civil; Casado Na~r·ona ~ idade: Brasileira Dt Nascimento: 20/04/1937 
Endereço Residencía.l: Monsen r João Marques, nº 08 Compl : Centro 
Bai rro: Centro . Cidade: Saloã/PE 

Certifico que NA DA CONSTA. Íos registros de distribuição dos 1 ° e 2º Graus e Juizados Criminais 
do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, inclusive Justiça Militar Estadual, AÇÃO PENAL, 
distribuída e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada, 

A presente certidão, em consonância com a legl$1ação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 
2°. da Lei 7.210/84 e d_os artigos 76, §6° e 89, ,da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ nº 121/2010. 

Observações: 
A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa nº 
011/2008 - T JPE, de 15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa nº 021/2009 • T JPE. de 13 
de julho de 2009, com a nova redação conferida pela Instrução Normativa nº 09, de 09 de novembro 
,de 2011 . 

A autentiodpde dest, ~rtidão poderá ser confirmada na págí_na do Trí~l!nal de. Justiça do Estado , de 
P~~nambuco ,- www.~pe.Jus.çr_ • no m,enu_ - A(ltecedentes Cnmtnals - Em1br / Validar Certidão Negativa, 
ut1hzando o numero de aulent1c1dade ae1m.i 1denhfíc:ado. 

, 

' 

.. 

, 

https://www. tjpe.j us. br/antccedentescrinúnaisclienie/xhtml/manterPessoa/pessoaFisic .. , 29/07/2013 
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• 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO OE PERNAMBUCO. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL 

SETOR DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
Fórum Dos. Rodollo Aurélíllr,o 

~- ... 

Av. Desembargador Gucmá Barreto. 200- Téttoo -Ala Oeste-. bairro Joar\a Bezerra 
Fones n• (061) 3181-0400 (FAX)T3181,047ô e 3161-0470 

CEP 50.090-700 - RECIFE · PE 

CERTIDÃO CRIMINAL 
VALIDADE 30 DIAS .DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 
30107/2013 14h38min 

Nº da Certidão: 686273/2013 

Data de Validade: 28/08/2013 

Nº da Autenticidade: UY.4F.CM.91.1P 
oi dados dos tfocumentos constante$ llOl'til cortló.ão tor.-m i.riformadQs pl)IO $Qfi(:.l1aote, sva tlto:lariàad~ <J 

aurontlcld:ide devotão ser t<>nforidas polo !nternsoao, conforme o documento orí ínal t x: CPF, ld1aitidado, etc) 
Nome: JOSÉ A IRTON GOMES MACIEL 
Documento lden tific.açao: 3856834 SSP/PE Data da Emissão: 24J07/1990 
CPf; 686.889.204•78 Título de Eleitor: 
Nome do Pai: ANTONIO FELIZARDO MACIEL 
Nome da Màe: MARINALVA GOMES MACIEL 
Estado Civil: Casado Nacionalidade. Brasileíra Dt Nascimento: 09/02/1973 
Endereço Resldencíal : 
Rua: José Aírton Gomes Maciel, n• 05 Compl: Contro 

Baírro: Centro Cidade: Saloã/PE 

Certífico que NADA CONSTA. nos registros de distribuição dos 1• e 2º Gra11s e Julwoos Criminais 
do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco. inclusive Justiça Militar Estadual, AÇÀO PENAL, 
distríb1,1lda e que esteja em tramitação contra a pessoa acíma ldenllficada. 

A presente certidão. em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 
2°, da Lei 7.210/84 e dos artigos 76, §6° e 89. da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ nº 121/2010. 

Observações: , 
A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa nº 
011/2008 - TJPE, de 15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa nº 021/2009 - TJPE, de 13 
de julho de 2009, com a nova redação conferida pela Instrução Normativa nº 09. de 09 de novembro 
de 2011: . 
A autenticidade .desta certidão poderã ser confínnada na página do Tribuna! de Justí_ça do Estado de 
Pernambuco - www.tjpe.jus.br • no rnenu • Antecedentes Criminais • Emitir / Validar Certídiáo Negallva, 
utilizando o numero de autenticidade acima ióeolificado, 

, https://v,,ww.tjpe.jus.br/antccedentestrimínaiscliente/xhtml/manterPessoa/pessoaFísic... 30/07/2013 
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• Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N'' 201300663840 

CERTIDÃO DE DISTRIRlJJÇ.~O 

AÇÕÊ.S E EXECUÇÕES 
Nature1.a: Civel, Exec. Fiscal e Criminal 

' ' 

Página l de l 

CE~TIFICO. REVENDO OS REGISTROS OE DISTRIBUIÇÃO, A PARTlR DE 25 DE ABRIL DE !967, 
A TE ,\ PRESENTE DA TA. QUE CONTRA . 

,IOSE AlRTON GOMES MACIEL 
CPF: 686.889.204-78 

NADA CONSTA na Justiça Federal de !ª Instância, Seção Judicíária do Estado de Pernambuco. 
, , 

Observações: 
l - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competêuçiá de Juizados Es1)eciais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet. com base nas .Portarias N" 368/2004-DF 
e l 1212006-DF; 

3 - O n" do docnmento constante nesta certidão foi infonnado pelo solicitante, smt t itularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

\tcnçfio: 

A autentiddade désta Cettid~o 1)()d~mí ~r confinnad11 pela instituíçilo quç u solicit,,ii., ua~o en1iind1111ecessário, no endereço 
http:J/www.jfpe,jus.br por um prazo máximo de'.\() (trinta) dfos, ub.wrvm,do-se a lt1tal eonferfü1cia do nom~. CPF/C!\'1' J e ó 

número desta Certidao. 

Recífo, 29107/2013 04 :32:08 
Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquíá, CEP 50. 781 -000, Recife/PE 
Fone~ (81) 3229-6000 · · ' 

' 

http ://ww,,,., .j fpe.j us.br/cert idaoweb/certi<laoNegativa.aspx'?numeroCertídao=20 13006... 29/07/2013 

\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comuoicaç-ãÓ Eletrônica 
Coo.rdenação•Geral de Radiodi füsão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fi,scalização RADAR, da Anatei - Agência Nacional de 
Telecomunicaçõe,s. 

_, 
1. Frente à análise do processo nº 53000.0533461201 l, de interesse_ do Clube de 
Mães do Municipio · de SaJoá, na localidade de Saloá / PE, e em atendimento à Cota nº 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR~MC/AGlJ, anexada à folha 183·dos autos, informamos o que se 
segue: . 

L Não há, nesta localidad~, registro de fiscalização por opéração clandestina, 
nos últimos 05 (cinco) anos, em que con.~tem razão social. nome fantasia, endereço, coordenadas 
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNP J d.a Entidade supracitada, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatei. 

... 
- _ Brasíli~ 28 de agosto de 2013 . 

... 

I 

" emariCGRC 



r-------------------···································------- -----------, 
Mlnl•Wrio dn Comunlc;a~ 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEJRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

ldentfflcaçlo do Processo 

Número: 53000.053346/2011 Localídade / UF: SALOÁ/PE 

Entidade: CLUBE OE. MAES DO MUNICIPIO DE SALOA 

Aviso: 37 Publicação: 31/08/2011 Prazo: 45 

~- A EnUdade é uma, 

Proc.eno 

,, Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

• Nome CPF Cargo Mandato 

Atice-Maria Alves - 305.062.984-34 Diretor de 01/09/2011 
. ............. 9Peraçõe~ ............. ............ ,01{09/2016 ................. 

Enía de Araújo Costa 373.438.7 44-20 Presidente 01/09/2011 
01/09/2016 

Maria do Socorro de Souza 487.765.644-87 Diretor 01/09/2011 
Administrativo 01/09/2015 

i i .Conclusão Geral (Parecer Legal) , 
li 1)8. :1 i t r ProoessoJurt,âl~mQOfe,reg\ilac,1~ tnslruldP1i 

Estatuto Social - fls. 12 e 18; ' 
Ata de Fundação e Eleição - fls.19/23; 
declarações - tls. 46 e 4 7 
pertidões criminais federais - fls. 204,206 e 208; 
r;;ertidões criminais estadu~is - fls205,207 e 209; 
comprovação de residência - 0s.199,200 e 201; 

Sede : Praça São Vicente s/nº. Saloá- PE 
' 

13 consideração superior. , 

·~ 

::eA;:,Jill?. <hb:i:u~BS-
Elíane Maria Alves R ~ gues 

• 

Canal: 200 

fô,ssociação 
i 

Telefone 

. .......... .., ........................................... 

' 

' 

... 

. p~ 1 a& 1 
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-------------- ---······ ................... - -~ 
,. ' Ministério du Comunica~ 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TéCNICA DE RAOCOM 
'--~- - ------------- ------.. ·- ···· ....................... ----------------' 

1c entificaçio do Proceuo 

Localidade/UF: SALOÁ/PE N~mero: 53000.053346/201 1 

E~tidade: CLUBE D.E MA!iS DO MUNICIPIO DE SALOA 
A, iSO'. 37 Canal: 200 

Coordenadas 

IB<3E(A) 
· d so'a0sa•33" ,_a!ltu . e: 

Sede(B) 

.. ongitude: W3ô041 '33 

~gtmélli nte 
S0~58f f,9U 

V'ílaf4:t\'õ6" 

' ' 
- ~•••• •Hn••Hu,,Hn•un, .. u, ............. . ............ w .. - •••u H H ou , n u• ................... 1 

DlstAncla 
>------ ····-··········---·-·-·········-························· 

Dlsttncla A-C 0.82 Km 

Dlsttncla B-C 
..... ,-.............. _____________________ ..... 
·-+------................................... ~ ............................. - ------------- ----- ----- ----, 

Proceuo 
. Entregou documentação temp~stivamente? Sim 

[°: . Endereço da Anten~ Proposta 
H-- - ---- --'--------------.................................................................... __ _ 
~ v. JQsé Bezerra de Lima, s/n Nº nun ........... : .... ~ : ... ~.~.~.~:~~~~ .. ~~~-o_A_· -_P_E _ ___ ____________ ___. 

! , . Endereço da Sede 

r JII ~------- ----- ................................. . 

i '- . Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 
. ..-... ,. .. -........ _ ...... • ........................ --------.-- - -.-- - ---- - ...------- - --i 
[.. Processo Município UF Distância (Km) Status . 

, 53000.053981/2011 i SALOÁ PE 1,32 ARQDEF 
f·-+--- - ---~----- - - --- ---"---············ .. ··········-·-··.---- - --'--- - -------' 
:' . Dependentes o rç1enados peta precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 
; . ..l..--··-····--························ .. ············-~--- ------"-- ---- - - - ---i 
· Processo Muoicipio UF Distância (Km) Status 

............................... 
53103.000725/1998 SALOÁ PE i 1,36 ARQDEF ·-~-1----1-------------- - ----< 53000.018081/2009 

: 53000.022580/2003 
... ···················--··· 
i 53000.017243/2007 r· ···-· 
! 

SALOA 
·sALOA 
SALOÁ 

PE 

PE 

PE 

Checkllst 

0,7 
1,27 

1,32 

ARQCDI 

ARQCDI ......... ............ -........... ____ _ 
ARQCDI ' .............................................. ·-·····-7 

·-1--- - - ........................... . ________ ___ _________ _____ ...;.• ______ ~ 

~; Conclusão Geral {Parecer Técnico). 

; r.nálíse 1" fase: tec. viável. A entidade cumpriu as exigências do subitem 7.1, alíneas m. n, o (pág. 46) da Norma 
Homplerne'ntar 01/2004; Processo instruído na 1n fase. 
[ Solicitação de Projeto Técnico em 28/QS/2013. 

~· ····················- -- ----- ····························•··· .......................................... , ........................................................ ··························································-·-·-······ 
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MINISTÉRIO DAS COMUl)llCAÇÕES 
Secretaria de Serviçós de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n.º 2314/2013/CGRC/SCE•MC 

Assunto: Constataç.ão de Pendências. 

Referência: Processo n.º 53000Jt53346/2011 

/ 

SUMÁRIO RXECUTIVO 
························-········-········-·····---

1. Trata-se de requerimento de autorização do Clube de :Mães do Município de 
Saloá para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Saloá / PE, 
protocolizado em 20/10/2011. 

ANÁLISE ---·----- ·········•························ .. ·•·•·o,••·-···•···•····--.......;--------------------

2. Tendo em vista a anáJise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendência-;, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2 11 FASÊ: 

I. Toda a doçumentação citada no subitem 12.l e suas alíneas da Norma • 
Complementar nº O 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462 de 14/10/2011 , publicada no DOU de 
18/10/2011 , ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo I desta Nota Técnica, 
incluind.o os seguintes documentos: 

. a. Fomrulário de [nfonnações Técnicas (Anexo 9), devüiamente 
preenchido, contendo as caracteristicas técnicas de instalação e de operação da estação; 

b. declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de_ que , na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as 
transmissões imediatamente até que essas se}am sanadas, sem prejuízo do exe:rcicio das 
competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anate[; 
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• 
e. planta de ar~amento indicando: 

c.l . escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2. nomes das ruas; . 

c.3. o locar de instalação do .sistema irraçHante, com as coordenadas na 
forma GGº MM' ss•·, com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que 
tanto ós minutos (MM') como os segundos (SS") da latitude, assim como 

• • 



os da longitude, não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem 
como o endereço correspond~nte, nome do município e UF; 

c.4. o traçado de circunferência dé até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno indicado no Formulário de 
Informações T~cnicas, devendo o valor de intensidade de campo no 
contorno ser de até 91 dBu; 

c.5. o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM' 
SS", COQ1 apenas (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os 
segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o 
limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6. localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. diagrama de µ-radiação horizontal da antena da antena transmissora, 
ornecida pelo fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de· irradiação vertical 

e especjficações técnicas do sistema irradiante propPsto; no caso de antenas de polarização 
circulár ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e 
ertical dos diagramas; 

e. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
do · sistema irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.l. Caso 

ontrário, a entidade deverá encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado 
· dicando que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante se encontra conforme o 
isposto no subitem 19.2.5.1.2,juntamente com o respectivo estudo; 

f. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta 
ão fere os gabaritos de pIOteção aos aeródromos baseado na Portaria nº 1.141/GMS, de 8 de 
ezembro de 1987, do Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do 
rgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta; 

g. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, ate~tando que a 
· nstalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 

esrna e que o contorno de 91 d.Buda emissora não fica situado a mais de wn quilômetro de 
clistância da antena transmissora em nenhuma direção; 

• l 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ~eferente à instalação 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de 
cionamento da estação pretendido pela entidade; 

"j. . Folha de informações técnicas da linha de transmlss~o (cabo coaxial), 
omecida pelo fabricante~ e 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a 
entidade à.tende ao disposto em regulamento da Anatei sobre limitação à exposição a campos 
elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de raqiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, 
não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequência com valores 
superiores aos estabelecidos. 
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3. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou~se a necessidade de sane_amel)to das refçrid'-{~ 

. , : ✓ 
4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar tQ_dà à 
documentação solicitada em 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota 
Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que ac.orupanha o oficio de 
encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não 
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

S. O referido prazo poderá ser pror!:_ogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação fonnal neste sentido, dentro do prazo para ·cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

• 

, À consideração superior. 

Brasília, :l ~ de CL~,;;;;;· 

CESAR SEGO ~V ASCONCELLOS 
Analista/ Chefe de Divisão 

1 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n.0 2314/2013/CGRC/SCE-:MC. 

Bmília.J'iJ de ~ 

SAMIR A . NDO GRANJA NOBRE MAl:A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CSVf53000,053346/ 20l JICGRC 
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ANEXOI 

DOCUME:r-JTAÇÃO TJ~CNlCA - 2" FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Eogenheir<> 
responsável, cootendo as características técnicas de instalação e opernção pretendidas pan1 a estação 
de Rad.Co~ de acordo 'com o Anexo 9 e conforme d.isposto no subttcm 12.l, alínea "a", da Nonna 
n<> 01/201 L 

. 
b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma nº 01/201 1, ou seja: -
.declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões· imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalízatórias legalmente 
atribuídas â AnateL · 

e. Planta de arróamento. conforme o disposto no subitem .12..1, alinea «~• da Nom1a nº 01/2011, 
indicando a totáJídade dos seguintes itens: 

c. l) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c .2) nomes das .ruas; 

c.J) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GGº MM' SS,, com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') éomo os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão uttrapassar o limite máximo-de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de att um quilômetro de mio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no For!llulário de lnfom1ações Téçnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo 110 contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o 1ocaJ da sede da entidade, com as coordenadas na funna GGº MM ' SS'' cortl .apenas 02 ( dois) 
dígitos ioteiros~ em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo ·de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 

. município e UF; 

c.6) o local do estud.io, com as coordenadas na forma GGº MM' 88" com apenas 02 {dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e ' 
l)f; 

c. 7} localização das residências dos dirigentes da entidade. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena :transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de .irradíaç-ão vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polariwção ci.réular ou elíptica, devem· ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma nº 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente aó modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota.do tcrrc.no., no local de .instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subítem 19.2.5. 1. Caso contri1rio, a entidade deverá 
cncaminhat declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação dÓ sistema irradiante se encontra confonne o disposto no sub item 19 .2.5. l. l , Juntamente 
com o respectivo estudor confonnc disposto no subite!ft 12.1, aJínea "e'\ da Nonna nº 01/2011. 

t: Declarayão do profissionàl habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n" 1.141 /GMS, de 8 de dezembro de· 1987, do 
CSV/53000.053346/201 I /CGRC 
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Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente jP ' 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme dispo~to no subitem b:t, 

' J~ al'tnea "r", da Norma nº O 1/2011 . · ·; ·1,. 
0 

. ,; 

' 
.. 
"l 

~ ,Á , ~ ;~ 
,, 

'º ,., 
g. Parecer conclusi~o'... as_sinado pelo pro~ss!onal hab!litacio, _ates!~n~o que a instalação pró~ sta 

~-
~ 

atende a todas as ex1genc1as das normas tecmcas em vigor aphcávets a mesma e que o· contomo~e 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no sub item 12.1, alínea "gtt, da Norma nº O 1/2011. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART refe.rente à instalação proposta, confonne disposto 
no subitcm 12.1, alínea "h", da Norma o0 ·0l /20U, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente conT seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidad.e, confonne disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma nº 01/2011. 

j. Folha de infonnavões técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial); fornecida pelo fabrJcante. 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Nonna nº 01/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatei sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.l, alínea "k,', da Nonna nº 01/201 L ·. 

CSV/53000.053346!20I 1/CGRC 
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À Senhora 

• 

M1NISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação E letrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplaol!da dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasílía - DF 
(61) 3311-6177 

/2013/CGRC/SCE-MC 

Brasilia, SíJ de ~ 

ÊNlA DE ARAÚ.JO COSTA 
Representante Legal do Clube de Mães do Município de Saloá 
Praça São Vicente, n. º 8 
55.350 ---- 000 Saloâ - PE 

de 2013. 

Assunto: Encamiul!amento de Nota Técnica relativa à Análise do Prot.~csso n.º 
53000.053346/2011 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53000.053346/2011, na 
localidade de Saloá / PI~. no. qual essa entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Téc,nica 11.º 2314 / 2013, que indica 
pendências passiveis de saneamento pela entidade. · 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Avfao de Recebimento) que o acompanha,' 
para que a entidade ,apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse ·prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. Q referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solic:itação formal neste sentido, à.entro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considemda intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogaçõe-s de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4; Aproveitamos para informar que e1>'ta Secretaria poder.à, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via intemet às entidades interessadas, 
desde que complementem _seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
elet:rôrúco do respectivo repre.sentante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dâdos 
implica anuência dessa ef1tidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 
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esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

• 

-
• 

ldeZ 
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MINISTtRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretnría-Executiva 

Subsecreifu:ia de Planejamento, Qrçamento e Administração 
Coordenação..Ocra.l de Gestão de Pessoas 

Coordenação dé Gestão de Pessoas 

SALO/l- P61 

Núcleo de Recursos Humanos no Estado de Pemambuco 
Avenida Guararnpcs, 250, 5" Andar, Sala 51 I', Santo Antônio, Recífe-PE 

TeL: (81 ) 3425-3611 - fax: (81) 3424-9366 

-~1emo 112 881 /20 t 3/NRH-PE/C'OGEl-lfCGGP/SPO,VSE-MC 
Rêcifo. 15 de outubro de 2013. 

Ao Senhor Coordenador - Geral de Radiodifüsão Cpmunitária 

Assunto: Projeto técnico para instalação de timissora 

Encaminhamos, em anexo. documentação da Clube de Mães do Município de Saloá. em 
atenção ao Oficio nº 4779/2013/CGRC/SCE-MC, no qual apresenta projeto técnico para 
instalação de emissora do servíÇl..1 de radiodifusão comunitária. 

AÚ,JO 

• 

/ 
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CLUBE DAS 'MÃES DO MUNICÍPIO DE SALOÁ 
CNPJ Nº 12.660.361/0001-43 

Sede: Praça São Vicente, s/nº - Centro - CEP 55350-000 - Saloáf PE õ"l>5 Co0 

I~-------------------------..-• ? 
- í!:<. ~'.a. 

'1 o u. R:.~i~ ~ 
·~~ (/ (t 

Saloá/PE, 09 de o:qtubro de 2013. ;,SI - s~ 

Sr. Coordenador, 

M!NliT!RW 011.i COMUN!C.<.1.ÇÕE aa 
ERA 8fl~. DF 

53000 OÇ0793/2013-13 
SfAP4JSC.E 
18/10120·13-10:23 

CLUBE DE MÃES DO ~fUNICÍPIO DE SALOÁ, na pessoa de 
sua representante legal. vem em atenção ao Ofício nº 
4779/2013/CGRC/SCE-MC, apresentar toda a documentação citada no ' 
subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar n~ O l/2011, ou seja, o 
Projeto Técnico para instalação de sua emissora do _Serviço de 
Radiodifusão Co~unitária, solicitando análise e aprovação. 

Atenciosam.ente, 

Ilmo. Sr. 

Enia de Araújo Costa 
Presidente 

Dr. Samir Amando Granja Nobre Maia 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Esplanada dos 1\tfinistérios, Bloco R, 3° andar 
CEP 70044-900 - Brasília/DF. 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica -- Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

1- SERVIC'O RADl(U)lFUSÂO COMUNITÁRIA - Ra<.!Com 

: - IDF.NTIFIC'AÇÂO DA ENTIDADE 

CIBNOMINAÇÃO SOCIAi. 

!CiLiU IB!E! IDIEI IMiÁIEIS! (l> iO! !Mi UjNl 11cr i !Plt lol ___ _..l D!E! iS!Al-1 
L)l-:NOMIN,\ÇAO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CG(." 

,_l 1 ...... , 1_0 ....... 1 _Á _,__I _._I. _.l----'-t__,_! _! __,!_____._!__._I __._I· ...... i______,__I__._I __.__!'---'---' l 1 1 2 ! 6 l 6 1 o 13 . .L.6 .L1 J?J o I o l 1 14 13 1 
Of.NOMINAÇÂO DB f'ANTJ\S!A 

._! ........ 1 ____,I...__.,__! __._I___._I -'-l __._I _._: _____ : ........ 1 ___,l.___,_I ----'i___._l ___._I __.___,__.____.____,l'--'-1 __,_i__.__,___,!.___ ____ 1~~~~----+I ~ 
/ 

3 -- LOC'AUl.A(.' Ãô OA SEDE lh\ ( N l"lD,\DE 

LOORAOOlJRO 

jr iRIAIÇI AI js:Ã IOI i ! ! 1 ! 
BAIRRO CIOAOE 

l~ IEINITIR!0 1 1 1 1 1 l 1 1 1 1 ! 1 i i I s I A I L i O i A 1 1 ·1 ! 1 l 
UF COORl)ENADAS GCOGRAFIC AS CIDADE (CúNTlNl lAÇ ÃO> 

1 1 ! i ! 1 1 ! l 1 ! ... L ... .l U.~J .. ~.J ,l..~J.--~.tL.~ ..... L .. ~ .. ..l.'..L~ .. L...~ .. ..tl~..Jl.~J 6 l º i 4 j l ! '1 1 1 4 :-1 w 1 
4 - 1.0CALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTf!MA IRRAtllANTE 

I.OGR.ADOIJRO 

l_RJ u .l_AI._ ____ J_J J oJ sJ_t _.L ___ J A _I._ L_,__l _v ..__l E_.· l_s_,_( _,__! n_,__j _E:-'-l z_.~ !~E_,_! R_,__I R_,__j_A.._I ,__.l___.__j _s ,_I 1_._j_N-'-i ---'----'---'--'---'---'--' 
BAIRRO GU>AOf: 

l._c ..... · I_E ...... l_N ...... I _T...,__l _R __,_l o_ . ..._l -~! ~' _,l'---'!__.._l__._l .......... 1 ........ 1 _.___._I _i.__.!____,!('001 RSl')',i._,~ Ail'.)
1
,: ~_-_I G~r .. _ol ~.RIA, ... ,~ ><SI 

C'lOAOE {CONTINUAÇÃO) UF. ,..~ •u .,.: " , . '- ""' 

1 1 1 ! : 1 1 .L. .... L ..... L. l : p l E 1 1114 ~i.:,j,"5.-{;, 1 8 ti J J 4 i,.! S ll-3 l ó 1 ~~k' 1 l 1 -l 3 1 i-1 wl 
S -LOCAl.LlAÇÁO F.Nl)t<fl.EÇO DO ESTÚDIO 

1Ca:so o ~.s1úd10 nllo se enoontre no loeal do sistema ,rrruhani~ espee,f1que como .er-j reita a I1,!ilçll.O entre o estudi,, e o sistema imuhame 
n<1 campo 11 ." Outms ínformuçõe.s de m~.resse') 

6 
LOGRADOURO , 

l RI u IA I i J 1 ° l s I i:: 1 l A l t I v l E I s_J ___ J __ n_j ~ l_z i E IR l RI A 1 · 1 1 s ! 1 1 N I L. l.. .... _ ...... 1 __,_____-----'-__. 
llAIRRô (IDA DI". 

jc!EINIT l"R tOI i 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ! l IS!AI Ll<> IAI ! 1 1 : 1 f 1 
CIDADE (CONTINlYAÇ)í.O) UF COORDENADA$ GEOGRÀFICt\~ 

~~I_L.._ l ! i I l 1 1 1 ·! r iE I lojsj•! s l s 1·1 114 1··js !I JI G!•j 4:1 j·pj 1-1w! 

b ... TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

jA!PIEIL!- IA!P[Ll tjç ! !ElLIEITl [JINlol !El jclolMI IL!Tjo[AI 1 1 1 : 
MODELO POTÊNCIA W HOMOI.OGAÇ,.._'A_,O,__,c-"'"""1,....-, 

I._ A_._I _T_,__i f_' ._! M_,_j _-_,__! R__._I e__,_· 1 _.__I _I.____._I _...__I___._! __.! L.L~J..? __ l__, ___ .L.?J watts l..~.:.L~.J.~ Í · j O 1 4 1 · J: O J O I O ! t j 
7 --ANTENA!lORR'E 

FAÓRIC,\ NTE l)A ANTENA 

~ l 1 1 ° 1 E IA _LL L .. J 1 1 N l O I l E 1 1 e 1 ° !M i , 11> 1 E 1 1 A I N I T L. .. ..J 

I 

MODELO 

L~J..:!: . .L~.L!. l 8 l-l 2 1° L.~.l 
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CLUBE DE MÃES DO MUNICÍPIO DE SALOÁ 
CNPJ Nº 12.660.361/0001-43 

Sede: Praça São Vicente, s/nº - Centro - CEP 55350-000 - Safo~/PE 

f 

DECLARAÇÃO 

Clube de Mães do :Municipio de Saloá, inscrita no CNPJ /MF 
sob o n.0 12.660,361/0001-43, no Estado de Pernambuco, entidade sem fins 
lucrativos, penu.issionária do Serviço de , Radiodifusão Comunitária, 
legalmente e devidamente registrada,. declara que, na ocorrência de 
interferências. prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as 
transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do 
exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatcl 

Saloá/PE, 09 de outubro de 2013. 

Ênia de Araújo Costa 
Presidente 
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Caracterfstlcas Mecânicas 
File: clf Freiii.<fnt•a ,. '.- ,i.; :. , 
Bit 1 Mhz lliJEIEJ--E!II 
9,3, 1 Mhz lllll'IE:I• --·---- EII 

108,1 Mhz IDD&I ,, .... 

PT 

f 
Plano Terra 

Conector UHF-Fêmea 

Antena pi]ra lransrnissão de FM, com polarização Vertical 
Confeccionada com conexão de entrada em UHF-Fêmea. 

Ideal para transmissão em baixa potência. 

Ideal para in~aaloção em topo de torre. 

Antena de fa.cil ínstalação e baixa carQa de vento. 

É produzida, sendo sua estrutura em all)mínio e ísoladores em teflon. 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

Faixa de Frequência ....................... :. 87.5 à 108,1 Mhz 

Largura de Banda .............................. soo KHz 
Polarização ..... .......... ........ ........ _ .. ... Vertical 

Impedância .. .. ..... ... . .. ...... .. .. ••. .. . . . ..... 50 ohms 

Ganho ............................................. o dBd (1 Vez) 
Mâxima potência por elemento ........... 250 Watts (UHF-Fêmca)' 

Ângulo de ½ pol. horízont.al.. ....... ..... 360º 

Ângulo de ·½ pol. verti_cal ................. 110º 

VSVVR ......... -. .............................. .. .. <1.05:1 

Dimensões ,. .................. ....... ., . ..... Vide tabela 

Area ex:posla .................. : ................. Vide tabela 

Carga ao Vento ................................. Vide tabela 

Peso.............................................. Vide tabela 

Conexão de e11trada do sistema ..... .... UHF-Fêmea 

Resistência a ventos ........................ 120 Km/h 

Proteção elétrica .. . ••.••. •..•.•.•.... .•• . .. . Por intermédio da estrutura da antena 

5/8 XXX • • 5/8" de Onda Canal 

Rua Fernando Ferreira da Silva, BaiITO Santa Cecfha • Pouso Alegre• MG • 37550-000 -Tel.: +55 35 3449 9668 • www.ldeelantenas.com.br 
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Antenas Profissionais 
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Rua Fernando Ferreira da Silva, Bairro Santa Cecília - Pouso Alegre - MG- 37550-000 • Tel.: +55 3449 9688 -www.idealantenas.com.br 



DECLARACÃO 
• 

Declaro. que a cota do terreno, no local d~ instalação do sistema 
irradiante, da Estação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, do Clube 
de Mães do M.unidpio de Saloá, locali.1..acla à Rua José Alves Bezerra, s/nº 
- Centro - Saloá/PE,_ atende as condições exigidas no i.tem' 19.2.5.1 da 
Norma Complein.entar nº O l/201 1, aprovada pela Portaria nº 462, de 
14/ l0/201 l , publicada no DOU de 18/10/201 l. 

• 

Recife, 09 de outub_ro de 2013. 

M~cHio da Siva Ferreira 
CREA n" 14.115-D/PE 

• 

- _ _,_ ...... ~.,..,,.,. -•·•""'"'>•••-.,.~....,...,.,..,.( .• , • .,....,_, .•. .., .. ~•··u· ~···~ · •··•••••• , ... ,.,......,. . .,,~~---·•· , .. 

Av. Agamenon Magalnães, 2764, salêi 902, Espinheiro - Recife/PE CEP: 52020·000. 
Telefones: (81)3421-7541/(81)3221-1411/(81)9615.3467 

http://www.portozero.com.br 
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-------·--·-···--·· ··-·· .. .... . ··• ···• ·· ··-··•~ ........ ·---

DECLARAÇÃO 

Declaro que as instalações propostas para instalação da Estação do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, do Clube de Mã.es do Município de 
Saloá, localizada à Rua José Alves Bezemi> s/nº - Centro - Saloá/PE, não 
terem os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

Recife, 09 de outubro de 201 3. 

Marcílio da Silva Ferreira 
CREA nº 14.115-D/PE 

Av. Agamenon Magalhães, 2764, sala 902, Espinheiro- Recife/PE CEP: 52020·000. 
Telefones: (81)3421-7541/(81)3221-1411/(81)9615.3467 

http://www.portozero.com.br 
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PARECER CONCLUSIVO 

Atesto que a instalação proposta para Estação do Servi.ço de 
Radiodifusão Comunitária do Clube de Mães do Município de Saloá, 
localizada à Rua José Alves Bezerra, s/nº - Centro - Saloá/PE, atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que 
o contorno de 91 dB~t da emissora não fica situado a mais de l(um) Km de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

• 

Recife, 09 de outubro de 2013. 

Marcílio da Silva Ferreira­
CREA nº 14.115-D/PE 

Av. Agarnenon Magalhães, 2764, s,ala 9021 Espinheiro - Recife/PE CEP: 52020-000. 
Telefones: (81)3421-7541/(81)3221-1411/(81)961!?.3467 

http:/ /www.JX)rtozero.com.br 
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Anotação de Responsabilidade Técnlça - ART 

;,'b.'& \..(}~ 

~-FL~ /)_ 24 \ 
UJ RQ-,c..7 tu 
0 é' 'O 'J\ . .,. ~q 

IY ~ 
P~ra 1 J 1 

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de-1977 C REA-PE 
ART Obra ou Serviço 

139397102013 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pern.ambueo 

1. Res on .vel Técnico 

NorM : MARCILIO DA Sll VA FERREIRA 

Título ;. ENGEN!iElRO ELETRICISTA 

esa : PORTO ZERO CONSULTORIA E ASSESSORIA EM COMUNICA O L'TDA. 

2. Dados do Contrato 

Conltlllarte : CLUBE DE MÃES DO MUNICIPJO DE. ·SALOA 

LDQradouro : Praça São Vicente 
Compl. . Não Indicado 

Cidt!lde : Saloé 

N.' Co~: Náo lnoícaào 

V&lor (~} : 1.000,00 

3. Dados da Obra ou Serviço 

l.ógN,d'<nso : Rua José {'Jves Bezerra 

Com!ll. N~o Indicado 
Cídad& : Saloá 

Oilla Inicio : O 7110/2013 

Fio.,lid..S. Outros 

Ce/~ado 11m : 07/l 012013 

Tipo Coritnm,rte :Pe:MOa Jurt'dica 

Previsao de témlíno : 17/1012013 

1..Narrw: CLUBE DE MÃES 00 MUNICÍPIO DE SALOÁ 

ei Ativhlad@ Tísoiça 
Descrição: 

ASSESSORIA / PROJl;TO / RAOIOOIFUSÀO I I 

1-1' R~tsro : Pé:014115 

RNP : 1801496072 

R ~ o: PE009463 

Cpf ou Cnpj : l 2 .$60.3õ1/0001-43 

N. • ; S/n 

Bairro . Centro 

Uf : PE CEP : 55.350-000 

AAT1niciaL Não Indicado 

. Acao inslitOClor!al : Não indlea:do 

N.•: $ln 

Bairro : Centro 

Uf : PE CE!> : 55.350-000 
e . Geográfk;a : oo· 56' 1~70"s. 36' 41' 31.43"0 

Côdlgo ; Não Indicado 

Cl>f ou Cntil : 12.660.361/0001-43 

Unidade : 

w..n(s} 

Após" condudo das ativid11des t~s o profi~I ~ proc..der a bl!IXa del.1a AA 

5. Observaç.4o 

6, Declarações 

~ tidede: <Oeciaro a aplieabllldade da. regres de e<:eSlllbi!ldede previ$1'11$ r,a,. t\QfmH ló(;nlca do 
A8NT. na leglwaçlo ~= em dcicneto n.• 5.296, de 2 de dezem~ de 2004. à& lllti'M&dff 
1rof1Sl910Nlle acimll tel!lcionada$, no qtJe COúller à obta ou oer,,tço llnofado> 

7. Entidade de Classe : 

06claro Mtem verdadeira& as informações aclma 

Redf<I, 09 de oUlubro de 2013 

9. lnformaç6es 

- ~reape.org.br 
cruP"@cru ~lw 

. '\ 

,, 

V•lor ART(R$) : 60.00 V. SioMma : 1.00nl.r,e 

/ 
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- , BANc~DO~~il$, 1001-9 100194.58611 21a's1.21393a 91102.0132121 s8ssoooooo6ooo 
. , «<a O?"~lt<t Vef~W 

AT • O VENCIMEHTO PAGÃVEL EM QUALQUER. BANCO 18/1012013 
iwJ<r,,, ~ !tA)IJ~mr~• 

co ~SELHO REGIONAL OE ENGENHARIA E AGRONOMIA OE PERNAMBUCO 3108-9 / 90506-2 
()>IA iw,.,,.,n1o ~~tso,,-~ fM~U: Ooc. ,.,,,,,. 

°!MUt ~ ~~n-.t:c'lt~ ~ WÇJ'«}trffl,) 

08/10/2013 000000000000000000 nP s . 08/101:2013 18612139397102013 
\00< i, imo,.,.. """""' Csf)k:~ ~w~ V.• ~ ! _. ~ V.-k.11 m c«vmtr1W 

18 RS 1 60,00 

SI . CAIXA NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO. {-}Ov!sllS~ 

R1 ferente: Anotação de Respon.sabilídade Técnica - ART n• . 139397102013 0,00 

A1 ós o vencimento esse bolet9 não poderá ser reimpresso, sendo nece~sário o preenchimento t~}U.ub 

d~ uma nova ART º·ºº 
;~)J~ 

A ART deve ser paga antes da conclusão da Obra/Serv\ÇX? 0,00 

1
~ ART deve ser paga antes da conclusão da Obra/Serviço {«} 'v~Cet:qda 

1 1 .5172:IA-5'.l . 

1 
M1 RCILIO OA SILV~ FERREIRA 60,00 

' "-"11:: 12.660.36110001-43 

CLUBE DE MÃES DO MUNICÍPIO DE SALOÁ -
;, ,' í' t0· ~ ..)) t;5cf' f Av-,:~ - ""'""~-j ... 

11!1 illlllllllllllllll~lllllll!lllll l~lllllllllllllllllli 11111111111 

.. '),éns. l-1 -
' 

. 'Fích;i de Compensli~ o·:.. 't/ 
111 

, - , 
-

~ "BMlcQoo~itloo1.9- 100194.ss611 21as1.213s3s s1102.0132121 ssssooooooGooo 

11.oe Q!~-n,.«,o 't't1!"Gnitfi» 

A1 lê O VENCIMENTO PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 18/10/2013 
!to<> ,.. .&4é,~~,~~~ 

CC ~ SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO 3108-9 / 90500-2 
Ir,,.; ~JUM.'CI) N::fflo'!m :>n<,U~fr, E~C:'(',. "<e!<ll :J•tt~~~1~ ~ Y.)Ntiu~ 

08/10/2013 
ºººººººººººººººººº DP s 08/10/2013 186121393971!)201:. 

°"' 'jf:~ t ><1tll-i> - ~ .. - \1'1U1:f r..,; ~"~ ih ~sm,tt,o 

18 R$ 1 6000 
:SI . CAIXA NÃO RECEBE;R APÓS O VENCIMENTO. ! } tM, ..... 0-cd;~ 

R ferente: Anotação de Responsabi)idade Técnica. ART n•.139397102of3 0.00 

A:16s o vencimento esse boleto não poderá ser reimpresso. ser1do necessârio o preenchimento ·(• ·} ~ 

d1 uma nova ART G.00 

t•1.iw~ 

/J ART deve ser paga antes da conc!us-.âo da Obra/Serviço . 
O 00 

~ f RTJ)_eve ser paga antes da conclusão da Obra/Serviço t ><}Yl»t~ .s11 . .,.sa 
M, ACILIO OA SILVA FERREIRA - - 60.00 ' 
s.u~ 12.660.361/0001-43 

CLUBE OE MÃES DO MUNICIPIO OE SALOÁ 
~ ~b" I A1tMIJJI 

A,J,J~-~ .. ~~n:<it 

.JI ~illm I li li li l llllll!llllllll l l lllll li l 1 111111 lll · '-"I, im'-~~ 1 . 
N. ~ecibo: 18612139397102013 

CI F/CNPJ: 168.517 .224-S3 

Nc me: MARCIUO DA SILVA FERREIRA -
VE ncimento: 18/10/2013 

Rl Total! 60,00 

RI irorento à: Referente: Anotação de Responsabilidade Técnica -ART nº.139397102013 
Após o vencimento esse boleto não poderá ser reimpressc, sendo necessário o preenchimento 
de- uma nova ART 

' .. --- {\.'U$ tS«:A--flf) 

- ; AART de.ve ser paga antes da conclusão da ObratS.er:viço 
A ART deve ser paga antes da conclusão da Obra/Serviço 

' ' 

. -
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Cobrança/ Títulos 

08/10/2013 
310803108 

BANCO DO BRASIL 

COMP:i\OVANTE OE PhGAMENTO DE TlTULOS 

CLIENTE : , PORTO ZERO CONS .ASS LTDA 
AGENCIA, 3108- 9 CONTA: 

81'.NCO DO BRASIL 

15 :13 :11 
0011 

21.779-4 

C0194586112l86121393897102013212l~8550000006000 
NR. DOCUMENTO 100.801# 
NOSSO NUMERO 18612139397102013 
CONVENlO 00458612 
CONSELHO REGIONAL DE ENGEfül!\!U 
J\GF.MCU'./COD. Ci:DENTS 3234/0009050& 
DATA DE VENCIMENTO lS/10/2013 ...-
DA~A DO PAGAMÉNTO 00/10/2013 
IJAl,OR DO 00Ctl11i:':N'ro 60, 00 
VALOR COBRADO 60 , 00 

NR .AOTEN'I'!CACAO S.P?S.020.Ao?.256.ncc 

Transação efetuada com sucesso por: J310861 1 W..RCLIO M SLVA ~ Fl.l-0 . 

.,. 

08/10/2013 15:13;09 

.. 

,. 
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CLUBE-D'E MAES DO MUNICIPIO'DE SALOA .,. ~ ,v 
CNPJ Nº 12.6~0.361/0001-43 '.S:.,; _,,,:·• 

Sede: Praça São Vicente. s/nº - Centro - CEP 55350-000 - Saloá/PE 

DECLARACÃO 

Clube de A.fies do Município de Saloá, inscrita no CNPJ /MF sob o 
n.º 12.660.361/0001-43, no Estado de Pernambuco, entidade sem fins 
lticrativos, permissionária do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
legalmente e devidamente registrada, declara que, o horário de 
funcionamento da estação pretendido pela entidade será de domingo a 
sábado, de 00:00 a 24:00·h. · 

Saloá/PE, 09 de outubro de 2013. 
, ' 

Ema de Araújo Costa 
Presidente 

I 
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Product Data Sheet RGC213-50J 

RGC213 RGFLEX'" Foam-Díelectric C0á1' Braided Cable 
~ 

········""·-·-····-···-------------------- ------- r. = a 
Product Oescription 
• RGCsenes 
OUAL SHIELQJ:O (alum1mum foJ plus bnned oopper l>raid sh,eld), 
TRISHIELO (alumin,um !oil plus tir.ned oopper i>raitl shseld. pios alom1:'liom foil} ar.d 
QUAOSHlELO (aluminium fo,1 pios Mned copperbraid shíeld plus i;iluminíum foírplu~ lírmed copper braid) 
coalOal cable ,o 50- iod 7S~hm variants, ror broaáband, h rernel setViee provider, rual tafophor.y 
and Mtelite commun:calioo appficahons 

APpfication: 

FeatureslBenef1ts 

Techn,cal Features ' 
Structure 
lnner coMt.u:tm·:. 

O!clm:lric: 

Jacket 

'lst.$hielo: AllPéT loil bondett t G Ih<! rore ,.;;;,11 
100':lt of cc~ragr.: 2M ~'>•""1: Tlnnelf ~r,per 
bs&h:f wilb ze:•4 U' l'OYNí1\V1; 

~eehanle•I PropertillS 
V'.'eighl. l!J'Pf()Y.imalely 

Bending n)Olne:i.t 

Recommended i ma,ámwn clamp spru:ing 

Electrícal Properti~s 

(mrn{ln)l 

{!Ml(ill)I 

!kQfm (IMl)) 

[min(ln)i 

rmm(i~ll ' 
fNm(ll>-ft)l 

fN (lb)J 

tm 1tol 

7.2'5 (C,2fi5) 

so.ap.<m 

CMra,:ienstic nnpeaance tOI 5D . ,, 2 

Relatlve prapagmion \sClaaty [%! 0D 

l_n_n,_·,cui_ n_"" ______________ _ __ ·••,' ....... 1,,;u,_n_<1J_H_~_ll.;.l ___ o_._20_s_10_.00 __ 2_) -----
Mmc. ol)l!roljn.g freq~ency [Gfllj 3.0 ___ ....,_ ___________________ .;_.....;. _________ ················--··-·········· 
Jaclcel spi!rk IP.st RMS M 

M 
~ OC...fe~s-ta:1ee inrw, conductoe f íJC .. re'SSsta-"lce alJtet conductor 

jOlkm (Óll!JOOfll) 

(Mm {0/IOOOfí)J 

:l5 {1.0!ll 

ll.Or,!.4ll 

õ Recommendé<I Temperature Ran9e 
i Swnge •ernpe<.,..4'!-e 

~. 
E 
r. 

Other Characteristlcs 

rc rFll 
('C (•F)J 

rc r·F>1 

• 70 lC < 1!5 (.$4 !O • 1-35) 

-40,c •8.S /-4Cl 10 .. 135) 

.5<) ló <85(.Sl!l:o • 1!!5i 

• 
RGC21l RGFLEXW Foarr.-Ol&lecu,~ Coa~ 

!!raMed Cable 

••~ueoey! Alte11u81ioo av. ru:m. 
-"'----~---1-,:..P;,:,~L... 

{ Ml-lz l il dBNOOm f <18tl00~ l 
l 1 

0.5 0.169 j 
1.0 ; 0.784 023~ 

....... , _.., .... ...! o.641 0.2.ss J l 
M 1-o.,..""9"'11,_.J--c.,._""211e.,.,...-+---..; 

j so 
t· ea 3.gi.; 1.18 

100 

106 
4 ,15 i 1_._26_-+-----I 

l 4.34 t 1.a2 

150 

f 114 s_~_;;1_+--_,_1i_.+-------1 
200 i a.1Q 1.as 

300 7 I,.."\ 2.33 
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Cct1itlcado de Homologação 

ANATEl 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

Certificado de Homologação 
(lntransferivel) 

Nº 0802-04-0001 
Validade: Indeterminada 

El11.&são: 10109/200.4 

APEL - APLICAÇÕES ELETRÓNICAS INO, E COM, LTOA, 
AV, ASSIS CHATEAUBRIANO 4193 OISlR.ITO 1.NOUSTR.IAL 
58105421 CAMPINA GRANDE PB 

~ 

Página 1 de 2 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologaç~o de Pro<lutos para Telecomunicações. 
aprovado pela Resolução A11atel nº 242 .. de 30 de novembro de 2000, o Certíficado de Conformidade nº NCC 1930/04 . emitido pelo 
OCO -Associação NCC Cêrtlficações do.Srasll. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui i~entificado e é válida­
somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecKlas na regulamentação do(s) 
servi.ço(s) ou apücação{ões) a que se d~sfina. 

Tipo· 

Transmissor de R.adiodifllr.ão Co - Categoria li 

Modelo{s): 

ATFM~RC 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodffusao Comunitária 

Características técnicas básicas; 

Fãíxa de Freqüências Tx .Potência Máxima de Saída 
MAz 

87,8 a 108,P 25,0 

Potência de saída redutível até 6 W. 
Os produtos devem estar ajustados na potén · 
Tefécomunicações -Anatei antes de seu torne 

Observações· 

órgl\o técnico competente da Agência Nacional de 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Bras identificação do produto homologado, nos termos do ait 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatei n" 242, em todas aoos comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mer~do. 
assim como observar e manter as ca, s técnicas que funóiimentaram a certificação 01iginal. 

As Informações eonstantos deste 
Certificação e Homologação, dlsp 

otogação podem ser confirmadas no S'GCH • Sistema de Gestao de 
Anatei. (www.anatol.gov.br). • 

co Carlos Giacomim Soares 

Gerente de Certificação e Numeração 

http://sistemas.anatel.gov. br/sgch/H istoricoCertiticado/Ho-mologacao,asp?NumRFGC, ., 08í 10/1013 
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DE<::LARACÃO 

Declaro que a Estação do Serviço de Radiodifusão Comunít?fia, 
do Clube de Mães do Município de Saloá, IocaUzada à Rua José Alves 
Bezerra, s/nº - Centro - Saloá/PE, atende ao disposto em regulamento àa 
Anatei sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 KHz e 30 GHz, não 
submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequência 
com valores superiores aos estabelecidos. 

Recife, 09 de outubro de 2013. 

MarcíUo da SHva Ferreira 
CREA nº 14.115-D/PE 

... ... ................. ,,,, ....... _. . .................. ~ ....... , ✓ ' • •' .,.,.,.,w.. 

Av. Agamenon Magalhães, 2764, sala 902, Esp!nheíro - Recife/PE CEP: 52020-000. 
Telefones: (81)3421·7541/(81)3221· 1411/ (81)9615.3467 

http:/fwww.porto:zero.rom.br . 
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Sulcom Megaútil I Ajuda I Sulcam Ltda 

[ f r~curar 1 (~) E (:) Ou 

Cálculo de distância por cootdena.das geográficas 

Coordenadas do ponto 1 Coordenadas do ponto 2 

Latitude : L'atitude . 
( 8 

Longitude 
graus, ;08 graus 36 graus " ···-·· ··········· 

Long itude 

: 8 '58 
rl'~nutos 

41 ~- -••· ....... 

minutos minutos 
4 ...... 

31 .:18 
s egundos . 

segundos segundos 
f§J] . lf@ 1 N/S l 
1ul . ·•· 

Oeste 
.. ..... -·· -- ;Sul 

36 , g raus 

·41 
. ..... 

;31 
.:-:-=, 

! uo l 
:Oeste 

minutos 

segundos 

~.-..... -~-

"'--------~----· . . 
f~ó... ~ À->tJl.k~t 

[ Calcular à~ora J 

.0.1234666767195038 

0.07671863611477( Milhas 'o. 066666672094764L Milhas náuticas 

eaaútil I Ajuda I Sulcam ltda Copyright Cê: 1999 todos os direitos reservados 
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M1NJSTÉR10 DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n.º 2929/201-3/CGRC/SCE-MC 

· Assunto: Constatação de Pendência. 

Referência: Processo n.º 53000.053346/2011. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

l. Trata-se de requerimento de autorização do Clube de Mãé.s do Municipio de 
Saloá para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Saloá / PE, 
protoco.lízado em 20/10/2011. 

ANÁLJSE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se · a existência de 
pendência, conforme descrição a seguir: 

I. Comprovação da re~ coordenada geográfica de instalação do sistema 
irradiante da entidade, urna vez que a coordenada geográfica com,1:ante · do Formulário de 
Informações Técnicas (08°S58'14?'; 36ºW4 \'3 J "), difüre daquela apresentada na Planta de 
Arruan1ento (08ºS58' 18"; 36ºW41 '31 "), implicando em uma distância ~e 123,4 metros. 

CONCLUSÃO ----------v~~••••••••••••••••••••••-••••------- ----------- - - ---

3. 
pendência. 

Em faêe do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento da reforida 

4. Desta forma, a entidade ,, deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o " 
oficio de encamjnhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja re!>-postas ou caso as respostas 
não atendam a todqs os itens levantados, o pleito de outorga será indcforido. 

, . 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na oc~rrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovado~. desde •que a requerente apresente uma 

' solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprímento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltam.os ainda que 
não serão aceita.~ prorrogações de prazo solicitadas por fa,x, e-mail ou telefone. 

CSVíCGRC 



À consideração superior.-

De acordo. Aprovo a Nota Técnica ~-1) 2929/2013/CGRC/SCE-MC. 

/ 

CSVl5J000.05334(tl2011/C(JRC 
2 de 2 
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MIN.ISTERIO DAS COMUNICAÇÕES . 
Sec-retaria de Serviços de Comunicaçã<;> Eletrônica 
Coordenaçã.o-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Mjnistérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900-- Brasília - DF 
(61) 3311-6177 

Oficio n.l) G :.2 B".\ /2013/CGRC/SCE-MC , 

À Senhora· 
ÊNÍA DE ARAÚJO COSTA 
Representante Legal do Clube de Mães do Município de Saloá 
Praça São Vicente, n.<' 8 
55.350 .... 000 Saloá -PE 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n.º 
53000.053346/2011. 

Senhora Representante Legal, 

l. Tendo em vista a análise realizada no processo n.0 53000:053346/201 l ~ na 
localidade de Sal<tá / PE, no qual essa entidade requer turtorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n.0 2929/2013, que indica 
pendênciq passível de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dia<;, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual períodq, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior. bem como nos casos de eme:rgênda ou 
de calamidade pública, regulannente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação for.maJ neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazÓ, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. · ' 

\ . 

4. Apr-oveitamos pum informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunjcados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro ~om telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o 'forp.ecimento de tais dados 
irpplíca anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 

CGRC 



por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos enêa:rninhados por 
css~ meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prdZo e ciência de interessãdo. 

, . 

• 

Atenciosamente, 

. SAMIR A~DO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordena:âor-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.053346/2013/CGRC 
2 dd 
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Saloâ/~E, 18 de novembro de 2013. 

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações. 
Esplanada dos Ministérios, blocó R Anexo, Ala Oeste, 3º andar. CER 70.044-900 
Brasílía/DF -

Referência: Ofício n2 6287 /2013/CGRC/SCE-MC, datado de 04 de novembro de 
2013. 
Assunto: Autorização para execução do Serví.ço .de Radiodifusão Comunitária. 

Processo nº ;3~(i},(lQll11a.4U~~;ll1.$1 • 
<.\~ ;r•H~t~RtC~ Cft í; c:"CMVNIC-~ CÜS3 

Ê:~~b.~rtt~ ~ OF 
1 

53000GS7594!2013-28 

SEFiRO/OlLOt.:; 'COLO-G,'CURL.-$?0 ~-
Senhor Coordenador, 

CLUBE DE MÃES DO MUNICÍPIO DE SALOÁ, pessoa jurídica 
de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no Ministério da Fazenda com o 
CNPJ sob o nº. 12.660.361/0001-43, com sede na na Praça São Vicente s/n9, na 
cidade de Saloá, Estado de Pernambuco, CEP 55.350-000, vem, através de seu 
engenheiro projetista, em atenção aO Ofi.clo .. .n~_22.fJ..7 /2013/CGRC/SCE-MC. datado 
de 04 de novembro de 2013, informar que houve urn equívoco na ctígitação das 
coordenadas geográficas na Planta de Arruamento. Onde se l~: 08ºS58'18"; 
36ºW41'31" leia-se 08°S58'14"; 36ºW41'31". 

Desse modo, a fim de sanar a divergência encontrada na 
legenda da Plan-ta de Arruamento, segue anexo novo documento com as 
retificações realizadas. 

Atenciosamente, 

Marcilio da Silv~ erreira 
CREA n9 14.115-D/PE 

• 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Rn'diodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 3 2 andar 70044-900 • Brasília .. ,. DF 
(61) 3311-6177 

Oficio n . 0 G ;) B ".\- /2013/CGRC/SCE-MC 

·Brasília, 

À Senhora 
ÊNIA DE: ARAÚJO COSTA 
Representante Legal do Clube _de Mães do,Muoicípfo de Saloá 
Praça São Vicente, n.0 8 
55.350 - 000 Saloá - PE 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n.º 
53000.053346/201 l . 

Senhora .Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no pro·cesso n." 53000.053346i20l l , na 
localidade de Saloá / PE, no qual essa entidade requer autorização para execução do Serviç0 de 
Radiodifusão Comunitária, encan1inhamos cópia da Nota Técnica n.0 2929/2013, que indica, 
pendência passível de saneame-nto pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contadQs a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transconido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
ap_enas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos caso,s de· emergência ou 
de calamidade pública. regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solícitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas pro.r.rogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham arualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante_ legal. Ressalte.se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comW1icações oficiais e deve ser fe ito 

. CGRC 



por meio de oficío, com a5sínatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
ess s meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão cons iderados para fins 

, leg .is como contagem de prJ.Zo e ciência.de-interessado. 

Atenciosa~ente, 

s ------1 ----- --~ _S_A,_M_TR_A _ _ _,,..'-l-O_G_:wR_A_N_.-lA_N_O_B_RE_M_AIA __ 

Coorden or-Geral de Radiodifusão Comunitária 

\ 
\ ' 

/ 

2de2 
530 .05334(112013/CGRC 
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''\/,., '" ,, 1.' :.:;·_,, ·/· •·t,,<>- .. ,\,:··"'~· CONCLUSÃO L~'/ 

1 

~ ', .,_ê_:.; ?3:',1J . ' fni :fuiê'iI;·-~xposio;,'~o~taiori~ll;',,.~êc~~sid~d;/~;_'sah~~t~ da .r~f~'l1ciit~~i 
•. )}~:';: t11~~cf0J:: ('/';,\~Jt{gf,g:~".::~)!:,-(,, )/(K.r/;::\~ ';,/ '·, ·,, ·······\r\{}f:,•ij}.:· .. · 

· ':. •7•,y,4. ~•>.' .. , ;· .. ,,!)esta,_f~a.)a, ent1dade;deverá.ser:, com~ruca<U1.·p!!ra"apresentar .t_oda .. · 
; ,,. ·x·· '<'documentação solicitada, no prazo de,30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento ' 

·:desta NÓtaTécnicà/de acordo com·o 'AR Pôstal:{Aviso· de Recebimento) que acompanha o'; 
1 . ' · . , • ." ·, • oficio de enc'àminl.umÍento: Transcorrido esse P!320 sem que haja respostásou caso as' respostas 
>, ·, ~nãóàtendama'todosos'itenslevantados,opleitode_oútorgaseiáindeferido.--, \ ·''' . ·> 

'; /'.: \;t)J,\'\1,. ,tí)'kº.··-· --{{t{:i;?:',{J{ 1 !:,: ;. J·\:· :,tr?•.· .. ::.: -·}{~":;>\: ;/ . -:e.;~·t" 
.)X ·,.- ·:s: 1.·.,:·· ·•~··. O referido"prazo poderá ser prorrogado.por.uma única:vez,•por.igualperlodo,., 

,{: apenas na ocorrêpcia de caso fortuito o\i 'de forçamàiór; bém cómó nós 'casos de emergéncia ou ...... ,,.,. 
t,) âe .falainidadé · públicaD'regulannente ' comprovádos, desde , que., à . requerente apresente' wna. ' 

' 1 ·•·'' •• . .\?;solicitação formal neste· sentido,' dentro do praiô pâra cumprimento das exigências: Decorrido'· 
·/: ~ • '; : J '~ ;, ;.,.Vs:e;se prazo, a dÓcuÍnentação. encáminháda se,á. considerada intempestivà. Ressal~às ainda .qtíe. ' 

,' r '' .. -~.'/-.'.-::. nlíoserãóáceitasprorrogaçõesdepiazosólicitadasporfax;e-maUóutelefoÍlé.' o ;, .•• -.•. ·,,,'. 
1· .. · -::,--:,·:,_'".,.- --:..~i,ºcs'\ .... •/CO·_.,R.·C·.- ....... :-J:··_,- .. ,...\ .. _· .·.cs.-, ': .... ·•.· · .. • •. ~---:c.·,:,~.-·,<'7~<~- . '··' --·. -_~--;•· .. ·•.· .. ·~.·.· ... ,·.•.,,- ·-/:·-~;.·,,:·- . 

.... y ' ·\_.,-,·,:~·/:1,;:·-- ·,- .- _, .·, ..... ~ 
-:~ ' •.. s;:-, ~ •' ,! :/ ?()·> .. \.· .. :~.·.·._/::. -\,.' : i ~ ----__ ·,::_:-; ,,. · .. ,; ?-.~~·., ~::...- , ,-·~!.-:~;··.~·-: ~•·- -·-~;;1: · .... \ 

' '·. 'J\>;-_· -~-:/~ .. :.~.·"'\;- '), '., :'' " ·.· .. ,'.~·~:;,.~:',~··. -. ~,,_,_·: .:,,...·.- _." ···:,··<\·'~ 
.:~: .\.- r - •)-.-.,- "'/·.< - • •I. ' f' 'f'.' 

~~- ., , .:. ,,· . . ' . ~, . 



A consideração superior, 
Brasília, a.L de 'vu;,\Ll<.""'\x.:. de 2013. 

/ 

\ 

~~() 4ôéi....:::::.....~OA.f,.¼..~~==~.L_..._-

CESAR SEG ND VASC0NCELLOS 
Analistll / Chefe de Divisão 

De acordo-. Aprovo a Nota Técnica n.º 2929/2013/CGRC/SCF.:-MC. 

' 

CSWS OOO.OH346120 l l !CORC 

· Brasília,~ de Jt~Vljv'A~-~ de2013 . 

.. 

SAMIR AMA O GRA,N.J.~,;N0BRE MAIA 
Coordênado -Geral de Radíoüifusão Comunitária 

' 
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· 0 g: EN Departamento de Outorga de Serviços 
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~~ · E~. Auex.~ A-la Oeste sala 300 
ffi 70044-900 Brasfli~-DF 
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··························-······------ ----------'--------

MJnl8térlo dn Comun1caç6es 

Secretaria de Serviço de Radiodífusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TéCNICA DE RADCOM ' 
································--------------- ---- --------------·-···-···-········' 1· 

ldentJflcaçlo do Pro~o 

Número: 53000.053346/2011 

Entídade: CLUBE DE MAES 00 MUNICIPIO DE SALOA 

Aviso: 37 Canal: 200 

Localidade/UF: SALOÁ/PE 
~ 

! ................... . Distlncia 
i 

l Dlattncla A-C 

i DltrtlnclaB-C 

0.59 Km 

·--·········---······························· ············································--------------------~ 

Proceuo 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 
---------------- ------ ----·--·-············-----------' 
2 Endereço da Antena Proposta 

····-······················-··························································································- · - - -----------......; 
Rua José Alves Bezerra N° S/N - 8 . CENTRO SALOÁ- PE / SALOÁ 
---····---·-···-···---- -------------------------------' 
3. Endereço da Sede . ' ................................. -·----------'-------'----------------------' 

r,ull ' j 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 
. ·····-······························· ······ ·············································-··-·· .. -·······• .. ·····- ·-··1 

! .. . .............................................................. _, ··--··-~ 

Status Proce~so Município UF Di!;>tância (Km) 
1---- - - - ----+-------.,..---- ··································I------------------. 

53000.053981/2011 SALOÁ : PE 0,76 ARQDEF 
1------------'-------------------'--- ······································- ........,_ _______ --i 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) ' ' 
Proces~o 

53103.000725/1998 -1 
Município i UF Distância (Km) Status ··· J 

. SALOA i PE _ _,_____ 0,76·············-·······-··• ARQQEF 
53000. O 1 ªºª 1 /2009 SALOA 1 PE Ó, 11 - ,--A- R_Q_C_D_ I _ _, 

t 53000.022580/2003 SALOA 

SALOA 

PE 0,79 ARQCDI 

i PE O, 76 ARQCDI 
-------~-·••···········•·······-···· ···-······--·---·-·········· ........................ _.. __ __._ _ _ _ .....:...,. ___ _,_ _______ __, 53000.017243/2007 

CheckLlat 
~ ------··-·······················"·········· .. r-·•-

Viável 
'---------- ------------·-··-····-··-········--- --'----------------
r············-········· ··•- ·-·····-···· 
~- Conclusão Geral (Parecer Técnico) . 

·-··············-······· ··········1 

Analise 1 ª fase: tec. viáveL A entidade cumpriu as exigências do subitem 7 .1, alíneas m, n. o (pág. 46} da Norma 
~omplementar 01/2004; Processo lnstruldo na 111 fase. ' 
!Solicítação de Projeto Têcníco em 28/08/2013. 
Exigência no Projeto Técníco. Nota Técnica n.º 2929/2013 e Oficio de Exigência.Em.01/11/13. 
ES~@ência cumr,dda. ,Revisão final em 06112/2013. 

/ 

-~..,_ ... .__~~ 1L-e....ít. 
Cesar S gond Vasconcellos , 
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PREENCHER COM LETRA. OE FCR!w\ 
·1,m,_ ~ 

· ~~ 

NOMi!OU RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO/ ADRES~ 

Of. 4779 /2013/CGRC/SCE-MC 
5300Q.053349/ l l 
ENIA. DE ARAÚJO COSTA 
CLUBE DE MAES DO MUNICÍPIO DE SALOA 
PRAÇA SÃO VlCh"'NTE, N.0 8 
55.350 - 000 .SALOÁ - PE 

1 ! 

1 1 ' 
OECLAAAÇÃO DE. CONTEÚDO {SUJ À IIERIFICAÇÃO}/ DISCRJWNAC/ON NATv~ 00 ENVIO/ NAYVR!: OE L'EH'✓OI 

D PRICRITÁR!A/ PRIORITA{RE: 

OeMs ' 

' 

ENDEREÇO PARA OE\ÍOLCJÇÂO NO VERSO / ADRESSé IJB FLi:-f(){!R tJANS LE V 
7524020:l-0 FC041!3f 'lf; 

, ' . 

/ 
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. 
·············-·········· ········································ ························ ····························Ml~~;·~ ··eomun~;~ ···-·················------····· .·.e.~SlCo~ 

. Secretaria de Serviço de Radiodifusão , tis.. ~4t ~ 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão ~ flu~an.A 

............ ·································-··········~~~~.~~ ... ºE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO-DE RADCOM il'&' ~i 
ldentlftca~o do Proceuo 

Número: 53000.053346/2011 l-.ocalídade / UF: SALOÁ/PE 

Entidade: CLUBE DE MAES DO MUNICIPIO DE SALOA 

Aviso: 37 

Endereço Sistema 
Irradiante: 

Endereço Estúdio: 

Endereço Sede: 

Canal: ·200 

Rua José Alves Bezerra Nº S/N - 8 . CENTRO SALOA - PE / SALOÁ 

Rua José Afves Bezerra Nº S/N - B. CENTRO.SALOA - PE / SALOA 

SAO VICENTE Nº S/N - B. CENTRO SALOA - PE -------- ---········,• ... ························-··· ········----··-··~-f:-...... _ _____________________ ..., 

Proceao 
?·················--~---••··•·-- ..... .. 
11. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

····-··-·----
' .,. O transmissor está certificado? Sim ' 

· J - Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25Vir{>t6)5z"êiák)? Sim ! 
l 

4. Verificar no Formulário de Informação Jécnicas se o Ganho de anten~ <= 0.0' dBu? Sim 
1 

5, Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica -ART referente à instalação proposta? (nº Sim ' 

~-l~~~::~:~J-parece< conclus;vo: aSslnado pelo p,ofis~onal habllltado, atestando q a ;nstalação 
! 

Sim ' 
• ropost.a atende a todas as ex1gênc1as das Aormas técnicas em vigor apl1cáve1s à mesma e que o 
bontorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora ' 
~m nenhuma direção? {nº Vil. item 6.11) -, ... _ 

' 
...... ( (7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os Sim i 

gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da ' 
}A-eronáutica autorizando a instalação proposta,·ou se for o caso, declaração da inexistência de ! 
fiieródromo na localidade? (nº VI, item 6. 1'1) -·--·-······················································· ···· ! 

: 8. Apresentou díagrama de- irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte Sim 
~erdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto: 
:no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
~ompontes horizontal e vertical dos diagramas? (nº IV, item 6 .11) 

!·•:i:°Apresentou planta de arruamento, em escala de denõmfnàdõ~,:··m·~x"imE·,guafa ·1cró'õ"i:Co·i,de Sim ' 
, ... everâ estar assinaTado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precísao de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a . 
área abranQida oelo contorno de servicos?{nº Ili. item 6.11) · · r:rn~ Apresentou Formulário padroní:zado DOUL/RADCOM 02? Sím 

: 11 . Entregou documentaçêo tempestívamente? 1 Sim 

[12 Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

: 13. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim 

! 14. Dados do Transmissor 

' a. Fabricante APEL. Aplicações Eletrônicas .. ln;··e····· ···-r ·b_ .. Modelo : j ATFM-RC 
················· , ... l 

j e. Potência {W) : 1 .25 . e. Categoria : 2H i d. Certificado: l 0802040001 
i ... ··------------·---•s,u, ...... r ...... ,- .................... _ .................. -------····--·-··-·-· 

i 15. Dados do T ransmissor Reserva 
f-

l 
············-·······1 ····••······--·-_J_ ! 

l a. Fabricante : - b. Modelo: Í 
j -
' e. Categoria : 

·····················, ················· ···· ··· ··J··· d ... Certificado: l 1 · e. Potência rN> : 1 -
16. Dados da Antenâ -

················"·· .. -···················•·······················-······-· 

1 1 a. Fabricante: 1 
Ideal índust. Com. Ant L TOA b. Modelo : PT 5/8 ' 

t!tJ'-1'!'2tB3 ·- ,..., ... , 



t------,--------,,---------....------,-----------------····················. 
e. Altura: 30,0 d. Ganho Máximo: _____ ....,!. ........ ____ ..,__ __ o 17. Intensidade de campo(dBu}: 89.44 

18. Conclusã9 Geral (Parecer Técnico) , l 
--------,----------------------------------...................... 1 

·Teenicar11ente apto·em'2ifFase. Revisão Final em 09/12/2013, 



8 Menu Principal "" 

Consulta 
l 

Dados da consulta l 
•.. , . ' . .••...•. , ..•• :· __ ê;, .... ........ . ......... .. 

UF: PE 

SERVIÇO: Plano RadCom 

Lo calidade; S~LOA 

Usuário:- Data: 09/12/2013 

Registro l até 1 de 1 registros 

. . 

r·ln~::':~s ··1 

s1sco M »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais menv aJuda 

j 

Criar ArquiVo Texto j 

Canal/Freq. 

. 200 rai.90 · 

Hora:12:39:12 '-~ 

Página: [1] [Ir) D [Reg] D 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatei - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

L Frente à análise do processo· nº 53000.._053346/2011 de interesse do Clube de 
Mães do Município de Safoá, na localidade de Saloá / PE, e em atendimento à Cota n<> 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folb~ 183 dos autos, informamos o que se 
segue: 

I. Não há, nesta localidade. registro de fiscalização por operação clandestina, 
nos últimos 05 (cinco) anos, em que constem razão social, nome fantasia, coordenadas 
geográficas, nome/CPF/RG_ dos dirigentes ou CNPJ da Entidade _supracitada, de acordo c.o,m o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da AnateL · 

CORC 

ELIANE MARIA ALVES R ó · 
Analista/ Admirlistrador 

Brasília, 10 de de-.tembro de 2013. 

., 



"" s I'>. 
Ministério du Comunl~ ~i,; d ·•,%. 

Se?retaria de Serviço de Radiodifusão ~r,i.~.v-g 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão u;« ¼J\l<'ICll 1 -n 

ROTEIRO DE ANALISE LEGAL DE RADCOM 0,Sls, i '2»
0
~ L. _____________________________________ · ·~1 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053346/2011 Localidade / UF: SALOÁ/PE 

Entidade: CLUBE DE MAES DO MUNICIPIO DE SALOA 

Aviso: 37 Publicação: 31/08/2011 Prazo: 45 Canal; 200 

~. A Enlklade é uma: 

Procuao 

)_ Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Maria do Socorro de Souza 487.765.644~87 Diretor 01/09/2011 . 
Administrativo 01/09/2016 

1 
Enia de Araújo Costa 373.438. 7 44-20 Presidente ~ 01/09/2011 

01/09/2016 
Alice Maria Alves 305.062.984,.34 Diretor de . 01/09/2011 

- Ooeracões 01/09/2016 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

10.12.13 - A Entidade deve encaminhar certidões criminais estaduais da comarca de Saloá dos diretores, as 
certidões remetidas anteriormente foram emitldas pelo Fórum da Capital, Recife. . 
~ consideraçao superior. 
! , ................................ ................................. 

, 

1 • 

... 

-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Se.cretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 3373/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo nº 53000.053346/2011. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

L Trata-se de requerimento de autorização do Clube de Mães do Município de 
Saloá para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. na localidade de Saloá / PE 
protocolizado em 20/10/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, confonue descrição a seguir: 

l. Cert~dões dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que 
cada dirigente tenha residido nos últimos chico anos, da Justiça Estadual, Ü)marca de Saloá / 
PE. de acordo com o disposto no 10.8, alínea "a'' da Norma 11º 1/2011; 

3. 
pendências. 

(:;e; l'1 -1.">'1.J ~~º J 
CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessida<:le de saneamento das referidas 

4. Dessa forma. a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo d.e 30 (trinta) dias, contados a partir da data~ recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) ·que àcompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito 9e O'utoiga ser~ indeferido. .._ 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de ca~o fortuito ou de força maior, bem com0 nos casos de emergência ou 
de calamidade pública. regulannente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para· cumprimento das exigências. Qecorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada íntempestivã. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax. e~mail ou telefone. 

emarlCORC 

r 



A consideração superior. 
Brasília, /0 de •~~ de 2013. 

EUANE MARlA ALVES R~- RJGUES 
Administradç,ra ·"' 

De acordo: Aprovo a N"ota Técni~a nº 3373/2013/CGRC/SCE~MC. 

Brasília,. f.O, de ~¾ de 2013. 

. ~;> - . . .~ 

~;;~~~MAIA 
~ CoordcnadorMGeral de Radiodifusão Comunitária• 

1.. 

.. 

/ 

I 

emar/53000-053346/l 1/CGRC 

:Vde 2 
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MJNISTltRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria-Executiva 

Subsecretaria de Plan~jamento; Orçamento e Administração 
Coordenação-Gemi de Gestão de- Pessoas 

Coordenação de Gestão de Pessoas 
Núcleo de Recursos Humanos "no Estado de Pemambuc1;.) 

Avenida Guararapes. 250. 5" Andar. Sala 511, Santo An1ôní<>, Recífc-PE 
Te!.: (81) 3425-361 l • Fax.: (81 ) H24-9366 

Memo n~ O 16/20 l 4/NRH-PE/COGEP/CGGPISPOAJSE-MC 
Recife, 07 de janeiro de 2014. 

Ao Senhor Coordenador- Geral. de Radiodifusão Comunitária 

Assunto: Processo o'; 53000.053346/201 l 

Encaminhamos_. em anexo. documentação da Clube de Mães do Município de Saloá. P€. 
inscrita sob CNPJ l z.660.36'1/0001-43. na qual envia documentação referente ao Oficio nº 
705112013/CQRC/SCE-tv1C. 

.. 
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MfNlSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secrefaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios. Bloco R. 3 ~ andar 70044-900 · Brasília - DF 
( 61 ) 33 ll -61 77 

Oficio n. 0 ·+ ~ti-1 /2013/CGRC/SCE-MC 

BrasHia, 

À Senhora 
ÊNIA DE ARAÚJO ÇOSTA 
Representante Legal do Clube de Mães do Município de Saloá 
Praça São Vicente, n.0 8 
55.350-000 Saloá í PE 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n.0 

53000.053346/2011. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53000.053346/2011, na 
localidade de Saloá / PE, no qual essa entidade requer autorízação para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n.0 3373 / 2013, que indica 
pendência passível de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dia<;, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transconido esse prazo sem que 
,haja respostas ou caso as respostas não atendam_ a: todos os itens Jevantaqos, o plei1o de outorga 
será indeferido. · 

3. O referido prazo poderá. ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regulam1ente comprovados. desde que a requerente' apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. I~ecorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 

'- . . 
não serão aceitas prorrogay1-"5es de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

• 
Atenciosamente, 

~ . ~ ---------=: -----:-- .. Ll -?---
.~~----- SAMJR AMÃNÍ>O GRAN.JA NOBRE MAIA 

Coordenador-Geral de Radiodífusão Comunitária 

CGRC 

\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunícáção Eletrônica 
Coordenação-Geral de ~.adiodífüsão Comunitáría 

· Nota Técnica n" 33 73í20 l3/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Reforência: Processo nº 53000.053346/2011. 
j 

SUMÁRIO EXECUT1VÓ ... _ ......................... -- --- ------------ ---- - - --------- ---
l . Trata-se de requerimento de autorização do Clube de Mães do Município de 
Saloá para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Saloá / PE 
protocolizado em 20/10/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo~ observou-se a ex.istência de 
pendéncías, confqrme dcscri9ão a seguir: 

• 
I. Certidões dos setores de distribuição dos foros ctitninais dos lugares em que 

cada dirígente tenha resíd.ido nos últimos cinco anos, da Justiça Estadual, Comarca de Saloá / 
PE, de acordo com o disposto no l 0.8, ai (nea "a" da Norma nº 1/201 1; 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

4 . Dessa fonna, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encamínhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5 . O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas mt ocorrência de caso fortuítp ou de força maior, bem como nos ca~os de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que· a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cwnprimento das exigências. Decorrído 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos à.inda que 
não serão aceitas pron:ogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

' 

cmar/CGRC 

• 



À consideração superior. 
Brasília, f g de ~;~ de 2013. 

.. 
ELIANE MARIA ALVES R 

Administradora 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n" 3313/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, bo de ~J~ ~e 2013. 

~ . 
. - ~/~~~ -

~~AMIR A~O G~J~ N_?BRE M~!~ 
Coordenador-Geral de Radtodifusao Conuµutàna 

• 

tniaríS'.l000.053346/11/CGRC 
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~ Estado de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Juízo de Direito da Comarca de Saloá 
Fórum Joaquim CiriUo de Araújo Pereira 

Rua 21 de abril, s/n - centro- Saloá/PE • Fone: (87) 3782-1159 
Distribuição Judiciária 

CERTIDÃO 

Eu, Leandro de Farias Dantas, Distribuidor Judicial desta Comarca de 
Saloá, em virtude da lei, etc ... 

CERTIFICO para os fins de dii:eito que, verificando a .distribuição e registro 
eletrônico de feitos em tramitação nesta comarca, verifiquei que nesta 
Comarca contra a pessoa da Sr8. Ênia de Araújo Costa,~ ortadora do RG nº 
2278297 - SDS/PE, natural de Saloá - PE, solteira, filha de J9sé Costa Neto 
e Maria Teixeira de Araújo, nascida em 19/04/1964, nãg/framitaíl)/Ações 
Criminais de qualquer natureza. Do que, para constar, lavro a presente 
certidão. 

O certificado é verdade. Dou fé. 

Saloá, 02 de janeiro de 2Q13 . 

. ~-
Leandr e Farias Dantas 

Técnico Judiciário . istribuidor Judicial 
Mat. 5.995~1 

CG/ASPEJ-CR-16 

• 

'-



Estado de Pernambuco 

Poder Judiciário 

• 
Juízo de Direito pa Comarca de Saloá 

Fórum Joaquim .Cirillo de Araújo Pereira 
Rua 21 de abril, s/n - centro - $aloâ/PE - Fone: (87) 3782-1. 159 

Distribuição Judiciária 

CERTIDÃO 

Eu~ Leandro de Farias Dantas, Distribuidor Judicial desta Comarca de· 
Saloá, em virtude da lei, etc... · 

CERTIFICO para os fins de direito que, verificando a distribuição e registro 
eletrônico de feitos · em tramitação nesta comarca, verifiquei que nesta 
Comarca contra a pessoa do Sr. José Airton Gomes Maciel, portador do_ 
RG nº 3856834 - SSP/PE, natural de Salóá - PE, solteiro, filho de Antônio 
Felizardo Maciel e. Marinalva Gomes Maciel, nascido em 09/02/1973, não 
tramitam Ações Críminaís de qualquer natureza. Do que, para constar, lavro 
a presente certidão. · · 

O certificado é verdade, Dou fé. 

Saloá, 02 de janeiro de 2013. 

Leandro de rias Dantas 
TécnicQ Judicíãrio/ istribuidor Judicial 

Mat. 1 5.995-1 

CG/ASPEJ-CR-16 
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Estado de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Juízo de Direito da Comarca de Saloá 
Fórum Joaquim Cirillo de Araújo Pereira 

Rua 21 de abril, s/n - centro- Saloá/PE - Fone: (87) 3782-1159 
' Distribuição Judiciária 

CERTIDÃO 

. Eu, Leandro de Farias Dantas, Distribuidor Judicial desta Comarca de 
Saloá, efn virtude da lei, etc ... ... 

CERTIFICO para os fins de direito que, verificando a distribuição e registro 
eletrônico de feitos em tramitação nesta comarca, verifiquei que nesta 
Comarca contra a pessoa da Sr8-. Maria dó Socorro de Soúzayríortadora do ' 
RG nº 3080606 - SSP/PE, natura:! de Saloá - PE, solteíra, filha de José Seu 
de Souza e Maria Leite de Oliveira, nascida em 11 /09/1960, não tramitam 
Ações Criminais de qualquer natureza. Do que, para constar, lavro a 
presente certidão. / 

O certificado é verdade. Dou fé. 

Saloá, 02 de janeiro de 2013. 

CG/ASPEJ-CR-16 

·' 



Estado de .Pernambuco 

' . Poder Judiciário 

Juí:zo de Direito da Comarca de Saloá 
Fórum Joaquim Cirillo de AJaújo Pereira 

Rua 21· de abrll, s/n - centro - Saloã/PE - Fone: _(87) 3782-1159 
Dis.tribijição Judiciária 

CERTIDÃO 

Eu, Leandro de Farias Dantas, Distribuidor Judicial desta Comarca de 
Saloá, em virtude da lei, etc.. . · 

CERTIFICO para os fins de direito que, verificando a distribuição e registro 
eletrônico de feitos em tramitação nesta comarca, · verifiquei que nesta 
Comarca contra a pessoa da Sr3. Maria. Alice Alves, portadora do RG nº 
2168670 : SSP/PE, natural de Saloá - .PE, solteira, filha de Alice Maria da 
Co~ceiçã~ e. M~noel Flo\entino Alves, nàscída em 20/04/193~, não tramitam / . 
Açoes Cnmma1s de qualquer natureza. Do que, para constar, lavro a 
presente certidão. -

Q certificado é verdade. Dou fé. 

S_aloá, 02 de janeiro de 2013. 

Leandro arias Dantas 
Técnico Judiciári istribuidor Judicial 

1 

Mat. 85.995-1 

CG!ASPEJ-CR-16 



• 

Recife/PE, 07 de janeiro de 2014, 

Para 
Ministério das Comunicações - Brasília/DF 

Prezado(atSenhor(a), 

Solicitamt>s, para o nosso controle e acompanhamento, o envio do 
número do protocolo na cópia desse Requerimento, em anexa; para o 

• 1 endereço abaixo: 

PORTO ZERO CONSULTORIA E ASSESSORIA EM COMUNIÇAÇÕES 
LTDA. 

Av. Agamenon Magalhães, nº 27641 Sala 902, Espinheiro, Recife/PE, 
CEP: 52020-000. 

Atenciosamente, 

Príscilla Brayner. 



-

Ao Coordenador-Gero! de Radiodifusão Comunitária · 

Mín,stério das Comunicações 

Espionado dos Minist~rios. Bloco R, 3" andor. Brasília/DF. CEP: 70044-900. 

Referênc IQ: Ofício 7051 /2013/CGRC/SCE-MC 
' 

Processo n.º 53000.053346/2011 

Ilustre Coordenador. 

A CLUBE DE MÃES DO MUNICÍPIO OE SALOÁ. pessoa jurídico de 

d1reífo privado. inscrito no CNPJ sob o no 12.660.361/0001-43, com sede Preço 

São Vicente na cidade de Safoá, Estado de Pernambuco. CEP 55.350·-000. 

vem. por meio de seu advogado. em otendímen!o ao Oficio 

7051/2013/CGRC/SCE-MC, encaminhar a exigência indicada no item 2. 1. da 

Nota Técnica 3373/2013. qual seja: ··certidões dos setores de distribuição dos 

foros criminais dos lugares em que cad~ dlrigente tenha residido nos últimos 

cinco anos. da Justlç·~ Estadual, Comarca de Saloó/ PE, de acordo com o 

disposto no 10.8, alínea "a " da Norma nº 1/ 2011 ''. 

Umo vez que o processo se encontra 1otalmente cornple1o . 

requeremos o seu andamen1o com o conseque nte expedição da portaria de 

' o u1orga do serviço de radiodifusão comunitária. 

1 
1 

. I 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

., r .rz 
~:,.,/41' •• 

io da Silva Ferreiro FIiho 

• 

I 
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AD.VCC.A.C!A-GERAL DA UN!.ÃD 
CONSJLTOR!A-GEPAL DA UNi.ZD 

COfJSULTDR!.A.JURiD!CAJUNTO AO M1N!STÉRíO Dft.S CCMUN!CACÔES · 
COORDENAÇ.li.O-GER.~L DE ASSLH-JTOSJURÍDICOS. DE tOMUNiCAÇÃO ÉI ~TRÓNlO . 

COTA Ng.261/2010/DPFiCGCE/CO~JUR·MCiAGU ,! 
ASSUNTO : Autorização para ixecuçêo de serviço de radíodif1,1são comunltár fs. Necessldad.a 
de instrução complementa r acerca da comprovação de Idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coords.naào; do Departamento de Outorga de Ser✓iços de 
R2dlcdifusfo Comvnltâria, 

CONS!DERA.\iDO que o art. 221 d:i Lei Ma[or estatul que a pr.odução 2 a programaçâo das 
ernlssorss de rádio e televisão atenderão às nnalldades educativas:, _artísticas, culturals e 
informativas, rnspeítanc:!o valores étícos e sodai.s da µ,essoa e da família. 

CONSIDERANDO a Inegável presença cto Interesse públíco em todãs as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, ve2 que di= llvre e dfreto recebimento pelo públíco em geral. 

CONSlDERP,NDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2i2 que o serviço de radlodifusãô 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no C~dlgo Bras!lefro de 
Telecomunícaçõe:;; e demais d isposições legais. 

CCNS!DER.ANDO que o art. 34, a, do Código Erasile1ro de Tele.comuriicaçõss trata da 
necessidede d·a con1proveção -de idoneid, ':/e daqueles que pretendem executar ser-.;íço d" 
radfodífusão. · 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que régu!amer.tam a ativid:.:de de radlodifus-20,. 
di;':Titre eles a prastação do serviço ern caráter !ntuftu perscnae. · 

CONSIDERANDO a necE:ss_idade de venncação da Idoneidade dos dirigentes das entidadàs · 
assod~tívas qua prerenaern executar serviço de radiodifusã9 cornunit:áda. 

1. , Utilizo-me do presente para .solícitqr a Vos,sa Senhoria que passe a adota, a.s 
medidas necessárias à verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. · 

, 



MlNISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

•. 

i\ssunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatei - Agência Nacional de 
Telec-om~nicações. 

' . 
1. Frente à análise do processo nº 53000.053346/2011, de interesse do Clube de 
Mães do Município de Saloá, na localidade de Saloá / PE, e em atendimento à Cota nº 
261/2010/D.PF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 263 dos autos, informamos o que se 
segue: 

L Não há, nessa localidade, -registro de fiscalização por operação clandestina 
em que constem.razão social, nome fantasia., endereço, coordenadas geográficas, nome/ CPF/RG 
dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscali7.ação 
RADAR, da Anatei. . 

iniciaWCORC 

Bras-ília, 27 dt;janeiro de 2014. 

ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 
Analista/ Administradora 

I 
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Mlnhnérfo dn Comunlcaç6u 

Secretaria de ~erviço de Radiodifusão 
, Depart~mento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISEiEGAL DE RADCOM . 

ldentfflcaçlo do Processo 

Número: 53000.053346/2011 Localidade/ UF: SALO'Á/PE 
Entidade: CLUBE DE MAES DO MUNIC!PIO OE SALOA 

Aviso: 37 Publicação: - 31/08/2011 Prazo: 45 

,, _ A Entidade é umac 

Processo 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Funda.ção 

Nome OPF Cargo Mandato 

Canal: 200 

fssociação 

Telefone. 
1--.,..Ma_ ri_a_d_o_S,...o_c_o-rr_o_d,...e__,S,,...o_u_z_a--4.,...87"'"-.=76..,..5,,.._..,..644--..,.8=7-t----,o""i,...re-to- r ··········-+-j, ----:o::-c1"'10=-:9:c-:/2""0""1:-:1:----t--------1 

1---~---------+-------1--..;..A=d=m=in""is=t"-"ra"""tí=vo=---· 01/09/2016 
Enía de Araújo Costa 373.438.744-2() Presidente i 01/09/2='0="'1;.;::;1--1---------i 

: 01/09/2016 
Afíce Maria Alves 305.062.984-34 1, Diretor de 1· 01/09/2011 

Ooeracões 01/09/2016 
13. Conclusão Geral (Parecer Legal) 
l==-;:-,---:--:--:::----:---:-:-:---c-----:---:---c---,-,------------······------------l 
127 .01 .14- Processo Juridicamente regular e Instruído: 
-=statuto Social - fls. 12 a 18; ; 
~ta de Fundação - fl. 19 a 23; 
~ta de Eleição • ff. 24/28; 
!Comprovante de nacíonalídade/maíorídade dos dirigentes ; fls. 41, 42 e 44 ; , 
Manifestações de apoio ~ fls. 49 a 178; 
beclarações - fls. 46, 47 e 203; 
!Certidões Criminais Estaduais: fls. 257, 259 e 260; Federais: 204, 206 e 208; 
Não há registro em seu desfavor de ímputação de execuçã.o de serviço de radiodifusão clandestina (fl. 264). 
~EDE: PRAÇA SÃO VICENTE; S/N, SALOA / PE. (ti. 46} 

là consideraç.ão superior. 

1 '-----------------···················································· .... ···············-----------------' 

Eliane Maria Alves Rodrigues 
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, Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e A vaUação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação,-Geml de Radiodifusão Comunitária 

. . 

NOTA TÉCNICA N2 38312014/CGRC/DEAA/SCE-MC 

Assunto:- Outorga para execução do Sen·iço de Radiodifusão Coníunitária.-
Reférências: Processo nº S3000.0S334'6/2011. 

· SUMÁRIO EXECUTNO -· 

l. Trata~se de análise do requerimento por meio' do qual o Clube de Mães do 
Municí~io de Saloá demonstra interesse em executar o Serv_iço de ,Radiod~fusão Com_U?itária ~ :;:t 
na localidade de Saloá. estado de Pernambuco, em atendunento -ao Aviso de Habthtação'!" -
publicado no Diário Oficial da União de 31/08/2011. 

2. .A entidade, que doravante passa a ser tratada cotno requerente, postou o 
requerimento·em 14/10/201 l. às t1s. 181, subscrito por seu representante legal, nos termos do 
art. 12 do Regulameuto do Serviço de Radiodifu.são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº · 
2.615. de 3 dejuuho de 1998, conforme segue: 

RF. UER.ENTE 
CLUBE DE MÃES DO MUNICIPIO DE SALOA 

QUADRO DIRETIVO 
Presidente: Enía de Araújo Costa. 
Diretor Administrativo: Maria do. Socorro de ~ouza 
Diretor de Ope:racões: Alice Maria Alves 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR/ SISTEMA IRRADIANTE 
Endereço: Rua José Alves Bezerra, SiN - Cen.tro, Saloá / PE. 
Coordenadas geográficas: S08°58'14'' de latitude e W36º41 '31" de 
longitude 

Endefe o: Rua José Alves Bezerra, S/N - C~ntro, Saloá / PE 
.. 

3. ~O pleito. da requerente é tein.pestivo, visto que o prazo para demonstração de 
in.teresse se encerrava em 17/ 10/201"1. 

. . 

4. . A análise da documentação apresentada~ com base no que dispõem a Lei nº 
9.61-2, de 1998, o Regulamento do Servíço de Radiodifµsão Comunitária, aprovado pelo 
o ·ecreto nº 2.615. de 3 de março de Í998., e a Norma Complementar nº l , de 26 de janeiro de 
2004, indicou a _completa instrução do feito, conforme check:-l{st abaixo:' 

ITEM ANALISE 
Estatuto social registrado em conformidade com os 

1. 
preceitos do Código Civil e ad.cquado às finalidades Ok., fls. 12 a 18 
da Lei ·n° 9.612, de 1998. e aos pressupostos da Nom1a 
Complementarnº 1, de200'4. 

2. Ata de constitu,ição e ata atual de eleição •dos Ok., fls._ 19 a 23; ~ 

/ 



' 

1 . 

dirigentes registradas, em conformidade com os e24 a28. 
preceitos do Código Civil e adequadas ãs finalidades e 
requisitos da Lei nº 9.612, de 1998. 

., Comprovantes relativos a maioridade e nacional:idade Ok~ fls. 41, 42 e 3. 
dos dirigentes. 44; 

4. 
Manifestações de apoio à iniciativa da requerente, 

Ok, fls.-49 a 178 f otmulados e encaminhados pela comunidade. 

5. 
Projeto técnico· conforme subitem l.2.1 e alíneas da Ok, fls. 220 a 
Norma.Complementar nº J, de 2004. 241 
Declarações relativas aos integrantes do quadro 
adrrúnistratívo da requerente, demonstrando a sua 

6. regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e Ok, fls. 46, 47 e 
"j" dà Nom1a Complementar nº 1, de 2004, e ainda 203 
demais declar-c1ções e documentos requeridos com . 
intuíto de continnar alguns dados informados. 

Ok, ils. 257, a 
260; Resposta ao 

r Oficio nº 7051, 

Certidões dos dirigentes assoc1att vos, relativas 
de 10/ 12/2013; 

aos (fl.s. '255); fls. 
feitos criminais (Justiça Comum Federal) d.os 

e 
e 

· 204, 206 e 208, últimos 5 anos do local de residência, bem como se 
/ Resposta ao 7, em desfavor destes há existência de imputação de 

Oficio nº 3683, 
' 

execução de serviço de radiodifusão çi1andestina em 
de 16/07/2013, atenção ao. disposto na Cota nº 
(fls. · 190); Não 261/2010/I)PF/CGCF.JCONJUR-MC/AGU. 
há im_putação de 
execução · 
clandestina. (fls. 
264) 

. 
5, No Aviso de Habilitação em referência, e conside.ràndo a distância de 4km 
entre as interessadas, foi analisado também o requerimento da Associação evangélica de 
SaJoá-AESA, objeto do processÓ_ nº 53000,053981/2011; que resultou em arquivamento, 
tendo em vista a constatação de vínculo religíoso na entidade, confoçne segue: 

. 

ITEM MOTIVO 
Subitem 8.2, alínea ''f' da Nomla Complementar Vínculo religio_so 
nº 1, de 2004 e Art. 1 l da Lei nº 9.6 1.2, de 19 de 
fover"'iro de 1998, 

CONCLÚSÃO 

6. Diante do exposto, e tendo em vista a completa instrução do feito, conforme 
c;heck~list constante do item 4, opinamos pelo encaminhamento do presente processo • à 
Consultoria Jw·ídica, para prosseguimento. 

53000.053346/2O1 l/CGRC 
2 de4 



A consideração superior. • . · 

· Brasília,&11/' .de ~~ . de. 2014. 
' G J -1 ' . lô . ' r: V\ G- [:?©r;{N 6u;s.S,, 

ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 
Analista/ Administradora 

B.rasflia, .2f de~ de2014 

~SAR SEGO VASCONCELLOS 
Analista/Chefe de Serviço 

De acordo. 

/ 

À consideração do Sr. Coordenador~Geral de Radíodifusão Comunitária. 

ERlCK VlNICIUS OLIVEIRA MORAIS 
Coordenador 

de 2014. 

De acordo. À 
Acompaphamento e Avaliação. 

con.<,tderação do Senhor Diretor do · Departamento de . t 

· Bras!lía, ')}\ de ~ de 2014. 

~ 

Eletrônicã. 
De 'acord_o. Encaminhe-se à Senhora Secretária de Servtços de Comunicação 

de 2014. 

· · OCTAVIO Í"'"'"" ....... 
Diretor do b.epartamento 

De acordo. Encmnínbe-se à CousuJtoría Jurídica. 

de 2014. 
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1, .. Y / -~ 
MIN ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

. Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamemo de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

l?.splanada dos Ministérios, Bloco R, J 2 andar 70041-900 - Brasília - DF 
(ól) 33 l I-6 177 

Oficio nº -=t-1- ,2,3 /201 1/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ~0 de dezembro de 201 l . 

Ao Senhor 
OSVA,LDO RONALDO ALVES CAVALCANTE 
Representante Legal da Associação Evangélica de Saloà-PE-AESA 
Rua Senador Paulo Guerra. n" 16 - Bairro Centro 
55.350-000 Saloã ----PE 

Assunto:· li:ucamínlia Nota Técoka relativa à analise do Processo n" 53000.053981/l 1. 

Senhor Representante Legal, 

I. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.05398l/1 l , na locaJidade 
de Saloá / PE, no qual essa Entidade requer autorização par& cxccuç;1o do Scrviçp de­
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técníca n" 2200, que dispõe sobre os 
motivos do indeferimento do pedido da entidade. 

. . 
1. Comunicamos, por lim, o prozo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebímento deste oficio de acordo com o AR Postal {Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a enlídade apresente rec.urso à auteridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse pra.Ú1 5em quç h:~ja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada se.rá considerada íntempestiva. 

2. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda. de acordo com 
o disposto no subitem 11.2. l, da Nonna n" Ji201 1, não 'scr~o considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e informações q4e a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momento anterior, s1.;.ia por lorça das exigências constantes do aviso de habflítação, seja por 
solicitação do Ministério das Comunic<1çõcs, · 

., 

Atenc;os,mente, _ G -
DERMÍV~~-~L 'A :rúNIOR 

Diretor do Departamento ~~rga de Serv os de Comunicação Eletrônica 

-------------~ CGJI.C 
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...... 
Comunitária. 

/ 

De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasflía, ,1,, 3 ·de dezembro de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária ' 

De acordo. À consíderaç,ão· do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília,- .,_:; 3 de dezembro de 201 l. 

OCT A VJO P I J fNA PIERANTl 
CoC1rdenador-Qeral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo, Apróvo a Nota Técnica n"2200/20 I 1/CGRC/DEOC'JSCE-MC. 

Brasília. ~1. de dezembro de 20 1 1. 

• Serviços . 

L'.1MHR,'53000.0S3.'l8 l/l UCGRC 
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MINlSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Servi.ços de Comua.icação Eletrônica 

Depmtamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 1826/2012/CGRC/DEOC/SCE~MC 

/ 

Assunto: Análise de Recurso Administrativo interposto frente à decisão de indeferimeúto 
dos autos. 

. • 1 

Referência: Processo nº 53000.053981/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
··············-······························--···------------------------------

l . Trata-se de análise de soli.cítação da Associação Evangélíca de Saloá-PE-AESA, 
da localidade de Saloá / PE, para reconsideração da decisão exarada na Nota Técnica nº 
2200/201 l /CGRC/DEOC/SCE-MC, comunicada por meio do Oficio nº 7723, datado de 
23/12/2011, AR Postal em 10/01/2012. 

ANÁLISE ··········--·----------------------------· .. ··········•·•·······-----

2. A Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária submete à apreciação e 
decisão deste Departamento de .Outorga de Serviços de Comunicação .Eletrônica recurso 
administrativo formulado pela Associação Evangélíca de Saloá.-PE-AESA, o qual visa a 
manutenção de sua participação no Aviso de HabiHtação nº 37, publicado no Diário Oficial da 
União - DOU do dia 31 /08/2011. que teve por objetívo convocar as interessadas à obtençãq de 
aütorização para execução do serviço de radiodifusão comuuitária no munícípío de interesse. 

l Tém-se, que. após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e ·considerando a capacidade administrativa do Departamento' de Outorga de 
Serviçús de Comunicação Eletrônica, fora realizado o exame dos documentos constantes dos 
autos em referência, constatando-se a necessidade de indeferimento do processo, tendo em vista 
o fato de a entidade manter vínculos mediante compromissos ou relações religiosas, em 
infringêncía ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98 e subitem 8.2, alínea "f' da Nonna . 
Complementar n') O 1 /2004, conforme constatado no art. 2° do seu Estatuto Social, na Ata de 
Assembléia Gemi datada de 24/09/2005, e no '"código de. ativida.de econômica principal", de seu 
CNPJ, onde consta "'Atividades de Organizações Religiosas". 

4. Diante da inconfunnidade com o indeferimento, a entidade desenvolveu sua 
petição, no intuíto de ver refonnada a decisão, alegando os seguintes fatos, aqui dispostos de 
fonna resumida: que solicita o desarqµivamento do processo tendo, em vista que, "a Associação 
Evangélica de Saloá - AESA não possui qualquer tipo de compromissos .ou relações religiosas 
com outras entidades, quando ela f~la.. no a:rt. 2° do Estatuto Social, em defender os interesses da 
comunidade evangélica, garante,. também, atender aós interesses de toda a comunidade de Saloá, 
e que o presidente da Associação se responsabiliza civil e penalmente pelas declarações 
assinadas. b(:m como pelos atos que serão praticados frente à instituíçãotíJ · 

emar/CGRC l 



Continuando, a Entidade citou a Constituição Federal, mais precisamente em seu 
. Sº, que estabelece a igualdade de todos perante a lei ... , e assim, defende-se a Entidade, 

odemos entender que tanto evangélicos, católicos, praticantes de religiões afro-brasileiras e etc., 
êm os mesmo direitos e qualquer forma de restrição desses direitos, ainda que sejam 

uormatizados em codificação infra-constitucion~ nã.o deve prosperar. 

No entanto, as alegações da requerente merecem as seguintes considerações: 

1. - Muito embora a entidade tenha solicitado a revisão do ato que promoyeu o 
deferimento dos autos, alegando fatos com o intuJto de sanear as irregularidades ora apontadas, 
municamos que não há possibilidade de acatamento do pedido, tendo em vista que a entidade 

ão possui caráter comunitário, confonne observa-se no seu CNPJ, Estatuto Social e Ata de 
sembléia Geral realizada em 24.09.2005, (fl . 13), infringindo o disposto no subitem 8.2, alínea 

' e' , da Norma Complementar nº O 1 de 2004 e art. 11 da Lei nº 9 .612 de 19 de fevereiro de 1998. 

II. Quanto ao Artigo da Constituição Federal citado pela Entidade, salientamos 
ue o motivo do indeferimento não se trata de restrição a direitos, e sim de cwnprimento ao Art. 
1 da Lei 9.612 que determina: a Entidade detentora de autorização para execução do Serviço de 

· odifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculo que a subordinem ou à 
ujeitem à gerência, à administração, a9 domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
ntidade, mediante compromissos ou relayões ~ceiras, religiosas. familiares, político­
!l[tidárias ou comerciais; 

CONCLUSÃO 

Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, esta Coordenação-Geral 
e ij.adiodifusão Comunitária posiciona-se pela manutenção (ja decisão de indeferimento do 
rocesso em referência, uma vez que a entidade·não possui o caráter comunitário estabelecido na 
ei. devendo os autos ·serem remetidos ao arquivo, restando à requerente apenas aguardar 
ublicação de novo Aviso de Habilitação. 

omunitária. 

À consideração superior. 

Brasília, 29 de junho de 2012. 

ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 
Administradora 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

VILMADE 
Coordenadora de 

Brasília, -~<-/ de ~ 

NGAFANIS 

de 2012. 
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~·FLJ li~--, 
I:;>e acordo. Encaminhem-se os autos à consideração da Senhora Diret~~~ J .. ~ 

Departamento de Outorga de Serviços de ComunicaçãÔ Eletrônica para tomada de decisão. ~,$\ _ ,~.., 
- . 

Brasília, -00... de ~ v I k.o de 2012. 

JOÃO PAULO SARAIVA DE ANDRADE 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

. • 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 1826/2012/CGRC/DEOC/SCE--MC pelos 
seus fundamentos jundicos e deteITQíno que a decisão de indeferimento anteriom1ente proferida 
seja mantida pelas razões e tennos explicitados acima. Assim sendo, restando cumpridas as 
praxes processuais no que diz respeito ao julgan;iento do pedido recursal em primeira instância, 
proponho o encaminhamento dos autos ao Sr, Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, com o presente ato, para que sejam tomadas as medidas que couberem ao caso. 

" 

Brasilia, \O de ~ de 2012. 

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA 
Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica • 
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MINISTÉRIO DAS COMUNJCAÇÕBS 
Secretaria de Serviços de Comunicação Elétrônica 

DESPACHO DO SECRETÁRIO 

Em -lc de de 2012 

; 

Recebo o recurso administrativo inierposto pela Associação Evangélica ~e 
Saloá-PE-AESA, diante da decisão de indeferimento de seu req_u.erimento de autorização para 
execução do serviço de radiodifusão comlµlltária., no município de Saloá, estado de Pernambuco, 
e mantenho _inalterada a decisão exara.da p~r meio da Nota Técnica nº 
2200/2011/CGRC/DEOC/SCE,MC, em decorrên~ia da apli_cação no art. 11 da Lei 9612/98 e 
subiJem_ 8.2, alínea ·'f" da Nomia Complem~utar 1 .º 01/2004. relativa ao serviço de radiodifusão 
comunitária, de sorte a negar o proviment,sf do r curso, conforme anexo ú11ico, nos tennos da 
legislação vigente. · d , . . 

1/ J , --~---- -

••: , .. , /7 
,,,,✓ / 

~ ~LBUQUERQUE NETO 
/4-êcr~trn'õ de S~fviços de Com.uni.cação Eletrônica ,, 

fi 

l , 
l ANEXO UNJCO 

RECURSO CONHEClDO E NÃO PROVI.DO 

NºDOAVJSO UF 
OE 

HABILITAÇÃO 
?/2011 PE 

-

M'UNICIPIO SERVIÇO RECORRENTE 

A 

Saloá RADIODJFUS,\0 Associaçã'o Evangéli,ca de Saloá-PE-A.ESA 
COMUNITÁRJA 

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de SeNiços de Comunicação Eletrônica 

Departameuto de Outorga de Serviços de Comuníca.ção Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de arquh•a.mento . 

. 1. O presente processo, cadastrado sob o nº 53000.053981/201 l , da Associação 
Evangélica de Saloá - PE - AESA, da localidade de SaÍoá/PE. encontra-se indeferido. tendo 
sido conhecido e negado o provimento do recurso administrativo apresentado, conforme 
Despacho de 10/7/2012 do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. publicado no 
Diário Oficial da União - DOU de l 2i7/2012. Não há, assim, qualquer tramitação pendente neste 
Ministério. 

2. Isso posto, ressaltamos que o recurso administrativo já percorreu pelas duas 
instância'> administrativas existentes, não sendo possível, portanto, o conhecimento de novo 
pe~ido recursai, em virtude do estabelecido por meio do art. 63, inciso IV, da Lei nº 9.784, de 29 
de janeiro de 1999. · 

A consideração superior . 
• 

Brasília, 12 de juJhó de 2012. 

VJLMA DE F,ATIMA ALV ~NGA FA.i"lIS 
Amltista/Chef ~ de Serviço 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhrrr Coordenador-Geral 
de Radiodifusão romunitâria. 

Brasílfa, 12 de julho de 2012. 

VILMA DE FÁTIMA AL fjARENGA FANIS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

t S.ubstítuta 

De <lCOrdo com a decisão. Encaminhe-se ao arquivo. 

Brasília, 

JO~~O PAULO SARAIVA DE ANDRADE 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2012. 



ADVOCACIA·GERAL DA UNIÃO 
. CONSUL TORIA•GERAL DA ON!ÂO • 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

COTA N · o11&/2.0H/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N" !',3000.0153346/20 1 i ·38 

INTERESSADO: Clube de Mãe~ do Muníc1pio de Sa-loil. 

ASSUNTO: .Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Saloá. Eslado de Pernambuct), _ 

Senhor Coordenador-Gera( de Radiodifusâo Comunitária, 
. . ' 

Restituo a Vossa Senhoria o processo em epigràfe, para o obséquio, de 
sblicitar a entidade requerente que proceda a j~ntada da Certidão Crimiqal da Justiça Comum 
- Comarca de Sato•á, Estado '.de _ Pernambuco, em relação à !;ua Diretora de Operações, Srª 
Alke Maria Alves, portadora do RG nº 2.297.938 - SSP1PE (fl. 40). 

A providência faz-se necessària em razão de a Certidão acostada à fl. 260, ter 
sido ex~edída em nome de Maria A\ice Alves - por ta(lora do RG 2.168,670 - ~SP/PE. 

Verifica-se, pois, tratar-se de pessoas diversas .. 

Ultimadas as providências, ·retornem os autos a esta CONJUR para 
manifestação conclusiva. 

.,. 

Brasília, 19 de feverei ro de 2014. 

o Maria Vilela Vo S~ 
Advogada da União 

\ 

i /e 
/ 

. 1•&z · . · ~· 
-r;i,.J~~-· 

' , d ,_ ''"'' .. Esplanada dos Mlnbtérlos, Bloco "R;' • sála 920 - CEI> 70.044·900 - Brasília • OF P.•~ ,cg.,. ' ' '_' · ·· .~· · ;, "~;::o 
Telefones: (61) 3311·65351311-6197 Fax: {61) 3311 -6602 f:mail: conivr~ f~góvf/Sr•lG C-,,\S~r.,_r ~ •· ·' 
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MINISTÉRIO DAS corvruNrcAçõés 
Secretaria de Serviços de Comunicação 1$½etrônica 

, Co~rdenação-Ger~l de.Racliodtfnsão C9munítária 
EspJ a nada dos -Ministérios, B,loco'. R, 3 ~ andar -· 70014-900 ~ .Brasfüa - DF 

·. (61) 3311-6281 ·, 

Oficio nº /2014/CGRC/SCE-MC 

· Brasília, 

À Senhora . . 
ÊNIA I)E ARAÚJO COSTA 
Representante Legal dó Cluhti das Mães-do Mm1ícípio de Saloá 
Pça São Vicente, nn 8 
55.350-000 I Saloá-J:>Et 

' 

de 2014. 

Assunto: Encaminhamento· de ·Nota Técnica relativa à Análi.sé do Proçesso . n" 
. 53000.05334612011. 

Senhora Represen~nte Legal,, 

1. Tendo et~ vista ·a análise realizada no proçesso 111> 53000.0533"46/20ll, no quar· 
essa entidade requer autorização para .execuçifo do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de S~loá / PE; encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 943/2014/CGRC/SCE-MC, 
que indica pendê-ncias passíveis de saneaménto pela entidade-. 

. ' 
2.. . Comunicamos, por fim. o prazo' de 30 (trinta) dias, co.à.tados a partir da data de 
recebimento deste ofic-io de acordo cóm o ;A.R Postal (Avisb de Recebimento} que o ae;ompanha, 
para que a entidade ap.resente toda a docunfontação solicitada, Transcorrido esse prazo sem que 
haja respóstas, ou caso as réspostas não atendam a todos. os itens levantados, o pléíto de outorga 
será indeferido. · 

CGRC 

GRANJA NOBRE MAIA 
. ·ü;,ordenad - 'era! de Radiodjfusão Comunitáiia 



MINISTÉRIO DAS COlvfUNICAÇÕES 
Secretaria.de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Gçral de.Radiodifüsão- Comunitária 

Nota Técnica nº 943/2014/CGRCiSCE-MC 
. . . 

Assunto: Constatação de pendências. 
""·, . 

Referências: Processo nº 53000.053346/2011. 

, 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
--------- ·················-·················-·····---

I. Trata-se de requerimento do Clube das Mães do Município de Saloá para 
autorização de execução do Seryiço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Saloá / PE. · 

ANÁLISE 
..................................... ············································-········---- -----------~- ~-----__;_-

2. Tendo em vista a análise reaüz.ada no processo, observou-se a existência de 
· pendências, confonue descrição a seguir: 

L Certidão Criminal da Justiça Comum, Comarca de Saloá / PE, relativa· à 
Diretora de Operações, Sra. Alice Maria Alves. portadora do RG nº 2.297.938-SSP/PE, tçndo em 
vista que a certídão já apresentada por essa dirigente. contém erros nos dados de identificação da 
titular, part.ic,ularmente na denominação e·no respectivo .número do RG. 

CONCLUSÃO 
-----------'--···········································································································--- --------
3. 
pendêncías. 

Em face do exposto, cons:tatou-se a necessidade de sancàmcnt-0 das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comu1iicada para apresentar toda 
documentação solicitada, ou esclarecer os pontos · questionados, no pr~o de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebfmento desta Nota Técnica de acordo com o AR Postal'(Aviso 
de' Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento; Tran$corrido esse prazo sem que 

.. haja respostas, ou caso a.s" respostas não atendam .a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

À consideração sue._eríor. 
Brasília. J. '> · de 

51000.053346/20 l 1 /CGl~C 

" 

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico-Administ1:e.tivo_ 

de 2014. 

1 de 2 



De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 943/2014/CGRC/ . . 

füasília, z__p· de. de 2014. 

! 

; 

,, 
53000.0S3346/20 11/CGRC 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o 
mesmo número do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para 
arquivo . . 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente proéesso se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado ná primeira opor:tunidade. 

Brasília, 12 de novembro de 2014. 

• •••••••••••••••••• ••••• • ••••••••OT•••• ••••••••••••••••••-•·•••·••·•••-•m•••·•••••·••••- • • .. ••••• ••••··•··••······••····•---••-•-··•·•·· •••·•·••·······•-····· · · .. · - ----····••·•••·••••••·•••••·••••••·• 

f -,_-• _ ü Docum~nto assin~do ele1:o~c~ente por Israel Alex~dre Bezerra da Silva, Chefe 
· :i.moo,~ w de Serviço deApo10Admi_msti;-attvo, em 12/11/2014, as 11:17, conforme art. 3°, m, 

et~tfimsta "b", das Portarias MÇ nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

" 

r ~· f ,.P , ri " ' [ ,.,. • t _ ' ._ 1 53000 J,'1 , 'j , r 1 ,B pq 



Saloá/PE, OS de maio de 2014. 

Ao Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Sécretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações 

Esplsmada dos Minístéríos. Bloco R. 3º an~CEP: 70.044-900. Brasília/DF. 

Referência: Ofício n 2 1486./2014/CGRC/SCE-MC> datada de 26/02/2014. 

Assunto: Encaminhamento d~ Nota Técnica relativa à Análise do Processo nº 

53000.053346/2011. 

Processo: 53000.053346/2011. 
• 

Senhor Coordenador-Geral; 

O CLUBE OE MÃES DO MUNICÍPIO DE SALOÁ, Inscrita no CNPJ 

sob o no 12.660.361/0001-43 com sede na Praça São Vicente, ~/nº na cidade de 

Saloá, Estado de Pernâmbuco CEP 55.350-000 telefpne 031-87-3782-1125 correio 

eletrônico ciadobebe-pe@hotmail.conJ, vem, por meio de seu advogado, em 

atenção ao Qfíçio nQ 1486/2014(CGRC/SCE-MC. datada de 26/02/2014 {: à Nota 

Técnica nº 943/2014/CGRC/SCE-MC, datado de 25/02/2014. encaminhar. em 

anexo, a Certidão Criminal da Justiça Comum da Comarca de Saloá/PE, relativa à 

Diretora de Operações, Sra. Alice Maria Alve-s, com os seus dados devidamente 

retificados. 

Atenciosamente, 

Marcílio Silva Ferreira Filho 

OAB/PE 30.983 

' 



., ... 
j 

Ofício 11º 

À Senhora 

l -

. . 

MfNISTtRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 3 ~andar ,- 70044-900 - .Brasíll.a - DF 
(61) 3311-6281 

/2014/CGRCíSCE-MC 

q /J 
B.rasí1 ia, t,,o 

ÊNIA DE ARAÚJO COSTA 
Representante Legal do Clube das Mães do Município (!,e Saloá 
Pça São Vicehte, nº 8 
55.350-000 ! Saloá --- PE 

de 2014. 

Assunto: Encaminliaménto' de Nota Técnica relativa à Análise do Proçesso . nº 
53000.053346/2011. 

Senhora Represen~nte Legal, 

l. Tendo em. vista l\ análise realizada no pr_ocesso n" 53000.053346/201 .1. no qual 
• essa entidade requer autorização para ·execução do Serviço de Racliodifu~ão Comunitária oo 

localidade d~ Saloá / PE, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 943/2014/CGRC/SCE-MC, 
que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. · 

2.. Comunicamos, por fim., o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da d.ata de 
recebimento deste oficio de acordo coni o AA, Postal (Aviso de Recebimento) que o_ acompanha. 

· para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que • 
haja_ respostas, ou ca~o as respostas não atendam a todos os itens lev;tutados, o pleito de outorga 
será indeterido. , 

-Coordena<:!. 

• 

CGRC 



I 

•.· 

MÍNISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secletada d~ Serviços de Comtmicaçã9 'Eletrônica 
Coordenação-Geral de. Radiodifusi¼o Comunitá1ia 

N9ta Técnica nQ 94 3/2014/CG-RC/SCE-MC 

Assu.nto: Co~statação de pcn.dêiú:iàs: 

" > 

Referência<;: Process.o nº 53000.053346/2011 . 

·····················-····•·-·········- ········ ······•· ··········•·············--·· · . ·••'-••············--- SUMÁRIO Exi.:cUTlYO ------- ---
.1 . . · Trata-se çle requerimento do Clube dás Mã~s. d:o Muuicipi.o de $aloá para 

· autorização de execução do Serviço de Radiodifüsão Comurütá:ria na localidade de Saloá / PJ~: . , . 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada· no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição p seguir: ·· 

- ----te> L · Certidão Crirninal da Justiça Comum, Comarca de Saloá / PE, relàtiva· à 
Diretora de Operações, Sra. Alice Maria Alves_, portadora do RG nº 2.297.938-SSPíPE,t-çn.do em 
vista-que a certidão já aprese~taÔâ 'põr°'cssa dirígcnt~ contém en0s tlos dados de ident-ificação da 
titular, partic)llaonente na·denomioáção e'no respe~tivo J1úmero do RG. . . · 

CONCLUSÃO 

3. 
pendências. 

Em face do exposto, cons_tatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

-· 
4. . Desta fom1a, - a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda 
doçumentação solicitada, ou esclarecer os ponio·s questionados, no 'pra+o de 30 (trinta) dia,;, 
contados· a partir da data.de recebimento desta Nota Tç~nica de acordo com o AR· Postal'(Aviso 
de Recebimento) que acompanha o oficio·de encaminhamento. Trao~corrido esse prazo sem que. 
haja respostas, ou caso a.s respostas não atendam .a todos os i tens levantados, o pleito de outorga 

~ será índef erid~. · · · ·~ 

À consideração superior. 
de 2014. -

PEDRO LUÍS BARRETo' VIANNA ROCHA 
Anal.ista Técni<:o-Adminis(rativo: · 

53000.053146/20 l l íCGRC 

1 de 2 



ti 

qe acordo. Aprovo a Nota T~cnic_a nº 943/2014/C?RC/ Cij-MC \ 

. . . . B1;a~ília, L-9·af . '(r.~ 

53000.053346í201 líCORC 

SAM1R AMA GR:ANJA NOBRE MAM 
Coordenador-Geral de Radiodifusão éomunitária 

, 

de 2014. 

l 
I 
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Estado de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Juizo de Direito da Comarca de Saloá 
Fórum Joaquim êirlllo de Araújo Pereira 

Rua 21 de abril, s/n - centro - Saloá/PE - Fone; (87) 3782-1159 
Distribuíção Judicíária 

CERTIDÃO 

Eu, Amâncio Siqueira Rosa Neto,,Distribuidor Judicial desta Comarca de Saloá, em 
virtude da lei, etc ... 

CERTIFICO ·para. os fins de direito que, verificando a distribuição e registro eletrónico de 
feitos em tramí_tação nesta comarca, verifiquei que nesta Comarca contra a pessoa da 
Sra. Alice Maria Alves, RG 2297938/SSP/PE, CPF 305062984-34, nàtural de Saloá - PE, 
solteira, aposentada, filha de Manoel Florentino Alves e Alice Maria da Conceíçãor 
nascida em 20/04/1937, não tramitam Açôe$ Crímínais. Do que, para constar, lavro a 
presente certidão. 

I 

O certificado é verdade. Dou fé . 

Saloá, 29 de abril de 2.014. 

Am~'"siqueira Rosa Neto 
Distribuidor Judicial 

Mat. 184.696-.5 • I 

CG/ASPEJ-CR-16 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICAN° 6041/2014/SEI-MC 

Processo nº: 53000.053346/2011-38 
\ 

Assunto: Devolução do grocesso.instruído à CONJUR. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se do requerimento do Clube de Mães do Município de Saloá para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Saloá / PE, em 
atendimento ao Aviso de Habilitação nº 37, publicado no Diário Oficial da União de 
31/8/2011. 

ANÁUSE 

2. A Conjur, por intermédio da COTA nº 
0118/2014/LRM/CVS/CGAJ /CONJUR-MC/CGU /AGU, tl. 276, restituiu à SCE os presentes 
autos, a fim de remediar deficiência documental relativa à instrução do pedido de outorga 
da requerente, antes de submetê-lo à apreciação final do Sr. Ministro das Comunicações. 
Tratava-se de juntar ao processo certidão criminal da Sra. Alice Maria Alves, qiretora 
associativa, emitida pela justiça comum da Comarca de Saloá. 

3. Ultimadas as providências, restituímos os autos à Conjur, para exame e 
parecer. A certidão requerida foi juntada ao processo digital e integra a quinta folha do 
arquivo em PDF designado, na árvore dq pi:ocesso, por Carta S/N (0003697). · 

CONCLUSÃO 
7. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
posiciona-se ·pelo deferimento do pedido de outorga da requerente, tendo em vista a 
completa instrução do feito. Sugerimos, ainda, que o processo seia encaminhado à apreciação 
·do Sr. Ministro de Estado das Comunicações. · 

À consideração superior. 

·················- ·····························-···············-·············"··········"······ .. ··•······································ ............................. ································ .................................................................................................... _ ..................................... _ 

se. ii . Documento assinado eletronicamente por Pedro Luis Barreto ViannaRocha, 
, .b ? Analista TecAdrnyt.istrativo, em 18/08/2014, às 07:37, conforme art. 3°, III, "b", das 

,t»;ii>ll,Ut~ w 
~~t'." Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

------
Documento assinado eletronicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/08/2014, às 11:34, 
conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

.. ·······•···· ..................................... _ •..• _ .• _. ··-·-·--··~-······--------------· .. ··•······ .. --.. 

··············• .. -···· ............... ., ............................................................................................................................................................ _ ......................................................................... ·---·-····· ............................. .. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

P CERN° 103 / 2014 / SEI-MC 

( ARECER N° 0966/20.14/LRM/CVS/CGAJ /CONJUR-MC/CGU /AGU) 
{ 

ROCESSO N° 53000.053346/2011-38 

RESSADO: Clube de Mães do Muniçípio de Saloá . . 

SSUNTO: Requerimento solioitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
c munitária no Município d·e Saloá, Estado de Pernambuco. A documentação apresentada 

edece aos padrões legais. Pelo deferimento do p~dido . 

• 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de Saloá, 
Estado de Pernambuco. 
II -A documentação apresentada ol;>edece aos padrões legais. 
III - Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos ~utos ao apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das 
Comunic~õ~. · 

S nhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

I DO RELATÓRIO 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta Consultoria 
rídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 

c munitária, no Município de s·aloá, Estado de Pernambueo. 
2 Conforme constou da Nota Técnica nº 0383/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC, pág. 103/105, do 
e ento SEI 8086, o Aviso de Habilitação concernente à localidade.em questão foi publicado no 

iário Oficial da União do dia 31/08/2011, sendo o prazo final para a entrega do requerimento 
e documentos exigidos legalmente o dia 17/10/2011. No caso em apreço, consoante noticia a 

?ta Técnica acima referida, a entidade postou seu pedido de habilitação em 14.10.2011, logo 
t mpestivamente. . 
3 Juntamente com o requerimento para autorização d~ execução do serviço de radiodifusão 
c munitária, a entidade postulai~te trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica 

ecessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9°, §2°, 
Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais 
ecréto nº 2.615, de 1998, e Norma Complementar n° 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 

1·~ -·l•r· ~ -~tC'.' ' , 



103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 
(j) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de 
executar o serviço de radiodifusão comunitária (pág. 12/18, Art. 2°, pág. 12, do evento SEI 
8085); 
(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente registrada 
(pág. 19,/27 e 29/38, do evento SEI 8085) (Eleição ocorrida em 01.9.2011, para cumprir um 
mandato de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 15 do Estatuto Social). 
(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (pág. 50/53, do 
evento SEI 8085); 
(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o serviço (pág. 57, do evento SEI 8085); e · ' 
(v) manifestações de apoio à iniciativa pág. 59/190, do evento SEI 8085). 
4. Realce-se que no estatuto social'da entidade, em seu art.14°, (pág. 16 do evento SEl.8085), 
consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 
9.612, de 1988. 
5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e contabilização 
são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério 
de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e habilitadas para a mesma 
área e que não optassem por se associar, segundo o disposto nos§§ 4° e 5° do art. 9° da Lei nº 
9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se fez 
jus ao referido critério de representatividade, aplicando-se, pois, o antevisto no §3° do mesmo 
articulado, a saber: "Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e 
estando regular a documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à 
referida entidade." 
6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues,'concluiu que o feito encontrava-se 
devidamente instruído. 
7. Eis o relatório. 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza 
a Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro pe 1993, emespec.ial o que inscreve o seu 
Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto daAdvocacia­
Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11-As consuJtorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretatias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior .. das Forças Armadas, 
compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
II- exercer a coordenação dos órgãos jurídjcos dos respectivos órgãos autônomos e 
entidades vinculadas; 
III- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tr;itados e dos demais·atos 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação 
quando não houver orientação normativa do Advógado-Geral da União; · 
IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 
V- assistir a autoridade assessoradà no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles 
oriundos de órgão ou entidade sob coordénâção jurídica; 
VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 
os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 



a) ou instrumentos congêneres, à serem publicados e celeb~ados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inex:igibilidade, ou decidir a dispensa, de 
licitação. 

Preliminarmente, irri pende consignar que esta· CONJUR, ao analisar os procedimentos 
r lativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de 
r comendação do Ministério Público Federal, expediu ·a COTA nº · 
2 1/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, por meio da qual orientou a SCE a adotar 

rovidências no sentido de verificar a idoneidade moral da entidade bem como de seu 
adro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 àlínea "a" da Lei n° 4.117; de 1962 (CBT), lei de 

a licação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei 
0 9.612, de 1998. 

1 . Assim, face aos princípios que regulamentam b serviço dê radiodifusão comunitária, bem 
c mo os atinentes à_Administraçãp Pública, determinou-se que fossem juntadas aos autos as 
c rtidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do local de resid~ncia dos 
, ltimos 05 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a sua 
i o_neidade moral. Passou-se, também, a solicitar ajuntada de declaração noticiando a 
e · stência, ou não, de imputação à entidade de execução ilegal ·de serviço de· radiodifusão 
( em outorga do Poder Concedente), com o fim de comprovar sua idoneidade moral para a 
ílrestação do serviço, dentro dos ditames legais. 
1 . Em atendimento ao solicitado acima, a entidade carreou aos autos as competentes 
c rtidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no âmbito da 
J stiça Estadual e Federai dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência (pág. 4, 6, 8, 85 e 
8 do evento SEI 8086 e da pág. 5 do evento SEI 3697, ' 
1 . Quanto à verificação pela ~CE acerca de possível execução ilegal do serviço pela entidade, 
D i expedido o Despacho constante da pág. 99, do evento SEI 8086, por intermédio do qual faz 

enção que nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro' de fiscalização por 
o eração clandestina. 

I I - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

1 . Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei n° 9.612, 
1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 

2 615, de 1998, e da Norma Complementar no 1/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 2004, 
c nstatou-se o que se s-egue. 
1 . Além da requerente, também participou da seleção a Associação Evangélica de Saloá -

~SÃ, Processo 53000.053981/2011, que teve seu processo arquivado por ter sido constatado 
nculo religioso com outra entidade, conforme noticiado na Nota Técnica nº 

O 83/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC, pág. 103/105, do evento SEI 8086); 
1 . Ressalta-se que a referida entidade foi comunicada do arquivamento do seu processo por 
i termédio do ofício nº 7723/2011, pág. 107, do evento SEI 8086, AR. pág. 111, do evento SEI 
8 86; 
1 . Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo as atas de 
c nstituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a 
s a natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 7° da Lei n º 
9 612, de 1998 e art. 11 do Decreto n° 2.615, de 1998. · 
1 . A entidade ainda juntou as decl~ações de responsabilidade firmadas por seus-dirigentes, 
a manifestações de apoio- da respectiva comunidade, colhidas entre instituições e pessoas 
j rídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, 
c nforme se atesta a Nota Técnica n° 0383/2014/CGRC/DEM/SCE-MC, pág. 103/105, do 
e ento SEI 8086) : 
1 . Em relação às exigências técnicas necessárias· à autorização pleiteada nos presentes autos, 
e tas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente as regras 
e tabelecidas na Norma Complementar nº 1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final 



da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
19. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através 
das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda judicial eliminai que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão comunitária. E, 
através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, não foi vedficada 
nenhuma espécie de imputação acerca dá realização pela entidade de serviço de radiodifusão 
ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para·a prestação do serviço, 
restando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta 
Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

20. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, vedfica-se que o 
processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão comunitáda, cuja outorga deverá seguir os preceitos do 
art. 60, parágrafo único, da Lei n° 9.612, de 1998. · 
21. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e 
deliberar sobre o ato de autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no§ 3° 
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 
22. Diante do exposto, esta ConsultoriaJuádica, órgão de execução da Advocacia-Geral da 
União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de 
óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo encamitlhamento dos 
autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica·para 
prosseguimento. 
A consideração supedor. 
Brasília, 25 de agosto de 2014. 

Cláudia Mada Vilela von Sperling 
Advogada da União 



Brasília, 25 de agosto de 2014. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO n° 341 / 201.4 

(DESPACHO N° 2910/2014/ SJL/CGAJ /CONJUR-MC/CGU /AGU.) 

PROCESSO N° 53000.053346/2011-38 

INTERESSADO: Clube de Mães do Município de SaJoá. 

.. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusãà 
comunitária no Município de Saloá, Estado de Pernambuco. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N° 103/2014/SEI-MC (PARECER N° 
0966/2014/LRM/CVS/CGAJ /CONJUR-MC/CGU /AGU). 

Encaminhem-se os autos à apreciação. da Sénhora Consultora Jurídica Substituta. 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 
Advogada da União • 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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Documento assinado eletronicamente por Socorro Janaina Maximiano Leonardo, 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 02/09/2014, às 15:25, conforme art. 
3°, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO nº 34212014 

(DESPACHO N° 2911/~014/IMS/GAB/CONJUR-MC/CGU /AGU) 

PROCESSO N° 53000.053346/2011-38 

INTERESSADO: Clube de Mães do Município de Saloá. 

. / 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviç'o de radiodifusão 
comunitária no Município de Saloá, Estado de Pe1nambuco. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO N° 341/2014/SEI-MC (DESPACHO N° 2910/2014/SJL/CGAJ /CONJUR­
MC/CGU /AGU), da lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuptos Judiciais, que aprovou 
o PARECER N° 103/2014/SEI-MC (PARECER N° 0966/2014/LRM/CVS/CGAJ /CONJUR­
MC/CGU /AGU). 

Após o necessário registro no Sistema de Consulto; ia- SISCON, encaminhem-.se ao Gabinete 
do Sl'. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

ISABELA MARQUES SEIXAS 
Consultora Jurídica Substituta 

( 1 ,4c 2r· 11 .a r , 
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PORTARIAN° 1164/2014/SEI-MC 

O MINISTRO DE ~STADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto nb inciso II do -art. 9° e art~ 19 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 
1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro _de 1998, e tendo em vista o ·que consta do 
Processo Administrativo nº 53000.053346/2011, resolve: 

Art. 1 ° Outorgar autorização ao Clube de Mães do Município de Saloá, 
com sede à Praca São Vicente, s/n, Centro, na cidade de Saloá, estado de Pernambuco, 

• > 

para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclµsividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n ° 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° A entidade autorizada deverá operar. utilizando a frequência de 
87.90MHz. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos _legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de séis meses, a contar da 
data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu_blicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 

j · ~ Documento assinado eletronicamente por Paulo Bernardo Silva, Ministro de Estado seif ...:l. das Comunicações, em 06 / 11/ 2014, às 17:48, conforme art. 3°, ill, "a~', das Portarias 
ai.loinatu,ll W MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 
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4, quarta-feira, 7 de janeiro de 2015 

Ministério das Comunicações 

GAJJINETE DO MINISTRO 

PO~[ARI \ 1'• 437, OI>• UE "{0\' E\llll<O l)E 2014 

O Ml1'1Sl"RO DE ESTADO DAS COMUI\ICAÇÕES. no 
"US de suas atribuiçõc..-;. con.sidcr1tntlo o dispa.lo no iociw li do art. 
,,. no an. 19 do k.cgulame1110 do ScrYil1-o de Radiodifus:lo Co-

m 1:!f~\f~4>l~~o r'=::'o n~2-~~S~~ 3l::.J:1:!; :!~\~~ 
e do Procaso Adminis.trath·u n• .53tXXJ.053966l2012-58. r:csol-

Art. 1• Qu1orpr autunz.,çã\) à ASSOCIAÇÃO COMUNI• 
RIA CARIRI DE PRESERVAÇAO DO MEIO AMBIENTE E 
LTURA, com M:t:lc à Rua Dona Alixa. J n•. ccnlro. na cidade de 
tri do Tocantii . estado do Tocamis. para executar n Serviço de 

k. liodiíusão Comunl1ária.. pelo pnt1,0 de dc:7, anu:,, < ut direito de 
ex l~ivldade. 

Parigrafo Uníro. A autorizaçio reger-se-ti pc-l.t Lei n• 9.612. 
de 19 de fc\·crciro de 1998. lci.s s.u1>5.equen1c.s. seu~ regulamcnt~ e 

nas complcmcncarcs. 
An. r A en1idadc 1'1Ulori1.llda dc\·crá opcnr utilizando a 

uência de 104.9MHz. 

~~ ~1:~'°N~i~~l1~ :.i:~ ~ r•;Jcti:n•~~ t 
'ruiçio. dc,·codo a entidade iniciar a cxet.."l.lçlo do ~rviço. cm 

ter dcfinith-o. no r.r-z.o de !.CLS me.~ a contar da data de pu· 
do ato de dchbcraçào, 
Art. 4• Esta Portaria• cntnt cm \'igor- na daui de sua pu· 

lo. 

PAULO DLRN"AROO SII \'/\ 

rollTA RL\ 1'M 469. OE o Oh :-IOVEMBRO Dt, 2014 

O MINISlltO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
u de ii;uas anibu~ . ,vn.-;idcrando o di:tp05tu no inc:bo U do nn 
9" nrt. 19 do Rcgul:11ifcnto du Scn•iç() de ~adiodifu~ào Çumunit~ri:i. 
, 1vado pelo Occrc1o n• 2.615, de 3 de JUOho tlc JWij, na Lei n• 
9.6 2~ de 19 de ÍC\'Crtiro de 199M. e tendo cm vÍSlli o que t.vnsta do 

b . 

C$.,<;O AdnUnislnti\"o n• 53000.06029512011. rcwhc: 
• Art. 1• Ou10<tar autoriza\'io à ASSOCIAÇÃO COMUNI• 
A NATIVA 0 8 1--LORESTA. com sede l Ru.. Plínio A. Pessoa, 
1. Centro, no munk.fpio de l--10RSta. estado do Par.u:1:'i. paro 

·utar o Scn•iço de Radiodiíus.ilo Comunil.ári11. pelo pnw de dez 
, sem din:ilo de cxclu!iividadc. 

9 C:%!~r~ útS!c~ts.ª~~:z~;:~.t!:1
ici;~ 1~~{~

2
~ 

rotnplcmenwu. 
Art. r A entidade autori7,ada de\·cri dpcrur • utili7.aodo a 

ul:ncia de 91.3 MHt.. 
Art. 3• Este ato M>mcntc produzini efeitos. lcg.aiii; após tk.·· 

"'t'iu do Congf't';S..,;o Nacional, nm 1crmos do § 3• do nn.. 223 da 
lU:1tuiçlk>. dcverKlo a entidade inic1nr n ci:ccuçiio do serviço. cm 
ter definitivo. no enzo de .SCIS mC5oCS a contar d a data de pu· 

do ato de deliberação. 
Art. 4• E.'l• Portaria entra cm _ \'1gor na data de sua pu-

PA\.lU) BLRNAkl>O SILV,-\ 

POR'JA HIA 1',. 739, DE~ OI~ :\'OVEAIURO IJE 201-1 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNl~ÇÕES. no 
u de suas atnbu~ ~idcraodo o disposto oo inci!iO li do 11r1. 
~ no an. 19 do Rcgulamcntô do Scni.ço de Radiodifusão Co-

Diário Oficial da· União - Seção 

~i"~~16~r°dc~9~~º r=:~ n;1tf~3~ ~c~iu~~ ~st~9:s~,: 
consta do Proccs..c.o AduúnistO&ti\'O noJ 53(X)().0451.')4n0Ll. rcsol\'c: 

Art. 1• Outorgor auturi7.nçlk> à ASSOCIAÇÃO EDUCXflVA 
E CULTURAL UOM JESUS. com sede à Av. C risto Rei. n• 165 • 
Cc1uro. no município de Bom Jesus do ~- ~ todo de Santa e.a. 
t11rina. par.a CXCCUtlll' o SCT"Viço cJc Radiodifusão Cmnunitúia. pelo 
prazo de de7. IOO!i, toem diJ'eito de cxclushidade. 

P-.trflgrafo único. A aucoriiação rqer•t.C· ' pc.la Lei~ 9.612. 
de 19 de fc,•crcim de 1998. leis ~ub.scc:1t1entc.c.. ~e; rcgulamcn111.c. e 
normas <.."0111plcmcn1arcs. . 

Art. 2* A entidade nuturiwdn dc\·crá operar utili7Jmdo n 
frequência de 87.~ MHz. 

Arl. 3• Eslc ato 5QfflCnlc pmdu7j,i cícitbs lrgais apt» de­
li~ do Congrcss,o Nacional. nos termos do § 3º do an. 213 di 
Consuruiçlo. dc\'CDOO a entidade iniciar a CAcct1ção do !óCCVÍÇQ. cm 
c:iffllc:r Jcfiniti\'o, no pra1.0 de !iCis meses a CQ._ntar tl:i data de pu­
hlicaçüo do 1110 de deliberação. 

An. 4• P..,_qn Purtnrin e ntro cm vigor n:i <lato de ~ua pu­
blicuçãu. 

l',.\LILI> UER~ARoo SILVA 

POH'I ,\N.I ,\ 1.1~~- OE 6 OI!: NO\'t-.'..MHIU) UE ?OIJ 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. n<> 
u.w de ~uns :nribui\VC.S, considerando o disposto no inci.w 11 do :111. 
..,- e an. 19 1.lo Kegulamcnto do Scn'i\~o de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Dcacto n• 2.615. de 3 de j unho de 1998. na Lei n• 
9.6 12. de 19 de fcve~iro de 1998. e tendo cm \'.i.U& n que constai do 
Processo AdmimMratl\-o n• 530CM).027143/2013. rcM>h-c: 

Art. 1• Ou1orgar autun7..ação-à ASSOCJAÇÃO DE RAD IO· 
DIFUSÃO COMUNITÁRIA 00 SÍTIO BOM J ls5US DA SERRA. 
com sede no Sítio Bom JC.c.u~ cfa Scmt. cas.., 11• 5. munidpi~1 de 
Upancma. c.c.tado do Rio Gran<lc 00 Norte. pam cxccu1:ir o Serviço de 
R3diodifu.s3o Comunitária. pcJo prazo de dez. nnm. sem direito tlc 
ci:clu.~viil:ttlc. 

P~nfo tlnico. A a uturização reger•sc-d pela l...ci o• 9.612. 
de 19 de ÍC\"Cf"CÍrn de 1998. leis 5u~cntes. seus. rcgulamcnl~ e 
normas co111plcmen1are.. 

An. r A entidade autoci7,ada <lcvcr1Í upcmr uti li7.andc\ a 
rrcquencia tk: 104.9 MH7- , 

libcrnçãoAJ:; ~~t°N:i~~t n':"~! ~ i§os3Je&i~~3l~~ 

Constiruiçlk>. dc\'CIKk> a entidade iniciar a cxccuç.Ao do scniço. cm 
curá.ter dcfinill\'O. no pra1.0 de t>Cis meses. a coutar da data de pu­
blicação do nlo ~ dehbc""®· 

Art. 4• füt.n. Portada cn1rn cm vigor na data llc (;03 pu· 
hlicação~ 

1 
P,\UI/J OERI\AHl)(} ~11.\'A 

POl('f.\RIA ...._,.. J.15.J. OE 6 OE ~OVRMIJRO OJ.:. 2014 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de r.uas 111ribui\:OCS. cunsidcrnndo o di~pu<,11) no inciso li do nn. 
..,,. e an. 19 do Rcgulumcnto do Serviço de Radiodifu~ Comunit.Srin. 
npmvado pelo Dct...--rcto nº 2.615. Jc: 3 de junho de 1998. nn Lei n• 
9.612. de 19 do íevcrcim de 1998. e lendo cm visrn o que ronM4 do 
l'roces.so Admirustnath-o n• 53000.06400lfl012. «;suh:e: • 

DE Aro13·A
1~:'l~·; ~u~~~i~t'Jtl's1~~1~ 

~~!ilÃ:,1\.:~~~tiJ:~fa~~:~k ~~':;~~l~:~0~x1:u~!~~5c~ 
viço de RadiOOiíusão Comu ni1ária. pelo pra,.o Jc dez anos. 5Cnt 
direito de aclmividack. 

Parignfo único. A autori7.3ção rcgcr-sê-.i pela Lei n• 9.612. 
de 1998. leU. subscquemcs. seu~ regulamentos e nonnM comp5e­
mcncarcs. 

PORTARIA • 4-.140, DK 30 DE DEZE\IURO IJE 2014 

O MIN ISTRO DE ESTAOO DAS COMUNICAÇÕES. oo. uso de suas atrihuiçlu. uh.scrvadu o 
du: 10 no Deem.o n• 5 .311. de 17 de rcvcrcim de 2005. e na Ponana n• 366. de I.S de: lg<,MO de 2012: 
e e "dcr.mdo o que consta du Processo o.• 53900.019092/20l4-28. 1·esolve: ~ 

ISSN /617-7().12 47 

An. r A cntiJadc autoriT...acb dc\'Cri operar utili7Andn a 
frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3• Este ato f.OnlCnlc produzirli cícitm. lcgaii, após de­
lihernçiio do Congresso Nacion:1l. nos termos dn § 3° elo 'art. 223 d3 
Conslituiçlio. dc\•c1ldo a entidade inicilll' a c.i cc::uçào do scn•içn. cm 
car.ttcr definitivo. no prazo de c.cis D:lCSa. n contar da dala de pu­
hlicaç;io do atu de dclibcraçto. 

Arl. 4• Esta Portaria entra cm \,,or na data de sua pu­
hlic.tçãu. 

t•.\ULO BLRN ... RIX< SILVA 

PORTAR.IA Í'i" I.HA, 0 6 6 DF, NOVWIBKO DE 2014 

O MINISlltO De ESTADO DAS C0,1UNICAÇÕES. no 
uso de suas atribui\"UCS. C'005Jdcr"ando o di,pos10 oo ioci~ 11 do art. 
f7 e art. 19 do kcgulamcnto do Serviço de Kadiodifusão Comunitária, 
aprovndo pelo Dccrcto n• 2.6 15. de 3 de junho de 1998. '}.I l..ci n• 
9.612. de 19 lk ÍC\'erciru de 1998. e tcnc:k, cm vi!.ta o que con.\UI do 
Processo Administrativo n• 53000.053346/2011, resol\'c: 

An t• Outorgar autc.x,7.açlo ao Oubc de Mães do Municipio 
de Saloá. rom sede à Praça Slo V"tcCDtc. s/n. Centro. ria cidade Jc 
Saloá.. Cl-lado de Pcmambuc..-o. paa CXCCUUlr o Scl'iÇO de Radto­
difll5lo Contunilária. pelo pr-a7.o de dc:7 anos. sem direito de ci:• 
clUW\•idullc. 

· l'nr:1grníu úmco. A amorizaç-Jo rcgcr-sc,-á pela Lei n• 9.612. 
de 19 de ÍC\'Crciro de 1998. leis subsequentes, seus rcgulnmcnl~ e 
normas cornplcmcntan=s. 

-Arl. 'r A entidade autoriuda dc\·cri operar- utdi7.tndo a 
frequência de 87.90 MH,_ 

t\l't. J • Este aio l-OnlCnlc produzir' cícitos lcgai5 ar(,!. de­
li9ão do Congres.."" N•cion~. ~ t~ do § 3" do nn. 223 d., 
Constlluição. devendo a en1id11tk: imciar n execução do !>Crviçu. cm 
car::íler dcliui1ivo. no pra:10 de .seis mc:5CS. 11 contar da da1a de pu· 
blicaç3o do ato de dclibc.l'af':io 

An. 4• !::.si.a l~ana entra cm vip na cba de !>Ua pu­
blicação. 

PAULO BERt<<HDO ~IL\.\ 

l'OKT,\RIA l\.., J.O."lS. 27 V F. NO\'F_\I0 RO llF, 101-' 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de !-ua, atrihuíções. cunsidcnndo o disposto no inciso U do an.. 
'1" e 19 do Oecrclo o• 2 615. de 3 de junho de 1998. de • l.et n• 
9.612. de 19 de fovcrciru de 1998. e tendo cm vtSta o que rom&a e.lo 
procc.c;..-.o n" 53000.04171812009-69. rcsoh'e: 

Art. I" Oulurgar ;1uhx iiação à A»ocrBÇJlo Comunid.idc: Nova 
Tufil4ndin. \."Ofll sede à Rua do Comércio. 5/n•. Centro. na localidn.tlc 
de Tufi laindia / MA. para executar n Scn-~ de Radiodií~ Co­
rnunitW pelo prv.o de dC7 anos. !iiChl dircilo de cxclw;i,'idadc. 

Parignfo único. A au1orização regcr•K-' pela Lei n• 9 .612_ 
de 19 de ÍC\'Crcim de 1998. leis wbc;cqucatcs. sais regulamento.e. e: 
nunn.is 1..-ompkmentarcs. . 

Art. T A en1íd:,cJc amori1,ada Jcvcn'i operar com ulili7.nçiio 
da frcqui!1'M:ia de 87.9 MHz. 

Arl. 3• Este ato M>mclllc produ:tini e feitos legais ap&: dc:­
libc:rN;OO do Congres.."1 Na:ional. nos tc:nnos do § 3• do art. 223 da 
Consliruiçlo. 

l'anigrafo único. f\ C1llidadc dc\·cri iniciar a cxecuçio do 
!,,Cf'VÍÇC> cm car.hcr dcfinili\·o no prv.o de ,;;cu meses. contado da da1a 
ck pub1icaçilo do ato de dclit-c:raç.ão a <1uc M:' reícrc o caput 

An. 4• &!a P0tta ria entra em vigor na data de sua pu­
hlic:tÇ'io. 

PAl 'LO lU:.Rh,\H.00 'ilLVA ' 

Al1. r Au1ori1.ar TV SERRA AZUL:. LTUA. a executar o Scrvi~·o de Rc1rnns 111i~o de Tc­
lcv n. aocílàr ao Scrvi\-:o de R:tdicxhftLc.llo de Sm\S e Jmngcns. em canhcr secundário. no Município de 

Bel m. E.\tado do Pant, por meio do canal 49• (quarenta e nove. ,J«alado para 111c1Kn). visando a 

• A cnlitlndc deverá indknr o nome do fobn c.antc. o modelo e o código de ccnific:ação do transmlr-.\OI' 

princi~ l tk 0 .8.5 kW na ocasifto da. M>licitníjDo do liccncia111cn10 da estaçOO. 

re nsmrulo dos scw, próprios .!iimii.s. por rccc~5o via tCfre.5.lrc. , 
Art. r Aprovar o local de lru.ta.lação da c&t3Çilo. a utiliução do.e; cquipamcntcxc; e autorizar o.,. 

fu onamcnto cm car.iter provisóno.. condicionado i, a;torizaçào ~ ra u~ da radiofrequência. cm 

cu, unnid.tde cum o Anexo. 
An. 3• A digitaliução <b,t·c canal c.~tá condidunm.la à demo1is1raçiio de viahilid.,c:5c técnica pela 

Ag ia Nacional de Tclecomunicaçi,cs. 

' 
Art. 4• EsUII Portaria entra cm vigor n:a data de sua publicaçto. 

\ 
1>-\UL(J HLl(!'\'ARDO SILVA 

ANEXO 

documcnt& pode~ \·crifa."lklo no endcroc.-i> clctrunK'o http://www.in.gw.b/aâ:ntic.ich.thtrnl. 
c&ligo 00012QljQIOJ~7 

Documento assinado dig:iL1l111cn1c conforme MP n ' 2.200-2 de 24,<)812001. que institui a 
tnrfflCStnnun c.le 0 \aves PúbhcM 8 ras.1fcin • IC P-Umil. 



MIN~STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE · 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.053346/201 l-38 

Referência: NOTA TÉCNICAN° 6041/2014/SEI-MC. 

Interessado: Clube de Mães do Município de Saloá 

Assunto: Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Destinatário: SCE 

' 

Restitua-se o presente processo à Secretarfa de Serviços de Comunicação 
Eletrônica deste Ministério para re-exame e providências, com vistas à submissão dos autos 
ao atual Ministro de Estado das Comunicações. . 

• 
Brasília, 12 de janeiro de 2015. 

····································· ... ······-····-············"····························· ................................. ............................................................................... ., .......................... ····································································--······-··· ··········•············ 

• Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora­
~»,\ti.lnm, Gj Geral de Serviços do Gabinete, Substituta, em 13/01/2015, às 12:27, conforme art. 3°, 
~1~u6ti.{'"<l m, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

·········•····················································································· ... , ............................................. , ........................................................... ··············· ··········--··- ·······,···············-···-·········· ··········-······························· 

,::: A autenticidade do documento pode ser conferida no site · 
-~"üet..~.~:im'-:..; http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0319866 e o código 

. .,: CRCA8A5CD61. 
i_jtll~"Qi~ 

-······· .. ·•·· .. -.......................... __ _ ············································--·· .... ,., ..... , . .,,,.,.,. _____ .,. ______ , ............................................................................... ___________ , .......... , .... _.,._.,., .•........................ 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

I 

L •(l 1"' ')(" (,._, • 1 li J : e r 
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M N° 26/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho .a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e 
espectiva documentação para que a entidade Clube de M~es do Município de 
aloá, no Município de Saloá , Estado de Pernambuco, . explore o serviço de 
adiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
onstituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fever~iro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição 
ara prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação 
e apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
esse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
a cultura geral d~s localidades po.stulantes. · 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por 
ossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a 

. omunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também 
ervem de elo à intégração, por· meio de informações benéficas a todos os segmentos e a 
odas esses núc.leos populacionais . 

. 4. Sobre ó caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídiGa 
à petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que 
e conclui da documentação de origem, consubstanciada no Ptocesso Administrativo nº 
3000.053346/2011 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos 
nais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga 
e autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
eliberação do Congress<? Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constitui-ção Federal. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
, ...................................... .... .......... ............. . , ... ......... Minis tro .. de .. Estado .. das. Comunicações...... ......... .... .. ...... ... .. .. . ............................ . 

-~""' Docum~nto assínado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, 
· .O.· Ministro de Estado das Comunicações, em 02/02/2015, às 18:58, conforme art. 3°, lll, 

.n~aat1>rsl W '"a" das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016 etl'Uô~tra, 1 º • 

-----N° de Série do Certificado: 1232960 
........................................ ························•·•···•··· ... ····•········•·············•·····•· .......................................................................... ,, ......... ···································-····· ··················································••-•··· 

. ,. ':.1!] 
.,,:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

· .,, : http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0322416 e o código 
~~:l;! CRC 240CF4C8. . 
.:,::~.# 

------·-·········-····••·------- -----····--·····•--·--·--·---·--·-·--- ··-

'( - { '- '. ) 
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Serviço de Atendin:u.mto ao PúMi.co do Ministéiio das Cmuu.nkaç.ões (SA.Tr~M.C) 

REQUERl.MENTO - VJST A, CÓPIA E CElU'l.OÃO DE PROCESSOS E nOCUME.l\'TOS. 

( ) Vista ( X ) Cú;1ia integral ( ) Cópifl íls._ ............. / ·····- ··-- { ) Cei-füliio () Cópia de Portaria / Parecer/ 
Nota Técnica / Despacho/ Outro. 

Se Certídão/Portaría/Parecer/Nota Técnica/DespachoiOutro. Identificar: 

Proc~so uº 5J000.06079J/201J-1 J 

Tipo de Processo: (X) Outorga ( ) Pós~Outorga ( ) Acompanhamento e Avaliação. 

Serviço: (X) Rádio Cnmmtitária () Rádio/TV Educativa () RádiotrV Comercial ( ) RTV ( ) SARC 

Entidade: CLUBE DE MÃES DO MUNICÍPIO UE SALOÁ 
r 

CNPJ n~: 12.66(t361/000l-43 

Jnteressado{a): JEFFERSON JOSÉ NASCIMENTO GUEDl~S. brasileiro, solteiro, advogado, OAB/PE 
~.911-D. CPF u.'' 046.722.@4-28. RG n.~ 6023454 SSP/PE. Fone: (81) 3421-7541 / (8H 9989-2071. E-mail: 
íefferson@po,·t,nem.emn.br, l:nderoço: 'Rua Monsenhor Júlio Maria, n.0 105 - Matlak:na - Recife/PE -
CEP~ 50720~090. 

( ) Procurador {X} Advogado} ) lntegmnw do corpo diretivo • 
Anexar ao reque,·irnento vii digirnlm<fo: 

( 

11) Se procurador, o instrumento de procura,;ãt> válido, outorgado pelos representanú.-s legais da cut.idade e dornmento 
de identificação pessoal com foto; . 
b) ~ advog.1do, cart.eíra de inscrição na OAB; e 
t:) Se integronte do quadro diretivo, o respectivo instr11mento (estatuto. contrato soda!, etc), bem t-omo o documeuto de 
identificação pessoal com foto. 

REC:JF.E, 28 de abril de 2015. 
Munícfpiotdía/mbfnno 



,.. MINISTÉRIO DÁS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

rocesso n°: 53000.053346/2011-38 • 

ntidade:,Clube de Mães do Município de Saloá 

sunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 1.164, de 06/11/2014, no 
1ano Oficial da União de 07/01/2015,. qu'e autoriza a Entidade a executar o serviço de 

r diodifusão comunitária na localidade de Saloá/PE, consoante com o disposto no § 3° do art. 
3 da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.053346/2011-38, em cópia 
tenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do 
inistro de Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da :1{epública. 

Atenciosamente, ___________________ ,.,. ____ _ 

Documento assinado eletronicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/07/2015, às 14:15, 

~ - --""' conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

, 
,. 

~)e 1,. •• 1 , i:r ,. 
1 • ,, 



EM n2 00182/2015 MC 

Brasília, 30 de Julho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ·outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Clube de Mães do Município de Saloá, no Município de Saloá , 
Estado de Pernambuco, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que 
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da- filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes . 

• 3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas tamb,ém servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populàcionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises té,cnica e jurídica. da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administratiyo nº 53000".053346/2011 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais, 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

%, 

Respeitosamente, 



.. 

• 

Assinado eletronicameute por: Ricwdo Jose Ribeiro Berwini 

:'!" \.,. [ ..,\ l . , } 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS. COMUNICAÇÕES . . 

PARECER N" 103 / 2014 / SEI-MC 

(PARECER N" 0966/2014/LRM/CVS/CGAJICONJUR-MC/CGU/AGU) 

PROCESSO Nº 53000.053346/201 l-38 

INTERESSADO: Clube de Mães do Município de Saloá. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Saloá, Estado de Pernambuco. A documentação apresentada obedece 
aos padrões legais. Pelo deferil)1ento do pedido. 

Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de Saloá, 
Estado de Pernambu_co. 
II A documentação apresentada obedece aos padrões legais. 
Ili - Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. Mitiistro de Estado das 
Comunicações. 

Se11hora Coorden'adora-Geral de Assuntos Judiciais, 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta Consultoria 
Jurídica processo relativo à autorização para execução do seryiço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Saloá, Estado de Pernambuco. 
2. Conforme constou da ·Nota Técnica n" 0383/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC, pág. 103/105, do 
evento SEI 8086, 'O Aviso de Habilitação concernente à. localidade em questão foi publicado no 
Diário Oficial da União do dia 3l/08/2011, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 17/l 0/2011. No caso em apreço, consoante noticia a Nota 
Técnica acima referida, a enlidade postou seu pedido de habilitação em 14.10.2011, logo 
tempestivamente. 
3. Juntamente com o requet:imento para autorização de execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, a 'entidade postulante trouxe p!Wa os ,autos a documentação técnico-jurídica necessária 
para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2", da Lei nº 9.612, 
de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 
1998, e Norma Complementar nº 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 c\e janeiro de 
2004), destacando-se o seguinte: 
(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, _de executar o 
serviço de radiodifusão comunitária (pág. 12/18, Art. 2°, pág. 12, do evento SEI 8085); . 
(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente registrada (pág. 
19/27 e 29/38, do evento SEI 8085) (Eleição ocon-ida em 01.9.2011, para cumprir um mandato de 
05 ( cinco) anos, nos termos do art. l 5 do Estatuto Social). 
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(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (pág. 50/53, do evento SEI 
8085); ,, 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o serviço (pág~ 57. do evento SEI 8085); e 
(v) manifestações de apoio à m1c1at1va pág. 59/190, do evento SEI 8085). 
4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art.14º, (pág. 16 do evento SEI 8085), consta 
a previsão· de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612, de 
1988. 
5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio. cuja análise e contabilização são 
igualmente de competência da SCE, poderiam vir .a ser utilizadas como eventual critério de 
desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e habilitadas para a mesma área e que 
não optassem por se associar, segundo o disposto nos §§ 4° e 5° do art. 9° da Lei nº 9 .612, de 1998. 
Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido . 
critério de representatividade, aplicando-se, pois, o antevisto no §3º do mesmo articulado, a saber: 
" Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 
6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontrava-se 
devidamente instruído. 
7. Eis o relatório. • 

li - DAS-MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CÓNSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessári0, e1n razão do que preconiza a Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que •inscreve o seu Capítulo VI, 
d.efmindo a competência."Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, 
senão, veja-se: 

Art. 11- As _ consultorias Jurídicas, órgã~ administrativamente subordinados aos 
Ministros de ...Éstado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Sec.retarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: ,,,_ 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e 
entidades .vinculadas; 
lll- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação 
quando n.ão houver orientação normativa do Advogado-Geral da União; 
IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação çle autori~ade indicada no 
caput deste artigo: 
V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos 
atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e. daqueles oriundos de órgão ou 
entidade sob coordenação jurídica; 
VI- examinar, prévia e conclusivamente , n_o âmbito do Ministério, Secretaria e 
Esrado-M&ior das Forças Armadas: 
os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) _ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

. b) os atos pelo_s quais ·se vá reconhecer a inexigibilidade. ou decidir a dispensa, de 
licitação. 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJ UR, ao ana lisar os procedimentos relativos 
às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de recomendação do 
Ministério Público Federal, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, por 
meio da qual orie.ntou a SCE a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade moral da 
entidade bem como de seu quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alinea "a" da Lei nº 

" ' ~ ' t • 
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4.1 f7, de 1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de 
acordo com o miigo' 2º da Lei n~ 9.612, de 1998. 
1 O. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, bem como 
os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões 
relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 
anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a sua idoneidade moral. 
Passou-se, também, a solicitar ajuntada de declaração noticiando a existência,'ou não, de imputação 
à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), com o 
fim de comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais. 
11. Em atendimento ao solicitado acima, a entidade carreou aos autos as competentes certidões 
criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no âmbito da Justiça Estadual e 
Federal dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência (pág. 4, 6, 8, 85 e 89 do evento SEI 8086 
e da pág. .5 cio evento SEI 3697, 
'I 2. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela entidade, foi 
expedido o Despacho constante da pág. 99, do evento SEI 8086, por intermédio cio qual faz menção 
que nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização' por operação 
clandestina. 

III DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATJVOS 

13. Da análise da documentação api'esentada, em atendimento aos preceitos da Lei 11º 9.612, ele 
1998, do Regulamento cio Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, 
de 1998, e da Nonna Complementar no 1/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 2004, constatou­
se . o que · se . segue. 
14. Além da requerente, também participou da seleção a Associação Evangélica de Saloá - AESA, 
Processo 53000.053981/2011, que teve seu processo arquivado por ter sido constatado vínculo 
religioso com outra entidade, conforme noticiado na Nota Técnica nº 
0383/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC, pág. 103/105, · do evento SEI 8086); 
15. Ressalta-se que a referida entidade foi comunicada cio arquivamento do seu processo por 
intermédio do oficio nº 7723/2011, pág. 107, cio e".ento SEI 8086, AR. pág. li 1, do evento SEI 
8086; 
16. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo as atas de 
constituição e de eleição dos dirigentes, bem' como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua 
natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9.612, de 
1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 1998. 
17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, as 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, colhidas entre instituições e pessoas jurídicas da 
localidade, estando toda a documentação de acordo com as normiis legais, confom1e se atesta a 
Nota Técnica nº 0383/2014/CGRC/DEAA/SÇE-MC, pág. 103/l 05, cio evento SEI 8086). 
18. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, estas 
estão em consonância com o estab.elecido na legislação, basicamente as regras estabelecidas na 
Norma Complementar nº l/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 
I 9. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através das 
quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda judicial criminal que possa 
desabonar·sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão comunitária. E, através de 
pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de 
imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, restando cumprida a 
Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já 
explicitado nos parágrafos 11 e 12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

20. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica-se que o 
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processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando ' em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização ·para exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 60, parágrafo 
único, da Lei nº · 9.612, de 1998. 
21. Por denadeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar 
sobre o ato de autorização, visando a produzir seus efeitos legais-, com fulcro no § 3° do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil. 
22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, 
posiciona-se pelo regulaf prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico 
ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do 
Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior, 

Brasília, 25 de agosto de 2014. 

DESPACHO oº 341 /2014 

Cláudia Maria Vilela von Sperling ' 
Advogada da União 

' . 

(DESPACHO Nº 2910/2014/ SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.) 

PROCESSO Nº 53000.053346/201 l-38 

INTERESSADO: Clube de Mães do Município de Saloá. 

f 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Saloá. Estado de Pernambuco. A documentação apresentada obedece 
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER Nº 103/2014/SEI-MC (PARECER Nº-
0966/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJU R-MC/CGU/ AGU). 

Encaminhem-se os autos à apreciação· da Senhora Consultora Jurídica Substituta. 

Brasília, 2 de setembro de 2014. 

D"ESPACHO oº 342 / 2014 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 
Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

(DESPACHO Nº 2911/2014/IMS/GAB/CONJVR-MC/CGU/AGU) 

PROCESSO Nº 53000.053346/201 l-38 
fNTERESSADO: Clube de Mães do Município de Saloá. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização 'para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Saloá. Estado de Pernambuco. A documentação apresentáda obedece 
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

' 



Aprovo o DESPACHO Nº 341/2014/SEl-MC (DESPACHO Nº 2910/2014/SJL/CGAJ/CONJUR­
MC/CGU/AGU), da lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o 
PARECER Nº 103/2014/SET-MC (PARECER Nº 0966/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR­
MC/CGU/AGU). 

. 
Após o necessário registro no Slstema de Consultoria - SlSCON, encaminhem-se ao Gabinete do 
Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

ISABELA MARQUES SEIXAS 
Consultora Jurídica' Substituta 

DESPACHO S/Nº 

Brasília, 2 de setembro de 2014. 

1. Reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela , 
ausência de óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da 
Presidência da República. · 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

Assinado eletro11ict1111ellle por: A/a11 .Ema11uel Cm•a/ca11te Tmja110 

Brasília, 27 de julho de 2015. 
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ssunto: Notificação (SIDOF) 
De: Sidof@planalto.gov.br, 

Data: 30/07/2015 19:13 
Para: emilio.oliveira@comunicacoes.gov.br, renata.checchio@comunicacoes.gov.br, 
henrique@planalto.gov.br, moutirrho@planalto .gov.br, hugo.alves@planalto.gov.br, 
alves@planalto.gov.br, nobrega@planalt o.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 
batista@planalto.gov.br, claudio.sousa@planalto.gov.br, andre@planalto.gov.br, 
rancidalva.leal@planalto.gov.br, leandro.cardoso@comunicacoes.gov.br 

1 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 

ROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA R~PÚBLICA/ PRT 

' 
utor do Documento: Wendy Batista de Araujo 
ata de Encaminhamento: 30/07/2015 
luxo: Fluxo Interno 
up: Não Consta 
inistério: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
ss unto : MC 00182 2015 Saloá PE /RADCbM 
tividade: Avalia Documento e Define Destino 

r a ,, 

... . 

; 31/07/2015 14:52 



I . . 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Gabinete do Ministro 

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete 
. Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721- 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 

6225 

Ofício nº 24739/2015/SEI-MC 

l3rasília, 3 de agosto de 2015. 

Ao Senhor 
GABRIELFERRAZAIDAR , 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da 
Presidência da República- Substituto. 
Palácio do Planalto, 4º- andar 

' 70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, 
de 3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em -1 
anexo, os seguintes processos impressos a partiir de arquivos digitais com valór de original: 

EM nQ 00182/2615 MC 

- 5!000.053346/2011 

EM nQ 00189/2015 MC 

- 53000.044719/2011 

EM nQ 00183/2015 MC 

- 53000.064001/2012 

EM nQ 00184/2015 MC 

- 53000.027143/2013 

, . 



M nQ 00186/2015 MC 

53000.008595/2010 

53000.064272/2010 

M nQ.00188/2015 MC 

53000.007503/2006 

M n-º- 00180/2015 MC 

53000.046729/2011 

53000.039533/2007 

53000.024307 /2008 

E
-º- 00190/2015 MC 

00.007471/2010 

-º- 00193/2015 MC -;=a-~ 

53000.0Í6307 /2011 

Atenciosamente, 

WENDY BATISTA DE ARAUJO 
Coordenadora-Geral Substituta 

~---·' .................................................................... , .......................................................................... ....... •, · ............. ........ . 

· · '"' Docwnento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-
·., t ~ Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em 03/08/2015, às 17:02, conforme art. 3°, 

$><tta Ufal w 
,~~ lll, "b ", das Portarias ~C n!> 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. · 

----·-············-··················· ·-·-············-·································-····· ............................................... ____________________________ , ........ ,.~--
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Hora: 
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Oficio nº 24739/2015/SEI-MC 

Ao Senhor • J 

GABRIEL FERRAZ AIDAR 
Subchefe de Análise e:Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da 

· Presidência da República - Substituto. · 
Palácio do Planalto, 4!! andar 
70150-900 Brasflia-DF 

. Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa S ubchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3. 714, de 
, 3-de janeiro de 2001•, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, 

os seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valpr ~e original: 

EM.oº 00182/2015 MC )/ • 

- 53000.053346/2011 

EM oº 00189/2015 MC \( 

- 53000.044719/2011 

· EM.nº 00183/2015 MC )( 

- 53000.064001/2012 

EM n° 00184/2015.M~ · V 
.-53000.027143/2013 • 

·'\ 

, , 

.. 

https://sei.mc.gov. br/sei/controlador.php?acao,,,,;docwneoto _imprimir_ web&~cao _ orig.. . 03/08/2015 
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:: SEI / MC - 063935 l - Oficío :: 

EM nº 00186/2015 MC '< 
- 530.00.008595/201 O 

EM nº 00187/2015 MC J(' 

- 53000.064272/201 O 

EMnº 00188/2015 MC X 
- 53000.007503/.2006 

EM'nº 0018~/201 5 MC V 
- 53000.057831/2011 

EM nº .00199/2015 MC ( 
' . 

- 5300Q.046729/20 11 

EM nº 00195/2015 Me\; 
- 53000.039533/2007 

EM~º 00194/2015 MC)( 
. .. 
- 53000.024307/2008 

EM nº 00190/2015 MCS( 

- 53000.007471/201 O 

EM nº 00193/2015 MC .v•/ 
- 53000.016307/2011 

• 

.) 

Atenciosamente, ,. 

WENDYBATISTADEARAUJO . 
Coordenadora-Geral" Substituta 

' 

Página 2 de 3 
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Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, ,Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em 03/08/2015, às l 7:Ó2, conforme art. 3°, 
lll, "b", da Portaria MC 89/2014. . · • . -----

https://sei.mc.gov. br/sei/controlador.php?acao=documento _ imprimi_r _ web&acao _ ori~... 03/08/2015 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
_ GABINETEDOMINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.053346/2011-38 

Referência: Oficio nº 24739/2015/SEI-MC, de 3 de agosto de 2015. 

Interessado: Clube de Mães do Município de Saloá 

Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

. . 

Tendo em vista a expediçãp do Ofício n° 24739/2015/SEI-MC, de 3 de agrn~to de 
2015, à Sub chefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil 
da Presidência da República, restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica deste Ministério." • 

Brasília, 4 de agosto de 2015. 

{ '""I , ... 
1 se1"I Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora­
. · :1u:tna:u: @ Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em 06/ 08/2015, às 13:42, conforme art. 3°, 
" e_w_tro.,- i(3,___,. III, "b", das Portarias MCn° 89/2014·e MCTIC n° 34/2016. 

,,.. ........ -.. ····•···•·-·-·--·····-····· ................... _ .. ,._, ....... ._ .... _ ...... ,.,... ... ,.,.,. ........... • .,,.,. ........................................ . 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

,. 1 !,..t 'r ~ G.J' , • 11 1 .!lJ4 

·····························•····•····••·•·--···--- ---···---······--········--····--·-· 

' l · , •' 14 >. 2(1 1 , f, , 401 

I 



C.l-UBJr DE /YlfJES DO lr1UNICIPIO DE' SIIL.01-l 

OF'iCIO -CM N" 002/201 S 

A StJa fXCi;lênda 
Sr. AHDRÉ flGUEIREDO 
MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES 

Assunto: Solicitação de Licença · 

Prezado Senhor, 

Saloâ-PE, 15 de Dezembro de 2015 

Venho mui respeitosamente .a Vossa Ex<:eléncla, com o desígnio de proporcionarmos o 

funcíonamento da Râcno Comunitária Clube de Mães, CNPJ: 12.M0.361 10001·43, ~ <líada no 

~ Muniópio de Saloá, tendo em vista que detemM de portaria devidamente reglll{lmentada pelo 

_Ministério das Comunicações, através do N° 1.164 cte 06 de novembro de 2Ô14, publicada no diário 

Oficial da União do dia OJ de janeiro de Z015. Sotícitarnos licença provisória de funcionamento o 

mais brevemente possívet para funcionamento da Rádio Comunitária neste munidpio, a qual foi 

.. protocolada neste Minil~térío através do proçesso rq"' S3000053346/2011 . 

Na legítima t:erteza do atendimento ao pleito1 renovamos nossêls estírnas ôe elevada 

consideração e apreço. 

' 

Respeitosamente, 
,. 



. 
' . 
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/ •
' •\ 

Presidêncià da República 
Secretaria de Governo 

Subchefia de Assuntos Parlamentares 
Praça dos Três Poderes, Palácio do Planalto - 70 150-900 - Brasília/DF 

Fóne: (61) 34 11-1440 -: supar@presidencia.gov.br 

Ofício nº 66'i /2016 - Supar/SEGOV. 

Ao Senhor 
ARLEYAYRES 

Brasília, de julho de 2016. 

Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Brasí1ia - DF 

Assunto: Restituição-.de processos de radiodifusão. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

' Restituímos a Vossa Sénhoria, conforme· relação anexa, 46 Processos de 
Radiodifusão e respectivas Portarias enviados à Câmara dos Deputados pela Mensagem n~ 219, 
de 2016 e retirados de tramitação pela Mensagem nº 340, de 2016, para oitiva do atual Ministro 
dessa Pasta. 

Atenciosamente, 

PAULOMAURÍ~DACOSTA 
Subchefe-Adjunto 

Í 

• 
NUP, 00030.00304~/20!6-3t A- d-l 
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NUP Portaria Data Rádio Municíoio UF ' 

4 
53000.027679/2012 316 25/11/2013 Associação Comunitápa de Radiodifusão de Jequitibá MG 

Jequitibá • 
., 53000.013790/201 O 317 25/11/2013 Associação Montesclare~se de Comunicação e Montes Claros 1,;1:G, 
I_ Assistência 

53000.037303/201 l 31$ • 25/11/2013 Associação de Radiodifusão Comunitária Cachoeira do PA 
., 

1 7 
.) 

Cachoeira FM Arari ' -
' 

53000..003387/2012 319 25/11/2013 Associação Comunitária de Cultura e Princesa Isabel PB 
Comunicação Princesa FM, , 

53000.026544/201 l 324 25/11/2013 Associação Cultural Comunitária A Voz de Embu-Guaçu SP 1 
, Embu-Guaçu , 

S3000.023655/201 O 335 3/12/2013 Associação Comunitária de Comunicação í! Amaporã PR 
(· 

Cultura de Amaporã 
.. ·530Q0.006409/2009 345 11/12/2013 .Fundação Francisca Elci Monteíro Pádua Ameiroz CE . S3000.000317/2013 361 25/04/2013 Associação Comunitária Amapaense · de Amapá do MA 

' Comunicação Maranhão , 

53000.027485/2009 25 6/02/20i4 Associação Cultural e Social de Assis Assis PR 
Chateaubriand 

I 

Chateaubriand 

' 
53000.036914/20 \ 1 26 6/02/2014 Associação Cultural e Educativa de São Jorge São Jorge do PR 

) 

• do Patrocínio Patrocínio 

, .. 53000.055S99/2007 33 6/02/2014 A·ssociação Amigos da Cultura e do Meio Palmas TO 
' . Ambiente Taquaruçu Canto das Artes, 

' 530Q0.029325/2009 36 . 6/02/2014 Associação Comunitária de Radiodifusão de Santa Bárbara BA 
' Santa Bárbara 

1 53000.028337/2012 54 21/02/2014 Associação Virgolandense Comunitária Virgo lândia MG 
1 Cultural, 

' . 53000.047616/2011 55 21/02/2014 Associação Comunitária de Desenvolvimento Chalé MG 
Social ê Cultural Chaleense 

~ 
53000.0539S9/201 O 57 21/02/2014 Associação de Desenvolvimento Cultural da Mataraca PB 

Ráilio Difusão de Mataraca 
53000.000127/2013 63 21/02/2014, Associação Cultural e Educativa ~abujiense São João do RN 

1 

Sabugi . 
53000.001388/2013 363 25/04/2014 Associação Educadora do Movimento de Itamaraju BA 

' ' Radiodifusão Comunitária de ltamaraiu 
, 

' 



2 

l'fUP Portaria Data Rádio · · Município UF 
53000.003793/20 l 2 365 25/04/2014 Associação Rádio Comunitária Porto Grande Porto Grande AP 

<i i FM 
53000.021819/201 O 366 25/04/2014 Associação Comunitária de Radiodifusão do Vitória da BA 

Povoado de São João da Vitória do Município Conquista . 

de Vitória da Conquista - ACRPSNC 
53000.015303/2012 370 25/04/2014 Associação de Rádio Comunitária de Castanheira MT 

. Castanheira 
53000.064008/2012 421 22/05/2014 Associáção Santa Maria de Difusão e Cultura - Santa Maria do TO 

ASMDDCEC Tocantins 
53000.017857/2013 460 5/06/2014 Associação de Radiodifusão Comunitária Governador MA 

Chapéu de Couro Ne'w1on Bello 
53000.027143/2013 1.145 6/11/2014 Associação de Radiodifusão Comunitária do Upanema RN 

Sítio Bom Jesus da Serra 
53000.064001/2012 1.153 6/11/2014 Associação Milénio de Apoio a Criança e Brasilândia de TO 

Adolescente de Brasilândia Tocantins 
53000.053346/201 l 1.164 6/11/2014 Clube de Mães do Município de Saloá Saloá PE 
53000.041718/2009 3.088 27/11/2014 Associação Comunidade Nova Tufilândia Tufilândia MA 
53000.064284/201 O 457 5/06/2015 Associação Cristã sem Fronteiras de Difusão Teófilo Otoni MG 

Comunitária 
53000.034839/2012 458 5/06/2015 Associação de Radiodifüsão Comunitária de Tauá CE 

Santa T ereza 
53000.045172/2012 479 5/06/2015 Associação Comunitária de Comunicação de Porto Estrela MT 

Porto Estrela 
53000.048971/2012 800 9/06/2015 Associação Cultural Bem FM São Pedro RJ 

D'Aldeia 
53000.048544/2010 881 9/06/2015 Associação Comunitária Esportiva e Laguna Carapã MS 

Educacional de Radiodifusão da Cidade de 
Laguna Caraoã 

53000.022867/2010 1.206 17/03/2015 Associação Comunitária de Desenvolvimento DouradÓs MS 
· Artístico e Cultural Futura da Grande 

Dourados 



.,, 

• 
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NUP 
53 000. 002360/20·12 
53000.045 L53/2012 

53000.048669/2012 

53000.050492/20 11 

53000.028439/2009 

5300.0.050225/201 l 

53000.044719/2011 

53000.008~95/201 O 

53000.007503/2006 

53000.002984/~008 
53000.050613/2011 

53 opo.002483/2003 

53000.013635/201 O 
l 53000.037499/20]} 

Portaria Data 
2.020 16/06/2015 
2.224 5/06/2015 

2.225 . 5/06/2015 

2.226 5/06/2015 

2.228 5/06/2015 

2.229 5/06/2015 

2.259 16/06/20 15 

2.633 29/06/2015 

2.635 . 29/06/2015 · 

' 
2.786 30/07/2015 
2.831 30/07/2015 . 

3.147 30/07/2015 

3.437 30/07/2015 
3.444 30/07/2015 

3 

Rádio Município UF 
Associação Cultural Maraial Maraial PE 
Associação C:omunitária de Amigos de Reserva Reserva do MT 
do Cabaçal Cabaçal 
Associação Radiodifusão do Polvilho Cajarnar SP 
(ADIPO), 
Associação de Promoção Cultural, Educacional 
e Comunicação Social de Água Boa 

Agua Boa MG 

Associação Movimento Rádio Comunítária Chapada MT 
Educativa Mirante FM Guimarães 
Conselho Comunitário de Desenvolvimento Morada Nova MG 
Social de Morada Nova de Minas de Minas 
Associação Coloniense de Radiodifusão Colônia do PI , 
Comunitária Piauí 
Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Mirador MA 
Itapecuru e Alpercatas da Região dé Mirador -
Maranhão (Radial) ' 
.Associação dos Amigos e Moradores do Bairro Rio Grande RS 
Órssino.- ABC IX · 

1 

Associação Cultural Comunitária Alto Fiirueira Arvorezinha RS 
Associação de Radiodifusão Comunitária cje Barbacena MG 
Cultura e Educação de Barbacena -
ARCOCEBAR 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Lajeado RS 
Laieado-RCL 
Associação Cidade Alta J aguariaíva PR 
Associação Beneficente e Cultural de Pires Pires Ferreira CE 
Ferreira 

r 

' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 147, DE.2016 
(Do Poder Executivo) 

MSC 219/2016 
AV258/2016 

., I 
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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1164, de 06 de 
novembro de 2014, que autoriza o Clube de Mães do Município de Saloá a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comúnitária no município de 
Saloá, Estado de Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMU1'.TICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADA.i'ITA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A'(P ARECER 99/90 - CCJR)) 

- . 
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Mensagem n2 2 1 9 

.. Senhores Membros do Congresso Nacional, ·, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32
, do art. 223, da 

Cónstituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro·de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
'serviços de radiodifusão comunitária, conforme o·s seguintes atos: 

1 - Portaria n2 316, de 25 de novembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Jequitibá, no município de Jeguitibá - MG; 

2 - Portaria n2 317, de 25 de novembro de 2013 - Associação Montesclarense de 
Comunicação e Assistência, no município de Montes Claros - MG; 

3 - Portaria n2 318, de 25 de novembro de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cachoeira FM, no município de Cachoeira do Arari - P A; 

4- Portaria 'n2 319, de 25 de novembro de 2013 - Associação Comunitária de 
,Cultura e Comunicação Princesa FM, no município de.Princesa Isabel - PB; 

5 - Portaria n2 324, de 25 de novembro de 2013 - Associação Cultural 
Comunitária A Voz de Embu-Guaçu, no município Embu-Guaçu- SP; 

6 - Portaria n2 335, de 3 de dezembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Amaporã - PR; 

7 - Portaria n2 345, de 11 de dezembro de 2013 - Fundação Francisca Elci 
Monteiro Pádua, no município de Ameiroz.- CE; 

8 - Portaria •n2 361, de 25 de abril de 2013 - Associação Comunitária 
Amapaense de Comunicação, no município de Amapá do Maranhão - MA; 

9 - Portaria n2 25, de 6 de fevereiro de 2014 - Associação Cultural e Social de 
Assis Chateaubriand, no município de Assis Chateaubriand - PR; 

10 - Portaria n2 26, de 6 de fevereiro de 2014 - Associação Cultural e Educativa 
de São Jorge do Patrocínio, no município de São Jorge do Patrocínio - PR; 

11 - Portaria n2 33, de 6 de fevereiro de 2014 - ·Associação Amigos da Cultura e 
do Meio Ambiente - Taquaruçu - Canto das Artes, no município de Palmas ..:.. TO; 

12 - Portaria n2 36, de 6 de fevereiro de 2014 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Santa Bárbara, no município de Santa Bárbara - BA; 

- · 13 - Portaria n2 54, de 21 de fevereiro de 2014 - Associação Virgolandense 
Comunitária Cultural, no município de Virgolândia - MG; 

,, 

1 

.~1 : 

• 
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14 - Portaria n2 55, de 21 de fevereiro de 2014 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Social e Cultural Cbaleense, no município de Chalé - MG; 

15 - Portaria n2 57, de 21 de fevereiro de 2014 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural da Rádio Difusão de Mataraca, no município de Matamc.:a - PI3; 

· 16 - Portaria n2 63, de 21 de fevereiro de 2014, Associação Cultural e Educativa 
Sabujiense, no município de São João do Sabugi - RN;-

17 - Portaria n2 363, de 25 de abril de 2014 - Associação Educadora do 
Movimento de Radiodifusão Comunitária de Itamaraju, no município de Itamaraju - BA; · 

18 - Portaria n2 365, de 25 de abril de 2014 - Associação Rádio Comunitária 
Porto Grande FM, no mwnicípio de Porto Grande - AP; 

19 - Portaria' n° 366, de 25 de abril de 2014 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município de Vitórià da Conquista -
ACRPSJVC, no município de Vitória da Conquista - BA; 

20 - Portaria n2 370, de 25 de abril de 2014 - Associação ~e Rádio Comunitária 
de Castanheira, no município de Castanheira - MT; 

21 - Portaria n2 421, de 22 de .maio de 2014 - Associação Santa Maria de 
Difusão e Cultura - ASMDDCEC, no município de Santa Maria do Tocantins - TO: 

22 - Portaria n2 460, de 5 ,de junho de 2014 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Chapéu de Couro, no município de Governador Newton Bello - MA; 

23 - Portaria n2 1.14 5, de 6 de novembro de 2014 - Associação de Radiodifusão . 
Comu:nítária do Sítio Bom Jesus da Serra, no município de Úpanema- RN; 

24 - Portaria n~ 1.153, de 6 de novembro de 2014 - Associação Milênio de 
Apoio a Criança e Adolesçente de Brasílândia, no município de Brasilândia de Tocantins - TO; 

is - Portaria n2 1.164, de 6 de novembro de 2014 - Clube de Mães do 
Município de Saloá, no município de Saloá - PE; 

26 - Portaria n2 3.088, de 27 de novembro de 2014 - Associaça~ Comunidade 
Nova Tufilândia, no município de Tufilândia- MA; 

27 - Portaria n2 457, de 5 de junho de 2015 - Associação Cristã sem Fronteiras 
de Difusão Comunitária, no municípío de Teófilo Otoni - MG ~ 

28 - Portaria n2 458, de 5 de junho de 2015 - Associação de Radioàifusão 
ComtU1itária de Santa Tereza, no município de Tauá - CE; 

29- Portaria n2 479, de 5 de junho de. 2015 - Associação Comunitária de 
Comuniçação de Porto Estrela, no município de Porto Estrela - MT; 

30 - Portaria n2 800, de 9 de junho de 2015 - Associação Cultural Bem FM, no 
município de São Pedro D'Aldeia - RJ; 

31 - Portaria n2 881, de 9 de junho de 2015 - Associação Comunitária Esportiva 
e Educacional de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, no município de Laguna Carapã -
MS; 

32- Portaria n2 1.206, de 17 de março de 2015 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural Futura da Grande Dourados, no município de Dourados -
MS; 

.. . 
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33 - Portaria n2 2.020, de 16 de junho de 2015 ....: ·Associação Cultural Maraial, 
no m~icípio de Maraial - PE; 

34- Portaria n2 .2.224, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária de 
Amigos de Reserva do Cabaçal, no município de Reserva do Cabaçal - MT; 

35 - Portaria nll 2.225, de 5 de jwlho de 2015 - .Associação Radiodifusão do 
Polvilho (ADIPO), no município de Cajamar- SP; 

36 - Portaria n2 2.226, de 5 de junho de 2015 - Associação de Promoção 
Cultural, Educacional e Comunicação Social de Água Boa, no município de Água Boa - MG; 

37 - Portaria n2 2.228, de 5 de junho de 2015 - Associação Movimento Rádio 
Comunitária Educativa Mirante FM, no município de Chapada Guimarães - MT; 

38 - Portaria n2 2.229, de 5 de junho de 2015 - Conselho Comunitário de 
Desenvolvimento Social de Morada Nova de Minas, no município de Morada Nova de Minas -
MG· . . , 

39 - Portaria n2 2.259, de 16 de junho de 2015 - Associação Coloniense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Colônia do Piauí - PI; 

40 - Portaria n2 2.633, de 29 de junho de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio Itapecwu • e Alpercatas da Região de Mirador ..: Maranhão (Radial), no 
município de Mirador - MA; · 

41 - Portaria n2 2.635, de 29 de junho de 2015 - Associação dos Amigos e 
Moradores do Bairro Cassino - ABC IX, no município de Rio Grande - RS; 

42 - Portaria n2 2.786, de 30 de julho de 2015 - · Associação Cultural 
Comunitária Alto Figueira, no município de Arvorezinha - RS; · 

43 - Portaria n2 2.831, de 30 de julho de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Cultura e Educação de Barbacena - ARCOCEBAR, no município de Barbacena 
- MG; 

44 - Portaria n2 3.147, de 30 de julho de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Lajeado-RCL, no município de Lajeado - RS; 

45 - Portaria n2 3.437, de 30 de julho de 2015 - Associação Cidade Alta, no 
município de Jaguariaíva- PR; e 

46 - Portaria n2 3.444, de 30 de julho de 2015 - Associação Beneficente e 
Cultural de Pires Ferreira, no município de Pires Ferreira- CE. 

Brasília, 9 de maio de 2016 . 
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Brasília, 30 de Julho de 2015 

;_..: 

·. ·,,. -·-
~ •· .. ~. t ..... ~~ '· :· ::, ... . -..-... •--- :..-,: ~-· .. :,,- . ,.• ~.,. ... ,, ...... ......... . 
J'\• .. ,:, .... -.· .. ;::~· ~-;; ;\.;; •;-,:. ,··.:::: ;:: .~ .. · ;_.-,.: 1

• ••• :: f ·.vi~· • . . ... 
~- (.:.:.:_;~ ·,~ ~ -~: ·:::.::·.!,;. :: .:· :-:;i.~; .. : .,· ... L 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, '; --:::,-.,··ê-~;:; j--21•·:.:..1~.:it; :.; :: :; --:· . .:-,,,:: : . ::: . ":\ . ... - ~ 

~ > -,,: ' -·,~~,-e __ 0.__:~1. .\h/.f\Rº 
...,, • .;.,.;:l,:O.c~ / _i • ,.:• .• ~•~,-~:. : ;,ft~• ••: .. ::~-_::: .-.,4~•: • 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autoriza - e respectiva 
documentação para que a entidade Clube de Mães do Município de Saloá, no M ·cípio de Saloá , 
Estado de Pernambuco, explore ·o serviço de radiodifusão comunitária, em confo · dade com o que 
q.ispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e Lei n~9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscritão p~estar 
de radiodifusão comunitária, .cuja documentação inclui manifestação de apdio"'élacomunidaOf, num 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de màneira 
incentivar o desenvolvimento e a sedi.rp.entação da cultura geral das 'Iocàlidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência. e 
ações permitem que as entidades trabalhem. em con}unto com a comunidade, auxiliando não '/J no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por mito de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.053346/2011 que ora faço 
acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. · 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do§ 3° do~-223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

, . 

.· 
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Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Ber:zoini 

1 

r1' , 'I :'"',:, ,••• • • "• •• ••., •l'•'"lr • 'I ' 

. : . -:··'·_ .. : _. : .... ' 
• • • • . •· • • 1,•.f 

- .. . . . ·:- • 1 • '· ~ •• 

, :-~ ... . ~: -_,.· .... 
·,., 

(''.~-t,;·\·'./'~ ·:: (·?.·\.-:···· 
-:, ~ -

, ..: .'\ .. ... 

.:ívYRô 
.. . , 'i 
. ~ . ,.: 

' 

: r · 

, .. 

! . 



~ n,c;~o:'\ / vo···- ~ 

1 0 . 
• ·~ "'lv.7 r. P. . r-.s.~_ ' 

il~'.:?;; J . PORTARIA Nº ll64/2014/SEI-MC R4bric.~ _ 

. .-

O MJmSTRO -pE .EST.AJ)O . DAS· COMUNICAÇÕES, . no uso de suas 
atribuições, considerando o_ disposto no inciso II do ax:t. 9º e art. 19 d9 Regµlamerifo do Serviço" de -
·Radiodifusão. C_omunitária, apr-0vado pelo Decr~to nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei -nº 9.612,. 
de 19 de fev.eréiro de 1998, e ·tendo em vista o que • corista -do Processo Admfu.Ístrativo nº 

\ 53000.053346/2011, resolv.e:· _.,, 

·M. 1º O~torgar auto~ção ao Clube de Mães .do Mµnicípfo <;ie"Saloá,-coi:n sede à 
'P.taç-a São Vicente," s/-n,, C~ntro~ na cidade de -Saloá.; esta~o -~e Pernambuco, para ex~cutat o ~i:víço 
.de Radiod.ifu.sâo Comunitária, pelo prazo de dei-anos; ·sem direito de çxclusividade . 

. ~ . . --. . . ' 
_ _ Parágrafo único. A .autorizaçã@. reger-se~ ·pela Lei ri.º 9.612, de 19-âe fevereiro de 

1998, leis·subseque~tes, se~s regulamentos~ normas comP,lementàres. 

. · . . Art:_2°:A entidade·autorizada .deverá op~rar utilizando a frequência di87.90 ~ -

._. Art., 3° Este ato soo;ente produzirá yfeitos· lega~ após delib~ràç;b_ a~ Congressó . · 
· Nacional, 00.s termos. do -§ 3° do art. 223 da Constituição, _dev<;indo a: entid;ide iniciai a execução do 

serviço,. em caráter definitivo, no prazo de seis ~eses, a .contar da data :d~- publicação do j!-10 de 
deliberação. . - · - · · · · · . · · · · _ 

~ . .. . ·. . 

. Art. 4° Esta Portaria é ntra em vigor na data de sua publi~ação. 

PAULO-BERNARD-O SILVA 
· · MiniStro de ·Esta~Ó:-das Cómm;úcações 

. . . . 

. . . . ..._ seil" ·:. . J?ocumento ~s~do !!lbtroniqaménte -por.~~ulo Bem,rdo Silva, Ministro de Es~do qas 
-~siMlu:.-fü ·c_o~unicações, ç~·06/ll/2Ç14,·às 17:48, confo:1111e.art. 3°, IIl, "a"_, da P~maria fy1C ·89/2~14; 
eaeln>nic.l Nº de S~rie do .. _Cértificado: 10264 · . ~ ,. . . , . - . 

~ - . · 

·_ -~ À ·;ut~ntiçi~de do· d;cumen~ pode ser co"oferidà .no ~ite httpÚ/sei~q1e.gó;_br/v;rifi.c·à:,htm1 
···informand9 o códigÕ verificador 0122417 e-o ·código CRt 11731259. 

~~ . . . . . 
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Aviso riº 25 8 - C. Civil. 

\ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

\ 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

-

PRIME:R.r...-SECRETARIA 
RECEBIDO nesta Secretaria 
-Err,,/.Z !J>,.., -.JI/, à~/lJ.-30noras 

»~ 11,,(A,.~ ~-:}bb 
fimtt?. 

Em 9 de maio de 2016. 

r -i·--.1, ;/'· 
(1(, ., ,.l -.· .· : .. _ ----

. ~-/4 . ' ,...--
, \ :' ( { : -:''· ·; ( ' l .. , .,.,,-. . ·~ I ..... · - ,,,. . ~ .,r , ,-../ -..·) ' \.'/,,: . ,, , .. _, .. ' ": ·-'-.. '-~" •..,• 

. Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Pres .. identa i [ 
República na qual submete à apreciação .do Congresso Nacional os atos que autorizam '='a~ 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n!;IB 316 a 319, 324~1 
335, 345 .e 361, de 2013; 25,16, 33, 36, 54, 55, 57, 63,363,365,366,370, 421, 460, 1.145,""·~-·l 
1.153, 1.164 e 3.088, de 2014; 457,458,479,800,881, 1.206, "2.020, 2.224, 2.225, 2.226, 2.22~\X ~ 
2.229, 2.259, 2.633, 2.635, 2.786, 2.831, 3.147, 3.437 e 3.444, de 2015. ~ -f 

Atenciosamente, I 

PR!M~lRJ .. St=CRETARJ:.\ 
Em ,[t t.o5.__! ~.o,\k f 

Dé ordem. ao Ser,hor Se::retirio• f. 
Geral da Mas:t-. para as. devidzs · 

f prcv,d~nci~. n n íl ~ 

i _da·l qJ~J Costa f 
l . Che,e de Gabmeto: J 

./ 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLqGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria âe Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.053346/2011 -38 
' ' 

_Entidade: Clube de Mães do Município de Saloá 

Assunto: EncaminhaJDento de Processo 

Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, 

Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já revisaram o 
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, epcarninho o 
processo acima referido, para as providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

. ~·········· .. ···········-··•···•············-·························•··· .. ••·········· ···········•···•·········•••••·•··························•••·····• .......................... , ................................ ······································-·········· .. ········-··········- --·····- ········ ·············•···-·····- ···· 

. Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Mad.io, Coordenadora­
,l ~s.lnll<N•~ til .Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/03/2017, às 11:05, conforme art. 3°, Ili, 

. t'h:lri>~k~ .. .. "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC,n° 34/2016. , 
• ····•-···•·····················································-···"····-········-··-············· ......................................... ·-········· .. ···················-···················--··--····-····-························ ······ ·················-··-··········-··--····- ·-········· ··················-··········-... -

Minutas e Anexos 

Não Possul, 

Referência: Processo n° 53000.053346/2011-38 

' ~s - .., l'lti..:i'"r ú c.CH-

........................... I ...... _ .,._ ..................... _ ...................... ,..,, ................. ~ .............. ...................... ... - ....... _ ...... . 

SEI nº 1748706 

.. 
, ."6,201 J~ y 4•4 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E ÇOMUNICAÇÕES 
· Secretaria de Ràdiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária · 

DESPACHO 

rocesso n °: 53000.053346/2011-38 

ntidade: 'Clube de Mãe~ do Município de Sàloá 

sunto: Encaminhamento de Processo 

Secretaria de Radiodifusão, 

Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo ,e se 
os1c10naram favoravelmente ao -deferimento do pleito, encaminho o processo acima 
eferido, para as providências cabíveis. 

--------···-·······-·· ·-• ····--·- ··•-'-••·----- --
Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de 
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 23/03/2017, 

.,._ ___ __, às 15:09, conforme art. 3°; III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

•··············•···········••····· .. ················· ··-······•····.,.················································ ............................................................. ___ _ 

eferência: Processo n° 53000.053346/2011-38 SEI nº 1748715 

l ''l( f r, , 1 .;. 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

-Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenéitção-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

' 
Processo n °: ?i3000.053346/2011-38 

Entidade: Clube de Mães do Município de Saloá 

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos 

À Chefia de Gabinete do Ministro, 

Considerando que órgãos técníco e jurídico desta Pasta já revisaram o processo e se 
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota 
Técnica nº 383/2014 (Folhas de 103 a 105 do Processo Digitalizado 0008086) e do Parecer 
Conjur nº 103/2014 (0101478), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à 
submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações. · 

Atenciosamente, 

--------------------------------------
i.&W> 

i . · . . Documento assinado eletronicamente porVanda,ugurthaBonnaNogueira, 
• . .-.i,.,N1hlt;t êD Secretária de Radiodµ'usão, em 27/03/2017, às 20:35, conforme art. 3°, III, "b", das 
ti~~iu Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. · 

- ·--··-------------- ---------------------------

............. ~ ..................................... ............................................... _ ............ · .................... .......................................... . ............................................... , ...... ----

Minutas e Anexos 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaiia de Outorga de Autorização e 
respectiva documentação para que a entidade Clube de Mães do Município de 
Saloá, no Município de Saloá , Estado d e Pernambuco, explore o serviço de 

DP p,h 1 (; 1 'l..}fnO ':,1'-{C ' V i - •• , ' 1 l 1 10 l ) 1346.'?0• 1 3A ~ g 4 f. 
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adiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
onstituição da Eepública Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição 
~a prestar o serviço de radiodifusão corri unitária, cuja documentação incl4i manifestação 
e apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
esse braço da ràdiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
a cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se. depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa 
~xcelêncià, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com · a 
omunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas tapibém 
ervem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a 
odas esses núcleos populacionais. -

4. Sobre o caso em espécie, forarh efetuadas análises técnica e jurídica da 
etição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se 
onclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 
3000.053346/2011 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos 
nais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de 
utorizaçãot objeto do presente processo, · passará a produzir efeitos legais somente após 
eliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do" art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

GILBERTO KA.SSAB 
- .sa===,=======· = = ===- _ 

eferência: Processo nº 53000.053346/ 2011-38 SEI nº 1748721 
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nª /MÇTIC/2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e 
espectiva documentação para que a entidade Clube de Mães do' Município de 
aloá, no Município de Saloá , Estado de Pernambuco, explore o serviço de 
adiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
onstituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição 
ara prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação 
e apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
esse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
a cultura geral das localidades postulantes. 

3. Comn se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa 
xcelência, essas àções permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a 
omunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também 
ervem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a 
odos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jur:ídica da 
etição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se 
onclui ·da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 
3000.053346/2011-38 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos 
nais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de 
utorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
eliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. ' 

Respeitosamente, 

GILBERTO KASSAB 
Minisuo. de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 13/05/2017, às 18:13, "+---- c9.nforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

acJ erêocia: Processo nº 53000.053346/ 2011-38 SEI nº 1819954 

ê:x;,0s1çãc- .e Motives ':;Ltcrga í13'99'S4'' SE 1 530Cl! .1 533..i6i201 '-38 pg 1 
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EM n~ 00408/2017 MCTIC 

Brasília, 20 dejulho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorg·a de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Clube de Mães do Município de Saloá, no Município de Saloá, 
Estado de Pernambuco, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que 
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Féderativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereirÓ de 1998. 

2. A entidade requereu ao então Minjstério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade. 
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira 
a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes . 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, .por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. S'obre o caso em espécie. foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, cônstando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.053346/201 l-38 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finai s. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais. a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 

' 
EXwCS1rão ae "-•lçt ,r:s rº JCi..tce12~ .. -, '~1c-.r: f2G5:-c:~ ~- :::2ocu.J:::224B,::.v 1-:.:> oç: _ 
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